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PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de Membros
para o mês de fevereiro/2022, por meio da Portaria PGJ Nº 244/2022;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 3ª
Circunscrição Ministerial, com sede em Afogados da Ingazeira, para
alterar a escala de plantão;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 244/2022, de 26.01.2022,
publicada no DOE do dia 27.01.2022, conforme anexo desta Portaria;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 382/2022
Recife, 16 de fevereiro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício nº 002/2022, oriundo
da Promotoria de Justiça de Correntes, nos termos do requerimento
eletrônico nº 425937/2022;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 3.268/2021,
nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. GIOVANNA MASTROIANNI DE OLIVEIRA, 2ª
Promotora de Justiça Cível de Garanhuns, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Correntes, de
1ª Entrância, em conjunto ou separadamente, durante o período de
01/03/2022 a 30/04/2022.

II - Revogar a Portaria PGJ nº 353/2022, publicada no Diário

PORTARIA POR-PGJ Nº 383/2022
Recife, 16 de fevereiro de 2022

Oficial de 11/02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação, em exercício simultâneo, por
mais de 30 dias;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 818/2021,
nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar a Bela. ANA MARIA SAMPAIO BARROS DE CARVALHO, 4ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda, de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de
Justiça Criminal de Olinda, de 2ª Entrância, em conjunto ou
separadamente, durante o período de 01/03/2022 a 31/03/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 384/2022
Recife, 16 de fevereiro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. MAÍSA SILVA MELO DE OLIVEIRA, 2ª Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 7º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania de Olinda, no período de 03/03/2022 a 22/03/2022, em razão
das férias da Bela. Maria Célia Meireles

PORTARIA POR-PGJ Nº 385/2022
Recife, 16 de fevereiro de 2022

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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da Fônseca.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa nº 002/2017, bem como a impossibilidade de observância da
tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. CAMILA MENDES DE SANTANA COUTINHO, 2ª
Promotora de Justiça Criminal de Paulista, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 6º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania de Paulista, no período de 03/03/2022 a 01/04/2022, em
razão das férias da Bela. Elisa Cadore Foletto.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 386/2022
Recife, 16 de fevereiro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. CAMILA AMARAL DE MELO TEIXEIRA, 4ª Promotora
de Justiça Criminal de Paulista, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 6º Promotor de Justiça Criminal de Paulista, no
período de 03/03/2022 a 22/03/2022, em razão das férias do Bel. Allison
de Jesus Cavalcanti de Carvalho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 387/2022
Recife, 16 de fevereiro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

PORTARIA POR-PGJ Nº 388/2022
Recife, 16 de fevereiro de 2022

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. FABIANA KIUSKA SEABRA DOS SANTOS, 4ª
Promotora de Justiça de Abreu e Lima, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça de Abreu e Lima, no
período de 13/03/2022 a 01/04/2022, em razão das férias do Bel. Carlos
Eugênio do Rego Barros Quintas Lopes.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial, com as justificativas apresentadas e as pautas
de audiências e júris referentes ao mês de março/2022 acostadas,
demonstrando a necessidade excepcional de reforço na prestação
ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, c/c art. 8º da
Instrução Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar o Bel. DIEGO PESSOA COSTA REIS, 5º Promotor de Justiça
Criminal de Olinda, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 1º Promotor de Justiça de Abreu e Lima, de 2ª Entrância, em
conjunto ou separadamente, no período de 13/03/2022 a 01/04/2022,
em razão das férias do Bel. Carlos Eugênio do Rego Barros Quintas
Lopes.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 389/2022
Recife, 16 de fevereiro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. MANUELA DE OLIVEIRA GONÇALVES, 2ª Promotora
de Justiça de Igarassu, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 3º Promotor de Justiça de Igarassu, no período de 03/03/2022
a 01/04/2022, em razão das férias da Bela. Mariana Lamenha Gomes de
Barros.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 390/2022
Recife, 16 de fevereiro de 2022

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Promotoria de Justiça
de Igarassu;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. JOSÉ DA COSTA SOARES, 1º Promotor de Justiça de
Igarassu, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 4º
Promotor de Justiça de Igarassu, no período de 13/03/2022 a
01/04/2022, em razão das férias do Bel. Alexandre Fernando Saraiva da
Costa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 391/2022
Recife, 16 de fevereiro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. GENIVALDO FAUSTO DE OLIVEIRA FILHO 2º
Promotor de Justiça Cível de Goiana, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 3ª Promotor de Justiça Cível de Goiana, de 2ª
Entrância, no período de 03/03/2022 a 01/04/2022, em razão das férias
da Bela. Maria Amélia Gadelha Schuler.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 392/2022
Recife, 16 de fevereiro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do processo SEI nº 19.20.0524.0003565/2022-
93;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE,
nos termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ

PORTARIA POR-PGJ Nº 393/2022
Recife, 16 de fevereiro de 2022

nº 001/2019, com as alterações implementadas pela IN PGJ nº
002/2019;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço
em privilégio ao interesse público;

RESOLVE:

Designar os Membros relacionados abaixo para atuarem nos autos dos
processos n.º 176-80.2022.8.17.2710, n.º 174-13.2022.8.17.2710 e n.º
175-95.2022.8.17.2710, que tramitam junto à Vara Criminal da Comarca
de Igarassu, em conjunto ou separadamente com o Promotor Natural, a
partir da publicação da presente Portaria:

Ademilton das Virgens Carvalho Leitão;
Fabiano Morais de Holanda Beltrão;
Lúcio Carlos Malta Cabral;
Maria Cecília Soares Tertuliano;
Roberto Brayner Sampaio;
Rodrigo Altobello  ngelo Abatayguara; e
Westei Conde y Martin Júnior.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de
2005, publicada em 20 de dezembro de 2005 e alterações posteriores;

CONSIDERANDO a divulgação do resultado final do Concurso Público
para provimento de cargos do Quadro de Apoio Técnico-Administrativo
do Ministério Público do Estado de Pernambuco, bem como a
Homologação do referido concurso, publicadas no D.O.E. de
07/08/2019, através do Edital nº 13/2019;

CONSIDERANDO a vaga aberta pela aposentadoria do servidor JOSÉ
PEDRO SOARES DA SILVA, conforme Portaria PGJ nº 253/2022,
publicada em 27/01/2022;

CONSIDERANDO a solicitação, pela Coordenadoria Ministerial de
Administração, de nomeação para reposição da vaga aberta pela
aposentadoria do supramencionado servidor, constante no processo SEI
nº 19.20.0135.0003456/2022-44;

CONSIDERANDO, ainda, o PARECER AJM nº 152/2020, relativo aos
impactos da Lei Complementar nº 173/2020 no âmbito do Ministério
Público Pernambuco, no que tange a reposição de pessoal, conforme
SEI MPPE NUP: 19.20.0080.0007757/2020-81;

CONSIDERANDO, por fim, as nomeações publicadas até a presente
data;

RESOLVE:

NOMEAR a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso
Público para provimento de cargos do Quadro de Apoio Técnico-
Administrativo do Ministério Público do Estado de Pernambuco, para
exercer o Cargo de Técnico Ministerial, Classe A, Referência 01:

AREA ADMINISTRATIVA
CLASSIFICAÇÃO: 30º
NOME: ALINE FARIAS DE AMORIM
LOTAÇÃO:  DEPARTAMENTO MIN ISTERIAL  DE  APOIO
ADMIN ISTRAT IVO

PORTARIA POR-PGJ Nº 394/2022
Recife, 16 de fevereiro de 2022

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO a existência de um volume considerável de bens
permanentes (móveis, equipamentos de informática e eletrodomésticos)
armazenados no estoque do Departamento Ministerial de Patrimônio e
Material, devolvidos pelas diversas unidades administrativas, com visível
comprometimento de suas estruturas, em razão do longo tempo de uso;

CONSIDERANDO a necessidade de instituição da Comissão de
Avaliação de Bens Patrimoniais, conforme Comunicação Interna nº
12/2022 da Coordenadoria Ministerial de Administração, processo SEI
nº 19.20.0135.0002563/2022-02

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I –Instituir a Comissão para Avaliação de Bens Patrimoniais e realização
da entrega daqueles que forem avaliados como inservíveis para o uso
do MPPE para as instituições de caridade que estiverem prontamente
habilitadas,

II - Designar os servidores  JOSÉ JOAQUIM DA SILVA NETO,
Assistente Auxiliar Administrativo, matrícula nº 188.210-4, CARLOS
ALBERTO DE SOUZA JÚNIOR, Agente Administrativo, matrícula nº
189.798-5, JENNER TOSCANO LINS E SILVA, Técnico Ministerial -
Área Eletrônica, matrícula 188.962-1, para, sob a presidência do
primeiro, integrarem a presente Comissão Especial

III - Atribuir aos servidores integrantes da citada Comissão o Adicional
previsto na Lei 17.333/2021;

III - Esta Portaria terá validade  por um período de 180 dias, retroagindo
os seus efeitos ao dia 01.02.2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 395/2022
Recife, 16 de fevereiro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 425898/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 16/02/2022
Nome do Requerente: SÔNIA MARA ROCHA CARNEIRO
Despacho: Defiro o pedido de alteração da escala de férias da
requerente, previstas para o mês de abril/2022, haja vista o
cumprimento dos requisitos inerentes à espécie, em especial o contido
no art. 9º da Instrução Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período
originário de férias seja gozado no mês de março/2022. À CMGP para
anotar e arquivar.

Número protocolo: 426116/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração

DESPACHOS PGJ/CG Nº 037/2022
Recife, 16 de fevereiro de 2022

Data do Despacho: 16/02/2022
Nome do Requerente: LAIS COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de março/2022, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de abril/2022. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 426164/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 16/02/2022
Nome do  Requeren te :  LARISSA DE ALMEIDA MOURA
ALBUQUERQUE
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de março/2022, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de outubro/2022. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 426182/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 16/02/2022
Nome do Requerente: GUILHERME GOULART SOARES
Despacho: Encaminhe-se à Subprocuradoria Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos para conhecimento.

Número protocolo: 426153/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 16/02/2022
Nome do Requerente: ROSEMILLY POLLYANA OLIVEIRA DE SOUSA
Despacho: Autorizo. Registre-se em planilha própria, arquivando-se em
seguida.

Número protocolo: 426096/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 16/02/2022
Nome do Requerente: MILENA DE OLIVEIRA SANTOS DO CARMO
Despacho: Registre-se em planilha própria, arquivando-se em seguida.

Número protocolo: 425634/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 16/02/2022
Nome do Requerente: ANTÔNIO CARLOS ARAÚJO
Despacho: Providenciado através do SEI nº 0002676/2022-96 a inclusão
do requerente no mapa de exercício simultâneo. Encaminhe-se à CMGP
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 425629/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 16/02/2022
Nome do Requerente: HENRIQUE RAMOS RODRIGUES
Despacho: Autorizo. Registre-se em planilha própria, arquivando-se em
seguida.

Procuradoria-Geral de Justiça, 16 de fevereiro de 2022.

VIVIANNE MARIA FREITAS MELO MONTEIRO DE MENEZES
Promotora de Justiça
Chefe de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça
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O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA, exarou os seguintes
despachos:

Número de protocolo: 19.20.0135.0002563/2022-02
Documento de origem: SEI
Assunto: Criação de Comissão Especial para avaliação de bens
patrimoniais inservíveis
Data de Despacho: 16/02/2022
Nome do Requerente: CMAD
Despacho: Defiro o pedido de criação de comissão especial para
avaliação de bens patrimoniais inservíveis, conforme requerido, visando
a realização das atividades relacionadas na comunicação interna nº
12/2022-CMAD, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, que se justifica
pela existência de novas demandas indicadas e a necessidade de
finalização dos processos já iniciados, reduzindo-se sua composição
para três membros. Deve a Comissão, ao final do prazo estipulado,
apresentar relatório circunstanciado sobre o quantitativo de bens
avaliados e de entidades beneficiadas, informando os bens direcionados
para cada uma das entidades. Providencie a Chefia de Gabinete a
publicação da portaria já minutada. Comunique-se ao setor solicitante e
à CMGP para as providências pertinentes. Após, arquive-se.

Número de protocolo: 19.20.0259.0002032/2022-63
Documento de origem: SEI
Assunto: Ampliação Margem de Consignação
Data de Despacho: 16/02/2022
Nome do Requerente: Caixa Econômica Federal
Despacho: Acolho, na íntegra, o pronunciamento da Assessoria Jurídica
Ministerial nº 57/2022, pelo indeferimento do pedido pela inexistência de
amparo legal, arquivando-se o procedimento.

Número de protocolo: 19.20.0135.0003456/2022-44
Documento de origem: SEI
Assunto: Nomeação de servidor
Data do Despacho: 16/02/2022
Nome do Requerente: CMAD
Despacho: Defiro o pedido de nomeação de ALINE FARIAS DE
AMORIM, para o Cargo de Técnico Ministerial, a ser lotado no
Departamento Ministerial de Apoio Administrativo, ante a vacância do
cargo decorrente da aposentadoria do servidor JOSÉ PEDRO SOARES
DA SILVA, conforme Portaria PGJ nº 253/2022, publicada em
27/01/2022, haja vista as razões expendidas na comunicação interna nº
27/2022 - CMAD. Ao apoio ao Gabinete para publicação da portaria
minutada, excluindo-se o CONSIDERANDO referente ao parecer AJM
nº 152/2020, dado o decurso do prazo referente à Lei Complementar nº
173/2020. Após encaminhe-se à Coordenadoria Ministerial de Gestão de
Pessoas para providências relativas à posse da nomeada e demais
providências decorrentes.

Número de protocolo: 19.20.2221.2676/2022-96
Documento de origem: SEI
Assunto: Mapa de Exercício Simultâneo
Data do Despacho 15/02/2022
Nome do Requerente: CGMP
Despacho: 1. Ciente. 2. Providencie-se a elaboração do mapa de
exercícios simultâneos, com base nas informações constantes no BI,
nos termos do art. 12 da Instrução Normativa PGJ nº 01/2019, com suas
alterações posteriores, com a devida verificação da Corregedoria Geral
(art.10, IN PGJ nº 01/2019), conforme informado no expediente ora
encaminhado. Após, encaminhe-se ao DEMPAG para providências. 3. A
Corregedoria Geral, com base no art. 10, da IN PGJ nº 001/2019,
encaminhou relação, à parte, de "Promotores de Justiça com
designações para exercícios simultâneos sem movimentos nos sistemas
de

DESPACHOS Nº 003/2022
Recife, 16 de fevereiro de 2022

autos Arquimedes/SIM". 4. Por fim, na hipótese de eventuais
requerimentos dos membros constantes da referida relação, estes
deverão ser encaminhados à CGMP para atestar o efetivo exercício
(art.10) e adotar as providências que entender cabíveis, para fins de
ajustes e inclusão no mapa de exercício simultâneo, nos meses
posteriores, quando for o caso, pela Procuradoria Geral de Justiça. 5.
Publique-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

A EXMA. SRA. COORDENADORA DE GABINETE , MARIA LIZANDRA
LIRA DE CARVALHO, EXAROU OS SEGUINTES DESPACHOS:

Dia: 16/02/2022

Documento nº: 14200156
Requerente: GRUPO NEWEN
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à 24ª Promotoria de Justiça Cível da Capital.

Documento nº: 14203577
Requerente: SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Já providenciado através do Ofício GPG no 098/2022.
Arquive-se.

Documento nº: 14206521
Requerente: JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU DA 5ª REGIÃO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Promotoria de Justiça de Ibirajuba.

Documento nº: 14210124
Requerente: SÉRGIO MARTINS DE SOUZA QUEIROZ
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se ao CAO de Defesa do Patrimônio Público
para análise e medidas que entender cabíveis.

Documento nº: 14210206
Requerente: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Central de Inquéritos da Capital.

Documento nº: 14210749
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Central de Inquéritos da Capital.

Documento nº: 14217939
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se às Promotorias de Justiça de Defesa do
Patrimônio Público e Social da Capital.

Documento nº: 14221373
Requerente: SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DE PERNAMBUCO -
SINPOL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de Limoeiro para distribuição.

Documento nº: 14224251
Requerente: VLADIMIR DE FIGUEIREDO RAMOS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Promotoria de Justiça de Macaparana.

Documento nº: 14225111
Requerente: SINDICATO PROFISSIONAL DOS AUXILIARES E
TÉCNICOS DE ENFERMAGEM-PE

DESPACHOS COORDGAB Nº 004/2022
Recife, 16 de fevereiro de 2022
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Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se às Promotorias de Justiça de Defesa do
Patrimônio Público e Social da Capital.

Documento nº: 14225126
Requerente: CORREGEDORIA-GERAL DE POLÍCIA FEDERAL -
COGER/PF
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se à Coordenação Administrativa das Promotorias
de Justiça de Garanhuns para distribuição.

Documento nº: 14225135
Requerente: SATENPE - SINDICATO PROFISSIONAL DOS
AUXILIARES E TÉCNICOS DE ENFERMAGEM-PE
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se às Promotorias de Justiça de Defesa do
Patrimônio Público e Social da Capital.

Documento nº: 14225146
Requerente: SATENPE - SINDICATO PROFISSIONAL DOS
AUXILIARES E TÉCNICOS DE ENFERMAGEM-PE
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se às Promotorias de Justiça de Defesa do
Patrimônio Público e Social da Capital.

Documento nº: 14231013
Requerente: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - FNDE
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Promotoria de Justiça de São José do
Belmonte.

Documento nº: 14234865
Requerente: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª
REGIÃO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Central de Inquéritos da Capital.

Documento nº: 14240308
Requerente: SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DE PERNAMBUCO -
SINPOL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de Olinda para distribuição.

Documento nº: 14241767
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de São José do Egito para distribuição.

Documento nº: 14241879
Requerente: CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO
LOURENÇO DA MATA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de São Lourenço da Mata para distribuição.

Documento nº: 14242069
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Central de Inquéritos da Capital.

Documento nº: 14243201
Requerente: SATENPE - SINDICATO PROFISSIONAL DOS
AUXILIARES E TÉCNICOS DE ENFERMAGEM-PE
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se às Promotorias de Justiça de Defesa do
Patrimônio Público e Social da Capital.

Documento nº: 14249708
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Subprocuradoria-Geral de Justiça em

Assuntos Jurídicos.

Documento nº: 13329592
Requerente: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª
REGIÃO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Central de Inquéritos da Capital.

Documento nº: 14269269
Requerente: ALEPE
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Promotoria de Justiça de Barreiros, com
cópia à Promotoria Agrária, com urgência.

Documento nº: 14267809
Requerente: CÂMARA DOS DEPUTADOS – COMISSÃO DE DIREITOS
HUMANOS E MINORIAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Promotoria de Justiça de Barreiros, com
cópia à Promotoria Agrária, com urgência.

Documento nº: 14214002
Requerente: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª
REGIÃO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se às Promotorias de Justiça de Defesa do
Patrimônio Público e Social da Capital.

Procuradoria Geral de Justiça, 16 de fevereiro de 2022.

MARIA LIZANDRA LIRA DE CARVALHO
Promotora de Justiça
Coordenadora do Gabinete do Procurador-Geral de Justiça
(Atuando sob delegação dada pela Portaria PGJ nº 1.251/2017)

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA, Presidente do Conselho
Superior, comunicamos aos Excelentíssimos Senhores Membros: Dr.
PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA-Corregedor-geral, Drª.
NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI, Dr. JOSÉ LOPES DE OLIVEIRA
FILHO, Dr. RICARDO LAPENDA FIGUEIROA, Dr. CARLOS ALBERTO
PEREIRA VITÓRIO, Drª. CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS
SANTOS, Dr. MARCO AURELIO FARIAS DA SILVA, Dr. RICARDO
VAN DER LINDEN DE VASCONCELLOS COELHO e da Presidente da
Associação do Ministério Público - AMPPE, a realização da 7ª Sessão
Virtual Ordinária/2022, no período de 28 de fevereiro  a 4 de março de
2022. Lembramos, ainda, que a relação dos processos deve ser
encaminhada com antecedência mínima de 03 (três) dias do início da
referida sessão, ou seja, até a quarta-feira, dia 23/02/22, e que os votos
deverão ser inseridos na pasta “Sessão Virtual” até um dia antes do
início da sessão (dia 25/02/2022).

Recife, 16 de fevereiro de 2022

Maria Lizandra Lira de Carvalho
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP
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EXTRATO DA ATA DA 5ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Data: 09 de fevereiro de 2022
Horário: 13h30min
L o c a l :
https://www.youtube.com/channel/UC464Hy9Q9YByF3NvNKmcq3Q
Presidência: Dr. PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA –
Presidente do Conselho Superior
Conselheiros Presentes: Dr. PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
- Corregedor-Geral, Drª. NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI, Dr. JOSÉ
LOPES DE OLIVEIRA FILHO, Dr. RICARDO LAPENDA FIGUEIROA,
Dr. CARLOS ALBERTO PEREIRA VITÓRIO, Drª. CHRISTIANE
ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS, Dr. MARCO AURÉLIO
FARIAS DA SILVA e Dr. RICARDO VAN DER LINDEN DE
VASCONCELLOS COELHO.
Representantente da AMPPE: Dr. José Roberto da Silva
Secretária: Drª. Maria Lizandra Lira de Carvalho

Consubstanciada em ata eletrônica e gravada em áudio (Formato
Vídeo/MP3). Dando início aos trabalhos, o Presidente cumprimentou
todos os presentes e solicitou que a Secretária desse prosseguimento
com a verificação da constituição do quórum regimental. Constatado
pela Secretária o comparecimento dos Conselheiros acima nominados.
Com a correspondente constituição do quórum regimental, foi passada a
palavra ao Presidente em exercício, que declarou aberta a sessão e
começou a tratar dos assuntos previstos em pauta: I – Comunicações da
Presidência: O Presidente cumprimentou todos os presentes e propôs a
abertura de editais para provimento das seguintes Promotorias de
Justiça: Remoção de 1ª Entrância – Promotoria de Justiça de
Macaparana, 1ª Promotoria de Justiça de Itamaracá e Promotoria de
Justiça de Vicência; Promoção para 2ª Entrância – 1ª Promotoria de
Justiça de Bezerros, 5ª Promotoria de Justiça Criminal de Caruaru, 4ª
Promotoria de Justiça de Carpina, 11ª Promotoria de Justiça Criminal de
Caruaru e 3ª Promotoria de Justiça Cível de Palmares; Remoção de 2ª
Entrância  – 3ª Promotoria de Justiça de Limoeiro, 5.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Jaboatão dos Guararapes, 4.ª
Promotoria de Justiça Criminal do Cabo de Santo Agostinho, 5ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, Promotoria
de Justiça de Bom Jardim, 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da
Cidadania de Garanhuns e 1ª Promotoria de Justiça de Arcoverde;
Promoção para 3ª Entrância – 35ª Promotoria de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital e 14ª Promotoria de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital; Remoção de 3ª Entrância – 54ª Promotoria de
Justiça Criminal da Capital, 42ª Promotoria de Justiça Criminal da
Capital e 39ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital.
Colocado em votação, o Colegiado, à unanimidade, aprovou a proposta
de editais apresentada, determinando-se a imediata publicação. Na
sequência, o Presidente propôs a abertura de edital para designação de
membro para atuação em Fernando de Noronha. O conselheiro Carlos
Vitório indagou ao Presidente se esse edital seria dirigido aos
Promotores de primeira entrância, levando em consideração que a Vara
criada em Fernando de Noronha seria de primeira entrância, tendo
respondido o Presidente que, como ainda não foi criada a Promotoria de
Fernando de Noronha, o Ministério Público iria continuar dando
cumprimento à normativa existente no MP. Colocado em votação, o
Colegiado, à unanimidade, aprovou a proposta apresentada,
determinando a imediata publicação. Ato contínuo, o Presidente
acrescentou que a proposta orçamentária original do MPPE sofreu
alguns ajustes pelos Poderes Executivo e Legislativo, de maneira que se
inicia o ano em déficit para fazer os avanços previstos e se impõe uma
vigilância para se evitar despesas desnecessárias.  Informou, ainda, que
o Quadro Geral de Antiguidade publicado no Diário Oficial Eletrônico
datado de 27/01/2022, nos termos do Art. 14, inciso IX da Lei Orgânica
do Ministério Público Estadual, não sofreu nenhum questionamento das
informações, durante o

ATA Nº 5ª SESSÃO ORDINÁRIA - CSMP
Recife, 16 de fevereiro de 2022

prazo concedido de 10 (dez) dias para impugnações. Após deliberação,
proclamou-se a homologação do Quadro Geral de Antiguidade do
MPPE; II – Comunicações dos Conselheiros e do Representante da
AMPPE: Dr. Paulo Roberto Lapenda Figueiroa cumprimentou todos e
esclareceu que, quanto a 54ª Promotoria de Justiça Criminalda Capital,
com atuação em Execuções Penais, o Ministério Público continua em
desvantagem, pois, na atuação em execuções penais, a Defensoria
Pública conta com um núcleo com 12 (doze) defensores públicos
atuando, todos os dias, na defesa dos presos; há 5 (cinco) juízes, cada
um com dois assessores e o Ministério Público contando com apenas 3
(três) promotores, quando a 54ª Promotoria de Justiça Criminal possui
uma média de movimentação de 513 (quinhentos e treze)
procedimentos por mês, equivalente a 12 mil movimentações ao ano.
Diante disso, agradeceu a abertura do edital para preenchimento da
vaga. Dr. José Roberto da Silva cumprimentou todos e informou que
Dra. Deluse, em virtude de se encontrar em reunião com o Conselho
Deliberativo da  CONAMP, não pôde participar da sessão do CSMP; III –
Aprovação das Atas das 3ª e 4ª Sessões Ordinárias/2022: Colocado em
apreciação o extrato da ata da 3ª Sessão Ordinária do CSMP, realizada
em 26/01/2022, e o extrato da ata da 4ª Sessão Ordinária do CSMP,
realizada em 02/02/2022, e os respectivos anexos, foi aberta a
discussão, sendo registradas as abstenções da Dra. Christiane Roberta
e da Dra. Nelma Quaiotti, por não terem participado do último ato. O
Presidente, então, submeteu os extratos das atas da 3ª e da 4ª Sessões
Ordinárias do CSMP/2022 à discussão e à votação, tendo sido
aprovados à unanimidade dos votantes; IV – Processos apreciados na
3ª Sessão Virtual/2022: O Presidente registrou, de acordo com § 5º do
art. 35 do Regimento Interno do CSMP, que decorreu o prazo de
julgamento, sem oposição dos Conselheiros ou interessados, dos
processos da 3ª Sessão Virtual, realizada no período de 31/01 a
04/02/2022, cuja relação foi publicada no D.O.E do dia 28/01/2022.
Colocado em votação, o Colegiado, à unanimidade, aprovou a
homologação dos votos da referida sessão virtual. (Relacionados no
anexo I.I) V – Informações constantes da pauta: V.I – Instaurações de
Inquéritos Civis e PP’s: 02144.000.232/2021, 02243.000.046/2021,
02271.000.140/2020, 02053.003.076/2021, 02053.002.119/2021,
02053.001.611/2021, 02053.001.430/2021, 02261.000.078/2021,
01592.000.003/2022, 01681.000.014/2021, 02271.000.021/2021,
02271.000.137/2020, 01691.000.091/2021, 02053.001.400/2021,
02053.002.416/2021, 02271.000.175/2020, 01691.000.059/2021,
02053.000.950/2021, 02053.000.592/2021, 02053.003.250/2021,
02053.000.998/2021, 02053.002.578/2021, 01973.000.028/2022,
01959.000.021/2021, 02412.000.180/2021, 01776.000.928/2021,
02053.000.139/2022, 02460.000.001/2022, 02053.002.730/2021,
02053.002.455/2021, 01871.000.301/2021, 02053.003.046/2021,
01871.000.302/2021, 02053.002.781/2021, 02140.000.474/2020,
02460.000.002/2022, 02053.000.090/2022, 01681.000.019/2021,
01927.000.014/2022, 02220.000.022/2021, 02220.000.071/2021,
02220.000.003/2021, 01920.000.816/2021, 01887.000.078/2021,
01636.000.121/2021, 01998.000.098/2021, 02301.000.022/2021,
01973.000.668/2021, 02256.000.423/2021, 02300.000.015/2020,
01689.000.026/2021, 01624.000.001/2022, 01940.000.382/2021,
02053.000.077/2022, 01923.000.020/2021, 01998.000.142/2022,
01897.000.010/2022, 01781.000.044/2021, 01897.000.005/2022,
01781.000.044/2021, 01776.001.032/2021, 01776.001.032/2021,
02220.000.007/2021, 02140.000.818/2020; V.II – Conversão de PP’s em
IC’s: 02144.000.191/2021, 02144.000.121/2021, 02144.000.138/2021,
02019.000.414/2020, 02019.000.084/2021, 02019.000.178/2021,
01691.000.091/2021, 01691.000.059/2021, 01691.000.091/2021,
02246.000.008/2021, 01776.000.928/2021, 02055.000.010/2021,
01939.000.092/2020, 02165.000.101/2021, 02165.000.101/2021;
02261.000.039/2021; 01871.000.289/2020; 01871.000.065/2021;
01871.000.289/2021; 02262.000.165/2020; V.III – Prorrogação de
Prazo: 02052.000.037/2020, 01691.000.120/2020, 01998.000.873
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/2020, 02053.001.861/2020, 01872.000.380/2020, 01891.000.848/2020,
02053.001 .858 /2020,  2018 /246875,  02053.001 .919 /2020,
2016/2279796,  2012/881721,  2012/785005,  2018/245991,
02053.002.152/2020, 02140.000.012/2021, 01939.000.153/2020,
02261.000.161/2020, 01939.000.014/2020, 01788.000.043/2021,
01979.000.235/2020, 2013/1409520, 01998.000.354/2020, 2020/84675,
2018/350952, 02053.001.502/2020, 01872.000.352/2020; V.IV - Ação
Civil Pública – ACP: 2019/414236, 2017/2613681; V.V– Recomendação:
02014.001.762/2021, S/N, 02166.000.059/2022, 02014.001.760/2021,
02014.001.755/2021, 02014.001.750/2021, 02338.000.011/2021,
02014.001.753/2021, 02262.000.032/2022, 02014.001.743/2021,
01708.000.011/2020, 02014.001.751/2021, 02243.000.046/2022,
02014.001.749/2021, 02014.001.745/2021, 02014.001.767/2021,
02014.001.761/2021, 01708.000.012/2020, 02199.000.042/2020,
01720.000.007/2020, 01678.000.011/2021, S/N, 02293.000.008/2021,
01659.000.011/2020, 02266.000.036/2021, S/N, 02332.000.066/2021,
S/N,  S/N,  01658.000.020/2021,  S/N,  01409.000.052/2022,
01787.000.062/2022, 01897.000.010/2022, 01973.000.028/2022, S/N,
01877.000.301/2021, 2020/88695, 01607.000.002/2020; V.VI –
D i v e r s o s :  0 2 0 5 3 . 0 0 0 . 0 4 2 / 2 0 2 2 ,  0 1 6 3 2 . 0 0 0 . 0 0 1 / 2 0 2 2 ,
01879.000.286/2021; VI – PROCESSO SEI 19.20.0303.0007732/2021-
27 –  Relator: Dr. RICARDO V. D. L. DE VASCONCELLOS COELHO o
relator apresentou o relatório e o voto pelo indeferimento do pedido em
razão da perda do objeto. Colocado em votação, o Colegiado, à
unanimidade, votou pelo não provimento do pedido e arquivamento do
processo, nos termos do voto do relator; VII -  RECURSO NA NF SIM Nº
01975.000.189.2020 – Relator: Dr. CARLOS ALBERTO PEREIRA
VITÓRIO: atendendo solicitação do Conselheiro Dr. Carlos Vitório, o
procedimento em alusão teve seu julgamento adiado, tendo o
Conselheiro afirmado não ser o relator do caso; VIII – Julgamento dos
processos da Corregedoria (Relacionados no anexo I).  Colocado(s) em
apreciação o(s) processo(s) relacionado(s) no anexo I, o Colegiado, à
unanimidade dos votantes, aprovou a homologação nos termos do voto
do(a) relator(a), declarando-se impedido o Dr. Paulo Roberto Lapenda
Figueiroa. O Presidente em exercício agradeceu a todos e declarou
encerrada a sessão.

SUBPROCURADORIA GERAL EM ASSUNTOS INSTITUCIONAIS

AVISO SUBINST Nº 01/2022       Recife, 16 de fevereiro de 2021

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
INSTITUCIONAIS - Dra. Zulene Santana de Lima Norberto, no uso das
suas atribuições e
C O N S I D E R A N D O  o s  t e r m o s  c o n t i d o s  n o  S E I
19.20.0137.0002481/2022-52, havido face ao pedido de divulgação da
EMENDA REGIMENTAL Nº 41, de 31.01.2022 e que altera os arts. 41,
90, 92 e 96 e inclui o art. 41- A, todos do Regimento Interno do
Conselho Nacional do Ministério Público, altera o art. 21 da Resolução
CNMP nº 119, de 24 de fevereiro de 2015, e inclui o art. 2º-A à
Resolução CNMP nº 199, de 10 de maio de 2019, para dispor sobre a
utilização preferencial do meio eletrônico para a comunicação dos atos
processuais no âmbito do Conselho Nacional do Ministério Público;
COMUNICA e leva ao conhecimento dos integrantes do Ministério
Público do Estado de Pernambuco, o inteiro teor do normativo editado –
em anexo, para tutela, cumprimento e a adoção necessária, por todos
os Órgãos e setores que necessitarem fazer uso das comunicações que
se fizerem devidas e pertinentes perante o CNMP. Publique-se.

Zulene Santana de Lima Norberto
Procuradora de Justiça
Subprocuradora-Geral de Justiça em Assuntos Institucionais

AVISO Nº AVISO SUBINST Nº 01/2022
Recife, 16 de fevereiro de 2022

ANEXO DO AVISO SUBINST Nº 01/2022

EMENDA REGIMENTAL N° 41, DE 31 DE JANEIRO DE 2022
 Altera os arts. 41, 90, 92 e 96 e inclui o art. 41- A, todos do Regimento
Interno do Conselho Nacional do Ministério Público, altera o art. 21 da
Resolução CNMP nº 119, de 24 de fevereiro de 2015, e inclui o art. 2º-A
à Resolução CNMP nº 199, de 10 de maio de 2019, para dispor sobre a
utilização preferencial do meio eletrônico para a comunicação dos atos
processuais no âmbito do Conselho Nacional do Ministério Público.
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício
das atribuições conferidas pelo artigo 130-A, § 2°, II, da Constituição
Federal, e com fundamento nos arts. 5º, 147 e seguintes de seu
Regimento Interno, em conformidade com a decisão Plenária proferida
na 5ª Sessão Extraordinária do Plenário Virtual, realizada no dia 16 de
dezembro de 2021, nos autos da Proposição nº 1.01161/2021-99,
RESOLVE:
Art. 1º Esta Emenda Regimental altera os arts. 41, 90, 92 e 96 e inclui o
art. 41- A, todos do Regimento Interno do Conselho Nacional do
Ministério Público, altera o art. 21 da Resolução CNMP nº 119, de 24 de
fevereiro de 2015, e inclui o art. 2º-A à Resolução CNMP nº 199, de 10
de maio de 2019, para dispor sobre a utilização preferencial do meio
eletrônico para a comunicação dos atos processuais no âmbito do
Conselho Nacional do Ministério Público.
Art. 2º O Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público,
aprovado pela Resolução CNMP nº 92, de 13 de março de 2013, passa
a vigorar com os seguintes acréscimos e alterações:
“Art. 41. ...............................................................................
§ 3º A parte ou o interessado poderá solicitar que as intimações sejam
enviadas para o endereço eletrônico ou número de telefone móvel que
espontaneamente informar ao Conselho Nacional do Ministério Público,
ou que utilizar para comunicar-se com o órgão e para remeter-lhe
documentos, casos em que não poderá alegar ausência de
comunicação.
§ 4º A intimação por correio eletrônico, por aplicativos de mensagens
instantâneas ou por meio de recursos tecnológicos similares deverá ser
certificada e juntada aos autos, mediante termo do qual constem dia,
h o r a  e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o .
...................................................................................” (NR)
“Art. 41-A. Nos processos dos quais possa resultar aplicação de sanção
disciplinar, a citação do requerido far-se-á preferencialmente por correio
eletrônico, por meio do endereço de correio eletrônico cadastrado no
Sistema de Cadastro de Membros do Ministério Público ou em outro
banco de dados do Conselho Nacional do Ministério Público.
§ 1º O requerido deverá confirmar o recebimento da citação em até 3
(três) dias úteis, contados da data de envio, por meio de resposta ao
endereço eletrônico do remetente
§ 2º A mensagem eletrônica encaminhada ao requerido e a respectiva
confirmação de recebimento deverão ser juntadas aos autos.
§ 3º A ausência de confirmação de recebimento, no prazo previsto no §
1º, implicará a realização da citação do requerido na forma do inciso II
do § 1º do art. 41, ou na forma do inciso IV do mesmo parágrafo, se o
requerido não for encontrado.
§ 4º Na primeira oportunidade de se manifestar nos autos, o requerido
deverá apresentar justificativa para a ausência de confirmação do
recebimento da citação por correio eletrônico e, se assim o desejar,
informar outro endereço eletrônico para receber intimações.
§ 5º A ausência injustificada de confirmação de recebimento da citação
por correio eletrônico dará ensejo à apuração, em procedimento
autônomo, da responsabilidade disciplinar do requerido.
§ 6º O comparecimento espontâneo do requerido supre a falta ou a
nulidade da citação, fluindo, a partir desta data, o prazo para
apresentação de defesa.
§ 7º Após a primeira manifestação nos autos, as intimações do
requerido para todos os atos do processo, inclusive quanto à inclusão do
feito em pauta, dar-se-ão na forma inciso III do § 1º do art. 41”.
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“Art. 90. ...............................................................................
Parágrafo único. A inclusão do feito em pauta, seguida da publicação no
Diário Eletrônico do Conselho Nacional do Ministério Público e da
intimação do acusado, na forma do art. 41-A,
§ 7º, prorroga automaticamente o prazo a que se refere o caput até o
julgamento definitivo do processo administrativo disciplinar pelo
Plenário. ...................................................................................” (NR)
“Art. 92. O acusado será citado na forma do art. 41-A, sendo-lhe
concedido o prazo de dez dias, contados da citação, para apresentar
defesa prévia.
§ 1º Após a citação, o Relator concederá ao acusado, por meio do
Sistema Elo ou de outro sistema informático que vier a substituí-lo,
a c e s s o  a o s  a u t o s  e m  m e i o  d i g i t a l .
.............................................................................................
§ 4º O processo seguirá sem a presença do acusado que, citado ou
intimado na forma do art. 41-A, deixar de comparecer sem motivo
justificado ou, no caso de mudança de endereço eletrônico ou de
número de telefone móvel, não comunicar os novos dados.
.................................................................................. ” (NR)
“Art. 96. A intimação das testemunhas realizar-se-á preferencialmente
por correio eletrônico.
§ 1º A mensagem eletrônica que encaminhar a intimação deverá conter
instrução à testemunha para confirmar seu recebimento, em até 3 (três)
dias úteis, contados da data de envio, por meio de resposta ao endereço
eletrônico do remetente.
§ 2º A mensagem eletrônica encaminhada à testemunha e a respectiva
confirmação de recebimento deverão ser juntadas aos autos.
§ 3º A intimação deverá ser encaminhada ao endereço eletrônico
funcional da testemunha, se for membro ou servidor do Ministério
Público da União ou dos Estados, ou a outro endereço cadastrado no
banco de dados do Conselho Nacional do Ministério Público, nas demais
hipóteses.
§ 4º Se o endereço eletrônico da testemunha for desconhecido ou se,
encaminhada a intimação por correio eletrônico, não houver confirmação
de seu recebimento no prazo previsto no § 1º, a intimação Emenda
Regimental 41, de 31 de janeiro de 2022 será realizada por mandado,
devendo a segunda via ser juntada aos autos, com o ciente da
testemunha.” (NR)
Art. 3º O art. 21 da Resolução CNMP nº 119, de 24 de fevereiro de
2015, passa a vigorar com as seguintes alterações, renumerando-se os
originais §§ 1º e 2º para §§ 2º e 3º, respectivamente:
“Art. 21. Nos processos dos quais possa resultar aplicação de sanção
disciplinar, os atos de comunicação do requerido observarão as regras
previstas no Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério
Público.
§ 1º Na hipótese de o ato de comunicação ser realizado por servidor
designado, o cumprimento da diligência deverá ser registrado em
certidão circunstanciada, a ser digitalizada e juntada aos autos digitais.
§ 2º A contrafé será guardada em meio físico até o trânsito em julgado
da decisão final do processo ou, quando admitida, até o final do prazo
para a propositura de revisão.
§ 3º Após o transcurso do prazo mencionado no parágrafo anterior, a
destruição do original dar-se-á na forma e nos termos da legislação
pertinente.” (NR)
Art. 4º A Resolução CNMP nº 199, de 10 de maio de 2019, passa a
vigorar acrescida do art. 2º-A:
“Art. 2º-A. O recebimento de intimações por aplicativos de mensagens
instantâneas ou recursos tecnológicos similares prescindirá da anuência
expressa da parte interessada quando esta utilizar tal ferramenta para
se comunicar com o Conselho Nacional do Ministério Público e para
remeter-lhe documentos.”
Art. 5º Fica revogado o § 5º do art. 41 do Regimento Interno do
Conselho Nacional do Ministério Público, aprovado pela Resolução
CNMP nº 92, de 13 de março de 2013, renumerando-se os atuais §§ 6º,
7º e 8º para §§ 5º, 6º, e 7º, respectivamente.
Art. 6º Esta Emenda Regimental entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília-DF, 31 de janeiro de 2022.
ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DEARAS
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público

AVISO SUBINST Nº 04/2022       Recife, 16 de fevereiro de 2021

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
INSTITUCIONAIS - Dra. Zulene Santana de Lima Norberto, no uso das
suas atribuições e
C O N S I D E R A N D O  o s  t e r m o s  c o n t i d o s  n o  S E I
19.20.0137.0002481/2022-52, havido face ao pedido de divulgação da -
RESOLUÇÃO Nº 244, DE 27 DE JANEIRO DE 2022M que dispõe sobre
critérios para fins de promoção e de remoção por merecimento e para
permuta de integrantes do Ministério Público,
COMUNICA e leva ao conhecimento dos integrantes do Ministério
Público do Estado de Pernambuco, o inteiro teor do normativo editado –
em anexo, para tutela, cumprimento e a adoção necessária, quando das
postulações relativas a quaisquer das figuras inseridas no texto
normativo.
Publique-se.

Zulene Santana de Lima Norberto
Procuradora de Justiça
Subprocuradora-Geral de Justiça em Assuntos Institucionais

ANEXO DO AVISO SUBINST Nº 01/2022

RESOLUÇÃO Nº 244, DE 27 DE JANEIRO DE 2022
Dispõe sobre critérios para fins de promoção e de remoção por
merecimento e para permuta de integrantes do Ministério Público.
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício
das atribuições conferidas pelo art. 130-A, § 2º, I, da Constituição
Federal, e com fundamento nos arts. 147 e seguintes de seu Regimento
Interno, em conformidade com a decisão plenária proferida na 15ª
Sessão Ordinária, realizada nos dias 18 e 19 de outubro de 2021, nos
autos das Proposições nº 1.00278/2021-28 e apenso nº 1.00713/2021-
60;
Considerando o disposto nos arts. 93 e 129 da Constituição Federal, dos
quais se extrai o direito à permuta, à promoção e à remoção dos
integrantes da mesma carreira do Ministério Público;
Considerando a necessidade constante de aperfeiçoamento das
regulamentações editadas pelo Conselho Nacional do Ministério Público
no exercício do seu poder normativo;
Considerando a relevância da consolidação das normas que dispõem
sobre critérios para promoção, para remoção e para permuta entre os
integrantes do Ministério Público; Considerando o Mapa Estratégico
Nacional, que contempla o fortalecimento e o aprimoramento do
Ministério Público brasileiro, bem como a atuação proativa, efetiva,
preventiva e resolutiva;
Considerando a necessidade de disciplinar a valoração objetiva dos
critérios de promoção e de remoção por merecimento, assegurando aos
interessados e à instituição mecanismos que garantam a observância
dos princípios constitucionais, em especial os da impessoalidade,
moralidade, isonomia, eficiência, legalidade e transparência do processo
de apuração do mérito; Considerando os termos do art. 3º, IV, da
Constituição Federal, que estabelece como um dos objetivos
fundamentais da República Federativa do Brasil a promoção do bem de
todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer
outras formas de discriminação;
Considerando a Recomendação CNMP nº 79, de 30 de novembro de
2020, que versa sobre a instituição de programas e de ações sobre
equidade de gênero e de raça no âmbito do Ministério Público da União
e dos Estados;
Considerando a Recomendação CNMP nº 54, de 28 de março de 2017,
que dispõe sobre a Política Nacional de Fomento à Atuação Resolutiva
do Ministério Público brasileiro, e a Recomendação de Caráter Geral
CNMP-CN nº 02, de 21 de
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junho de 2018, que dispõe sobre parâmetros para a avaliação da
resolutividade e da qualidade da atuação dos integrantes dos ramos e
das unidades do Ministério Público pelas Corregedorias Gerais e
estabelece outras diretrizes;
Considerando a necessidade de se estabelecer critérios mínimos para
fins de promoção e de remoção por merecimento, os quais reconheçam
a relevância da atuação resolutiva sistêmica e realizada em cooperação
para promover a missão constitucional do Ministério Público (art. 127 da
Constituição Federal);
Considerando que os integrantes do Ministério Público desenvolvem
suas capacidades segundo as peculiaridades de cada atuação
ministerial e devem ter o trabalho reconhecido e devidamente
mensurado por critérios objetivos que permitam a aferição justa e
Resolução N° 244, DE 27 DE JANEIRO DE 2022 (0582828) SEI
19.00.2018.0006433/2021-47 / pg. 1 eficiente do merecimento de cada
concorrente à promoção ou à remoção;
Considerando a necessidade de subsidiar os Conselhos Superiores dos
Ministérios Públicos da União e dos Estados com critérios de natureza
objetiva que lhes permitam aferir de forma eficiente o merecimento de
cada concorrente à promoção ou à remoção,
RESOLVE:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º A presente Resolução estabelece diretrizes e parâmetros
mínimos objetivos, considerando a natureza das atribuições de cada
área de atuação, a serem utilizados nos processos de promoção e de
remoção pelo critério de merecimento, bem como de permuta
integrantes do Ministério Público.
CAPÍTULO II
DA PROMOÇÃO POR MERECIMENTO
Art. 2º As promoções por merecimento de integrantes do Ministério
Público far-se-ão em sessão pública, por meio de votação nominal,
aberta e fundamentada.
Art. 3º Todos os debates e os fundamentos da votação serão
registrados e postos à disposição do público, preferencialmente em
sistema eletrônico, inclusive com transmissão de áudio ou de vídeo na
rede interna de computadores de cada Ministério Público.
Art. 4º A promoção por merecimento pressupõe 2 (dois) anos de
exercício na respectiva entrância e o integrante compor a primeira quinta
parte da lista de antiguidade desta, salvo se não houver, com tais
requisitos, quem aceite o lugar vago.
§ 1º É obrigatória a promoção do integrante do Ministério Público que
figure por três vezes consecutivas ou por cinco vezes alternadas em
lista de merecimento.
§ 2º Antes de iniciar as votações para composição das listas tríplices
para promoção por merecimento, o Conselho Superior atualizará a lista
de antiguidade, considerados apenas os cargos providos, retirando os
nomes dos candidatos habilitados que a recusem.
§ 3º Não havendo candidatos habilitados suficientes para composição
da lista tríplice de promoção por merecimento, pertencentes ao primeiro
quinto da l ista de ant iguidade, a recomposição será fei ta
sucessivamente, na sequência da ordem de antiguidade, tantas vezes
quanto necessário.
§ 4º A quinta parte da lista de antiguidade, se fracionária, será
arredondada para o número inteiro superior.
§ 5º Os remanescentes de lista anterior de merecimento possuem a
prerrogativa de terem seus nomes avaliados em primeiro lugar para
compor nova lista tríplice, o que não configura direito subjetivo à
inserção nela, observado o § 6º.
§ 6º Os remanescentes podem ser preteridos em razão de
circunstâncias supervenientes impeditivas da promoção ou de
candidatos não considerados quando da indicação para a lista anterior,
mediante fundamentação suficiente a demonstrar situações mais
meritórias dos novos candidatos para cada posição da lista tríplice.
Art. 5º O merecimento será apurado e aferido conforme o desempenho
e por critérios objetivos de produtividade e de presteza no exercício das
atribuições, pela frequência e pelo aproveitamento em cursos oficiais ou
reconhecidos de aperfeiçoamento.

Parágrafo único. Na aferição do merecimento, dever-se-ão observar as
ações sobre equidade de gênero e de raça, bem como os mecanismos e
as normas que garantem a efetiva observância dos princípios
constitucionais da impessoalidade, da moralidade, da isonomia, da
eficiência, da legalidade e da transparência do processo de apuração do
mérito.
Art. 6º São condições para concorrer à promoção por merecimento:
I - contar com, no mínimo, 2 (dois) anos de efetivo exercício,
devidamente comprovados, na categoria;
II - integrar a primeira quinta parte da lista de antiguidade do Ministério
Público, salvo se não houver com tais requisitos quem aceite o lugar
vago;
III - não ter retenção injustificada de autos além do prazo legal; e
IV - não haver sofrido penalidade disciplinar nas condições e nos prazos
previstos em lei de regência.
Art. 7º Não poderá concorrer à promoção por merecimento:
I - até um dia após o regresso, o integrante do Ministério Público
afastado da carreira para exercer cargo eletivo ou a ele concorrer ou
para exercer outro cargo público permitido por lei; e
II - durante o período do mandato, o integrante do Ministério Público que
for conselheiro dos Conselhos Superiores ou do Conselho Nacional do
Ministério Público.
Art. 8º Cabe aos Conselhos Superiores do Ministério Público editar atos
administrativos com a finalidade de disciplinar a valoração objetiva dos
critérios, para efeito de promoção por merecimento dos integrantes do
Ministério Público, considerando:
I - o desempenho, a produtividade e a presteza nas manifestações
processuais;
II - o número de vezes em que já tenha participado de listas;
III - a frequência e o aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos
de aperfeiçoamento, atribuindo-se respectiva gradação, observados,
para efeito de participação nesses cursos, critérios de isonomia e de
razoabilidade;
IV - a publicação de trabalhos jurídicos;
V - a estrutura de trabalho e de funcionamento, como recursos
humanos, tecnologia, instalações físicas e recursos materiais; e
VI - o volume de produção, mensurado pelo:
a) número de audiências judiciais, extrajudiciais e públicas realizadas;
b) número de manifestações judiciais e extrajudiciais proferidas; e c)
tempo médio de processo em gabinete.
Parágrafo único. Na avaliação da produtividade, deverá ser considerada
a média do número de manifestações e de audiências em comparação
com a produtividade média dos integrantes do Ministério Público de
unidades similares e com atuação em ofícios de atribuições análogas,
utilizando-se, para tanto, dos institutos da mediana e do desvio padrão
oriundos da ciência da estatística.
Art. 9º Na votação, os integrantes do Conselho Superior deverão
declarar os fundamentos de sua convicção, com menção individualizada
aos critérios utilizados na escolha, referentes:
I - à eficiência;
II - à resolutividade, que contempla a produtividade e o impacto social;
III - ao desempenho de funções;
IV - à presteza no exercício das atribuições; e
V - ao aperfeiçoamento técnico.
Parágrafo único. Os integrantes do Ministério Público convocados ou
designados, com exclusividade ou prejuízo parcial, para exercício em
conselhos, em órgãos da administração superior ou em escolas do
Ministério Público, bem como em gozo de licenças legais, como a
licença maternidade, paternidade, parental, exercício de mandato
associativo de carreira, período de lactação, deverão ter a avaliação de
sua produtividade aferida considerando o período anterior às
convocações, às designações, às licenças legais e/ou período de
lactação, salvo se a produtividade e a resolutividade da atuação durante
a convocação, a designação ou a licença for maior do que a do período
anterior.
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Art. 10. Na avaliação do merecimento, utilizar-se-á o sistema de
pontuação para cada um dos valores e das diretrizes previstos no art. 8º
desta Resolução, exigida a fundamentação do julgador.
Parágrafo único. O quadro de pontuação deverá ser publicado com
antecedência mínima de 10 (dez) dias da sessão na qual serão as
promoções por merecimento realizadas.
Art. 11. Na avaliação da resolutividade, serão considerados os critérios
avaliativos definidos pela Recomendação do CNMP nº 54, de 28 de
março de 2017, e pela Recomendação de Caráter Geral CNMP-CN nº
02, de 21 de junho de 2018.
Art. 12. A presteza deve ser avaliada nos seguintes aspectos:
I - dedicação, definida a partir de ações como:
a) assiduidade ao expediente;
b) pontualidade nas audiências e nas sessões; e
c) atendimento de atos emanados dos Órgãos Superiores da unidade
ministerial e cumprimento dos respectivos prazos;
II - celeridade no exercício da atividade ministerial, considerando-se:
a) a observância dos prazos judiciais e extrajudiciais, computando-se o
número de processos com prazo vencido e os atrasos injustificáveis; e
b) o tempo médio para a prática de atos.
§ 1º Não serão computados na apuração dos prazos médios os
períodos de licenças, de afastamentos e de férias.
§ 2º Os prazos médios serão analisados à luz da sistemática prevista no
parágrafo único do art. 8º.
Art. 13. Na avaliação do aperfeiçoamento técnico, serão considerados:
I - a frequência e o aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos
pelas Escolas Institucionais, Fundacionais ou Associativas do Ministério
Público, da Magistratura, da Defensoria Pública, da Ordem dos
Advogados do Brasil, de Governo ou de instituições reconhecidas pelo
Ministério da Educação (MEC), considerando a contribuição para a
atuação resolutiva;
II - a ministração de aulas, de palestras, de conferências e de cursos
com o objetivo de promover as atividades do Ministério Público, desde
que sem remuneração; e
III - os textos e artigos publicados em revistas do Ministério Público e em
periódicos de qualidade reconhecida pelos extratos mais elevados da
classificação oficial da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de
Nível Superior (CAPES).
§ 1º Os critérios de frequência e de aproveitamento dos cursos
oferecidos pelas Escolas deverão ser avaliados de forma individualizada
e seguirão os parâmetros por elas definidos, além do que atenderão,
sempre que possível, aos seguintes requisitos:
I - garantia de participação de todos os interessados, respeitada a
disponibilidade financeira e orçamentária;
II - garantia de representatividade de gênero e de raça na distribuição
das vagas, inclusive nas hipóteses de sorteio; e
III - garantia de participação por meio remoto, mediante oferecimento de
aulas assíncronas e em formato de Ensino a Distância (EaD).
§ 2º A avaliação e a pontuação atribuída para o aperfeiçoamento técnico
devem ser realizadas com transparência e com objetividade,
considerando limites máximos avaliativos de carga horária, cursos,
aulas, palestras ministradas, produções e publicações, bem como as
exigências de trabalho conclusivo ou de publicação, privilegiando-se,
nessa avaliação, as capacitações específicas na área de atuação.
Art. 14. Para efeitos de promoção por merecimento, os integrantes do
Ministério Público somente poderão solicitar a inclusão de dados e de
documentos até o fim do prazo do respectivo edital.
Art. 15. As Corregedorias do Ministério Público centralizarão a coleta de
dados para avaliação de desempenho, de produtividade e de presteza,
fornecendo os mapas estatísticos aos Conselhos Superiores e tornando
disponíveis informações para os concorrentes às vagas a serem
providas por promoção.
Art. 16. Finalizado o processo de levantamento de dados dos
integrantes inscritos, serão eles notificados para tomar ciência das
informações referentes a todos os concorrentes,

facultando-lhes a impugnação em prazo não inferior a 5 (cinco) dias.
Art. 17. Comporão a lista de promoção por merecimento os integrantes
do Ministério Público que obtiverem a maioria dos votos.
Parágrafo único. A votação far-se-á linearmente, em três rodadas,
mediante a indicação de um integrante para cada posição da lista de
promoção por merecimento, observada a antiguidade, em caso de
empate.
Art. 18. A lista será organizada em ordem de votação, dela constando o
número de votos obtidos e quantas vezes os indicados tenham entrado
em listas anteriores.
CAPÍTULO III
DA REMOÇÃO POR MERECIMENTO
Art. 19. Exclusivamente para os Ministérios Públicos dos Estados,
aplicam-se ao instituto da remoção por merecimento, no que couber, as
regras previstas no capítulo anterior.
CAPÍTULO IV
DA PERMUTA
Art. 20. A permuta entre integrantes do Ministério Público será
concedida mediante requerimento dos interessados da mesma carreira,
instância e entrância, preservada a respectiva antiguidade no cargo.
]§ 1º O requerimento será admitido se, no momento em que for
formulado, os órgãos ministeriais a cargo dos interessados não se
encontrarem em situação de acúmulo injustificado de processos.
§ 2º As permutas serão apreciadas pelos órgãos indicados na Lei
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e na Lei nº 8.625, de 12
de fevereiro de 1993.
§ 3º Admite-se a remoção por permuta de integrantes em estágio
probatório, desde que ambos estejam em tal condição.
Art. 21. O requerimento para a permuta deverá ser formulado por escrito
e em conjunto pelos pretendentes.
Parágrafo único. O prazo para a conclusão do procedimento
administrativo instaurado a partir do requerimento a que se refere o
caput será de, no máximo, 90 (noventa) dias.
Art. 22. Nova permuta somente será permitida após o decurso de 2
(dois) anos, contados da publicação do ato administrativo que a houver
deferido.
Parágrafo único. A publicação a que se refere o caput implica a
assunção automática do serviço dos respectivos órgãos ministeriais.
Art. 23. A remoção por permuta não confere direito à ajuda de custo
nem gera vacância.
Art. 24. É vedada a permuta de integrante do Ministério Público:
I – afastado, por qualquer motivo, do efetivo exercício do cargo;
II - que houver retornado ao efetivo exercício do cargo há menos de 1
(um) ano.
Art. 25. Não será deferida a permuta:
I - se qualquer dos interessados houver requerido aposentadoria
voluntária ou já possuir tempo suficiente, devidamente homologado, que
lhe possibilite requerê-la a qualquer tempo;
II - quando o solicitante estiver inscrito em concurso de remoção não
finalizado;
III - quando houver abertura de concurso de remoção; ou
IV - se um dos interessados:
a) contar com menos de 1 (um) ano de efetivo exercício no órgão
ministerial, ressalvada a hipótese prevista no § 3º do art. 20, ou com
menos de 1 (um) ano de efetivo exercício na lotação para a qual tenha
obtido remoção a pedido;
b) for o mais antigo na carreira, instância ou entrância;
c) estiver habilitado à promoção por antiguidade em carreira, instância
ou entrância superior, salvo no caso de renúncia antecipada;
d) tiver integrado a última lista para ser promovido por merecimento;
e) houver sofrido sanção disciplinar no período de 1 (um) ano anterior ao
pedido de permuta; ou
f) houver sofrido remoção compulsória no período de 2 (dois) anos
anteriores ao pedido de permuta.
Art. 26. A remoção por permuta torna vedada a remoção a pedido para a
localidade de lotação anterior pelo prazo de 2
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(dois) anos e vice-versa.
Art. 27. A impugnação da permuta poder-se-á fundar, além dos casos
previstos nesta Resolução, em violação às normas legais ou
regulamentares, e em razões de interesse público, de desvio de
finalidade ou de abuso de direito.
Art. 28. Fica sem efeito a permuta, desde que realizada 1 (um) ano
antes de vacância gerada por qualquer dos permutantes, em razão de
aposentadoria voluntária ou compulsória, demissão, remoção voluntária,
exoneração ou posse em outro cargo público inacumulável.
Art. 29. O questionamento da permuta, nos termos desta Resolução,
poderá ocorrer no prazo de 2 (dois) anos, sem prejuízo da análise da
questão sob a ótica disciplinar.
Art. 30. Nas hipóteses dos arts. 28 e 29, caberá ao órgão respectivo de
cada Ministério Público decidir a lotação, na mesma carreira, instância e
entrância do permutante, se constatada a inviabilidade do seu retorno ao
órgão ministerial originário, em razão de provimento por terceiro.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 31. Os órgãos competentes do Ministério Público deverão disciplinar
ou adequar, aos termos desta Resolução, os atos normativos e os
procedimentos para promoção e para remoção por merecimento e para
remoção por permuta, no prazo de 90 (noventa) dias.
Art. 32. Revogam-se as Resoluções CNMP nº 2, de 21 de novembro de
2005, e nº 215, de 2 de julho de 2020. Art. 33.
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 27 de janeiro de 2022.
ANTONIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público

AVISO SUBINST Nº 03/2022       Recife, 16 de fevereiro de 2021

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
INSTITUCIONAIS - Dra. Zulene Santana de Lima Norberto, no uso das
suas atribuições e
C O N S I D E R A N D O  o s  t e r m o s  c o n t i d o s  n o  S E I
19.20.0137.0002481/2022-52, havido face ao pedido de divulgação da –
RECOMENDAÇÃO Nº 89, DE 27 DE JANEIRO DE 2022, que dispõe
sobre a criação da semana “Ciclo de Diálogos da Lei Maria da Penha”, a
ser realizada anualmente, no mês de agosto, em todas as unidades e
ramos do Ministério Público brasileiro;

COMUNICA e leva ao conhecimento dos integrantes do Ministério
Público do Estado de Pernambuco, o inteiro teor do normativo editado –
em anexo, para o atendimento e tutela das medidas elencadas e que se
fizerem necessárias.
Publique-se.

Zulene Santana de Lima Norberto
Procuradora de Justiça
Subprocuradora-Geral de Justiça em Assuntos Institucionais

ANEXO DO AVISO SUBINST Nº 03/2022

RECOMENDAÇÃO Nº 89, DE 27 DE JANEIRO DE 2022
Dispõe sobre a criação da semana “Ciclo de Diálogos da Lei Maria da
Penha”, a ser realizada anualmente, no mês de agosto, em todas as
unidades e ramos do Ministério Público brasileiro.
O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício
das atribuições conferidas pelo art. 130-A, § 2º, I, da Constituição
Federal, e pelos arts. 147 e seguintes de seu Regimento Interno, em
conformidade com a decisão Plenária proferida na 15ª Sessão
Ordinária, realizada nos dias 18 e 19 de outubro de 2021, nos autos da
Proposição nº 1.01221/2021-46;
Considerando que o Ministério Público é garantia constitucional
fundamental de acesso à Justiça (arts. 127 e 129, ambos da
Constituição Federal), sendo necessário o aprimoramento da sua
atuação judicial e extrajudicial, visando à concretização e à

AVISO Nº AVISO SUBINST Nº 03/2022
Recife, 16 de fevereiro de 2022

efetivação dos direitos e garantias constitucionais fundamentais afetos
às atribuições constitucionais da Instituição;
Considerando que o enfrentamento à violência contra a mulher, além de
constituir um dever legal, condizente com a própria vocação institucional
do órgão, fomenta o desenvolvimento de uma cultura fundada nos
direitos humanos e na defesa do respeito mútuo, com impacto direto na
gestão de excelência;
Considerando a importância do desenvolvimento de propostas de ação
para subsidiar a implementação de política de enfrentamento à violência
contra as mulheres;
Considerando, ainda, a relevância da “Jornada Lei Maria da Penha”,
realizada por iniciativa do Conselho Nacional de Justiça, visando a
efetivação dos mecanismos da Lei Maria da Penha; e
Considerando que o diálogo é uma importante ferramenta para a
avaliação e aprimoramento da efetivação da Lei,
RECOMENDA:
Art. 1º Esta Recomendação dispõe sobre a criação da semana “Ciclo de
Diálogos da Lei Maria da Penha” em todas as unidades e ramos do
Ministério Público brasileiro, com o intuito de discutir e elaborar projetos
para a garantia da efetivação da aplicação da Lei nº 11.340, de 7 de
agosto de 2006 (Lei Maria da Penha).
Art. 2º O Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) realizará o
evento de que trata esta Recomendação todos os anos, no mês de
agosto, época em que se comemora o aniversário da Lei Maria da
Penha.
Art. 3º O evento deve ser organizado por núcleos, comissões,
coordenações, ouvidorias ou equivalentes, em cada uma das unidades e
dos ramos do Ministério Público brasileiro.
Parágrafo único. É facultada a realização conjunta do evento.
Art. 4º O “Ciclo de Diálogos da Lei Maria da Penha” deverá ser
composto por painéis integrados por especialistas convidados para
debater sobre:
 I - a atuação do sistema de Justiça e segurança pública;
II - a importância do sistema de saúde, educação e de assistência social
na proteção e no atendimento às vítimas da violência doméstica;
III - o papel da iniciativa privada, do terceiro setor e do Ministério Público
na prevenção e no enfrentamento à violência contra a mulher.
 IV - a aplicabilidade e a eficácia da Lei Maria da Penha no âmbito do
Ministério Público;
 V - os avanços legislativos; e a observância de instrumentos a serem
aprimorados e implementados para a colaboração do Ministério Público
brasileiro na prevenção e no enfrentamento à violência contra a mulher.
Parágrafo único. Ao final de cada edição, poderá ser apresentada uma
carta com propostas de iniciativas para subsidiar a implementação e o
aprimoramento de uma Política Nacional de Prevenção e Enfrentamento
à Violência contra as Mulheres no âmbito do Ministério Público
brasileiro.
Art. 5º Esta Recomendação entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 27 de janeiro de 2022.
ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público

SUBPROCURADORIA GERAL EM ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

PORTARIA – POR – SUBADM -  141/2022
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;
Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005
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de 24.03.05;
Considerando o teor dos Ofícios enviados pela Coordenadoria das
Promotorias de Justiça da 3ª Circunscrição com Sede em Afogados da
Ingazeira;
RESOLVE:
I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 086/2022 de
28/01/2022 para:
II – Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação das horas no banco de horas dos servidores
para posterior compensação em folgas.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Recife, 16 de fevereiro de 2022.

VALDIR BARBOSA JUNIOR
SEUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA – POR – SUBADM -  142/2022

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;
Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;
Considerando o teor do e-mail enviado pela Coordenação Administrativa
da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;
RESOLVE:
I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 085/2022 de
28/01/2022 para:II – Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de
Pessoas a promover a implantação das horas no banco de horas dos
servidores para posterior compensação em folgas.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Recife, 16 de fevereiro de 2022.

VALDIR BARBOSA JUNIOR
SEUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM -  142/2022
Recife, 16 de fevereiro de 2022

PORTARIA POR SUBADM Nº 143/2022

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;
Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;
Considerando o teor do Processo nº 19.20.0159.0003133/2022-63,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;
Considerando a indicação da chefia imediata;
Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;
RESOLVE:
I - Designar o servidor GIVALDO GOMES DA SILVA, Técnico Ministerial
- Contabilidade, matrícula nº 188.627-4, lotado na

PORTARIA Nº SUBADM Nº 143/2022
Recife, 16 de fevereiro de 2022

Divisão Ministerial de Tesouraria, para o exercício das funções Gerente
do Departamento Ministerial Orçamentário e Financeiro, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação símbolo FGMP- 5, por um período de 10
dias, contados a partir de 14/02/2022, tendo em vista o gozo de férias do
titular ARISTHON JOSÉ CLEMENTE DOS SANTOS, Técnico Ministerial
Suplementar, matrícula nº 171.501-1;
II – Esta portaria retroagirá ao dia 14/02/2022.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Recife, 16 de fevereiro de 2022.

VALDIR BARBOSA JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA POR SUBADM Nº 144/2022

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;
Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;
Considerando o teor do Processo nº 19.20.0079.0002731/2022-89,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;
Considerando a indicação da chefia imediata;
Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;
RESOLVE:
Designar a servidora NORMA ROBERTA DE OLIVEIRA LUNA, Técnica
Ministerial – Área Administrativa, matrícula nº 189.685-7, para o
exercício das funções de Gerente Jurídico Ministerial de Contratos,
atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-5, por um
período de 10 dias, contados a partir de 26/01/2022, tendo em vista a
licença médica da titular FERNANDA BEATRIZ BACELAR DE MELO
MESQUITA, Gerente Jurídico Ministerial de Contratos, matrícula nº
189.885-0.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Recife, 16 de fevereiro de 2022.

VALDIR BARBOSA JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM Nº 144/2022
Recife, 16 de fevereiro de 2022

PORTARIA POR SUBADM Nº 145/2022

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;
Considerando o teor do Processo nº 19.20.0377.0022350/2021-88
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;
Considerando a indicação da chefia imediata;
Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;
RESOLVE:
I – Designar o servidor DILSON DE SOUZA SANTOS FILHO, Analista
Ministerial – Jurídico, matrícula nº 189.531-1, lotado na Promotoria de
Justiça de Arcoverde, para o exercício das funções de Secretário
Ministerial, atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-
1, por um período de 04 dias, referentes aos dias 20, 21, 24 e
25/01/2022, tendo
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em vista o gozo de folgas compensadas da titular, MARIA DE
LOURDES VIANA SILVA PINTO, Analista Ministerial – Jurídico,
matrícula nº 189.632-6;
II – Esta portaria retroagirá ao dia 20/01/2022.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Recife, 16 de fevereiro de 2022.

VALDIR BARBOSA JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA POR SUBADM Nº 146/2022

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;
Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;
Considerando o teor do Processo nº 19.20.1199.0020997/2021-39,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;
Considerando a indicação da chefia imediata;
Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;
RESOLVE:
I - Designar a servidora MARIA CLAUDIA MENESES MALHEIROS DE
SÁ, Técnica Ministerial - Contabilidade, matrícula nº 188.064-0, lotada
na Gerência Ministerial Executiva de Apoio Técnico, para o exercício
das funções Gerente Executiva Ministerial de Apoio Técnico, atribuindo-
lhe a correspondente gratificação símbolo FGMP- 5, por um período de
13 dias, contados nos dias 09/12/2021, 10/12/2021 e de 13/12/2021 a
23/12/2021, tendo em vista o gozo de folgas e férias da titular RIEDJA
MITTIEY DE OLIVEIRA RAMALHO, Gerente Executiva Ministerial de
Apoio Técnico, matrícula nº 189.445-5;
II – Esta portaria retroagirá ao dia 09/12/2021.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Recife, 16 de fevereiro de 2022.

VALDIR BARBOSA JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM Nº 146/2022
Recife, 16 de fevereiro de 2022

PORTARIA POR-SUBADM nº 147/2022
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,
CONSIDERANDO o constante nas alíneas “f” e “g” do inciso II da
Portaria POR-PGJ nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em
10/02/2021;
CONSIDERANDO a Resolução PGJ Nº 02/2020 que regulamenta a Lei
Estadual nº 16.768/19, de 21 de dezembro de 2019, que cria a função
de Assessor de Membro do Ministério Público;
CONSIDERANDO a relotação da antiga Assessora da 3ª Promotoria de
Justiça de Salgueiro para a Promotoria de Justiça de Belém de São
Francisco, constante no Processo SEI nº 19.20.0341.0021816/2021-11,
conforme Portaria POR-SUBADM nº 868/2021, publicada em 23 de
dezembro de 2021;
CONSIDERANDO, ainda, a indicação de Assessor de Membro
constante no processo SEI nº 19.20.0341.0002224/2022-51, a

PORTARIA Nº SUBADM nº 147/2022
Recife, 16 de fevereiro de 2022

qual obedeceu todos os critérios e preencheu todos os requisitos
previstos em Lei e nas Resoluções correlatas;
RESOLVE:
I - Designar a servidora abaixo indicado para o exercício das funções de
Assessor de Membro do Ministério Público, atribuindo-lhe a
correspondente gratif icação símbolo FGMP-4;
KELLY CRUZ BARROS, Técnica Ministerial,  Matrícula 189.722-5,
Lotação na 3ª Promotoria de Justiça de Salgueiro.
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Recife, 16 de fevereiro de 2022.
 
Valdir Barbosa Junior
Subprocurador-geral de Justiça em Assuntos Administrativos

PORTARIA POR-SUBADM nº 148/2022
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,
Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 421383/2021;
Considerando a indicação da chefia imediata;
Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;
RESOLVE:
Conceder o gozo de Licença Prêmio ao servidor MARCOS HENRIQUE
BENEVIDES DE MENEZES, Técnico Ministerial - Eletrônica, matrícula
nº188.659-2, lotado na Divisão Ministerial de Central de Serviços, por
um prazo de 30 dias, contados a partir de 24/05/2022.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Recife, 16 de fevereiro de 2022.

 Valdir Barbosa Junior
 SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM nº 148/2022
Recife, 16 de fevereiro de 2022

PORTARIA POR-SUBADM nº 149/2022
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,
Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n°412354/2021;
Considerando a indicação da chefia imediata;
Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;
RESOLVE:
Conceder o gozo de Licença Prêmio ao servidor SILVIO ROBSON
AUGUSTO DA SILVA, Técnico Ministerial - Administração, matrícula
nº189.515-0, lotado na Promotoria de Justiça de Surubim, por um prazo
de 30 dias, contados a partir de 02/05/2022.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Recife, 16 de fevereiro de 2022.

Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM nº 149/2022
Recife, 16 de fevereiro de 2022
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JULGAMENTO DE RECURSO
ADMINISTRATIVO/CONTRARRAZÕES
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2021
CONCORRÊNCIA Nº 001/2021

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução da
obra de reforma com ampliação, por regime de execução por preço
unitário, do Centro de apoio administrativo (antigo galpão CTU),
conforme especificações e demais elementos técnicos constantes do
Projeto Básico e demais Anexos do Edital.
RECORRENTE: KAIZEN CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA
CONTRARRAZÕES: CONSTRUTORA E INCORPORADORA EXATA
LTDA e A. B. CORTE REAL & CIA. LTDA
TERMO: Decisório
RAZÕES: Desobediência a itens editalícios

Em face das informações constantes dos autos e das ponderações
expedidas pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, e em
conformidade com o parágrafo 4º do artigo 109 da Lei nº 8.666/93
conheço do Recurso Administrativo e das Contrarrazões expostas, para
julgar improcedentes as razões impetradas pela Recorrente e
procedentes os reclames das Contrarrazoantes, mantendo a decisão de
Classificação divulgado em sessão virtual do dia 25 de janeiro de 2022,
do Processo Licitatório 052/2021 Concorrência 001/2021.
Determino ainda, que seja comunicada a decisão à Recorrente e demais
participantes.

Recife, 15 de fevereiro de 2022.

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
Procurador Geral de Justiça

DECISÃO Nº PL Nº 052/2021
Recife, 16 de fevereiro de 2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 052/2021
CONCORRÊNCIA N.º 001/2021

HOMOLOGO e ADJUDICO, nos termos da legislação em vigor, o
Processo Licitatório nº 052/2021, na modalidade Concorrência nº
001/2021, cujo objeto consiste na Contratação de empresa de
engenharia para execução da obra de reforma com ampliação, por
regime de execução por preço unitário, do Centro de apoio
administrativo (antigo galpão CTU), conforme especificações e demais
elementos técnicos constantes do Projeto Básico e demais Anexos do
Edital, tendo como vencedora a empresa EXATA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA, CNPJ 41.451.915/0001-09, por ter
apresentado o menor valor global de R$ 13.946.683,62 (treze milhões,
novecentos e quarenta e seis mil, seiscentos e oitenta e três mil reais e
sessenta e dois centavos), atendendo ao interesse do MPPE.

Recife, 15 de fevereiro de 2022.

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
Procurador Geral de Justiça

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº PL 052/2021
Recife, 16 de fevereiro de 2022

CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 234
Assunto: Procedimento Administrativo nº 012/2019
Data do Despacho: 15/02/22
Interessado(a): 9ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital
Despacho: Ciente. Arquive-se.

Protocolo Interno: 235
Assunto: Procedimento Administrativo nº 002/2019
Data do Despacho: 15/02/22
Interessado(a): 9ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital
Despacho: Ciente. Arquive-se.

Protocolo Interno: 236
Assunto: Procedimento Administrativo nº 010/2018
Data do Despacho: 15/02/22
Interessado(a):  9ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital
Despacho: Ciente. Arquive-se.

Protocolo Interno: 237
Assunto: Procedimento Administrativo nº 003/2019
Data do Despacho: 15/02/22
Interessado(a):  9ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital
Despacho: Ciente. Arquive-se.

Protocolo Interno: 238
Assunto: Procedimento Administrativo nº 005/2018
Data do Despacho: 15/02/22
Interessado(a):  9ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital
Despacho: Ciente. Arquive-se.

Protocolo Interno: 239
Assunto: Procedimento Administrativo nº 036/2019
Data do Despacho: 15/02/22
Interessado(a):  9ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital
Despacho: Ciente. Arquive-se.

Protocolo Interno: 240
Assunto: Procedimento Administrativo nº 030/2019
Data do Despacho: 15/02/22
Interessado(a):  9ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital
Despacho: Ciente. Arquive-se.

Protocolo Interno: 241
Assunto: Solicitação de Informação nº 022/2021
Data do Despacho: 15/02/22
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual

Protocolo Interno: 243
Assunto: Solicitação de Informação nº 022/2021
Data do Despacho: 15/02/22
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 244
Assunto: Notícia de Fato nº 05/2022
Data do Despacho: 16/02/22
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.
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Protocolo Interno: 245
Assunto: Notícia de Fato nº 05/2022
Data do Despacho: 16/02/22
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 246
Assunto: Tramitação de TCOs
Data do Despacho: 16/02/22
Interessado(a): Alfredo Pinheiro Martins Neto
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 247
Assunto: Tramitação de TCOs
Data do Despacho: 16/02/22
Interessado(a): Alfredo Pinheiro Martins Neto
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo: (...)
Assunto: Ofício nº 001/2022
Data do Despacho: 15/02/22
Interessado(a): 20ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria-Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: SEI nº 19.20.0391.0003444/2022-20
Assunto: Comunicação de Suspeição
Data do Despacho: 15/02/22
Interessado(a): Alexandre Augusto Bezerra
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo: (...)
Assunto: Cadastro Nacional de Membros
Data do Despacho: 15/02/22
Interessado(a): Conselho Nacional do Ministério Público
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Número protocolo: 426007/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 15/02/2022
Nome do Requerente: VALDECY VIEIRA DA SILVA
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

                        PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
                                         Corregedor-Geral

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. RENATO DA SILVA
FILHO, exarou os seguintes despachos:

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Procedimento Administrativo nº 03/2022
Data do Despacho: 05/01/2022
Interessado: (...)
Pronunciamento: Para fins de atendimento ao pedido formulado pela
autoridade oficiante, determino a expedição de certidão sobre a
existência de processo(s) administrativo(s) disciplinar(es) deflagrado(s)
em face do Promotor (a) (…) a partir de manifestações apresentadas
pelo Sr. (...). Registre-se como procedimento administrativo. Publique-
se.

RENATO DA SILVA FILHO
Corregedor-Geral Substituto

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

RECOMENDAÇÃO
REFERÊNCIA: Observância da obrigatoriedade da imunização das
crianças de 5 a 11 anos contra a COVID-19, face a autorização da
ANVISA e recomendação das autoridades sanitárias, assim como as
consequências advindas com a negativa dos pais e/ou responsáveis.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da 3ª Promotora de Justiça que subscreve a presente Recomendação,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo 127 da Constituição Federal, entre os quais o direito à
saúde, previsto no artigo 196 do mesmo diploma, sendo certo que a vida
é o bem maior a ser protegido pela ordem jurídica, devendo ser
prioridade para todo gestor público, sobretudo em época de pandemia;
CONSIDERANDO que o STJ, no julgamento do RESp 16816901,
afirmou que a disciplina do direito à saúde encontra na jurisprudência
pátria correspondência com o próprio direito à vida, de forma que a
característica da indisponibilidade do direito já decorre dessa premissa
firmada;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus, ou seja,
momento em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos, bem como a situação de
calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada
da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos normativos, em
especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;
CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;
CONSIDERANDO que dados epidemiológicos comprovam a diminuição
do número de casos graves e mortes de pessoas infectadas com a
COVID-19, fatores estes atribuídos, indiscutivelmente, ao avanço da
vacinação dos grupos prioritários e público em geral;
CONSIDERANDO que indicadores demonstram que a vacinação em
massa tem sido capaz de frear o avanço da COVID-19 em vários
países;
CONSIDERANDO que inobstante os resultados decorrentes do avanço
da vacinação no estado, dados da Secretaria Estadual de Saúde de
Pernambuco ainda demonstram “bolsões” de não vacinados, seja para a
dose de reforço, seja para a primeira dose dos imunizantes
disponibilizados pelo Programa Nacional de Imunização – PNI;
CONSIDERANDO o teor da Resolução CNMP nº 164/2017, que
disciplina a expedição de recomendações pelo Ministério Público
brasileiro, definindo no seu art. 1º que “a recomendação é instrumento
de atuação extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual
este expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada
questão, com o objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar
de praticar determinados atos em benefício da melhoria dos serviços
públicos e de relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e
bens defendidos pela instituição, atuando,

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO Procedimento nº
02208.000.040/2022 — Procedimento administrativo de
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assim, como instrumento de prevenção de responsabilidades ou
correção de condutas”;
CONSIDERANDO o que dispõe no artigo 196, caput, da Constituição
Federal: “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”; o qual
também determina a prestação dos serviços do Sistema Único de Saúde
diretamente pelo Poder Público;
CONSIDERANDO que, como explicita o art. 6.º, da Lei 8.080/90, está
incluída no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS) as
ações de vigilância epidemiológica, que se entende como um conjunto
de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção
de qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes de
saúde individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e adotar as
medidas de prevenção e controle das doenças ou agravos;
CONSIDERANDO que, na forma do art. 7º, inciso VII, da Lei 8.080/90,
as ações e serviços públicos de saúde devem obedecer, entre outros
princípios, a utilização da epidemiologia para o estabelecimento de
prioridades, a alocação de recursos e a orientação programática;
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90, em seu art. 18, preconiza que
à direção municipal do Sistema Único de Saúde (SUS) compete
planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde;
e gerir e executar os serviços públicos de saúde;
CONSIDERANDO que no dia 16 de dezembro de 2021, a ANVISA
aprovou a indicação da vacina Pfizer/Comirnaty para imunização contra
COVID-19 em crianças de 5 a 11 anos de idade;
CONSIDERANDO que no dia 20 de janeiro de 2022, a Diretoria
Colegiada da ANVISA aprovou, por unanimidade, o uso pediátrico
emergencial da CoronaVac, para a inclusão de nova faixa etária em
bula, concedida especificamente para o público compreendido entre 6 e
17 anos, crianças e adolescentes não imunocomprometidos;
CONSIDERANDO que, com base em ampla e sólida fundamentação,
concluiu-se que “assim como em outras faixas etárias, as crianças com
idade entre 5 e 11 anos em risco de desenvolver a forma grave da
COVID-19 devem ser consideradas como grupo prioritário para
vacinação”;
CONSIDERANDO que a SECOVID emitiu, em 05/01/2022, a Nota
Técnica nº 2 /2022-SECOVID/GAB/MS9, concluindo no item 9.1 pela
recomendação “de inclusão da vacina Comirnaty, de forma não-
obrigatória, para esta faixa etária, naqueles que não possuam contra-
indicações, no Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação
contra a Covid-19”, estabelecendo faixas de prioridade, exigindo-se dos
pais ou responsáveis que manifestem a sua concordância com a
vacinação;
CONSIDERANDO que Resolução CIB/PE nº 5.656, de 11 de janeiro de
2022, recomendou “a vacinação contra a COVID19 para todas as
crianças de 5 a 11 anos, ressalvadas as que possuam contraindicações,
de acordo com o deferimento do pedido de ampliação de uso do
imunizante Comirnaty para esse público, cuja segurança e eficácia foi
atestada pela ANVISA, nos termos do art. 3º, inciso III, alínea “d”, da Lei
13.979, de 06 de fevereiro de 2020”;
CONSIDERANDO que a própria SECOVID, com base em dados do
IBGE, informou que há 20 milhões de crianças com idade entre 5 e 11
anos no Brasil (público-alvo da vacinação), sendo notificados nessa
faixa etária no “E-SUS Notifica”, 565.913 casos e 286 óbitos por COVID-
19, até a data de 6 de dezembro de 2021, consistindo em um número de
casos não negligenciável;
CONSIDERANDO que já foram administradas milhões de doses desses
imunizantes nesse público-alvo, com esmagadora estatística de
segurança e eficácia, havendo relatos de eventos adversos na grande
maioria de forma leve, corroborando o custo-benefício da sua utilização
nos infantes;
CONSIDERANDO que o processo de avaliação da ampliação do
público-alvo contou com o acompanhamento de grupo de

especialistas em pediatria e imunologia, além das contribuições de
entidades acreditadas, a exemplo da Associação Brasileira de Saúde
Coletiva (Abrasco), Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia
(SBPT), Sociedade Brasileira de Infectologia (SBI), Sociedade Brasileira
de Imunologia (SBI) e Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP);
CONSIDERANDO que para controlar a disseminação de doenças
infectocontagiosas que podem ocasionar no indivíduo sequelas graves
ou até mesmo a morte, TODOS devem procurar a única forma eficaz de
prevenção que é através da vacinação, cujos critérios de indicação são
revisados periodicamente pelo Ministério da Saúde e levam em conta
características clínicas da doença, idade, ocorrência de surtos, além de
outros aspectos epidemiológicos;
CONSIDERANDO a importância das vacinas na promoção do controle
das doenças preveníveis por imunização, porquanto, como propugna a
Lei 8.080/90 (Lei Orgânica do Sistema Único de Saúde – SUS), o dever
do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de
políticas não somente dirigidas à recuperação, mas também à promoção
da saúde e à redução de riscos de doenças e de outros agravos;
CONSIDERANDO a importância da atuação do poder público em saúde
preventiva e o cumprimento das metas estabelecidas pelo Ministério da
Saúde para cobertura vacinal, como instrumento de melhoria na
qualidade de vida e saúde dos cidadãos;
CONSIDERANDO a necessidade de avanço da vacinação contra a
COVID-19, única forma eficaz, pelo menos até o presente momento, de
contenção da pandemia e retorno mais rápido e seguro da normalidade
da vida cotidiana;
CONSIDERANDO a disposição do artigo 27, inciso IV, e § único, inciso
IV, da Lei Federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, o qual faculta
ao Ministério Público expedir recomendação administrativa, às
“entidades que exerçam outra função delegada do Estado ou do
Município ou executem serviço de relevância pública”;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em seu art. 227,
caput, e a Lei nº 8.069/90, em seu art. 4º, caput, estabelecem, como
dever da família, da sociedade e do Estado, assegurar à criança e ao
adolescente, com absoluta prioridade, dentre outros, os direitos
referentes à saúde e à educação;
CONSIDERANDO que o estatuto protetivo determina que nenhuma
criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência,
punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos
seus direitos fundamentais (art. 5º, Lei nº 8.069/90);
CONSIDERANDO que o do §1º do art. 14 do Estatuto da Criança e do
Adolescente prevê a obrigatoriedade da vacinação das crianças, nos
casos recomendados pelas autoridades sanitárias;
CONSIDERANDO que incumbe aos pais os deveres de sustento,
guarda e educação dos filhos menores, nos termos do art. 22 do ECA;
CONSIDERANDO ser dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça
ou violação dos direitos da criança e do adolescente (art. 70, caput, do
ECA);
CONSIDERANDO que constitui infração administrativa, prevista no art.
249 do ECA, a conduta de descumprir, dolosa ou culposamente, os
deveres inerentes ao poder familiar ou decorrente de tutela ou guarda,
bem assim determinação da autoridade judiciária ou Conselho Tutelar;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº 13.770, de 18 de maio
de 20092, que dispõe sobre a obrigatoriedade da apresentação da
caderneta de vacinação para fins de cadastro, matrícula e renovação da
matrícula dos alunos nos estabelecimentos de ensino público ou privado
no âmbito do Estado de Pernambuco;
CONSIDERANDO que a citada lei dispõe, em seu art. 1º, que a
apresentação da Carteira de Vacinação constitui requisito obrigatório
para o cadastro, a matrícula ou renovação desta nas instituições de
ensino públicas ou privadas, até a 9° (nona) série do ensino
fundamental, no âmbito do Estado de Pernambuco;
CONSIDERANDO que a não apresentação da Carteira de Vacinação
não impedirá o cadastro, a matrícula ou a renovação
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da matrícula da criança, concedendo o prazo de 06 (seis) meses aos
responsáveis legais para regularizar a Carteira de Vacinação, bem como
as vacinas obrigatórias que estejam atrasadas e reapresentá-la perante
a instituição de ensino, nos termos do art. 2º, § 1º, da Lei Estadual nº
13.770/2009;
CONSIDERANDO que o mesmo dispositivo legal prescreve, em seu §
2º, que “caso os responsáveis legais não apresentem a Carteira de
Vacinação ou não regularizem as vacinas obrigatórias no prazo de 06
meses, deverá a escola notificar os responsáveis legais para fazê-lo e,
se no prazo de 30 dias, a situação não for regularizada perante a
instituição de ensino, esta, obrigatoriamente, deverá comunicar o fato ao
Conselho Tutelar e/ou ao Ministério Público Estadual”;
CONSIDERANDO o teor da Instrução Normativa SEE Nº 007/20173, da
Secretaria de Educação e Esportes do Estado de Pernambuco (SEE),
que estabelece procedimentos e normas para a realização do Cadastro
Escolar e da Matrícula do(a) estudante, na Educação Básica da Rede
Estadual de Ensino do Estado de Pernambuco;
CONSIDERANDO que a mencionada normativa elenca, em seu art. 20,
inc. VII, elenca a cópia da carteira de vacinação para estudantes do
Ensino Fundamental como um dos documentos de apresentação
obrigatória para a efetivação da matrícula (Lei Estadual nº 13.770 de
18/05/2009);
CONSIDERANDO o conteúdo da Nota Técnica Conjunta GNDH-CNPG
nº 01 /2022, que, por meio das Comissões Permanentes da Defesa da
Saúde (COPEDS), da Infância e Juventude (COPEIJ) e da Educação
(COPEDUC), integrantes do Grupo Nacional de Direitos Humanos
(GNDH), abordou diversas questões envolvendo a vacinação das
crianças de 5 a 11 anos contra a COVID-19;
CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde o ajuizamento de ações cíveis e a
expedição de recomendações visando a escorreita interpretação e
cumprimento das normas sanitárias, notadamente as referentes ao
enfrentamento da pandemia;
CONSIDERANDO, por fim, que compete ao Ministério Público a defesa
da ordem jurídica e dos direitos assegurados na Constituição Federal,
devendo promover as medidas necessárias à sua garantia:
CONSIDERANDO, por fim, o teor da Recomendação PGJ nº 02/2022,
que recomenda aos Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco a
adoção de providências no sentido de que seja observada a
obrigatoriedade da imunização das crianças de 5 a 11 anos contra a
COVID-19, face a autorização da ANVISA e recomendação das
autoridades sanitárias, assim como as consequências advindas com a
negativa dos pais e/ou responsáveis;
RESOLVE:
I – RECOMENDAR ao Exmo. Sr. Prefeito Manoel Severino da Silva, à
Sra. Secretária de Saúde Jacilene Lourdes da Silva, ao Sr. Secretário de
Educação José Ferreira Filho, à Sra. Secretária de Ação Social Wedja
Oliveira de Sousa, e ao Conselho Tutelar do Município de Carpina o
seguinte:
1. Seja garantido às crianças na faixa etária dos 5 aos 11 anos o direito
à imunização contra a COVID-19, respeitada a ordem de prioridade
estabelecida pelas autoridades sanitárias, conforme autorização
expedida pela ANVISA quanto ao uso dos imunizantes Pfizer/Comirnaty
e CoronaVac, além das expressas recomendações das autoridades
sanitárias federal e estadual, nos termos do disposto no artigo 14, § 1°,
do Estatuto da Criança e do Adolescente;
2. Sejam adotadas medidas que visem à completa imunização desse
público alvo, uma vez que os diversos atos normativos emanados das
autoridades sanitárias, conjugados com dispositivos legais em vigor,
indicam que a vacina contra a COVID-19 para essa faixa etária é
obrigatória em todo o território nacional, observados ainda os contornos
das decisões do STF na ADI 6.578/DF, RE n. 1.267.879/SP e do Tema
1103 da referida corte constitucional, que estabeleceu a tese de que “é
constitucional a obrigatoriedade de imunização por meio de vacina que,
registrada em órgão de vigilância sanitária, (i) tenha sido incluída no
Programa Nacional de Imunizações ou (ii) tenha sua aplicação
obrigatória determinada em lei ou (iii) seja

objeto de determinação da União, Estado, Distrito Federal ou Município,
com base em consenso médico científico, não se caracterizando em tais
casos, violação à liberdade de consciência e de convicção filosófica dos
pais ou responsáveis, nem tampouco ao poder familiar”;
3. Sejam adotadas providências no sentido de garantir ao público-alvo
imunização contra a COVID-19 com as vacinas indicadas para a faixa
etária elegida, ou seja, de 5 anos somente com o imunizante da
Pfizer/Comirnaty, e, de 6 a 11 anos com os imunizantes da
Pfizer/Comirnaty e da CoronaVac (desde que não imunocomprometidos
nesta última hipótese), evitando assim erros vacinais e reações
adversas desconhecidas dos fabricantes e das autoridades sanitárias;
4. A realização de ampla divulgação da importância da imunização
contra a COVID-19 nesse público-alvo, com a veiculação de conteúdo
destinado a convocar a população para a vacinação nas unidades de
saúde local, especialmente nas escolas, que deverão ser utilizadas
como centros avançados/itinerantes de vacinação;
5. Oficiem-se os estabelecimentos de ensino públicos e privados
localizados nas respectivas circunscrições ministeriais, a fim de que:
a) Sem prejuízo da apresentação da Caderneta de Vacinação, também
solicitem o comprovante de vacinação da COVID-19, para fins de
cadastro, matrícula e renovação da matrícula dos alunos;4
b) Cientifiquem as instituições de ensino para que, em caso de
descumprimento, expeçam notificação aos responsáveis legais para
fazê-lo, fazendo concomitantemente a comunicação do fato ao Conselho
Tutelar e/ou ao Ministério Público Estadual5, para adoção das
providências cabíveis, não sendo a ausência de apresentação da
caderneta de vacinação e do comprovante da vacinação da COVID-19
impedimento à matrícula ou à frequência escolar;
6. Oficie-se o Conselhos Tutelares de Carpina, a fim de que:
a) Ao receberem uma denúncia, notificação ou representação contra os
pais ou responsáveis relativas à não oferta da vacina da COVID-19, os
notifiquem para comparecimento à sede do Conselho Tutelar,
aconselhando-os sobre a importância da vacinação, aplicando, no que
couber, as medidas previstas no art. 129, I a VII, do ECA;
b) estabeleçam, após atendimento, um prazo máximo de 15 (quinze)
dias, para encaminhamento ao local de vacinação;
c) findo o prazo fixado, e, no caso de descumprimento, sem prejuízo da
medida prevista no art. 129, VII, do ECA, representem à Autoridade
Judiciária (com fundamento no 136, III, b, do ECA) ou ao Ministério
Público (com fundamento no artigo 136, IV, do ECA).
II – REMETA-SE cópia desta Recomendação:
1. Exmo. Sr. Prefeito Manoel Severino da Silva, à Sra. Secretária de
Saúde Jacilene Lourdes da Silva, ao Sr. Secretário de Educação José
Ferreira Filho, à Sra. Secretária de Ação Social Wedja Oliveira de
Sousa, e ao Conselho Tutelar do Município de Carpina, para
conhecimento e cumprimento;
2. Às rádios locais para conhecimento e divulgação;
3. Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
4. Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde,
Educação e Infância e Juventude do MPPE, para conhecimento e
registro;
5. À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Eletrônico do MPPE.
Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº
005/2020, bem como a urgência das ações dest inadas ao
enfrentamento da pandemia do Coronavírus, FIXA-SE o prazo de 05
(cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este no qual SOLICITA aos
destinatários que se manifestem sobre o acatamento da presente
recomendação, com especial destaque ao sentimento de colaboração
que se faz necessário entre o Ministério Público e os órgãos solicitados,
sejam eles governamentais ou não governamentais, dada a gravidade e
excepcionalidade da
situação ora enfrentada por toda sociedade, devendo encaminhar a esta
Promotoria de Justiça, através do e-mail
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pjcarpina@mppe.mp.br, as providências adotadas e a documentação
hábil a provar o seu fiel cumprimento.
Carpina, 27 de janeiro de 2022.
Sylvia Câmara de Andrade
Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 007/2022 – 32ª PJDCC
Referente ao Procedimento administrativo de acompanhamento de
políticas públicas  nº  01776.001.317/2021
O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO,  por
sua representante infra-assinada, no exercício de suas atribuições
constitucionais, com fulcro no art. 129, inciso II, e art. 227, da
Constituição  Federal,  art.  201,  inciso  VIII,  §  5º,  alínea “c”,  da  Lei
nº  8.069/90,  arts. 25,  VI,  e  26,  I, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 5º,
parágrafo único, inc. IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/94,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/98;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, nos termos do art.
260, § 4º, e art. 260-J, ambos do Estatuto da Criança e do Adolescente
(Lei Federal nº 8.069 /90), em  cada comarca fiscalizar a aplicação dos
recursos provenientes do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente;
CONSIDERANDO  a atribuição desta Promotoria de Justiça na
fiscalização do funcionamento do Conselho Municipal de Direitos da
Criança do Recife - COMDICA e do Fundo Municipal de Direitos da
Criança do Recife – FMCA por ele gerido, bem como na fiscalização das
entidades cadastradas no Conselho e na prestação de contas destas, na
forma do art. 95 da Lei nº 8.069/90;
CONSIDERANDO que para o exercício de tal atribuição pode o
representante do Ministério Público efetuar recomendações visando à
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública afetos à criança e
ao adolescente (arts. 25, VI e 26, I, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 5º,
Parágrafo único inc. IV da Lei Complementar Estadual nº 12 /94,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/98 e art. 201, § 5º, ‘c’, da Lei nº
8.069/90) e art. 43 da Resolução CSMP nº 001/2012;
CONSIDERANDO  que são diretrizes da política de atendimento a
criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da
criança e do adolescente, órgãos deliberativos e controladores das
ações em todos os níveis, bem como a manutenção de fundos nacional,
estaduais e municipais vinculados aos respectivos conselhos dos
direitos da criança e do adolescente, conforme art. 88, incisos II e IV da
Lei nº 8.069/90;
CONSIDERANDO que compete ao Conselho Municipal de Direitos da
Criança, com base no art. 260-I, e seus incisos, do Estatuto da Criança
e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/90), divulgar amplamente para a
população, dentre outros, os requisitos para a apresentação de projetos
a serem beneficiados com recursos dos Fundos dos Direitos da Criança
e do Adolescente, a relação dos projetos aprovados em cada ano-
calendário e o valor dos recursos previstos para implementação das
ações, por projeto atendido;
CONSIDERANDO o teor do Termo de Colaboração nº 026/2021,
firmado entre o COMDICA e a Organização da Sociedade Civil Instituto
de Desenvolvimento Social e Cultural - IDESC, para execução do
projeto “Ser Solidário Vencendo os Desafios”, o qual prevê, em sua
Cláusula Segunda - DAS OBRIGAÇÕES, item  2.1., inciso II - DA
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, alínea c, a necessidade de
"divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e
estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as parcerias
celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as informações
requeridas no art. 11 da Lei nº 13.019/2014";
CONSIDERANDO que, segundo o parágrafo único do art. 11 da Lei
Federal nº 13.019/2014, "As informações de que tratam este artigo e o
art. 10 deverão incluir, no mínimo: I - data de

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO Nº 007/2022 – 32ª PJDCC
Referente ao Procedimento administrativo de acompanhamento de
políticas públicas  nº  01776.001.317/2021
Recife, 15 de fevereiro de 2022

assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da
administração pública responsável; II - nome da organização da
sociedade civil e seu número de inscrição no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil –
RFB; III - descrição do objeto da parceria; IV - valor total da parceria e
valores liberados, quando for o caso; V - situação da prestação de
contas da parceria, que deverá informar a data prevista para a sua
apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua
análise e o resultado conclusivo; VI - quando vinculados à execução do
objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da remuneração
da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes desempenham e
a  remuneração prevista para o respectivo exercício";
CONSIDERANDO que em diligências efetuadas no Procedimento
Administrativo em apreço, foi apurado que a entidade supracitada não
cumpriu  integralmente a obrigação constante no artigo 11 da Lei
Federal nº 13.019/2014.
RESOLVE RECOMENDAR:
1- À direção da entidade Instituto de Desenvolvimento Social e Cultural -
IDESC:
1.1  - que providencie,  no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a divulgação
na  internet (através de sua página oficial e/ou nas redes sociais) e em
local visível de sua sede social (através  de cartazes, papel ofício ou
banners), em relação ao Termo  de Colaboração nº 026/2021, firmado
com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de Recife, de todas
as informações constantes do parágrafo único do artigo 11 da Lei
Federal nº 13.019/2014, quais sejam:
I -  data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do
órgão da administração pública responsável;
II - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB;
III - descrição do objeto da parceria;
IV - valor total da parceria e valores liberados;
V -  situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar  a
data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o
prazo para a sua análise e o resultado conclusivo;
VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da
parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções
que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o
respectivo exercício.
1.2 - que encaminhe, no mesmo prazo acima, informações sobre as
providências adotadas para o cumprimento do item 1.1 acima,  instruído
com imagens que comprovem o efe t ivo cumpr imento da
Recomendação;
2 - Ao Conselho Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos da
Criança e do Adolescente do Recife – COMDICA:
2.1 - que adote, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento desta Recomendação, todas as medidas  cabíveis e
necessárias para orientar,  exigir e monitorar o seu cumprimento pela
entidade acima, quanto à divulgação na internet e em locais visíveis de
suas sedes sociais e estabelecimentos em que  exerça suas atividades,
de todas as informações constantes do parágrafo único do artigo 11 da
Lei Federal nº 13.019/2014 e conforme cláusula expressa e pactuada no
Termo de Colaboração supracitado;
2.2 - que encaminhe, no mesmo prazo acima, informações acerca das
medidas adotadas para o cumprimento do i tem 2.1 desta
Recomendação;
3  –   A  T O D O S  O S  D E S T I N A T Á R I O S  D A  P R E S E N T E
RECOMENDAÇÃO,  que encaminhem a esta Promotoria de Justiça, por
meio eletrônico, no prazo de 10 (dez) dias, informações quanto ao
acatamento da presente Recomendação e as medidas adotadas para
seu fiel cumprimento.
Encaminhe-se, a presente Recomendação aos destinatários, em meio
eletrônico, bem como à Secretaria-Geral do Ministério Público para a
devida publicação no Diário Oficial do Estado, e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça da Infância e Juventude, para
conhecimento.
Recife, 15 de fevereiro de 2022.
Rosa Maria Salvi da Carvalheira,
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Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 006/2022 – 32ª PJDCC
Referente ao Procedimento administrativo de acompanhamento de
políticas públicas  nº  01776.001.311/2021
O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO,  por
sua  representante  infra-assinada, no exercício de suas atribuições
constitucionais, com  fulcro  no  art.  129,  inciso  II,  e  art. 227, da
Constituição  Federal,  art.  201,  inciso  VIII,  §  5º,  alínea “c”,  da  Lei
nº  8.069/90,  arts. 25,  VI,  e  26,  I, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 5º,
parágrafo único, inc. IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/94,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/98;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, nos termos do art.
260, § 4º, e art. 260-J, ambos do Estatuto da Criança e do Adolescente
(Lei Federal nº 8.069 /90), em  cada comarca fiscalizar a aplicação dos
recursos provenientes do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente;
CONSIDERANDO  a atribuição desta Promotoria de Justiça na
fiscalização do funcionamento do Conselho Municipal de Direitos da
Criança do Recife - COMDICA e do Fundo Municipal de Direitos da
Criança do Recife – FMCA por ele gerido, bem como na fiscalização das
entidades cadastradas no Conselho e na prestação de contas destas, na
forma do art. 95 da Lei nº 8.069/90;
CONSIDERANDO que para o exercício de tal atribuição pode o
representante do Ministério Público efetuar recomendações visando à
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública afetos à criança e
ao adolescente (arts. 25, VI e 26, I, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 5º,
Parágrafo único inc. IV da Lei Complementar Estadual nº 12 /94,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/98 e art. 201, § 5º, ‘c’, da Lei nº
8.069/90) e art. 43 da Resolução CSMP nº 001/2012;
CONSIDERANDO  que são diretrizes da política de atendimento a
criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da
criança e do adolescente, órgãos deliberativos e controladores das
ações em todos os níveis, bem como a manutenção de fundos nacional,
estaduais e municipais vinculados aos respectivos conselhos dos
direitos da criança e do adolescente, conforme art. 88, incisos II e IV da
Lei nº 8.069/90;
CONSIDERANDO que compete ao Conselho Municipal de Direitos da
Criança, com base no art. 260-I, e seus incisos, do Estatuto da Criança
e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/90), divulgar amplamente para a
população, dentre outros, os requisitos para a apresentação de projetos
a serem beneficiados com recursos dos Fundos dos Direitos da Criança
e do Adolescente, a relação dos projetos aprovados em cada ano-
calendário e o valor dos recursos previstos para implementação das
ações, por projeto atendido;
CONSIDERANDO o teor do Termo de Colaboração nº 006/2021,
firmado entre o COMDICA e a Organização da Sociedade Civil
Associação Lar do Nenen, para execução do projeto ““Proposta Pensar,
Criar e Realizar”, o qual prevê, em sua Cláusula Segunda - DAS
OBRIGAÇÕES, item 2.1., inciso II - DA ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL, alínea  c,  a necessidade de "divulgar  na internet e
em locais visíveis de suas sedes sociais e estabelecimentos em que
exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o poder público,
contendo, no mínimo, as informações requeridas no art. 11 da Lei nº
13.019/2014 ";
CONSIDERANDO que, segundo o parágrafo único do art. 11 da Lei
Federal nº 13.019/2014, "As informações de que tratam este artigo e o
art. 10 deverão incluir, no mínimo: I - data de assinatura e identificação
do instrumento de parceria e do órgão da administração pública
responsável; II - nome da organização da sociedade civil e seu número
de inscrição no

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO Nº 006/2022 – 32ª PJDCC
Referente ao Procedimento administrativo de acompanhamento de
políticas públicas  nº  01776.001.311/2021
Recife, 15 de fevereiro de 2022

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita
Federal do Brasil – RFB; III - descrição do objeto da parceria; IV - valor
total da parceria e valores liberados, quando for o caso; V - situação da
prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista
para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a
sua análise e o resultado conclusivo; VI - quando vinculados à execução
do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da
remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes
desempenham e a  remuneração prevista para o respectivo exercício";
CONSIDERANDO que em diligências efetuadas no Procedimento
Administrativo em apreço, foi apurado que a entidade supracitada não
cumpriu  integralmente a obrigação constante no artigo 11 da Lei
Federal nº 13.019/2014.
RESOLVE RECOMENDAR:
1- À direção da entidade Associação Lar do Nenen:
1.1  - que providencie,  no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a divulgação
na  internet (através de sua página oficial e/ou nas redes sociais) e em
local visível de sua sede social (através  de cartazes, papel ofício ou
banners), em relação ao Termo  de Colaboração nº 006/2021, firmado
com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de Recife, de todas
as informações constantes do parágrafo único do artigo 11 da Lei
Federal nº 13.019/2014, quais sejam:
I -  data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do
órgão da administração pública responsável;
II - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB;
III - descrição do objeto da parceria;
IV - valor total da parceria e valores liberados;
V -  situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar  a
data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o
prazo para a sua análise e o resultado conclusivo;
VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da
parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções
que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o
respectivo exercício.
1.2 - que encaminhe, no mesmo prazo acima, informações sobre as
providências adotadas para o cumprimento do item 1.1 acima,  instruído
com imagens que comprovem o efe t ivo cumpr imento da
Recomendação;
2 - Ao Conselho Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos da
Criança e do Adolescente do Recife – COMDICA:
2.1 - que adote, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento desta Recomendação, todas as medidas  cabíveis e
necessárias para orientar,  exigir e monitorar o seu cumprimento pela
entidade acima, quanto à divulgação na internet e em locais visíveis de
suas sedes sociais e estabelecimentos em que  exerça suas atividades,
de todas as informações constantes do parágrafo único do artigo 11 da
Lei Federal nº 13.019/2014 e conforme cláusula expressa e pactuada no
Termo de Colaboração supracitado;
2.2 - que encaminhe, no mesmo prazo acima, informações acerca das
medidas adotadas para o cumprimento do i tem 2.1 desta
Recomendação;
3  –   A  T O D O S  O S  D E S T I N A T Á R I O S  D A  P R E S E N T E
RECOMENDAÇÃO,  que encaminhem a esta Promotoria de Justiça, por
meio eletrônico, no prazo de 10 (dez) dias, informações quanto ao
acatamento da presente Recomendação e as medidas adotadas para
seu fiel cumprimento.
E n c a m i n h e - s e ,
a  presente  Recomendação  aos  destinatários,  em  meio  eletrônico,
bem como à Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida
publicação no Diário Oficial do Estado, e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça da Infância e Juventude, para
conhecimento.
Recife, 15 de fevereiro de 2022.
Rosa Maria Salvi da Carvalheira,
Promotora de Justiça
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RECOMENDAÇÃO Nº 005/2022 – 32ª PJDCC
Referente ao Procedimento administrativo de acompanhamento de
políticas públicas  nº  01776.001.320/2021
O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO,  por
sua  representante  infra-assinada, no exercício de suas atribuições
constitucionais, com  fulcro  no  art.  129,  inciso  II,  e  art. 227, da
Constituição  Federal,  art.  201,  inciso  VIII,  §  5º,  alínea “c”,  da  Lei
nº  8.069/90,  arts. 25,  VI,  e  26,  I, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 5º,
parágrafo único, inc. IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/94,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/98;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, nos termos do art.
260, § 4º, e art. 260-J, ambos do Estatuto da Criança e do Adolescente
(Lei Federal nº 8.069 /90), em  cada comarca fiscalizar a aplicação dos
recursos provenientes do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente;
CONSIDERANDO  a atribuição desta Promotoria de Justiça na
fiscalização do funcionamento do Conselho Municipal de Direitos da
Criança do Recife - COMDICA e do Fundo Municipal de Direitos da
Criança do Recife – FMCA por ele gerido, bem como na fiscalização das
entidades cadastradas no Conselho e na prestação de contas destas, na
forma do art. 95 da Lei nº 8.069/90;
CONSIDERANDO que para o exercício de tal atribuição pode o
representante do Ministério Público efetuar recomendações visando à
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública afetos à criança e
ao adolescente (arts. 25, VI e 26, I, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 5º,
Parágrafo único inc. IV da Lei Complementar Estadual nº 12 /94,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/98 e art. 201, § 5º, ‘c’, da Lei nº
8.069/90) e art. 43 da Resolução CSMP nº 001/2012;
CONSIDERANDO  que são diretrizes da política de atendimento a
criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da
criança e do adolescente, órgãos deliberativos e controladores das
ações em todos os níveis, bem como a manutenção de fundos nacional,
estaduais e municipais vinculados aos respectivos conselhos dos
direitos da criança e do adolescente, conforme art. 88, incisos II e IV da
Lei nº 8.069/90;
CONSIDERANDO que compete ao Conselho Municipal de Direitos da
Criança, com base no art. 260-I, e seus incisos, do Estatuto da Criança
e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/90), divulgar amplamente para a
população, dentre outros, os requisitos para a apresentação de projetos
a serem beneficiados com recursos dos Fundos dos Direitos da Criança
e do Adolescente, a relação dos projetos aprovados em cada ano-
calendário e o valor dos recursos previstos para implementação das
ações, por projeto atendido;
CONSIDERANDO o teor do Termo de Colaboração nº 023/2021,
firmado entre o COMDICA e a Organização da Sociedade Civil Oratório
da Divina Providência - ODP, para execução do projeto “Projeto Novo
Tempo”,  o qual prevê, em sua Cláusula Segunda - DAS OBRIGAÇÕES,
item 2.1., inciso II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, alínea
c, a necessidade de "divulgar na internet e em locais visíveis de suas
sedes sociais e estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as
parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as
informações  requeridas no art. 11 da Lei nº 13.019/2014";
CONSIDERANDO que, segundo o parágrafo único do art. 11 da Lei
Federal nº 13.019/2014, "As informações de que tratam este artigo e o
art. 10 deverão incluir, no mínimo: I - data de assinatura e identificação
do instrumento de parceria e do órgão da administração pública
responsável; II - nome da organização da sociedade civil e seu número
de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB; III - descrição do objeto
da parceria; IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o
caso; V - situação da prestação de contas da parceria, que
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deverá informar a data prevista para a sua apresentação, a data em que
foi apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo; VI -
quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da
parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções
que seus integrantes desempenham e a  remuneração prevista para o
respectivo exercício";
CONSIDERANDO que em diligências efetuadas no Procedimento
Administrativo em apreço, foi apurado que a entidade supracitada não
cumpriu  integralmente a obrigação constante no artigo 11 da Lei
Federal nº 13.019/2014.
RESOLVE RECOMENDAR:
1- À direção da entidade Oratório da Divina Providência - ODP:
1.1  - que providencie,  no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a divulgação
na  internet (através de sua página oficial e/ou nas redes sociais) e em
local visível de sua sede social (através  de cartazes, papel ofício ou
banners), em relação ao Termo  de Colaboração nº 023/2021, firmado
com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de Recife, de todas
as informações constantes do parágrafo único do artigo 11 da Lei
Federal nº 13.019/2014, quais sejam:
I -  data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do
órgão da administração pública responsável;
II - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB;
III - descrição do objeto da parceria;
IV - valor total da parceria e valores liberados;
V -  situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar  a
data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o
prazo para a sua análise e o resultado conclusivo;
VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da
parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções
que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o
respectivo exercício.
1.2 - que encaminhe, no mesmo prazo acima, informações sobre as
providências adotadas para o cumprimento do item 1.1 acima,  instruído
com imagens que comprovem o efe t ivo cumpr imento da
Recomendação;
2 - Ao Conselho Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos da
Criança e do Adolescente do Recife – COMDICA:
2.1 - que adote, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento desta Recomendação, todas as medidas  cabíveis e
necessárias para orientar,  exigir e monitorar o seu cumprimento pela
entidade acima, quanto à divulgação na internet e em locais visíveis de
suas sedes sociais e estabelecimentos em que  exerça suas atividades,
de todas as informações constantes do parágrafo único do artigo 11 da
Lei Federal nº 13.019/2014 e conforme cláusula expressa e pactuada no
Termo de Colaboração supracitado;
2.2 - que encaminhe, no mesmo prazo acima, informações acerca das
medidas adotadas para o cumprimento do i tem 2.1 desta
Recomendação;
3  –   A  T O D O S  O S  D E S T I N A T Á R I O S  D A  P R E S E N T E
RECOMENDAÇÃO,  que encaminhem a esta Promotoria de Justiça, por
meio eletrônico, no prazo de 10 (dez) dias, informações quanto ao
acatamento da presente Recomendação e as medidas adotadas para
seu fiel cumprimento.
E n c a m i n h e -
se,  a  presente  Recomendação  aos  destinatários,  em  meio
eletrônico,  bem como à Secretaria-Geral do Ministério Público para a
devida publicação no Diário Oficial do Estado, e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça da Infância e Juventude, para
conhecimento.
Recife, 15 de fevereiro de 2022.
Rosa Maria Salvi da Carvalheira,
Promotora de Justiça
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RECOMENDAÇÃO

REFERÊNCIA: Acompanhamento e fiscalização de decreto executivo,
diante da implementação de novas medidas sanitárias restritivas
voltadas para as atividades e eventos esportivos, eventos culturais,
shows e bailes, inclusive no período carnavalesco.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do (a) Promotor (a) de Just iça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo 127 da Constituição Federal, entre os quais o direito à
saúde, previsto no artigo 196 do mesmo diploma, sendo certo que a vida
é o bem maior a ser protegido pela ordem jurídica, devendo ser
prioridade para todo gestor público, sobretudo em época de pandemia;
CONSIDERANDO que o STJ, no julgamento do RESp 16816901,
afirmou que a disciplina do direito à saúde encontra na jurisprudência
pátria correspondência com o próprio direito à vida, de forma que a
característica da indisponibilidade do direito já decorre dessa premissa
firmada;
CONSIDERANDO o teor da Resolução CNMP nº 164/2017, que
disciplina a expedição de recomendações pelo Ministério Público
brasileiro, definindo no seu art. 1º que “a recomendação é instrumento
de atuação extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual
este expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada
questão, com o objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar
de praticar determinados atos em benefício da melhoria dos serviços
públicos e de relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e
bens defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus, ou seja,
momento em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos, bem como a situação de
calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada
da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos normativos, em
especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;
CONSIDERANDO o que dispõe no artigo 196, caput, da Constituição
Federal: “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”; o qual
também determina a prestação dos serviços do Sistema Único de Saúde
diretamente pelo Poder Público;
CONSIDERANDO que o Decreto Executivo nº 52.249, de 08 de
fevereiro de 2022, implementou novas medidas sanitárias restritivas
voltadas para as atividades e eventos esportivos, eventos culturais,
shows e bailes, inclusive no período carnavalesco;
CONSIDERANDO que além de reduzir o quantitativo de público nos
eventos esportivos, culturais e festivos, o referido decreto
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ainda vedou, em todos os municípios do Estado, a realização de
qualquer tipo de evento cultural, independentemente do número de
participantes, inclusive festas, shows e bailes, com ou sem
comercialização de ingressos, em ambientes fechados ou abertos, no
período de 25 de fevereiro a 1º de março de 2022;
CONSIDERANDO que até 31 de março de 2022, o acesso ao público a
cinemas, teatros, museus, restaurantes, bares e lanchonetes, inclusive
os localizados em shopping centers, em centros comerciais e em feiras
de negócios, somente será admitido mediante a apresentação dos
certificados de comprovação do cumprimento do esquema vacinal;
CONSIDERANDO o conteúdo da Portaria Conjunta SES/SDEC/SETUR
nº 003 de 2022, que adota, a partir de 09 de fevereiro de 2022, novo
plano de convivência para enfrentamento à Covid-19 no Estado, a fim de
manter o processo de retorno das atividades sociais e econômicas, com
máxima segurança, até que se chegue a um quantitativo mais
expressivo da população do Estado, com a imunização completa para a
Covid e redução da taxa de ocupação de leito hospitalares; o acesso ao
público a cinemas, teatros, museus, restaurantes, bares e lanchonetes,
inclusive os localizados em shopping centers, em centros comerciais e
em feiras de negócios, somente será admitido mediante a apresentação
dos certificados de comprovação do cumprimento do esquema vacinal;
CONSIDERANDO a aproximação do período momino, no qual as
pessoas tradicionalmente se confraternizam de forma efusiva, não só
promovendo shows artísticos como também se organizando através de
blocos de rua, troças e outras manifestações tradicionais e espontâneas
típicas do período, práticas estas que se enquadram nas vedações do
citado Decreto, visto que independem do número de participantes e do
local de realização;
CONSIDERANDO que tanto os shows artísticos como os blocos de rua,
as troças ou qualquer outra manifestação coletiva atraem grande
número de pessoas que tendem a se aglomerar em um mesmo local,
prática esta extremamente perigosa em período de pandemia e que
deve ser evitada;
CONSIDERANDO o cancelamento das festividades do Carnaval 2022
no Estado de Pernambuco, a contumaz realização de festas e eventos
clandestinos em detrimento das determinações das autoridades
sanitárias, evidenciando menosprezo à dor dos enfermos, às vidas
ceifadas, ao esforço coletivo para a contenção da pandemia, enfim, à
grave situação de saúde pública enfrentada pela humanidade;
CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde o ajuizamento de ações cíveis e a
expedição de recomendações aos infratores, inclusive órgãos públicos e
autoridades com atribuição sanitária ou não, bem como aos Promotores
de Justiça com atribuição criminal a apuração dos crimes correlatos;
CONSIDERANDO tratar-se de fato público e notório o recrudescimento
do número de pessoas infectadas com a COVID-19, inclusive com o
aumento da ocupação de leitos na rede pública e privada, pelo que se
mostra necessário garantir que as medidas adotadas sejam
efetivamente cumpridas;
CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”,
com pena de detenção de um mês a um ano e multa;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e dos direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia:
CONSIDERANDO, por fim, o teor da Recomendação PGJ nº 03/2022,
que recomenda aos Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco a
adoção de providências no sentido de que seja intensificado o
acompanhamento e fiscalização de decreto executivo, diante da
implementação de novas medidas sanitárias restritivas voltadas para as
atividades e eventos esportivos, eventos culturais, shows e bailes,
inclusive no período carnavalesco;
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RESOLVE:
I – RECOMENDAR ao (à) Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito (a), ao (à)
Secretário (a) de Saúde do Município de ALAGOINHA/PE, às Polícias
Civil e Militar, e, ao Procon:
1. Diligenciem para que seja apurada e coibida no âmbito municipal a
realização de qualquer manifestação carnavalesca no período de 25 de
fevereiro a 1º de março de 2022, independentemente do número de
participantes e/ou comercialização de ingressos, que venha a ter
conotação de show, festa, evento e/ou qualquer outra atitude similar, em
descumprimento dos protocolos setoriais, normas e regras sanitárias
aplicáveis;
2. Intensifiquem a fiscalização do cumprimento das normas sanitárias e
limitação de público nas atividades e eventos esportivos, eventos
culturais, shows e bailes;
3. Alertem àqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias
sobre aglomeração de pessoas e distanciamento social, que poderão
responder pelo crime de medida sanitária preventiva destinada a impedir
a introdução ou propagação de doença contagiosa (art. 268 do Código
Penal).
II – REMETA-SE cópia desta Recomendação:
1. Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito (a) e ao (à) Secretário (a) de Saúde do
Município de ALAGOINHA/PE, para conhecimento e cumprimento;
2. Aos órgãos de controle existentes no município (VISA, PROCON, PC,
PM, etc.); 3. Às rádios locais para conhecimento e divulgação;
4. Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
5. Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde e
Criminal, para conhecimento e registro;
6. À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Eletrônico do MPPE;
7. Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da presente recomendação.
Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº
005/2020, bem como a urgência das ações dest inadas ao
enfrentamento da pandemia do Coronavírus, FIXA-SE o prazo de 05
(cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este no qual
SOLICITA aos destinatários que se manifestem sobre o acatamento da
presente recomendação, com especial destaque ao sentimento de
colaboração que se faz necessário entre o Ministério Público e os
órgãos solicitados, sejam eles governamentais ou não governamentais,
dada a gravidade e excepcionalidade da situação ora enfrentada por
toda sociedade, devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça,
através do e-mail pjalagoinha@mppe.mp.br, as providências adotadas e
a documentação hábil a provar o seu fiel cumprimento.
Alagoinha, 15 de fevereiro de 2022.
Marcus Brener Gualberto de Aragão,
Promotor de Justiça.

RECOMENDAÇÃO Nº 004/2022 – 32ª PJDCC
Referente ao Procedimento administrativo de acompanhamento de
políticas públicas  nº  01776.001.319/2021
O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO,  por
sua  representante  infra-assinada, no exercício de suas atribuições
constitucionais, com  fulcro  no  art.  129,  inciso  II,  e  art. 227, da
Constituição  Federal,  art.  201,  inciso  VIII,  §  5º,  alínea “c”,  da  Lei
nº  8.069/90,  arts. 25,  VI,  e  26,  I, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 5º,
parágrafo único, inc. IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/94,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/98;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, nos termos do art.
260, § 4º, e art. 260-J, ambos do Estatuto da Criança e do Adolescente
(Lei Federal nº 8.069 /90), em  cada comarca fiscalizar a aplicação dos
recursos provenientes do Fundo
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Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO  a atribuição desta Promotoria de Justiça na
fiscalização do funcionamento do Conselho Municipal de Direitos da
Criança do Recife - COMDICA e do Fundo Municipal de Direitos da
Criança do Recife – FMCA por ele gerido, bem como na fiscalização das
entidades cadastradas no Conselho e na prestação de contas destas, na
forma do art. 95 da Lei nº 8.069/90;
CONSIDERANDO que para o exercício de tal atribuição pode o
representante do Ministério Público efetuar recomendações visando à
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública afetos à criança e
ao adolescente (arts. 25, VI e 26, I, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 5º,
Parágrafo único inc. IV da Lei Complementar Estadual nº 12 /94,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/98 e art. 201, § 5º, ‘c’, da Lei nº
8.069/90) e art. 43 da Resolução CSMP nº 001/2012;
CONSIDERANDO  que são diretrizes da política de atendimento a
criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da
criança e do adolescente, órgãos deliberativos e controladores das
ações em todos os níveis, bem como a manutenção de fundos nacional,
estaduais e municipais vinculados aos respectivos conselhos dos
direitos da criança e do adolescente, conforme art. 88, incisos II e IV da
Lei nº 8.069/90;
CONSIDERANDO que compete ao Conselho Municipal de Direitos da
Criança, com base no art. 260-I, e seus incisos, do Estatuto da Criança
e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/90), divulgar amplamente para a
população, dentre outros, os requisitos para a apresentação de projetos
a serem beneficiados com recursos dos Fundos dos Direitos da Criança
e do Adolescente, a relação dos projetos aprovados em cada ano-
calendário e o valor dos recursos previstos para implementação das
ações, por projeto atendido;
CONSIDERANDO o teor do Termo de Colaboração nº 024/2021,
firmado entre o COMDICA e a Organização da Sociedade Civil MAIS
Movimento de Assistência e Inclusão Social - Consultoria Social, para
execução do projeto “Juntos Podemos Mais II", o qual prevê, em sua
Cláusula Segunda - DAS OBRIGAÇÕES, item 2.1., inciso II - DA
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, alínea c, a necessidade de
"divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e
estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as parcerias
celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as informações
requeridas no art. 11 da Lei nº 13.019/2014";
CONSIDERANDO que, segundo o parágrafo único do art. 11 da Lei
Federal nº 13.019/2014, "As informações de que tratam este artigo e o
art. 10 deverão incluir, no mínimo: I - data de assinatura e identificação
do instrumento de parceria e do órgão da administração pública
responsável; II - nome da organização da sociedade civil e seu número
de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB; III - descrição do objeto
da parceria; IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o
caso; V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá
informar a data prevista para a sua apresentação, a data em que foi
apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo; VI -
quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da
parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções
que seus integrantes desempenham e a  remuneração prevista para o
respectivo exercício";
CONSIDERANDO que em diligências efetuadas no Procedimento
Administrativo em apreço, foi apurado que a entidade supracitada não
cumpriu  integralmente a obrigação constante no artigo 11 da Lei
Federal nº 13.019/2014.
RESOLVE RECOMENDAR:
1- À direção da entidade MAIS  Movimento de Assistência e Inclusão
Social - Consultoria Social:
1.1  - que providencie,  no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a divulgação
na  internet (através de sua página oficial e/ou nas redes sociais) e em
local visível de sua sede social (através  de cartazes, papel ofício ou
banners), em relação ao Termo  de Colaboração nº 024/2021, firmado
com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de Recife, de todas
as informações
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constantes do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal nº
13.019/2014, quais sejam:
I -  data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do
órgão da administração pública responsável;
II - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB;
III - descrição do objeto da parceria;
IV - valor total da parceria e valores liberados;
V -  situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar  a
data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o
prazo para a sua análise e o resultado conclusivo;
VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da
parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções
que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o
respectivo exercício.
1.2 - que encaminhe, no mesmo prazo acima, informações sobre as
providências adotadas para o cumprimento do item 1.1 acima,  instruído
com imagens que comprovem o efe t ivo cumpr imento da
Recomendação;
2 - Ao Conselho Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos da
Criança e do Adolescente do Recife – COMDICA:
2.1 - que adote, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento desta Recomendação, todas as medidas  cabíveis e
necessárias para orientar,  exigir e monitorar o seu cumprimento pela
entidade acima, quanto à divulgação na internet e em locais visíveis de
suas sedes sociais e estabelecimentos em que  exerça suas atividades,
de todas as informações constantes do parágrafo único do artigo 11 da
Lei Federal nº 13.019/2014 e conforme cláusula expressa e pactuada no
Termo de Colaboração supracitado;
2.2 - que encaminhe, no mesmo prazo acima, informações acerca das
medidas adotadas para o cumprimento do i tem 2.1 desta
Recomendação;
3  –   A  T O D O S  O S  D E S T I N A T Á R I O S  D A  P R E S E N T E
RECOMENDAÇÃO,  que encaminhem a esta Promotoria de Justiça, por
meio eletrônico, no prazo de 10 (dez) dias, informações quanto ao
acatamento da presente Recomendação e as medidas adotadas para
seu fiel cumprimento.
E n c a m i n h e -
se,  a  presente  Recomendação  aos  destinatários,  em  meio
eletrônico,  bem como à Secretaria-Geral do Ministério Público para a
devida publicação no Diário Oficial do Estado, e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça da Infância e Juventude, para
conhecimento.
Recife, 15 de fevereiro de 2022.
Rosa Maria Salvi da Carvalheira,
Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÃO
Nº 009/2022 – 33ª PJDCC
Referente ao Procedimento Administrativo nº 01776.001.333/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante infra-assinada, no exercício de suas atribuições
constitucionais, com fulcro no art. 129, inciso II, e art. 227 da
Constituição Federal, art. 201, inciso VIII, § 5º, alínea “c”, da Lei nº
8.069/90, arts. 25, VI, e 26, I, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 5º,
parágrafo único, inc. IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/94,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/98;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, nos termos do art.
260, § 4º, e art. 260-J, ambos do Estatuto da Criança e do Adolescente
(Lei Federal nº 8.069 /90), em cada comarca fiscalizar a aplicação dos
recursos provenientes do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente;
CONSIDERANDO a atribuição desta Promotoria de Justiça na
fiscalização do funcionamento do Conselho Municipal de Direitos da
Criança do Recife - COMDICA e do Fundo Municipal

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO  Nº 009/2022 – 33ª PJDCC
Referente ao Procedimento Administrativo nº 01776.001.333/2021
Recife, 15 de fevereiro de 2022

de Direitos da Criança do Recife – FMCA por ele gerido, bem como na
fiscalização das entidades cadastradas no Conselho e na prestação de
contas destas, na forma do art. 95 da Lei nº 8.069/90;
CONSIDERANDO que para o exercício de tal atribuição pode o
representante do Ministério Público efetuar recomendações visando à
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública afetos à criança e
ao adolescente (arts. 25, VI e 26, I, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 5º,
Parágrafo único inc. IV da Lei Complementar Estadual nº 12/94,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/98 e art. 201, § 5º, ‘c’, da Lei nº
8.069/90) e art. 43 da Resolução CSMP nº 001/2012;
CONSIDERANDO que são diretrizes da política de atendimento a
criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da
criança e do adolescente, órgãos deliberativos e controladores das
ações em todos os níveis, bem como a manutenção de fundos nacional,
estaduais e municipais vinculados aos respectivos conselhos dos
direitos da criança e do adolescente, conforme art. 88, incisos II e IV da
Lei nº 8.069/90;
CONSIDERANDO que compete ao Conselho Municipal de Direitos da
Criança, com base no art. 260-I, e seus incisos, do Estatuto da Criança
e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/90), divulgar amplamente para a
população, dentre outros, os requisitos para a apresentação de projetos
a serem beneficiados com recursos dos Fundos dos Direitos da Criança
e do Adolescente, a relação dos projetos aprovados em cada ano-
calendário e o valor dos recursos previstos para implementação das
ações, por projeto atendido;
CONSIDERANDO o teor do Termo de Colaboração nº 010/2021,
firmado entre o COMDICA e a Organização da Sociedade Civil Centro
de Revitalização e Valorização da Vida - CRVV para execução do
projeto “Criança urgente: educação no contexto da pandemia do corona
vírus – Covid-19 – na comunidade do Bode”, o qual prevê, em sua
Cláusula Segunda - DAS OBRIGAÇÕES, item 2.1., inciso II - DA
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, alínea c, a necessidade de
"divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e
estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as parcerias
celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as informações
requeridas no art. 11 da Lei nº 13.019/2014"; CONSIDERANDO que,
segundo o parágrafo único do art. 11 da Lei Federal nº 13.019/2014, "As
informações de que tratam este artigo e o art. 10 deverão incluir, no
mínimo: I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria
e do órgão da administração pública responsável; II - nome da
organização da sociedade civil e seu número de inscrição no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal
do Brasil – RFB; III - descrição do objeto da parceria; IV - valor total da
parceria e valores liberados, quando for o caso; V - situação da
prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista
para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a
sua análise e o resultado conclusivo; VI - quando vinculados à execução
do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da
remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes
desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício";
CONSIDERANDO que em diligências efetuadas no Procedimento
Administrativo em apreço, foi apurado que a entidade supracitada não
cumpriu integralmente a obrigação constante no artigo 11 da Lei Federal
nº 13.019/2014.
RESOLVE RECOMENDAR:
1 - À direção da entidade Centro de Revitalização e Valorização da Vida
- CRVV:
1.1 - que providencie, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a divulgação
na internet (através de sua página oficial e/ou nas redes sociais) e em
local visível de sua sede social (através de cartazes, papel ofício ou
banners), em relação ao Termo de Colaboração nº 010/2021, firmado
com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de Recife, de todas
as informações constantes do parágrafo único do artigo 11 da Lei
Federal nº 13.019/2014, quais sejam:
I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria
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e do órgão da administração pública responsável;
II - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB;
III - descrição do objeto da parceria;
IV - valor total da parceria e valores liberados;
V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a
data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o
prazo para a sua análise e o resultado conclusivo;
VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da
parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções
que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o
respectivo exercício.
1.2 - que encaminhe, no mesmo prazo acima, informações sobre as
providências adotadas para o cumprimento do item 1.1 acima, instruído
com imagens que comprovem o efe t ivo cumpr imento da
Recomendação;
2 - Ao Conselho Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos da
Criança e do Adolescente do Recife – COMDICA:
2.1 - que adote, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento desta Recomendação, todas as medidas cabíveis e
necessárias para orientar, exigir e monitorar o seu cumprimento, pela
entidade acima, quanto à divulgação na internet e em locais visíveis de
suas sedes sociais e estabelecimentos em que exerça suas atividades,
de todas as informações constantes do parágrafo único do artigo 11 da
Lei Federal nº 13.019/2014, e conforme cláusula expressa e pactuada
no termo de colaboração supracitado;
2.2 - que encaminhe, no mesmo prazo acima, informações acerca das
medidas adotadas para o cumprimento do i tem 2.1 desta
Recomendação;
3  –  A  T O D O S  O S  D E S T I N A T Á R I O S  D A  P R E S E N T E
RECOMENDAÇÃO, que encaminhem a esta Promotoria de Justiça, por
meio eletrônico, no prazo de 10 (dez) dias, informações quanto ao
acatamento da presente Recomendação e as medidas adotadas para
seu fiel cumprimento.
Encaminhe-se, a presente Recomendação aos destinatários, em meio
eletrônico, bem como à Secretaria-Geral do Ministério Público para a
devida publicação no Diário Oficial do Estado, e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça da Infância e Juventude, para
conhecimento.
Recife, 15 de fevereiro de 2022.
Jecqueline Guilherme Aymar Elihimas,
Responsável - Cargo.

RECOMENDAÇÃO Nº02/2022
REFERÊNCIA: Observância da obrigatoriedade da imunização das
crianças de 5 a 11 anos contra a COVID-19, face a autorização da
ANVISA e recomendação das autoridades sanitárias, assim como as
consequências advindas em razão da negativa dos pais e/ou
responsáveis.
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo 127 da Constituição Federal, entre os quais o direito à
saúde, previsto no artigo 196 do mesmo diploma, sendo certo que a vida
é o bem maior a ser protegido pela ordem jurídica, devendo ser
prioridade para todo gestor público, sobretudo em época de pandemia;
CONSIDERANDO que o STJ, no julgamento do RESp 1681690, afirmou
que a disciplina do direito à saúde encontra na jurisprudência pátria
correspondência com o próprio direito à vida, de forma que a
característica da indisponibilidade do direito já decorre dessa premissa
firmada;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus, ou seja,
momento em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos, bem como a situação de
calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada
da pandemia da COVID-19, com

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO Nº02/2022 PJ Altinho
Recife, 8 de fevereiro de 2022

edição de vários atos normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de
14 de março de 2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco,
medidas temporárias para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do coronavírus,
conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;
CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria Estadual de Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde, bem como por este Município, para conter a disseminação
da COVID-19;
CONSIDERANDO que dados epidemiológicos comprovam a diminuição
do número de casos graves e mortes de pessoas infectadas com a
COVID-19, fatores estes atribuídos, indiscutivelmente, ao avanço da
vacinação dos grupos prioritários e público em geral;
CONSIDERANDO que indicadores demonstram que a vacinação em
massa tem sido capaz de frear o avanço da COVID-19 em vários
países;
CONSIDERANDO que inobstante os resultados decorrentes do avanço
da vacinação no estado, dados da Secretaria Estadual de Saúde de
Pernambuco ainda demonstram “bolsões” de não vacinados, seja para a
dose de reforço, seja para a primeira dose dos imunizantes
disponibilizados pelo Programa Nacional de Imunização – PNI;
CONSIDERANDO o teor da Resolução CNMP nº 164/2017, que
disciplina a expedição de recomendações pelo Ministério Público
brasileiro, definindo no seu art. 1º que “a recomendação é instrumento
de atuação extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual
este expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada
questão, com o objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar
de praticar determinados atos em benefício da melhoria dos serviços
públicos e de relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e
bens defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;
CONSIDERANDO o que dispõe no artigo 196, caput, da Constituição
Federal: “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”; o qual
também determina a prestação dos serviços do Sistema Único de Saúde
diretamente pelo Poder Público;
CONSIDERANDO que, como explicita o art.6º, da Lei 8.080/90, está
incluída no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS) as
ações de vigilância epidemiológica, que se entende como um conjunto
de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção
de qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes de
saúde individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e adotar as
medidas de prevenção e controle das doenças ou agravos;
CONSIDERANDO que, na forma do art.7º, inc.VII, da Lei nº8.080/1990,
as ações e serviços públicos de saúde devem obedecer, entre outros
princípios, a utilização da epidemiologia para o estabelecimento de
prioridades, a alocação de recursos e a orientação programática;
CONSIDERANDO que a Lei nº8.080/1990, em seu art.18, preconiza que
à direção municipal do Sistema Único de Saúde (SUS) compete
planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde;
e gerir e executar os serviços públicos de saúde;
CONSIDERANDO que no dia 16 de dezembro de 2021, a ANVISA
aprovou a indicação da vacina Pfizer/Comirnaty para imunização contra
COVID-19 em crianças de 5 a 11 anos de idade;
CONSIDERANDO que no dia 20 de janeiro de 2022, a Diretoria
Colegiada da ANVISA aprovou, por unanimidade, o uso pediátrico
emergencial da CoronaVac, para a inclusão de nova faixa etária em
bula, concedida especificamente para o público
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compreendido entre 6 e 17 anos, crianças e adolescentes não
imunocomprometidos;
CONSIDERANDO que, com base em ampla e sólida fundamentação,
concluiu-se que “assim como em outras faixas etárias, as crianças com
idade entre 5 e 11 anos em risco de desenvolver a forma grave da
COVID-19 devem ser consideradas como grupo prioritário para
vacinação”;
CONSIDERANDO que a SECOVID emitiu, em 05/01/2022, a Nota
Técnica nº 2/2022-SECOVID/GAB/MS9, concluindo no item 9.1 pela
recomendação “de inclusão da vacina Comirnaty, de forma não-
obrigatória, para esta faixa etária, naqueles que não possuam contra-
indicações, no Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação
contra a Covid-19”, estabelecendo faixas de prioridade, exigindo-se dos
pais ou responsáveis que manifestem a sua concordância com a
vacinação;
CONSIDERANDO que Resolução CIB/PE nº 5.656, de 11 de janeiro de
2022, recomendou “a vacinação contra a COVID19 para todas as
crianças de 5 a 11 anos, ressalvadas as que possuam contraindicações,
de acordo com o deferimento do pedido de ampliação de uso do
imunizante Comirnaty para esse público, cuja segurança e eficácia foi
atestada pela ANVISA, nos termos do art.3º, inciso III, alínea “d”, da Lei
13.979, de 06 de fevereiro de 2020”;
CONSIDERANDO que a própria SECOVID, com base em dados do
IBGE, informou que há 20 milhões de crianças com idade entre 5 e 11
anos no Brasil (público-alvo da vacinação), sendo notificados nessa
faixa etária no “E-SUS Notifica”, 565.913 casos e 286 óbitos por COVID-
19, até a data de 6 de dezembro de 2021, consistindo em um número de
casos não negligenciável;
CONSIDERANDO que já foram administradas milhões de doses desses
imunizantes nesse público-alvo, com esmagadora estatística de
segurança e eficácia, havendo relatos de eventos adversos na grande
maioria de forma leve, corroborando o custo-benefício da sua utilização
nos infantes;
CONSIDERANDO que o processo de avaliação da ampliação do
público-alvo contou com o acompanhamento de grupo de especialistas
em pediatria e imunologia, além das contribuições de entidades
acreditadas, a exemplo da Associação Brasileira de Saúde Coletiva
(Abrasco), Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia (SBPT),
Sociedade Brasileira de Infectologia (SBI), Sociedade Brasileira de
Imunologia (SBI) e Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP);
CONSIDERANDO que para controlar a disseminação de doenças
infectocontagiosas que podem ocasionar no indivíduo sequelas graves
ou até mesmo a morte, TODOS devem procurar a única forma eficaz de
prevenção que é através da vacinação, cujos critérios de indicação são
revisados periodicamente pelo Ministério da Saúde e levam em conta
características clínicas da doença, idade, ocorrência de surtos, além de
outros aspectos epidemiológicos;
CONSIDERANDO a importância das vacinas na promoção do controle
das doenças preveníveis por imunização, porquanto, como propugna a
Lei nº8.080/1990 (Lei Orgânica do Sistema Único de Saúde – SUS), o
dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução
de políticas não somente dirigidas à recuperação, mas também à
promoção da saúde e à redução de riscos de doenças e de outros
agravos;
CONSIDERANDO a importância da atuação do poder público em saúde
preventiva e o cumprimento das metas estabelecidas pelo Ministério da
Saúde para cobertura vacinal, como instrumento de melhoria na
qualidade de vida e saúde dos cidadãos;
CONSIDERANDO a necessidade de avanço da vacinação contra a
COVID-19, única forma eficaz, pelo menos até o presente momento, de
contenção da pandemia e retorno mais rápido e seguro da normalidade
da vida cotidiana;
CONSIDERANDO a disposição do art.27, parágrafo único, inc.IV, da Lei
Federal nº8.625, de 12 de fevereiro de 1993, o qual faculta ao Ministério
Público expedir recomendação administrativa às “entidades que
exerçam outra função delegada do Estado ou do Município ou executem
serviço de relevância pública”;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em seu art.227,
caput, e a Lei nº8.069/1990, em seu art.4º, caput, estabelecem, como
dever da família, da sociedade e do Estado, assegurar à criança e ao
adolescente, com absoluta prioridade, dentre outros, os direitos
referentes à saúde e à educação;
CONSIDERANDO que o Estatuto protetivo determina que nenhuma
criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência,
punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos
seus direitos fundamentais (Lei nº 8.069/1990, art.5º);
CONSIDERANDO que o §1º, do art.14 do Estatuto da Criança e do
Adolescente,  prevê a obrigatoriedade da vacinação das crianças, nos
casos recomendados pelas autoridades sanitárias;
CONSIDERANDO que incumbe aos pais os deveres de sustento,
guarda e educação dos filhos menores, nos termos do art.22 da Lei
nº8.069/1990;
CONSIDERANDO ser dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça
ou violação dos direitos da criança e do adolescente (Lei nº8.069/1990,
art.70, caput);
CONSIDERANDO que constitui infração administrativa, prevista no
art.249 da nº8.069/1990, a conduta de descumprir, dolosa ou
culposamente, os deveres inerentes ao poder familiar ou decorrente de
tutela ou guarda, bem assim determinação da autoridade judiciária ou
Conselho Tutelar;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº 13.770, de 18 de maio
de 2009, que dispõe acerca da obrigatoriedade da apresentação da
caderneta de vacinação para fins de cadastro, matrícula e renovação da
matrícula dos alunos nos estabelecimentos de ensino público ou privado
no âmbito do Estado de Pernambuco, bem como sobre a sua
regularização, em prazo certo, sob pena de comunicação ao Conselho
Tutelar e ao Ministério Público para as providências cabíveis contra os
pais ou responsáveis;
CONSIDERANDO o teor da Instrução Normativa SEE Nº 007/2017, da
Secretaria de Educação e Esportes do Estado de Pernambuco (SEE),
que estabelece procedimentos e normas para a realização do Cadastro
Escolar e da Matrícula do(a) estudante na Educação Básica da Rede
Estadual de Ensino do Estado de Pernambuco;
CONSIDERANDO que a mencionada normativa elenca, em seu art.20,
inc.VII, elenca a cópia da carteira de vacinação para estudantes do
Ensino Fundamental como um dos documentos de apresentação
obrigatória para a efetivação da matrícula (Lei Estadual nº 13.770, de
18/05/2009);
CONSIDERANDO o conteúdo da Nota Técnica Conjunta GNDH-CNPG
nº01/2022, que, por meio das Comissões Permanentes da Defesa da
Saúde (COPEDS), da Infância e Juventude (COPEIJ) e da Educação
(COPEDUC), integrantes do Grupo Nacional de Direitos Humanos
(GNDH), abordou diversas questões envolvendo a vacinação das
crianças de 5 a 11 anos contra a COVID-19;
CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde o ajuizamento de ações cíveis e a
expedição de recomendações visando à escorreita interpretação e
cumprimento das normas sanitárias, notadamente as referentes ao
enfrentamento da pandemia;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e dos direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO, por fim, o teor da Recomendação PGJ nº 02/2022,
que orienta os Promotores de Justiça deste Estado quanto à adoção de
providências relativas à obrigatoriedade da imunização das crianças de
5 a 11 anos contra a COVID-19, conforme a autorização da ANVISA e
recomendação das autoridades sanitárias, esta Promotoria de Justiça,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inc.III, da
Constituição Federal; art.25, inc.IV, alínea "a", da Lei Federal nº
8.625/1993, art. 4º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual nº12/1994, e
art.8º, §1º, da Lei nº7.347/1985, RECOMENDA:
I- Ao Exmo. Sr. Prefeito e aos Exmos(as). Srs.(as). Secretários(as) de
Saúde e Educação, de Altinho-PE, que, no âmbito de suas atribuições,
implementem as seguintes ações administrativas:
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1-Garantam às crianças na faixa etária dos 5 aos 11 anos o direito à
imunização contra a COVID-19, respeitada a ordem de prioridade
estabelecida pelas autoridades sanitárias, conforme autorização
expedida pela ANVISA quanto ao uso dos imunizantes Pfizer/Comirnaty
e CoronaVac, além das expressas recomendações das autoridades
sanitárias federal e estadual, nos termos do disposto no art.14, §1°, da
Lei nº8.06/1990;
2-Promovam medidas que visem à completa imunização desse público-
alvo, uma vez que os diversos atos normativos emanados das
autoridades sanitárias, conjugados com dispositivos legais em vigor,
indicam que a vacina contra a COVID-19 para essa faixa etária é
obrigatória em todo o território nacional, observados ainda os contornos
das decisões do STF na ADI 6.578/DF, RE n. 1.267.879/SP e do Tema
1103 da referida corte constitucional, que estabeleceu a tese de que “é
constitucional a obrigatoriedade de imunização por meio de vacina que,
registrada em órgão de vigilância sanitária, (i) tenha sido incluída no
Programa Nacional de Imunizações ou (ii) tenha sua aplicação
obrigatória determinada em lei ou (iii) seja objeto de determinação da
União, Estado, Distrito Federal ou Município, com base em consenso
médico científico, não se caracterizando em tais casos, violação à
liberdade de consciência e de convicção filosófica dos pais ou
responsáveis, nem tampouco ao poder familiar”;
3-Adotem providências no sentido de garantir ao público-alvo
imunização contra a COVID-19 com as vacinas indicadas para a faixa
etária elegida, ou seja, de 5 anos somente com o imunizante da
Pfizer/Comirnaty, e, de 6 a 11 anos com os imunizantes da
Pfizer/Comirnaty e da CoronaVac (desde que não imunocomprometidos
nesta última hipótese), evitando assim erros vacinais e reações
adversas desconhecidas dos fabricantes e das autoridades sanitárias;
4-Realizem ampla divulgação da importância da imunização contra a
COVID-19 nesse público-alvo, com a veiculação de conteúdo destinado
a convocar a população para a vacinação nas unidades de saúde local,
especialmente nas escolas, que deverão ser utilizadas como centros
avançados/itinerantes de vacinação;
5-Orientem os estabelecimentos públicos e privados de ensino,
localizados neste Município, para que:
a) Sem prejuízo da apresentação da Caderneta de Vacinação, também
solicitem o comprovante de vacinação da COVID-19, para fins de
cadastro, matrícula e renovação da matrícula dos estudantes, cabendo
ressaltar, entretanto, que a omissão na apresentação desses
documentos não impede a matrícula ou a frequência escolar do(a)
aluno(a), mas implica a adoção de providências para regularizá-los ou,
em caso de recalcitrância, pode ensejar a aplicação de medidas
coercitivas contra seus pais e/ou responsáveis;
b) Comuniquem às instituições de ensino que, em caso de
descumprimento da vacinação contra a COVID-19, notifiquem o
responsável legal do(a) aluno(a) para providenciá-la, expedindo
concomitantemente notícia do fato ao Conselho Tutelar e/ou ao
Ministério Público(Promotoria da Infância e Juventude), para adoção das
providências cabíveis;
II- Ao Conselho Tutelar local:
a) Recebendo denúncia a respeito, notifique os pais ou responsáveis de
alunos não vacinados contra COVID-19, para comparecimento ao
Conselho Tutelar visando averiguar a ocorrência e dialogar sobre a
importância da vacinação, aplicando, no que couber, se necessário, as
medidas previstas na Lei nº8.069/1990;
b) Estabeleça, após atendimento, um prazo máximo de 10 dias, para
encaminhamento do(a) aluno(a) ao local de vacinação;
c) Findo o prazo fixado, em caso de desobediência, sem prejuízo da
medida prevista no art.129, inc.VII, da Lei nº8.069/1990, represente à
Autoridade Judiciária e/ou ao Ministério Público(Promotoria da Infância e
Juventude), nos termos do art.136, inc.III, ‘b’,  e inc.IV, do citado
Estatuto para as medidas recomendadas.
REMETA-SE cópia desta Recomendação:
1.Aos destinatários (Prefeito, Secretários e Conselho Tutear);
2.Às mídias locais para conhecimento e divulgação;
3.Ao Conselho Superior do Ministério Público, para

conhecimento;
4.Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde,
Educação e Infância de Juventude, para conhecimento e registro;
5. À Secretaria-Geral do Ministério Público para publicação no Diário
Eletrônico do MPPE;
6.Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da presente recomendação.
Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº
005/2020, bem como a urgência das ações dest inadas ao
enfrentamento da pandemia do Coronavírus, FIXA-SE o prazo de 05
(cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este no qual SOLICITA aos
destinatários que se manifestem sobre o acatamento da presente
recomendação, com especial destaque ao sentimento de colaboração
que se faz necessário entre o Ministério Público e os órgãos solicitados,
sejam eles governamentais ou não governamentais, dada a gravidade e
excepcionalidade da situação ora enfrentada por toda sociedade,
devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça, através do e-mail
pjaltinho@mppe.mp.br, as providências adotadas para demonstrar o seu
fiel cumprimento.
Altinho, 08 de fevereiro de 2022.

GEOVANY DE SÁ LEITE
PROMOTOR DE JUSTIÇA

RECOMENDAÇÃO
Nº 007/2022 – 33ª PJDCC
Referente ao Procedimento Administrativo nº 01776.001.331/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante infra-assinada, no exercício de suas atribuições
constitucionais, com fulcro no art. 129, inciso II, e art. 227 da
Constituição Federal, art. 201, inciso VIII, § 5º, alínea “c”, da Lei nº
8.069/90, arts. 25, VI, e 26, I, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 5º,
parágrafo único, inc. IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/94,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/98;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, nos termos do art.
260, § 4º, e art. 260-J, ambos do Estatuto da Criança e do Adolescente
(Lei Federal nº 8.069 /90), em cada comarca fiscalizar a aplicação dos
recursos provenientes do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente;
CONSIDERANDO a atribuição desta Promotoria de Justiça na
fiscalização do funcionamento do Conselho Municipal de Direitos da
Criança do Recife - COMDICA e do Fundo Municipal de Direitos da
Criança do Recife – FMCA por ele gerido, bem como na fiscalização das
entidades cadastradas no Conselho e na prestação de contas destas, na
forma do art. 95 da Lei nº 8.069/90;
CONSIDERANDO que para o exercício de tal atribuição pode o
representante do Ministério Público efetuar recomendações visando à
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública afetos à criança e
ao adolescente (arts. 25, VI e 26, I, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 5º,
Parágrafo único inc. IV da Lei Complementar Estadual nº 12/94,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/98 e art. 201, § 5º, ‘c’, da Lei nº
8.069/90) e art. 43 da Resolução CSMP nº 001/2012;
CONSIDERANDO que são diretrizes da política de atendimento a
criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da
criança e do adolescente, órgãos deliberativos e controladores das
ações em todos os níveis, bem como a manutenção de fundos nacional,
estaduais e municipais vinculados aos respectivos conselhos dos
direitos da criança e do adolescente, conforme art. 88, incisos II e IV da
Lei nº 8.069/90;
CONSIDERANDO que compete ao Conselho Municipal de Direitos da
Criança, com base no art. 260-I, e seus incisos, do Estatuto da Criança
e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/90), divulgar amplamente para a
população, dentre outros, os

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO  Nº 007/2022 – 33ª PJDCC
Referente ao Procedimento Administrativo nº 01776.001.331/2021
Recife, 15 de fevereiro de 2022
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requisitos para a apresentação de projetos a serem beneficiados com
recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente, a
relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário e o valor dos
recursos previstos para implementação das ações, por projeto atendido;
CONSIDERANDO o teor do Termo de Colaboração nº 012/2021,
firmado entre o COMDICA e a Organização da Sociedade Civil Grande
Circo Arraial – Escola Pernambucana de Circo para execução do projeto
“Ações de contingência em face da pandemia do Covid-19 para os
educandos e famílias atendidas pela Escola Pernambucana de Circo”, o
qual prevê, em sua Cláusula Segunda - DAS OBRIGAÇÕES, item 2.1.,
inciso II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, alínea c, a
necessidade de "divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes
sociais e estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as
parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as
informações requeridas no art. 11 da Lei nº 13.019/2014";
CONSIDERANDO que, segundo o parágrafo único do art. 11 da Lei
Federal nº 13.019/2014, "As informações de que tratam este artigo e o
art. 10 deverão incluir, no mínimo: I - data de assinatura e identificação
do instrumento de parceria e do órgão da administração pública
responsável; II - nome da organização da sociedade civil e seu número
de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB; III - descrição do objeto
da parceria; IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o
caso; V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá
informar a data prevista para a sua apresentação, a data em que foi
apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo; VI -
quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da
parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções
que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o
respectivo exercício";
CONSIDERANDO que em diligências efetuadas no Procedimento
Administrativo em apreço, foi apurado que a entidade supracitada não
cumpriu integralmente a obrigação constante no artigo 11 da Lei Federal
nº 13.019/2014.
RESOLVE RECOMENDAR:
1 - À direção da entidade Grande Circo Arraial – Escola Pernambucana
de Circo:
1.1 - que providencie, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a divulgação
na internet (através de sua página oficial e/ou nas redes sociais) e em
local visível de sua sede social (através de cartazes, papel ofício ou
banners), em relação ao Termo de Colaboração nº 012/2021, firmado
com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de Recife, de todas
as informações constantes do parágrafo único do artigo 11 da Lei
Federal nº 13.019/2014, quais sejam:
I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do
órgão da administração pública responsável;
II - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB;
III - descrição do objeto da parceria;
IV - valor total da parceria e valores liberados;
V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a
data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o
prazo para a sua análise e o resultado conclusivo;
VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da
parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções
que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o
respectivo exercício.
1.2 - que encaminhe, no mesmo prazo acima, informações sobre as
providências adotadas para o cumprimento do item 1.1 acima, instruído
com imagens que comprovem o efe t ivo cumpr imento da
Recomendação;
2 - Ao Conselho Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos da
Criança e do Adolescente do Recife – COMDICA:
2.1 - que adote, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento desta Recomendação, todas as medidas cabíveis e
necessárias para orientar, exigir e monitorar o seu

cumprimento, pela entidade acima, quanto à divulgação na internet e em
locais visíveis de suas sedes sociais e estabelecimentos em que exerça
suas atividades, de todas as informações constantes do parágrafo único
do artigo 11 da Lei Federal nº 13.019/2014, e conforme cláusula
expressa e pactuada no termo de colaboração supracitado;
2.2 - que encaminhe, no mesmo prazo acima, informações acerca das
medidas adotadas para o cumprimento do i tem 2.1 desta
Recomendação;
3  –  A  T O D O S  O S  D E S T I N A T Á R I O S  D A  P R E S E N T E
RECOMENDAÇÃO, que encaminhem a esta Promotoria de Justiça, por
meio eletrônico, no prazo de 10 (dez) dias, informações quanto ao
acatamento da presente Recomendação e as medidas adotadas para
seu fiel cumprimento.
Encaminhe-se, a presente Recomendação aos destinatários, em meio
eletrônico, bem como à Secretaria-Geral do Ministério Público para a
devida publicação no Diário Oficial do Estado, e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça da Infância e Juventude, para
conhecimento.
Recife, 15 de fevereiro de 2022.
Jecqueline Guilherme Aymar Elihimas,
Responsável - Cargo.

RECOMENDAÇÃO Nº 008/2022 – 32ª PJDCC
Referente ao Procedimento administrativo de acompanhamento de
políticas públicas  nº  01776.001.318/2021
O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO,  por
sua  representante  infra-assinada, no exercício de suas atribuições
constitucionais, com  fulcro  no  art.  129,  inciso  II,  e  art. 227, da
Constituição  Federal,  art.  201,  inciso  VIII,  §  5º,  alínea “c”,  da  Lei
nº  8.069/90,  arts. 25,  VI,  e  26,  I, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 5º,
parágrafo único, inc. IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/94,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/98;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, nos termos do art.
260, § 4º, e art. 260-J, ambos do Estatuto da Criança e do Adolescente
(Lei Federal nº 8.069 /90), em  cada comarca fiscalizar a aplicação dos
recursos provenientes do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente;
CONSIDERANDO  a atribuição desta Promotoria de Justiça na
fiscalização do funcionamento do Conselho Municipal de Direitos da
Criança do Recife - COMDICA e do Fundo Municipal de Direitos da
Criança do Recife – FMCA por ele gerido, bem como na fiscalização das
entidades cadastradas no Conselho e na prestação de contas destas, na
forma do art. 95 da Lei nº 8.069/90;
CONSIDERANDO que para o exercício de tal atribuição pode o
representante do Ministério Público efetuar recomendações visando à
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública afetos à criança e
ao adolescente (arts. 25, VI e 26, I, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 5º,
Parágrafo único inc. IV da Lei Complementar Estadual nº 12 /94,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/98 e art. 201, § 5º, ‘c’, da Lei nº
8.069/90) e art. 43 da Resolução CSMP nº 001/2012;
CONSIDERANDO  que são diretrizes da política de atendimento a
criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da
criança e do adolescente, órgãos deliberativos e controladores das
ações em todos os níveis, bem como a manutenção de fundos nacional,
estaduais e municipais vinculados aos respectivos conselhos dos
direitos da criança e do adolescente, conforme art. 88, incisos II e IV da
Lei nº 8.069/90;
CONSIDERANDO que compete ao Conselho Municipal de Direitos da
Criança, com base no art. 260-I, e seus incisos, do Estatuto da Criança
e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/90), divulgar amplamente para a
população, dentre outros, os requisitos para a apresentação de projetos
a serem beneficiados com recursos dos Fundos dos Direitos da Criança
e
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do Adolescente, a relação dos projetos aprovados em cada ano-
calendário e o valor dos recursos previstos para implementação das
ações, por projeto atendido;
CONSIDERANDO o teor do Termo de Colaboração nº 025/2021,
firmado entre o COMDICA e a Organização da Sociedade Civil Inspetora
Salesiana do NE do Brasil - Escola Dom Bosco, para execução do
projeto “Campanha Solidária”, o qual prevê, em sua Cláusula Segunda -
DAS OBRIGAÇÕES, item 2.1., inciso II - DA ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL, alínea c, a necessidade de "divulgar na internet e
em locais visíveis de suas sedes sociais e  estabelecimentos em que
exerça suas ações, todas as parcerias  celebradas com o poder público,
contendo, no mínimo, as informações requeridas no art. 11 da Lei nº
13.019/2014";
CONSIDERANDO que, segundo o parágrafo único do art. 11 da Lei
Federal nº 13.019/2014, "As informações de que tratam este artigo e o
art. 10 deverão incluir, no mínimo: I - data de assinatura e identificação
do instrumento de parceria e do órgão da administração pública
responsável; II - nome da organização da sociedade civil e seu número
de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB; III - descrição do objeto
da parceria; IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o
caso; V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá
informar a data prevista para a sua apresentação, a data em que foi
apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo; VI -
quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da
parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções
que seus integrantes desempenham e a  remuneração prevista para o
respectivo exercício";
CONSIDERANDO que em diligências efetuadas no Procedimento
Administrativo em apreço, foi apurado que a entidade supracitada não
cumpriu  integralmente a obrigação constante no artigo 11 da Lei
Federal nº 13.019/2014.
RESOLVE RECOMENDAR:
1- À direção da entidade Inspetora Salesiana do NE do Brasil - Escola
Dom Bosco:
1.1  - que providencie,  no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a divulgação
na  internet (através de sua página oficial e/ou nas redes sociais) e em
local visível de sua sede social (através  de cartazes, papel ofício ou
banners), em relação ao Termo  de Colaboração nº 025/2021, firmado
com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de Recife, de todas
as informações constantes do parágrafo único do artigo 11 da Lei
Federal nº 13.019/2014, quais sejam:
I -  data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do
órgão da administração pública responsável;
II - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB;
III - descrição do objeto da parceria;
IV - valor total da parceria e valores liberados;
V -  situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar  a
data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o
prazo para a sua análise e o resultado conclusivo;
VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da
parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções
que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o
respectivo exercício.
1.2 - que encaminhe, no mesmo prazo acima, informações sobre as
providências adotadas para o cumprimento do item 1.1 acima,  instruído
com imagens que comprovem o efe t ivo cumpr imento da
Recomendação;
2 - Ao Conselho Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos da
Criança e do Adolescente do Recife – COMDICA:
2.1 - que adote, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento desta Recomendação, todas as medidas  cabíveis e
necessárias para orientar,  exigir e monitorar o seu cumprimento pela
entidade acima, quanto à divulgação na internet e em locais visíveis de
suas sedes sociais e estabelecimentos em que  exerça suas atividades,
de todas as informações constantes do parágrafo único do artigo 11 da
Lei

Federal nº 13.019/2014 e conforme cláusula expressa e pactuada no
Termo de Colaboração supracitado;
2.2 - que encaminhe, no mesmo prazo acima, informações acerca das
medidas adotadas para o cumprimento do i tem 2.1 desta
Recomendação;
3  –   A  T O D O S  O S  D E S T I N A T Á R I O S  D A  P R E S E N T E
RECOMENDAÇÃO,  que encaminhem a esta Promotoria de Justiça, por
meio eletrônico, no prazo de 10 (dez) dias, informações quanto ao
acatamento da presente Recomendação e as medidas adotadas para
seu fiel cumprimento.
E n c a m i n h e -
se,  a  presente  Recomendação  aos  destinatários,  em  meio
eletrônico,  bem como à Secretaria-Geral do Ministério Público para a
devida publicação no Diário Oficial do Estado, e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça da Infância e Juventude, para
conhecimento.
Recife, 15 de fevereiro de 2022.
Rosa Maria Salvi da Carvalheira,
Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 012/2022 – 32ª PJDCC
Referente ao Procedimento administrativo de acompanhamento de
políticas públicas  nº  01776.001.315/2021
O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO,  por
sua  representante  infra-assinada, no exercício de suas atribuições
constitucionais, com  fulcro  no  art.  129,  inciso  II,  e  art. 227, da
Constituição  Federal,  art.  201,  inciso  VIII,  §  5º,  alínea “c”,  da  Lei
nº  8.069/90,  arts. 25,  VI,  e  26,  I, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 5º,
parágrafo único, inc. IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/94,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/98;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, nos termos do art.
260, § 4º, e art. 260-J, ambos do Estatuto da Criança e do Adolescente
(Lei Federal nº 8.069 /90), em  cada comarca fiscalizar a aplicação dos
recursos provenientes do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente;
CONSIDERANDO  a atribuição desta Promotoria de Justiça na
fiscalização do funcionamento do Conselho Municipal de Direitos da
Criança do Recife - COMDICA e do Fundo Municipal de Direitos da
Criança do Recife – FMCA por ele gerido, bem como na fiscalização das
entidades cadastradas no Conselho e na prestação de contas destas, na
forma do art. 95 da Lei nº 8.069/90;
CONSIDERANDO que para o exercício de tal atribuição pode o
representante do Ministério Público efetuar recomendações visando à
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública afetos à criança e
ao adolescente (arts. 25, VI e 26, I, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 5º,
Parágrafo único inc. IV da Lei Complementar Estadual nº 12 /94,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/98 e art. 201, § 5º, ‘c’, da Lei nº
8.069/90) e art. 43 da Resolução CSMP nº 001/2012;
CONSIDERANDO  que são diretrizes da política de atendimento a
criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da
criança e do adolescente, órgãos deliberativos e controladores das
ações em todos os níveis, bem como a manutenção de fundos nacional,
estaduais e municipais vinculados aos respectivos conselhos dos
direitos da criança e do adolescente, conforme art. 88, incisos II e IV da
Lei nº 8.069/90;
CONSIDERANDO que compete ao Conselho Municipal de Direitos da
Criança, com base no art. 260-I, e seus incisos, do Estatuto da Criança
e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/90), divulgar amplamente para a
população, dentre outros, os requisitos para a apresentação de projetos
a serem beneficiados com recursos dos Fundos dos Direitos da Criança
e do Adolescente, a relação dos projetos aprovados em cada ano-
calendário e o valor dos recursos previstos para implementação das
ações, por projeto atendido;
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CONSIDERANDO o teor do Termo de Colaboração nº 028/2021,
firmado entre o COMDICA e a Organização da Sociedade Civil
Comunidade Espírita Elias Sobreira, para execução do projeto
“EDUCARTE: Educação, Cultura, Lazer e Evangelização de Crianças e
Adolescentes”, o qual prevê, em sua Cláusula Segunda - DAS
OBRIGAÇÕES, item 2.1., inciso II - DA ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL, alínea c,  a necessidade de " divulgar na internet e
em locais visíveis de suas sedes sociais e estabelecimentos em que
exerça suas ações, todas as parcerias  celebradas com o poder público,
contendo, no mínimo, as informações requeridas no art. 11 da Lei nº
13.019/2014";
CONSIDERANDO que, segundo o parágrafo único do art. 11 da Lei
Federal nº 13.019/2014, "As informações de que tratam este artigo e o
art. 10 deverão incluir, no mínimo: I - data de assinatura e identificação
do instrumento de parceria e do órgão da administração pública
responsável; II - nome da organização da sociedade civil e seu número
de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB; III - descrição do objeto
da parceria; IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o
caso; V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá
informar a data prevista para a sua apresentação, a data em que foi
apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo; VI -
quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da
parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções
que seus integrantes desempenham e a  remuneração prevista para o
respectivo exercício";
CONSIDERANDO que em diligências efetuadas no Procedimento
Administrativo em apreço, foi apurado que a entidade supracitada não
cumpriu  integralmente a obrigação constante no artigo 11 da Lei
Federal nº 13.019/2014.
RESOLVE RECOMENDAR:
1- À direção da entidade Comunidade Espírita Elias Sobreira:
1.1  - que providencie,  no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a divulgação
na  internet (através de sua página oficial e/ou nas redes sociais) e em
local visível de sua sede social (através  de cartazes, papel ofício ou
banners), em relação ao Termo  de Colaboração nº 028/2021, firmado
com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de Recife, de todas
as informações constantes do parágrafo único do artigo 11 da Lei
Federal nº 13.019/2014, quais sejam:
I -  data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do
órgão da administração pública responsável;
II - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB;
III - descrição do objeto da parceria;
IV - valor total da parceria e valores liberados;
V -  situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar  a
data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o
prazo para a sua análise e o resultado conclusivo;
VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da
parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções
que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o
respectivo exercício.
1.2 - que encaminhe, no mesmo prazo acima, informações sobre as
providências adotadas para o cumprimento do item 1.1 acima,  instruído
com imagens que comprovem o efe t ivo cumpr imento da
Recomendação;
2 - Ao Conselho Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos da
Criança e do Adolescente do Recife – COMDICA:
2.1 - que adote, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento desta Recomendação, todas as medidas  cabíveis e
necessárias para orientar,  exigir e monitorar o seu cumprimento pela
entidade acima, quanto à divulgação na internet e em locais visíveis de
suas sedes sociais e estabelecimentos em que  exerça suas atividades,
de todas as informações constantes do parágrafo único do artigo 11 da
Lei Federal nº 13.019/2014 e conforme cláusula expressa e pactuada no
Termo de Colaboração supracitado;
2.2 - que encaminhe, no mesmo prazo acima, informações

acerca das medidas adotadas para o cumprimento do item 2.1 desta
Recomendação;
3  –   A  T O D O S  O S  D E S T I N A T Á R I O S  D A  P R E S E N T E
RECOMENDAÇÃO,  que encaminhem a esta Promotoria de Justiça, por
meio eletrônico, no prazo de 10 (dez) dias, informações quanto ao
acatamento da presente Recomendação e as medidas adotadas para
seu fiel cumprimento.
E n c a m i n h e -
se,  a  presente  Recomendação  aos  destinatários,  em  meio
eletrônico,  bem como à Secretaria-Geral do Ministério Público para a
devida publicação no Diário Oficial do Estado, e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça da Infância e Juventude, para
conhecimento.
Recife, 15 de fevereiro de 2022.
Rosa Maria Salvi da Carvalheira,
Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÃO
Nº  010/2022 – 33ª PJDCC
  Referente ao Procedimento Administrativo nº 01776.001.335/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante infra-assinada, no exercício de suas atribuições
constitucionais, com fulcro no art. 129, inciso II, e art. 227 da
Constituição Federal, art. 201, inciso VIII, § 5º, alínea “c”, da Lei nº
8.069/90, arts. 25, VI, e 26, I, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 5º,
parágrafo único, inc. IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/94,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/98;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, nos termos do art.
260, § 4º, e art. 260-J, ambos do Estatuto da Criança e do Adolescente
(Lei Federal nº 8.069 /90), em cada comarca fiscalizar a aplicação dos
recursos provenientes do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente;
CONSIDERANDO a atribuição desta Promotoria de Justiça na
fiscalização do funcionamento do Conselho Municipal de Direitos da
Criança do Recife - COMDICA e do Fundo Municipal de Direitos da
Criança do Recife – FMCA por ele gerido, bem como na fiscalização das
entidades cadastradas no Conselho e na prestação de contas destas, na
forma do art. 95 da Lei nº 8.069/90;
CONSIDERANDO que para o exercício de tal atribuição pode o
representante do Ministério Público efetuar recomendações visando à
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública afetos à criança e
ao adolescente (arts. 25, VI e 26, I, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 5º,
Parágrafo único inc. IV da Lei Complementar Estadual nº 12/94,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/98 e art. 201, § 5º, ‘c’, da Lei nº
8.069/90) e art. 43 da Resolução CSMP nº 001/2012;
CONSIDERANDO que são diretrizes da política de atendimento a
criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da
criança e do adolescente, órgãos deliberativos e controladores das
ações em todos os níveis, bem como a manutenção de fundos nacional,
estaduais e municipais vinculados aos respectivos conselhos dos
direitos da criança e do adolescente, conforme art. 88, incisos II e IV da
Lei nº 8.069/90;
CONSIDERANDO que compete ao Conselho Municipal de Direitos da
Criança, com base no art. 260-I, e seus incisos, do Estatuto da Criança
e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/90), divulgar amplamente para a
população, dentre outros, os requisitos para a apresentação de projetos
a serem beneficiados com recursos dos Fundos dos Direitos da Criança
e do Adolescente, a relação dos projetos aprovados em cada ano-
calendário e o valor dos recursos previstos para implementação das
ações, por projeto atendido;
CONSIDERANDO o teor do Termo de Colaboração nº 008/2021,
firmado entre o COMDICA e a Organização da Sociedade Civil
Assistência e Promoção Social Exército da Salvação - APROSES  para
execução do projeto “O protagonismo consciente no
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enfrentamento à pandemia”, o qual prevê, em sua Cláusula Segunda -
DAS OBRIGAÇÕES, item 2.1., inciso II - DA ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL, alínea c, a necessidade de "divulgar na internet e
em locais visíveis de suas sedes sociais e estabelecimentos em que
exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o poder público,
contendo, no mínimo, as informações requeridas no art. 11 da Lei nº
13.019 /2014";
CONSIDERANDO que, segundo o parágrafo único do art. 11 da Lei
Federal nº 13.019/2014, "As informações de que tratam este artigo e o
art. 10 deverão incluir, no mínimo: I - data de assinatura e identificação
do instrumento de parceria e do órgão da administração pública
responsável; II - nome da organização da sociedade civil e seu número
de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB; III - descrição do objeto
da parceria; IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o
caso; V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá
informar a data prevista para a sua apresentação, a data em que foi
apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo; VI -
quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da
parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções
que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o
respectivo exercício";
CONSIDERANDO que em diligências efetuadas no Procedimento
Administrativo em apreço, foi apurado que a entidade supracitada não
cumpriu integralmente a obrigação constante no artigo 11 da Lei Federal
nº 13.019/2014.
RESOLVE RECOMENDAR:
1 -  À direção da entidade Assistência e Promoção Social Exército da
Salvação - APROSES :
1.1 - que providencie, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a divulgação
na internet (através de sua página oficial e/ou nas redes sociais) e em
local visível de sua sede social (através de cartazes, papel ofício ou
banners), em relação ao Termo de Colaboração nº 008/2021, firmado
com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de Recife, de todas
as informações constantes do parágrafo único do artigo 11 da Lei
Federal nº 13.019/2014, quais sejam:
I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do
órgão da administração pública responsável;
II - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB;
III - descrição do objeto da parceria;
IV - valor total da parceria e valores liberados;
V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a
data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o
prazo para a sua análise e o resultado conclusivo;
VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da
parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções
que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o
respectivo exercício.
1.2 - que encaminhe, no mesmo prazo acima, informações sobre as
providências adotadas para o cumprimento do item 1.1 acima, instruído
com imagens que comprovem o efe t ivo cumpr imento da
Recomendação;
2 - Ao Conselho Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos da
Criança e do Adolescente do Recife – COMDICA:
2.1 - que adote, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento desta Recomendação, todas as medidas cabíveis e
necessárias para orientar, exigir e monitorar o seu cumprimento, pela
entidade acima, quanto à divulgação na internet e em locais visíveis de
suas sedes sociais e estabelecimentos em que exerça suas atividades,
de todas as informações constantes do parágrafo único do artigo 11 da
Lei Federal nº 13.019/2014, e conforme cláusula expressa e pactuada
no termo de colaboração supracitado;
2.2 - que encaminhe, no mesmo prazo acima, informações acerca das
medidas adotadas para o cumprimento do i tem 2.1 desta
Recomendação;
3 – A TODOS OS DESTINATÁRIOS DA PRESENTE

RECOMENDAÇÃO, que encaminhem a esta Promotoria de Justiça, por
meio eletrônico, no prazo de 10 (dez) dias, informações quanto ao
acatamento da presente Recomendação e as medidas adotadas para
seu fiel cumprimento.
Encaminhe-se, a presente Recomendação aos destinatários, em meio
eletrônico, bem como à Secretaria-Geral do Ministério Público para a
devida publicação no Diário Oficial do Estado, e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça da Infância e Juventude, para
conhecimento.
Recife, 15 de fevereiro de 2022.
Jecqueline Guilherme Aymar Elihimas,
Responsável - Cargo.

RECOMENDAÇÃO
Nº 006/2022 – 33ª PJDCC
Referente ao Procedimento Administrativo nº 01776.001.329/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante infra-assinada, no exercício de suas atribuições
constitucionais, com fulcro no art. 129, inciso II, e art. 227 da
Constituição Federal, art. 201, inciso VIII, § 5º, alínea “c”, da Lei nº
8.069/90, arts. 25, VI, e 26, I, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 5º,
parágrafo único, inc. IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/94,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/98;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, nos termos do art.
260, § 4º, e art. 260-J, ambos do Estatuto da Criança e do Adolescente
(Lei Federal nº 8.069 /90), em cada comarca fiscalizar a aplicação dos
recursos provenientes do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente;
CONSIDERANDO a atribuição desta Promotoria de Justiça na
fiscalização do funcionamento do Conselho Municipal de Direitos da
Criança do Recife - COMDICA e do Fundo Municipal de Direitos da
Criança do Recife – FMCA por ele gerido, bem como na fiscalização das
entidades cadastradas no Conselho e na prestação de contas destas, na
forma do art. 95 da Lei nº 8.069/90;
CONSIDERANDO que para o exercício de tal atribuição pode o
representante do Ministério Público efetuar recomendações visando à
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública afetos à criança e
ao adolescente (arts. 25, VI e 26, I, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 5º,
Parágrafo único inc. IV da Lei Complementar Estadual nº 12/94,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/98 e art. 201, § 5º, ‘c’, da Lei nº
8.069/90) e art. 43 da Resolução CSMP nº 001/2012;
CONSIDERANDO que são diretrizes da política de atendimento a
criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da
criança e do adolescente, órgãos deliberativos e controladores das
ações em todos os níveis, bem como a manutenção de fundos nacional,
estaduais e municipais vinculados aos respectivos conselhos dos
direitos da criança e do adolescente, conforme art. 88, incisos II e IV da
Lei nº 8.069/90;
CONSIDERANDO que compete ao Conselho Municipal de Direitos da
Criança, com base no art. 260-I, e seus incisos, do Estatuto da Criança
e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/90), divulgar amplamente para a
população, dentre outros, os requisitos para a apresentação de projetos
a serem beneficiados com recursos dos Fundos dos Direitos da Criança
e do Adolescente, a relação dos projetos aprovados em cada ano-
calendário e o valor dos recursos previstos para implementação das
ações, por projeto atendido;
CONSIDERANDO o teor do Termo de Colaboração nº 014/2021,
firmado entre o COMDICA e a Organização da Sociedade Civil Centro
Educacional Turma do Flau para execução do projeto “É tempo de
cuidar”, o qual prevê, em sua Cláusula Segunda - DAS OBRIGAÇÕES,
item 2.1., inciso II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, alínea
c, a necessidade de "divulgar na internet e em locais visíveis de suas
sedes sociais e estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as
parcerias
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celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as informações
requeridas no art. 11 da Lei nº 13.019 /2014";
CONSIDERANDO que, segundo o parágrafo único do art. 11 da Lei
Federal nº 13.019/2014, "As informações de que tratam este artigo e o
art. 10 deverão incluir, no mínimo: I - data de assinatura e identificação
do instrumento de parceria e do órgão da administração pública
responsável; II - nome da organização da sociedade civil e seu número
de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB; III - descrição do objeto
da parceria; IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o
caso; V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá
informar a data prevista para a sua apresentação, a data em que foi
apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo; VI -
quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da
parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções
que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o
respectivo exercício";
CONSIDERANDO que em diligências efetuadas no Procedimento
Administrativo em apreço, foi apurado que a entidade supracitada não
cumpriu integralmente a obrigação constante no artigo 11 da Lei Federal
nº 13.019/2014.
RESOLVE RECOMENDAR:
1 - À direção da entidade Centro Educacional Turma do Flau:
1.1 - que providencie, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a divulgação
na internet (através de sua página oficial e/ou nas redes sociais) e em
local visível de sua sede social (através de cartazes, papel ofício ou
banners), em relação ao Termo de Colaboração nº 014/2021, firmado
com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de Recife, de todas
as informações constantes do parágrafo único do artigo 11 da Lei
Federal nº 13.019/2014, quais sejam:
I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do
órgão da administração pública responsável;
II - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB;
III - descrição do objeto da parceria;
IV - valor total da parceria e valores liberados;
V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a
data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o
prazo para a sua análise e o resultado conclusivo;
VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da
parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções
que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o
respectivo exercício.
1.2 - que encaminhe, no mesmo prazo acima, informações sobre as
providências adotadas para o cumprimento do item 1.1 acima, instruído
com imagens que comprovem o efe t ivo cumpr imento da
Recomendação;
2 - Ao Conselho Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos da
Criança e do Adolescente do Recife – COMDICA:
2.1 - que adote, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento desta Recomendação, todas as medidas cabíveis e
necessárias para orientar, exigir e monitorar o seu cumprimento, pela
entidade acima, quanto à divulgação na internet e em locais visíveis de
suas sedes sociais e estabelecimentos em que exerça suas
atividades, de todas as informações constantes do parágrafo único do
artigo 11 da Lei Federal nº 13.019/2014, e conforme cláusula expressa e
pactuada no termo de colaboração supracitado;
2.2 - que encaminhe, no mesmo prazo acima, informações acerca das
medidas adotadas para o cumprimento do i tem 2.1 desta
Recomendação;
3  –  A  T O D O S  O S  D E S T I N A T Á R I O S  D A  P R E S E N T E
RECOMENDAÇÃO, que encaminhem a esta Promotoria de Justiça, por
meio eletrônico, no prazo de 10 (dez) dias, informações quanto ao
acatamento da presente Recomendação e as medidas adotadas para
seu fiel cumprimento.
Encaminhe-se, a presente Recomendação aos destinatários, em meio
eletrônico, bem como à Secretaria-Geral do Ministério

Público para a devida publicação no Diário Oficial do Estado, e ao
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça da Infância e
Juventude, para conhecimento.
Recife, 15 de fevereiro de 2022.
Jecqueline Guilherme Aymar Elihimas,
Responsável - Cargo.

RECOMENDAÇÃO Nº 003/2022
SIM n. 02256.000.050/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pela 1ª
Promotoria de Justiça de Pesqueira, com atribuição na Curadoria de
Defesa da Cidadania/Defesa do Direito à Educação, afirmando suas
atribuições constitucionais e legais na defesa e promoção da educação
conferidas pelo art. 129, inciso II, da Constituição da República
Federativa do Brasil (CRFB/1988); art. 27, parágrafo único, inciso IV da
Lei nº 8.625/1993; na Resolução RES-CSMP no 03/2019, de
27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019; bem como pela
Resolução nº 164/2017 do CNMP, e observados os limites de suas
atribuições,
CONSIDERANDO que a garantia do direito humano à educação,
encartado no rol dos direitos fundamentais de natureza social (art. 6º da
CF), representa condição inafastável para a concretização dos
fundamentos e dos objetivos da República Federativa do Brasil, nos
termos definidos nos artigos 1º e 3º de sua Constituição, sobretudo os
da dignidade do ser humano e da construção de uma sociedade livre,
justa e solidária, baseada no desenvolvimento nacional e na promoção
do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e
quaisquer outras formas de discriminação;
CONSIDERANDO que, segundo as disposições do art. 205 da
Constituição Federal, a educação é direito de todos e dever do Estado e
da família, devendo ser promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho;
CONSIDERANDO que o art. 206 da Constituição Federal enumera
como princípios orientadores da ação administrativa dos entes
federados no sentido da concretização do direito à educação, dentre
outros: a igualdade de condições para o acesso e permanência na
escola (inciso I) e a garantia do padrão de qualidade (inciso VII);
CONSIDERANDO que, a teor do art. 3º, I, da Lei nº 9.394/1996 – Lei de
Diretrizes e Bases da Educação –, a oferta do ensino será regida, dentre
outros, pelo princípio da igualdade de condições para o acesso e
permanência na escola;
 CONSIDERANDO que a LDB determina, nos seus artigos 24, I, e 31, II,
que a carga horária mínima anual para a educação infantil e para os
ensinos fundamental e médio será de 800 (oitocentas) horas,
distribuídas por um mínimo de 200 (duzentos) dias letivos de efetivo
trabalho educacional e escolar e que tais requisitos são, em regra,
cumulativos e correspondem a um direito dos alunos, na medida em que
contribuem para a garantia do “padrão mínimo de qualidade” previsto no
inciso VII do art. 206 da CF/88;
CONSIDERANDO o Enunciado nº 01 da Comissão Permanente de
Educação do Grupo Nacional de Direitos Humanos (COPEDUC/GNDH),
aprovado em 14/10/2020 pelo Colégio Nacional de Procuradores-Gerais
de Justiça (CNPG), nos seguintes termos: “ao Ministério Público
compete a fiscalização da retomada das aulas presenciais considerando
os critérios sanitários aprovados pelo poder público, submetendo-os, na
hipótese de insuficiência, às providências legais. Definidos os protocolos
sanitários e pedagógicos próprios para a política educacional, a
retomada das aulas presenciais, embora regrada, gradual, híbrida e
progressiva, faz-se imprescindível porquanto relacionada à garantia de
direito humano fundamental”;
CONSIDERANDO o provável e significativo aumento das taxas de
abandono e evasão escolar após a reabertura das escolas, gerado pelo
desinteresse ou desvinculação eventualmente
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provocados durante a suspensão das aulas presenciais, o que deverá
ser objeto de especial atenção pela rede pública, através de fluxos
efetivos de busca ativa e outras medidas;
CONSIDERANDO que, em artigo, a UNESCO afirma que “Perdas na
aprendizagem pelo fechamento de escolas devido à pandemia pode
empobrecer uma geração inteira” e que “…  Reabrir escolas deve
permanecer no topo das prioridades mundiais urgentes para conter e
reverter as perdas de aprendizagem.”
CONSIDERANDO que o Parecer CNE/CP nº 02/22, estabeleceu, em
seu art. 2º, que: “Art. 2º A volta às aulas presenciais deve ser imediata
nos diferentes níveis, etapas, anos/séries e modalidades, após decisão
das autoridades competentes, observando os protocolos produzidos
pelas autoridades sanitárias locais e pelos órgãos dos respectivos
sistemas de ensino.”
CONSIDERANDO, ainda, que o Conselho Nacional de Educação
publicou esclarecimento onde considerou “a necessidade premente de
retorno à presencialidade das atividades de aprendizado em todos os
níveis, etapas ou modalidades de ensino, bem como a permanente
obrigação dos sistemas de ensino Federal, Estaduais, Municipais e do
Distrito Federal e das redes e instituições abrangentes em todos os
níveis educacionais, públicos ou particulares, de zelarem pela
segurança e manutenção da saúde da comunidade escolar e do
conjunto da sociedade inclusiva.”
CONSIDERANDO que, com base nesses indicadores sanitários e
epidemiológicos, as escolas públicas da rede estadual e as escolas
privadas do Estado de Pernambuco retornaram às aulas e demais
atividades de ensino presenciais no presente ano letivo;
CONSIDERANDO que após reunião realizada em 03/02/2022 pelo
Exmo. Sr. Secretário Municipal de Educação, contando com a presença
de representantes daquela secretaria e também da Secretaria Municipal
de Saúde de Pesqueira, bem como de membros dos Conselhos
Municipais de Educação e de Saúde e também desta representante
ministerial, o município de Pesqueira/PE, retomou as atividades
presenciais na rede municipal de ensino em 09/02/2022;
CONSIDERANDO que as responsabilidades pela omissão injustificada
em fornecer um serviço  educacional de qualidade - o que pressupõe o
ato presencial, não sendo autorizado um regime  remoto como regra
geral e continuada – será do Prefeito Municipal e Secretário(a) Municipal
de  Educação, nos termos do art. 208, § 2º da CF ;
RESOLVE, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, visando a
necessidade de garantir o acesso pleno à Educação, bem como
minimizar os prejuízos pedagógicos aos alunos das redes municipais de
ensino, dentro do limite territorial de atuação deste Órgão Ministerial
assentado na Resolução RES-CPJ nº 003/2019, RECOMENDAR ao
Exmo. Sr. Prefeito Interino do município de Pesqueira/PE e ao Exmo. Sr.
Secretário Municipal de Educação, a adoção das seguintes providências
ou ações:
1 . 1  -  A p r e s e n t e m ,  e m  c a s o  d e  a d o ç ã o  d e  c r i t é r i o s
sanitários/epidemiológicos diversos daqueles adotados pelo Estado para
a retomada das atividades escolares presenciai, justificativas técnicas
fundadas em estudos oficiais capazes de demonstrar especificidades
locais aptas a legitimar o  impedimento da manutenção das aulas
presenciais;
1.2 - APRESENTEM O CRONOGRAMA JÁ EM ANDAMENTO PAR A A
R ETOMADA DAS  ATIVIDADES ESCOLARES PRESENCIAIS, E O
PLANO DE AÇÃO RESPECTIVO , SEM QUE ESSE  RETORNO
PRESENCIAL SEJA UM A O PÇÃO DE CADA UNIDADE ESCOLAR,
EXCEPTUADAS AS SITUAÇÕES DE ENSINO REMOTO INSERIDAS
NA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 003/2019 DA SEE e PARA OS (AS)
EDUCANDOS (AS) POSITIVADOS PARA COVID E INFLUENZA;
1.3 - Especifiquem as medidas a serem adotadas para garantia da
ampla publicidade do Plano de Ação, dando transparência a todas as
decisões e medidas que venham a ser implementadas, pelo site da
Secretaria Municipal de Educação e outros canais de comunicação
institucional, com ampla divulgação nas escolas da rede de ensino, bem
c o m o  a t r a v é s  d o  e n v i o  a o  M i n i s t é r i o   P ú b l i c o
( 1 p j p e s q u e i r a @ m p p e . m p . b r )  ;
1.4 - Disponibilizem material de higienização adequado à rede

pública de ensino, tais como fornecimento de água para todas as
unidades escolares, lavatórios em funcionamento e em quantidade
suficiente, sabão líquido em todos os lavatórios, gel alcoólico 70%,
saboneteira (para o gel e para o sabão líquido), toalhas de papel, bem
como máscaras e outros EPI’s previstos como de uso obrigatório
determinado pela legislação vigente e recomendações das autoridades
sanitárias nacionais, por alunos e profissionais da educação;
1.5 - Promovam, conforme seja necessário, a recomposição do quadro
de professores da educação básica e demais profissionais de educação,
observados os princípios constitucionais e demais normas quanto ao
acesso ao serviço público;
1.6 - Promovam a realização sistemática de procedimento avaliativo
diagnóstico, objetivando organizar programas de recuperação e
reensino, cumprindo de modo contínuo os objetivos de aprendizagem
que considerem as habilidades e as competências necessárias a serem
desenvolvidas pelos estudantes ao longo do período.
 DETERMINAR à Secretaria Ministerial o que se segue:
1) Registre-se a presente Recomendação no sistema SIM;
2) Expeça-se ofício ao Exmo. Sr. Prefeito Interino do município de
Pesqueira/PE, dando-lhe conhecimento desta Recomendação, para
que, no prazo de 10 (dez) dias, informe a esta 1ª  Promotoria de Justiça
de Pesqueira se acata as recomendações aqui contidas, também
solicitando que dê conhecimento desta Recomendação aos demais
Secretários(as) Municipais e órgãos municipais que entenderpertinente;
3) Expeça-se ofício ao Exmo. Secretário Municipal de Educação, dando-
lhe conhecimento desta Recomendação, para que, no prazo de 10 (dez)
dias, informe a esta 1ª Promotoria de Justiça de Pesqueira se acata as
recomendações aqui contidas, bem como para que apresente o
CRONOGRAMA DE RETORNO ÀS ATIVIDADES PRESENCIAIS e
PLANO DE AÇÃO respectivo, e, ainda, o CALENDÁRIO ESCOLAR
2022;
4) Remeta-se cópia desta Recomendação ao Exmo. Sr. Presidente da
Câmara de Vereadores de Pesqueira, para conhecimento e divulgação
junto aos seus pares;
5) Remeta-se cópia desta Recomendação ao CAO-Educação, bem
como comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público, por meio eletrônico;
6) Encaminhe-se esta Recomendação para publicação no Diário Oficial
eletrônico do MPPE;
7) Decorrido o prazo estabelecido nesta Recomendação, com ou sem
resposta, certifique-se, com subsequente conclusão dos autos para
nova deliberação;
Pesqueira, 14 de fevereiro de 2022.
JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÃO
Nº 008/2022 – 33ª PJDCC
Referente ao Procedimento Administrativo nº 01776.001.332/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante infra-assinada, no exercício de suas atribuições
constitucionais, com fulcro no art. 129, inciso II, e art. 227 da
Constituição Federal, art. 201, inciso VIII, § 5º, alínea “c”, da Lei nº
8.069/90, arts. 25, VI, e 26, I, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 5º,
parágrafo único, inc. IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/94,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/98;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, nos termos do art.
260, § 4º, e art. 260-J, ambos do Estatuto da Criança e do Adolescente
(Lei Federal nº 8.069 /90), em cada comarca fiscalizar a aplicação dos
recursos provenientes do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente;
CONSIDERANDO a atribuição desta Promotoria de Justiça na
fiscalização do funcionamento do Conselho Municipal de
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Direitos da Criança do Recife - COMDICA e do Fundo Municipal de
Direitos da Criança do Recife – FMCA por ele gerido, bem como na
fiscalização das entidades cadastradas no Conselho e na prestação de
contas destas, na forma do art. 95 da Lei nº 8.069/90;
CONSIDERANDO que para o exercício de tal atribuição pode o
representante do Ministério Público efetuar recomendações visando à
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública afetos à criança e
ao adolescente (arts. 25, VI e 26, I, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 5º,
Parágrafo único inc. IV da Lei Complementar Estadual nº 12/94,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/98 e art. 201, § 5º, ‘c’, da Lei nº
8.069/90) e art. 43 da Resolução CSMP nº 001/2012;
CONSIDERANDO que são diretrizes da política de atendimento a
criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da
criança e do adolescente, órgãos deliberativos e controladores das
ações em todos os níveis, bem como a manutenção de fundos nacional,
estaduais e municipais vinculados aos respectivos conselhos dos
direitos da criança e do adolescente, conforme art. 88, incisos II e IV da
Lei nº 8.069/90;
CONSIDERANDO que compete ao Conselho Municipal de Direitos da
Criança, com base no art. 260-I, e seus incisos, do Estatuto da Criança
e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/90), divulgar amplamente para a
população, dentre outros, os requisitos para a apresentação de projetos
a serem beneficiados com recursos dos Fundos dos Direitos da Criança
e do Adolescente, a relação dos projetos aprovados em cada ano-
calendário e o valor dos recursos previstos para implementação das
ações, por projeto atendido;
CONSIDERANDO o teor do Termo de Colaboração nº 011/2021,
firmado entre o COMDICA e a Organização da Sociedade Civil Centro
Educacional Social e Cultural – CESC Coqueiral para execução do
projeto “Construindo sonho Resgatando a cultura, arte e cidadania”, o
qual prevê, em sua Cláusula Segunda - DAS OBRIGAÇÕES, item 2.1.,
inciso II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, alínea c, a
necessidade de "divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes
sociais e estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as
parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as
informações requeridas no art. 11 da Lei nº 13.019/2014";
CONSIDERANDO que, segundo o parágrafo único do art. 11 da Lei
Federal nº 13.019/2014, "As informações de que tratam este artigo e o
art. 10 deverão incluir, no mínimo: I - data de assinatura e identificação
do instrumento de parceria e do órgão da administração pública
responsável; II - nome da organização da sociedade civil e seu número
de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB; III - descrição do objeto
da parceria; IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o
caso; V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá
informar a data prevista para a sua apresentação, a data em que foi
apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo; VI -
quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da
parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções
que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o
respectivo exercício";
CONSIDERANDO que em diligências efetuadas no Procedimento
Administrativo em apreço, foi apurado que a entidade supracitada não
cumpriu integralmente a obrigação constante no artigo 11 da Lei Federal
nº 13.019/2014.
RESOLVE RECOMENDAR:
1 - À direção da entidade Centro Educacional Social e Cultural – CESC
Coqueiral:
1.1 - que providencie, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a divulgação
na internet (através de sua página oficial e/ou nas redes sociais) e em
local visível de sua sede social (através de cartazes, papel ofício ou
banners), em relação ao Termo de Colaboração nº 011/2021, firmado
com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de Recife, de todas
as informações constantes do parágrafo único do artigo 11 da Lei
Federal nº 13.019/2014, quais sejam:
I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria

e do órgão da administração pública responsável;
II - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB;
III - descrição do objeto da parceria;
IV - valor total da parceria e valores liberados;
V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a
data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o
prazo para a sua análise e o resultado conclusivo;
VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da
parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções
que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o
respectivo exercício.
1.2 - que encaminhe, no mesmo prazo acima, informações sobre as
providências adotadas para o cumprimento do item 1.1 acima, instruído
com imagens que comprovem o efe t ivo cumpr imento da
Recomendação;
2 - Ao Conselho Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos da
Criança e do Adolescente do Recife – COMDICA:
2.1 - que adote, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento desta Recomendação, todas as medidas cabíveis e
necessárias para orientar, exigir e monitorar o seu cumprimento, pela
entidade acima, quanto à divulgação na internet e em locais visíveis de
suas sedes sociais e estabelecimentos em que exerça suas atividades,
de todas as informações constantes do parágrafo único do artigo 11 da
Lei Federal nº 13.019/2014, e conforme cláusula expressa e pactuada
no termo de colaboração supracitado;
2.2 - que encaminhe, no mesmo prazo acima, informações acerca das
medidas adotadas para o cumprimento do i tem 2.1 desta
Recomendação;
3  –  A  T O D O S  O S  D E S T I N A T Á R I O S  D A  P R E S E N T E
RECOMENDAÇÃO, que encaminhem a esta Promotoria de Justiça, por
meio eletrônico, no prazo de 10 (dez) dias, informações quanto ao
acatamento da presente Recomendação e as medidas adotadas para
seu fiel cumprimento.
Encaminhe-se, a presente Recomendação aos destinatários, em meio
eletrônico, bem como à Secretaria-Geral do Ministério Público para a
devida publicação no Diário Oficial do Estado, e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça da Infância e Juventude, para
conhecimento.
Recife, 15 de fevereiro de 2022.
Jecqueline Guilherme Aymar Elihimas,
Responsável - Cargo.

RECOMENDAÇÃO

RECOMENDAÇÃO Nº  003/2022 – 33ª PJDCC
 Referente ao Procedimento Administrativo nº 01776.001.326/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante infra-assinada, no exercício de suas atribuições
constitucionais, com fulcro no art. 129, inciso II, e art. 227 da
Constituição Federal, art. 201, inciso VIII, § 5º, alínea “c”, da Lei nº
8.069/90, arts. 25, VI, e 26, I, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 5º,
parágrafo único, inc. IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/94,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/98;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, nos termos do art.
260, § 4º, e art. 260-J, ambos do Estatuto da Criança e do Adolescente
(Lei Federal nº 8.069 /90), em cada comarca fiscalizar a aplicação dos
recursos provenientes do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente;
CONSIDERANDO a atribuição desta Promotoria de Justiça na
fiscalização do funcionamento do Conselho Municipal de Direitos da
Criança do Recife - COMDICA e do Fundo Municipal de Direitos da
Criança do Recife – FMCA por ele gerido, bem como na fiscalização das
entidades cadastradas no Conselho e na prestação de contas destas, na
forma do art. 95 da Lei nº
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Valdir Barbosa Junior
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Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Renato da Silva Filho
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Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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8.069/90;
CONSIDERANDO que para o exercício de tal atribuição pode o
representante do Ministério Público efetuar recomendações visando à
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública afetos à criança e
ao adolescente (arts. 25, VI e 26, I, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 5º,
Parágrafo único inc. IV da Lei Complementar Estadual nº 12/94,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/98 e art. 201, § 5º, ‘c’, da Lei nº
8.069/90) e art. 43 da Resolução CSMP nº 001/2012;
CONSIDERANDO que são diretrizes da política de atendimento a
criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da
criança e do adolescente, órgãos deliberativos e controladores das
ações em todos os níveis, bem como a manutenção de fundos nacional,
estaduais e municipais vinculados aos respectivos conselhos dos
direitos da criança e do adolescente, conforme art. 88, incisos II e IV da
Lei nº 8.069/90;
CONSIDERANDO que compete ao Conselho Municipal de Direitos da
Criança, com base no art. 260-I, e seus incisos, do Estatuto da Criança
e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/90), divulgar amplamente para a
população, dentre outros, os requisitos para a apresentação de projetos
a serem beneficiados com recursos dos Fundos dos Direitos da Criança
e do Adolescente, a relação dos projetos aprovados em cada ano-
calendário e o valor dos recursos previstos para implementação das
ações, por projeto atendido;
CONSIDERANDO o teor do Termo de Colaboração nº 017/2021,
firmado entre o COMDICA e a Organização da Sociedade Civil Galpão
dos Meninos e Meninas de Santo Amaro para execução do projeto
“Ciranda on-line”, o qual prevê, em sua Cláusula Segunda - DAS
OBRIGAÇÕES, item 2.1., inciso II - DA ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL, alínea c, a necessidade de "divulgar na internet e
em locais visíveis de suas sedes sociais e estabelecimentos em que
exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o poder público,
contendo, no mínimo, as informações requeridas no art. 11 da Lei nº
13.019/2014";
CONSIDERANDO que, segundo o parágrafo único do art. 11 da Lei
Federal nº 13.019/2014, "As informações de que tratam este artigo e o
art. 10 deverão incluir, no mínimo: I - data de assinatura e identificação
do instrumento de parceria e do órgão da administração pública
responsável; II - nome da organização da sociedade civil e seu número
de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB; III - descrição do objeto
da parceria; IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o
caso; V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá
informar a data prevista para a sua apresentação, a data em que foi
apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo; VI -
quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da
parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções
que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o
respectivo exercício";
CONSIDERANDO que em diligências efetuadas no Procedimento
Administrativo em apreço, foi apurado que a entidade supracitada não
cumpriu integralmente a obrigação constante no artigo 11 da Lei Federal
nº 13.019/2014.
RESOLVE RECOMENDAR:
1 -  À direção da entidade Galpão dos Meninos e Meninas de Santo
Amaro:
1.1 - que providencie, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a divulgação
na internet (através de sua página oficial e/ou nas redes sociais) e em
local visível de sua sede social (através de cartazes, papel ofício ou
banners), em relação ao Termo de Colaboração nº 017/2021, firmado
com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de Recife, de todas
as informações constantes do parágrafo único do artigo 11 da Lei
Federal nº 13.019/2014, quais sejam:
I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do
órgão da administração pública responsável;
II - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB;

III - descrição do objeto da parceria;
IV - valor total da parceria e valores liberados;
V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a
data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o
prazo para a sua análise e o resultado conclusivo;
VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da
parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções
que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o
respectivo exercício.
1.2 - que encaminhe, no mesmo prazo acima, informações sobre as
providências adotadas para o cumprimento do item 1.1 acima, instruído
com imagens que comprovem o efe t ivo cumpr imento da
Recomendação;
2 - Ao Conselho Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos da
Criança e do Adolescente do Recife – COMDICA:
2.1 - que adote, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento desta Recomendação, todas as medidas cabíveis e
necessárias para orientar, exigir e monitorar o seu cumprimento, pela
entidade acima, quanto à divulgação na internet e em locais visíveis de
suas sedes sociais e estabelecimentos em que exerça suas atividades,
de todas as informações constantes do parágrafo único do artigo 11 da
Lei Federal nº 13.019/2014, e conforme cláusula expressa e pactuada
no termo de colaboração supracitado;
2.2 - que encaminhe, no mesmo prazo acima, informações acerca das
medidas adotadas para o cumprimento do i tem 2.1 desta
Recomendação;
3  –  A  T O D O S  O S  D E S T I N A T Á R I O S  D A  P R E S E N T E
RECOMENDAÇÃO, que encaminhem a esta Promotoria de Justiça, por
meio eletrônico, no prazo de 10 (dez) dias, informações quanto ao
acatamento da presente Recomendação e as medidas adotadas para
seu fiel cumprimento.
Encaminhe-se, a presente Recomendação aos destinatários, em meio
eletrônico, bem como à Secretaria-Geral do Ministério Público para a
devida publicação no Diário Oficial do Estado, e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça da Infância e Juventude, para
conhecimento.
Recife, 15 de fevereiro de 2022.
Jecqueline Guilherme Aymar Elihimas,
Responsável - Cargo.

RECOMENDAÇÃO
Nº 005/2022 – 33ª PJDCC
Referente ao Procedimento Administrativo nº 01776.001.328/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante infra-assinada, no exercício de suas atribuições
constitucionais, com fulcro no art. 129, inciso II, e art. 227 da
Constituição Federal, art. 201, inciso VIII, § 5º, alínea “c”, da Lei nº
8.069/90, arts. 25, VI, e 26, I, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 5º,
parágrafo único, inc. IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/94,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/98;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, nos termos do art.
260, § 4º, e art. 260-J, ambos do Estatuto da Criança e do Adolescente
(Lei Federal nº 8.069 /90), em cada comarca fiscalizar a aplicação dos
recursos provenientes do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente;
CONSIDERANDO a atribuição desta Promotoria de Justiça na
fiscalização do funcionamento do Conselho Municipal de Direitos da
Criança do Recife - COMDICA e do Fundo Municipal de Direitos da
Criança do Recife – FMCA por ele gerido, bem como na fiscalização das
entidades cadastradas no Conselho e na prestação de contas destas, na
forma do art. 95 da Lei nº 8.069/90;
CONSIDERANDO que para o exercício de tal atribuição pode o
representante do Ministério Público efetuar recomendações visando à
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública afetos à criança e
ao adolescente (arts. 25, VI e 26, I, da
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Lei Federal nº 8.625/93 e art. 5º, Parágrafo único inc. IV da Lei
Complementar Estadual nº 12/94,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/98 e art. 201, § 5º, ‘c’, da Lei nº
8.069/90) e art. 43 da Resolução CSMP nº 001/2012;
CONSIDERANDO que são diretrizes da política de atendimento a
criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da
criança e do adolescente, órgãos deliberativos e controladores das
ações em todos os níveis, bem como a manutenção de fundos nacional,
estaduais e municipais vinculados aos respectivos conselhos dos
direitos da criança e do adolescente, conforme art. 88, incisos II e IV da
Lei nº 8.069/90;
CONSIDERANDO que compete ao Conselho Municipal de Direitos da
Criança, com base no art. 260-I, e seus incisos, do Estatuto da Criança
e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/90), divulgar amplamente para a
população, dentre outros, os requisitos para a apresentação de projetos
a serem beneficiados com recursos dos Fundos dos Direitos da Criança
e do Adolescente, a relação dos projetos aprovados em cada ano-
calendário e o valor dos recursos previstos para implementação das
ações, por projeto atendido;
CONSIDERANDO o teor do Termo de Colaboração nº 015/2021,
firmado entre o COMDICA e a Organização da Sociedade Civil
Congregação de Santa Dorotéia do Brasil– FAFIRE para execução do
projeto “Projeto CEPARVS – (RE)criando laços de proteção: cuidar para
fortalecer”, o qual prevê, em sua Cláusula Segunda - DAS
OBRIGAÇÕES, item 2.1., inciso II - DA ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL, alínea c, a necessidade de "divulgar na internet e
em locais visíveis de suas sedes sociais e estabelecimentos em que
exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o poder público,
contendo, no mínimo, as informações requeridas no art. 11 da Lei nº
13.019 /2014";
CONSIDERANDO que, segundo o parágrafo único do art. 11 da Lei
Federal nº 13.019/2014, "As informações de que tratam este artigo e o
art. 10 deverão incluir, no mínimo: I - data de assinatura e identificação
do instrumento de parceria e do órgão da administração pública
responsável; II - nome da organização da sociedade civil e seu número
de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB; III - descrição do objeto
da parceria; IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o
caso; V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá
informar a data prevista para a sua apresentação, a data em que foi
apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo; VI -
quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da
parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções
que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o
respectivo exercício";
CONSIDERANDO que em diligências efetuadas no Procedimento
Administrativo em apreço, foi apurado que a entidade supracitada não
cumpriu integralmente a obrigação constante no artigo 11 da Lei Federal
nº 13.019/2014.
RESOLVE RECOMENDAR:
1 - À direção da entidade Congregação de Santa Dorotéia do Brasil–
FAFIRE:
1.1 - que providencie, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a divulgação
na internet (através de sua página oficial e/ou nas redes sociais) e em
local visível de sua sede social (através de cartazes, papel ofício ou
banners), em relação ao Termo de Colaboração nº 015/2021, firmado
com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de Recife, de todas
as informações constantes do parágrafo único do artigo 11 da Lei
Federal nº 13.019/2014, quais sejam:
I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do
órgão da administração pública responsável;
II - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB;
III - descrição do objeto da parceria;
IV - valor total da parceria e valores liberados;
V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a
data prevista para a sua apresentação, a data em

que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado
conclusivo;
VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da
parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções
que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o
respectivo exercício.
1.2 - que encaminhe, no mesmo prazo acima, informações sobre as
providências adotadas para o cumprimento do item 1.1 acima, instruído
com imagens que comprovem o efe t ivo cumpr imento da
Recomendação;
2 - Ao Conselho Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos da
Criança e do Adolescente do Recife – COMDICA:
2.1 - que adote, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento desta Recomendação, todas as medidas cabíveis e
necessárias para orientar, exigir e monitorar o seu cumprimento, pela
entidade acima, quanto à divulgação na internet e em locais visíveis de
suas sedes sociais e estabelecimentos em que exerça suas atividades,
de todas as informações constantes do parágrafo único do artigo 11 da
Lei Federal nº 13.019/2014, e conforme cláusula expressa e pactuada
no termo de colaboração supracitado;
2.2 - que encaminhe, no mesmo prazo acima, informações acerca das
medidas adotadas para o cumprimento do i tem 2.1 desta
Recomendação;
3  –  A  T O D O S  O S  D E S T I N A T Á R I O S  D A  P R E S E N T E
RECOMENDAÇÃO, que encaminhem a esta Promotoria de Justiça, por
meio eletrônico, no prazo de 10 (dez) dias, informações quanto ao
acatamento da presente Recomendação e as medidas adotadas para
seu fiel cumprimento.
Encaminhe-se, a presente Recomendação aos destinatários, em meio
eletrônico, bem como à Secretaria-Geral do Ministério Público para a
devida publicação no Diário Oficial do Estado, e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça da Infância e Juventude, para
conhecimento.
Recife, 15 de fevereiro de 2022.
Jecqueline Guilherme Aymar Elihimas,
Responsável - Cargo.

RECOMENDAÇÃO Nº 002/2022
REFERÊNCIA: Acompanhamento e fiscalização de decreto executivo,
diante da implementação de novas medidas sanitárias restritivas
voltadas para as atividades e eventos esportivos, eventos culturais,
shows e bailes, inclusive no período carnavalesco.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do (a) Promotor (a) de Just iça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo 127 da Constituição Federal, entre os quais o direito à
saúde, previsto no artigo 196 do mesmo diploma, sendo certo que a vida
é o bem maior a ser protegido pela ordem jurídica, devendo ser
prioridade para todo gestor público, sobretudo em época de pandemia;
CONSIDERANDO que o STJ, no julgamento do RESp 16816901,
afirmou que a disciplina do direito à saúde encontra na jurisprudência
pátria correspondência com o próprio direito à vida, de forma que a
característica da indisponibilidade do direito já decorre dessa premissa
firmada;
CONSIDERANDO o teor da Resolução CNMP nº 164/2017, que
disciplina a expedição de recomendações pelo Ministério Público
brasileiro, definindo no seu art. 1º que “a recomendação é instrumento
de atuação extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual
este expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada
questão, com o objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar
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de praticar determinados atos em benefício da melhoria dos serviços
públicos e de relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e
bens defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus, ou seja,
momento em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos, bem como a situação de
calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada
da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos normativos, em
especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;
CONSIDERANDO o que dispõe no artigo 196, caput, da Constituição
Federal: “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”; o qual
também determina a prestação dos serviços do Sistema Único de Saúde
diretamente pelo Poder Público;
CONSIDERANDO que o Decreto Executivo nº 52.249, de 08 de
fevereiro de 2022, implementou novas medidas sanitárias restritivas
voltadas para as atividades e eventos esportivos, eventos culturais,
shows e bailes, inclusive no período carnavalesco;
CONSIDERANDO que além de reduzir o quantitativo de público nos
eventos esportivos, culturais e festivos, o referido decreto ainda vedou,
em todos os municípios do Estado, a realização de qualquer tipo de
evento cultural, independentemente do número de participantes,
inclusive festas, shows e bailes, com ou sem comercialização de
ingressos, em ambientes fechados ou abertos, no período de 25 de
fevereiro a 1º de março de 2022;
CONSIDERANDO que até 31 de março de 2022, o acesso ao público a
cinemas, teatros, museus, restaurantes, bares e lanchonetes, inclusive
os localizados em shopping centers, em centros comerciais e em feiras
de negócios, somente será admitido mediante a apresentação dos
certificados de comprovação do cumprimento do esquema vacinal;
CONSIDERANDO o conteúdo da Portaria Conjunta SES/SDEC/SETUR
nº 003 de 2022, que adota, a partir de 09 de fevereiro de 2022, novo
plano de convivência para enfrentamento à Covid-19 no Estado, a fim de
manter o processo de retorno das atividades sociais e econômicas, com
máxima segurança, até que se chegue a um quantitativo mais
expressivo da população do Estado, com a imunização completa para a
Covid e redução da taxa de ocupação de leito hospitalares; o acesso ao
público a cinemas, teatros, museus, restaurantes, bares e lanchonetes,
inclusive os localizados em shopping centers, em centros comerciais e
em feiras de negócios, somente será admitido mediante a apresentação
dos certificados de comprovação do cumprimento do esquema vacinal;
CONSIDERANDO a aproximação do período momino, no qual as
pessoas tradicionalmente se confraternizam de forma efusiva, não só
promovendo shows artísticos como também se organizando através de
blocos de rua, troças e outras manifestações tradicionais e espontâneas
típicas do período, práticas estas que se enquadram nas vedações do
citado Decreto, visto que independem do número de participantes e do
local de realização;
CONSIDERANDO que tanto os shows artísticos como os blocos de rua,
as troças ou qualquer outra manifestação coletiva atraem grande
número de pessoas que tendem a se aglomerar em um mesmo local,
prática esta extremamente perigosa em

período de pandemia e que deve ser evitada;
CONSIDERANDO o cancelamento das festividades do Carnaval 2022
no Estado de Pernambuco, a contumaz realização de festas e eventos
clandestinos em detrimento das determinações das autoridades
sanitárias, evidenciando menosprezo à dor dos enfermos, às vidas
ceifadas, ao esforço coletivo para a contenção da pandemia, enfim, à
grave situação de saúde pública enfrentada pela humanidade;
CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde o ajuizamento de ações cíveis e a
expedição de recomendações aos infratores, inclusive órgãos públicos e
autoridades com atribuição sanitária ou não, bem como aos Promotores
de Justiça com atribuição criminal a apuração dos crimes correlatos;
CONSIDERANDO tratar-se de fato público e notório o recrudescimento
do número de pessoas infectadas com a COVID-19, inclusive com o
aumento da ocupação de leitos na rede pública e privada, pelo que se
mostra necessário garantir que as medidas adotadas sejam
efetivamente cumpridas;
CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”,
com pena de detenção de um mês a um ano e multa;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e dos direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia:
CONSIDERANDO, por fim, o teor da Recomendação PGJ nº 03/2022,
que recomenda aos Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco a
adoção de providências no sentido de que seja intensificado o
acompanhamento e fiscalização de decreto executivo, diante da
implementação de novas medidas sanitárias restritivas voltadas para as
atividades e eventos esportivos, eventos culturais, shows e bailes,
inclusive no período carnavalesco;
RESOLVE:
I – RECOMENDAR ao (à) Exmo. Sr. Prefeito, a Secretária de Saúde do
Município de Jaboatão dos Guararapes, às Polícias Civil e Militar, e, ao
Procon:
1. Diligenciem para que seja apurada e coibida no âmbito municipal a
realização de qualquer manifestação carnavalesca no período de 25 de
fevereiro a 1º de março de 2022, independentemente do número de
participantes e/ou comercialização de ingressos, que venha a ter
conotação de show, festa, evento e/ou qualquer outra atitude similar, em
descumprimento dos protocolos setoriais, normas e regras sanitárias
aplicáveis;
2. Intensifiquem a fiscalização do cumprimento das normas sanitárias e
limitação de público nas atividades e eventos esportivos, eventos
culturais, shows e bailes;
3. Alertem àqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias
sobre aglomeração de pessoas e distanciamento social, que poderão
responder pelo crime de medida sanitária preventiva destinada a impedir
a introdução ou propagação de doença contagiosa (art. 268 do Código
Penal).
II – REMETA-SE cópia desta Recomendação:
1. Exmo. Sr. Prefeito e ao Secretário de Saúde do Município de
Jaboatão dos Guararapes, para conhecimento e cumprimento;
2. Aos órgãos de controle existentes no município (VISA, PROCON, PC,
PM); 3. Às rádios locais para conhecimento e divulgação;
4. Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
5. Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde e
Criminal, para conhecimento e registro;
6. À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Eletrônico do MPPE;
7. Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da presente recomendação.
Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº
005/2020, bem como a urgência das ações dest inadas ao
enfrentamento da pandemia do Coronavírus, FIXA-SE o prazo de 05
(cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este no qual
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SOLICITA aos destinatários que se manifestem sobre o acatamento da
presente recomendação, com especial destaque ao sentimento de
colaboração que se faz necessário entre o Ministério Público e os
órgãos solicitados, sejam eles governamentais ou não governamentais,
dada a gravidade e excepcionalidade da situação ora enfrentada por
toda sociedade, devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça,
através do e-mail 2pjdc.jg@mppe.mp.br, as providências adotadas e a
documentação hábil a provar o seu fiel cumprimento.
Jabaotão dos Guararapes/PE, 09 de fevereiro de 2022.
Milena Conceição Rezende Mascarenhas Santos
Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÃO 004/2022
REFERÊNCIA: Incremento da capacidade de testagem da
COVID-19 pelo município e registro dos dados nos sistemas oficiais de
informação.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo 127 da Constituição Federal, entre os quais o direito à
saúde, previsto no artigo 196 do mesmo diploma, sendo certo que a vida
é o bem maior a ser protegido pela ordem jurídica, devendo ser
prioridade para todo gestor público, sobretudo em época de pandemia;
CONSIDERANDO que o STJ, no julgamento do RESp 16816901,
afirmou que a disciplina do direito à saúde encontra na jurisprudência
pátria correspondência com o próprio direito à vida, de forma que a
característica da indisponibilidade do direito já decorre dessa premissa
firmada;
CONSIDERANDO o teor da Resolução CNMP nº 164/2017, que
disciplina a expedição de recomendações pelo Ministério Público
brasileiro, definindo no seu art. 1º que “a recomendação é instrumento
de atuação extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual
este expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada
questão, com o objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar
de praticar determinados atos em benefício da melhoria dos serviços
públicos e de relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e
bens defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus, ou seja,
momento em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos, bem como a situação de
calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada
da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos normativos, em
especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;
CONSIDERANDO o que dispõe no artigo 196, caput, da Constituição
Federal: “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao
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acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação”; o qual também determina a prestação dos
serviços do Sistema Único de Saúde diretamente pelo Poder Público;
CONSIDERANDO que, conforme explicita o art. 6.º, da Lei 8.080/90,
está incluída no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS)
as ações de vigilância epidemiológica, que se entende como um
conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção ou
prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e
condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade de
recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das doenças
ou agravos;
CONSIDERANDO que, na forma do art. 7º, inciso VII, da Lei 8.080/90,
as ações e serviços públicos de saúde devem obedecer, entre outros
princípios, a utilização da epidemiologia para o estabelecimento de
prioridades, a alocação de recursos e a orientação programática;
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90, em seu art. 18, preconiza que
à direção municipal do Sistema Único de Saúde (SUS) compete
planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde;
e gerir e executar os serviços públicos de saúde;
CONSIDERANDO que a prevalência da variante ômicron no estado tem
provocado intenso fluxo de pessoas aos centros de testagem,
notadamente os instalados na região metropolitana, fato este que tem
gerado filas e aglomerações nos referidos locais e provocando longa
espera dos usuários;
CONSIDERANDO que a Portaria MS-GM nº 1.792, de 17 de julho de
2020, que alterou a Portaria MS-GM nº 356, de 11 de março de 2020,
dispôs sobre a obrigatoriedade de notificação ao Ministério da Saúde de
todos os resultados de testes diagnóstico para SARS-CoV-2 realizados
por laboratórios da rede pública, rede privada, universitários e quaisquer
outros, em todo território nacional;
CONSIDERANDO que a obrigatoriedade de notificação ao Ministério da
Saúde de todos os resultados de testes-diagnóstico para detecção da
COVID-19 independe da metodologia utilizada, independendo
igualmente se positivos, negativos, inconclusivos e correlatos;
CONSIDERANDO que a notificação deverá ser realizada no prazo de
até 24 (vinte e quatro) horas contado do resultado do teste, mediante
registro e transmissão de informações na Rede Nacional de Dados em
Saúde – RNDS;
CONSIDERANDO que a inobservância ao disposto na referida portaria
poderá configurar infração sanitária, especialmente aquelas definidas
nos incisos VI, VII, VIII do caput art. 10 da Lei nº 6.437, de 20 de agosto
de 1977, cuja prática poderá acarretar a aplicação das penalidades
previstas no art. 2º da referida lei, como advertência, multa ou interdição
do estabelecimento, sem prejuízo de outras sanções de natureza
administrativa, civil ou penal cabíveis;
CONSIDERANDO que informações prestadas pela Secretaria Estadual
de Saúde, após solicitação do CAO-SAÚDE, evidenciam a distribuição
de vários testes de antígeno COVID-19 aos municípios, sem o devido
registro nos sistemas de informação, seja no E SUS ou TESTA-PE;
CONSIDERANDO que a ausência dessas informações compromete a
análise de vários dados epidemiológicos, a exemplo da taxa de
incidência da COVID-19;
CONSIDERANDO que o registro da testagem nos sistemas de
informação do SUS funcionam como forma de prestação de contas,
podendo sua ausência acarretar nas penalidades anteriormente citadas,
visto a necessidade de transparência das ações executadas, não só
pela condição de gestão de bens públicos, como também para subsidiar
a tomada de decisões;
CONSIDERANDO a disposição do artigo 27, inciso IV, e § único, inciso
IV, da Lei Federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, o qual faculta
ao Ministério Público expedir recomendação administrativa, às
“entidades que exerçam outra função delegada do Estado ou do
Município ou executem serviço de relevância pública”;
CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde o ajuizamento de ações cíveis e a
expedição de recomendações visando a escorreita
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interpretação e cumprimento das normas sanitárias, notadamente as
referentes ao enfrentamento da pandemia;
CONSIDERANDO, por fim, que compete ao Ministério Público a defesa
da ordem jurídica e dos direitos assegurados na Constituição Federal,
devendo promover as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO, por fim, o teor da Recomendação PGJ nº 04/2022,
que recomenda aos Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco a
adoção de providências no sentido de que seja incrementada a
capacidade de testagem da COVID 19 pelo município, além do efetivo
registro dos dados nos sistemas oficiais de informação;
RESOLVE:
I – RECOMENDAR ao Exmo. Sr. Prefeito de Jurema/PE, Edvaldo
Marcos Ramos Ferreira, e à Secretária de Saúde do Município, Lidiane
Correia de Campos Salvino, o seguinte:
1. Seja incrementada a capacidade de testagem local, em percentual a
ser definido pelos gestores (estado e municípios) através de pactuação
(caso necessária), dando-se preferência para a descentralização desses
serviços;
2. A observância dos dispositivos normativos que obrigam os gestores
do SUS a alimentarem os sistemas de informação, notadamente a
testagem para a COVID-19, nos termos da Portaria MS-GM nº 1.792, de
17 de julho de 2020, que alterou a Portaria MS-GM nº 356, de 11 de
março de 2020;
3. A adoção de providências que garantam a transparência da execução
dessas ações, notadamente a alimentação dos sistemas de informação
do SUS com os dados das testagens realizadas, como forma até de
justificar o recebimento de novos testes;
Requisitem-se às autoridades mencionadas, no prazo de até 10 (dez)
dias úteis, informações acerca das razões da defasagem verificada na
quantidade de testes distribuídos e os que foram utilizados no respectivo
território, conforme dados fornecidos pelo estado, devendo ser
informado, ainda, o quantitativo de testes efetivamente realizados no
município, com dados dos positivos, negativos, inconclusivos e
correlatos;
II – REMETA-SE cópia desta Recomendação:
1. Ao Exmo. Sr. Prefeito de Jurema/PE, Edvaldo Marcos Ramos
Ferreira, e à Secretária de Saúde do Município, Lidiane Correia de
Campos Salvino, para conhecimento e cumprimento;
2. Às rádios locais para conhecimento e divulgação;
3. Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
4. Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde, para
conhecimento e registro;
5. À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Eletrônico do MPPE;
6. Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da presente recomendação.
Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº
005/2020, bem como a urgência das ações dest inadas ao
enfrentamento da pandemia do Coronavírus, FIXA-SE o prazo de 05
(cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este no qual SOLICITA aos
destinatários que se manifestem sobre o acatamento da presente
recomendação, com especial destaque ao sentimento de colaboração
que se faz necessário entre o Ministério Público e os órgãos solicitados,
sejam eles governamentais ou não governamentais, dada a gravidade e
excepcionalidade da situação ora enfrentada por toda sociedade,
devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça, através do e-mail
pjjurema@mppe.mp.br, as providências adotadas e a documentação
hábil a provar o seu fiel cumprimento.
Jurema, 15 de fevereiro de 2022.
Kamila Renata Bezerra Guerra
Promotora de Justiça.

RECOMENDAÇÃO N° 003/2022
REFERÊNCIA: Acompanhamento e fiscalização de
decreto executivo, diante da implementação de novas medidas
sanitárias restritivas voltadas para as atividades e eventos esportivos,
eventos culturais, shows e bailes, inclusive no período carnavalesco.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo 127 da Constituição Federal, entre os quais o direito à
saúde, previsto no artigo 196 do mesmo diploma, sendo certo que a vida
é o bem maior a ser protegido pela ordem jurídica, devendo ser
prioridade para todo gestor público, sobretudo em época de pandemia;
CONSIDERANDO que o STJ, no julgamento do RESp 16816901,
afirmou que a disciplina do direito à saúde encontra na jurisprudência
pátria correspondência com o próprio direito à vida, de forma que a
característica da indisponibilidade do direito já decorre dessa premissa
firmada;
CONSIDERANDO o teor da Resolução CNMP nº 164/2017, que
disciplina a expedição de recomendações pelo Ministério Público
brasileiro, definindo no seu art. 1º que “a recomendação é instrumento
de atuação extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual
este expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada
questão, com o objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar
de praticar determinados atos em benefício da melhoria dos serviços
públicos e de relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e
bens defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus, ou seja,
momento em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos, bem como a situação de
calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada
da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos normativos, em
especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;
CONSIDERANDO o que dispõe no artigo 196, caput, da Constituição
Federal: “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”; o qual
também determina a prestação dos serviços do Sistema Único de Saúde
diretamente pelo Poder Público;
CONSIDERANDO que o Decreto Executivo nº 52.249, de 08 de
fevereiro de 2022, implementou novas medidas sanitárias restritivas
voltadas para as atividades e eventos esportivos, eventos culturais,
shows e bailes, inclusive no período carnavalesco;
CONSIDERANDO que além de reduzir o quantitativo de público nos
eventos esportivos, culturais e festivos, o referido decreto ainda vedou,
em todos os municípios do Estado, a realização de
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qualquer tipo de evento cultural, independentemente do número de
participantes, inclusive festas, shows e bailes, com ou sem
comercialização de ingressos, em ambientes fechados ou abertos, no
período de 25 de fevereiro a 1º de março de 2022;
CONSIDERANDO que até 31 de março de 2022, o acesso ao público a
cinemas, teatros, museus, restaurantes, bares e lanchonetes, inclusive
os localizados em shopping centers, em centros comerciais e em feiras
de negócios, somente será admitido mediante a apresentação dos
certificados de comprovação do cumprimento do esquema vacinal;
CONSIDERANDO o conteúdo da Portaria Conjunta SES/SDEC/SETUR
nº 003 de 2022, que adota, a partir de 09 de fevereiro de 2022, novo
plano de convivência para enfrentamento à Covid-19 no Estado, a fim de
manter o processo de retorno das atividades sociais e econômicas, com
máxima segurança, até que se chegue a um quantitativo mais
expressivo da população do Estado, com a imunização completa para a
Covid e redução da taxa de ocupação de leito hospitalares; o acesso ao
público a cinemas, teatros, museus, restaurantes, bares e lanchonetes,
inclusive os localizados em
shopping centers, em centros comerciais e em feiras de negócios,
somente será admitido mediante a apresentação dos certificados de
comprovação do cumprimento do esquema vacinal;
CONSIDERANDO a aproximação do período momino, no qual as
pessoas tradicionalmente se confraternizam de forma efusiva, não só
promovendo shows artísticos como também se organizando através de
blocos de rua, troças e outras manifestações tradicionais e espontâneas
típicas do período, práticas estas que se enquadram nas vedações do
citado Decreto, visto que independem do número de participantes e do
local de realização;
CONSIDERANDO que tanto os shows artísticos como os blocos de rua,
as troças ou qualquer outra manifestação coletiva atraem grande
número de pessoas que tendem a se aglomerar em um mesmo local,
prática esta extremamente perigosa em período de pandemia e que
deve ser evitada;
CONSIDERANDO o cancelamento das festividades do Carnaval 2022
no Estado de Pernambuco, a contumaz realização de festas e eventos
clandestinos em detrimento das determinações das autoridades
sanitárias, evidenciando menosprezo à dor dos enfermos, às vidas
ceifadas, ao esforço coletivo para a contenção da pandemia, enfim, à
grave situação de saúde pública enfrentada pela humanidade;
CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde o ajuizamento de ações cíveis e a
expedição de recomendações aos infratores, inclusive órgãos públicos e
autoridades com atribuição sanitária ou não, bem como aos Promotores
de Justiça com atribuição criminal a apuração dos crimes correlatos;
CONSIDERANDO tratar-se de fato público e notório o recrudescimento
do número de pessoas infectadas com a COVID-19, inclusive com o
aumento da ocupação de leitos na rede pública e privada, pelo que se
mostra necessário garantir que as medidas adotadas sejam
efetivamente cumpridas;
CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”,
com pena de detenção de um mês a um ano e multa;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e dos direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia:
CONSIDERANDO, por fim, o teor da Recomendação PGJ nº 03/2022,
que recomenda aos Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco a
adoção de providências no sentido de que seja intensificado o
acompanhamento e fiscalização de decreto executivo, diante da
implementação de novas medidas sanitárias restritivas voltadas para as
atividades e eventos esportivos, eventos culturais, shows e bailes,
inclusive no período carnavalesco;
RESOLVE:

I – RECOMENDAR ao Exmo. Sr. Prefeito de Jurema/PE, Edvaldo
Marcos Ramos Ferreira, à Secretária de Saúde, Lidiane Correia de
Campos Salvino, às Polícias Civil e Militar do Município de Jurema:
1. Diligenciem para que seja apurada e coibida no âmbito municipal a
realização de qualquer manifestação carnavalesca no período de 25 de
fevereiro a 1º de março de 2022, independentemente do número de
participantes e/ou comercialização de ingressos, que venha a ter
conotação de show, festa, evento e/ou qualquer outra atitude similar, em
descumprimento dos protocolos setoriais, normas e regras sanitárias
aplicáveis;
2. Intensifiquem a fiscalização do cumprimento das normas sanitárias e
limitação de público nas atividades e eventos esportivos, eventos
culturais, shows e bailes;
3. Alertem àqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias
sobre aglomeração de pessoas e distanciamento social, que poderão
responder pelo crime de medida sanitária preventiva destinada a impedir
a introdução ou propagação de doença contagiosa (art. 268 do Código
Penal).
II – REMETA-SE cópia desta Recomendação:
1. Ao Exmo. Sr. Prefeito de Jurema/PE, Edvaldo Marcos Ramos
Ferreira, à Secretária de Saúde, Lidiane Correia de Campos Salvino,
para conhecimento e cumprimento;
2. Aos órgãos de controle existentes no município (VISA, PROCON, PC,
PM, etc.); 3. Às rádios locais para conhecimento e divulgação;
4. Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
5. Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde e
Criminal, para conhecimento e registro;
6. À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Eletrônico do MPPE;
7. Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da presente recomendação.
Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº
005/2020, bem como a urgência das ações dest inadas ao
enfrentamento da pandemia do Coronavírus, FIXA-SE o prazo de 05
(cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este no qual SOLICITA aos
destinatários que se manifestem sobre o acatamento da presente
recomendação, com especial destaque ao sentimento de colaboração
que se faz necessário entre o Ministério Público e os órgãos solicitados,
sejam eles governamentais ou não governamentais, dada a gravidade e
excepcionalidade da situação ora enfrentada por toda sociedade,
devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça, através do e-mail
pjjurema@mppe.mp.br, as providências adotadas e a documentação
hábil a provar o seu fiel cumprimento.
Jurema, 15 de fevereiro de 2022.
Kamila Renata Bezerra Guerra,
Promotora de Justiça.

RECOMENDAÇÃO CONJUNTA Nº 001/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
presentado por todos os Promotores e Promotoras de Justiça que
compõem a 3ª Circunscrição Ministerial, com abrangência aos
Municípios de Afogados da Ingazeira, Brejinho, Carnaíba, Iguaracy,
Ingazeira, Itapetim, Quixaba, Santa Terezinha, São José do Egito,
Solidão, Tabira e Tuparetama, no uso de suas atr ibuições
constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e art. 129, caput e
incisos, da Constituição da República; art. 6º, inciso XX, da Lei
Complementar nº 75, de 1993; arts. 25, incisos IV, alínea “a”, e VIII, e
26, caput e incisos, todos da Lei nº 8.625, de 1993; art. 4º, inciso IV,
alínea “a”, e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 1994, alterada
pela Lei Complementar Estadual nº 21, de 1998; art. 8º, §1º, da Lei nº
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7.347, de 1985; arts. 8º e seguintes da Resolução CNMP nº 174, de 4
de julho de 2017, modificada pela Resolução nº 189, de 18 de junho de
2018, e:
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República, dentre os quais o direito à
saúde, previsto no artigo 196 do mesmo diploma, sendo certo que a vida
é o bem maior a ser protegido pela ordem jurídica, devendo ser
prioridade para todo gestor público, sobretudo em época de pandemia;
CONSIDERANDO que o STJ, no julgamento do RESp 16816901,
afirmou que a disciplina do direito à saúde encontra na jurisprudência
pátria correspondência com o próprio direito à vida, de forma que a
característica da indisponibilidade do direito já decorre dessa premissa
firmada;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus, ou seja,
momento em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos, bem como a situação de
calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada
da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos normativos, em
especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;
CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;
CONSIDERANDO que dados epidemiológicos comprovam a diminuição
do número de casos graves e mortes de pessoas infectadas com a
COVID-19, fatores estes atribuídos, indiscutivelmente, ao avanço da
vacinação dos grupos prioritários e público em geral;
CONSIDERANDO que indicadores demonstram que a vacinação em
massa tem sido capaz de frear o avanço da COVID-19 em vários
países;
CONSIDERANDO que inobstante os resultados decorrentes do avanço
da vacinação no estado, dados da Secretaria Estadual de Saúde de
Pernambuco ainda demonstram “bolsões” de não vacinados, seja para a
dose de reforço, seja para a primeira dose dos imunizantes
disponibilizados pelo Programa Nacional de Imunização – PNI;
CONSIDERANDO o teor da Resolução CNMP nº 164/2017, que
disciplina a expedição de recomendações pelo Ministério Público
brasileiro, definindo no seu art. 1º que “a recomendação é instrumento
de atuação extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual
este expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada
questão, com o objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar
de praticar determinados atos em benefício da melhoria dos serviços
públicos e de relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e
bens defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;
CONSIDERANDO o que dispõe no artigo 196, caput, da Constituição
Federal: “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”; o qual
também determina a prestação dos serviços do Sistema Único de Saúde
diretamente pelo Poder Público;
CONSIDERANDO que, como explicita o art. 6.º, da Lei 8.080/90, está
incluída no campo de atuação do Sistema Único de Saúde

(SUS) as ações de vigilância epidemiológica, que se entende como um
conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção ou
prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e
condicionantes de saúde individual ou coletiva,
com a finalidade de recomendar e adotar as medidas de prevenção e
controle das doenças ou agravos;
CONSIDERANDO que, na forma do art. 7º, inciso VII, da Lei 8.080/90,
as ações e serviços públicos de saúde devem obedecer, entre outros
princípios, a utilização da epidemiologia para o estabelecimento de
prioridades, a alocação de recursos e a orientação programática;
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90, em seu art. 18, preconiza que
à direção municipal do Sistema Único de Saúde (SUS) compete
planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde;
e gerir e executar os serviços públicos de saúde;
CONSIDERANDO que no dia 16 de dezembro de 2021, a ANVISA
aprovou a indicação da vacina Pfizer/Comirnaty para imunização contra
COVID 19 em crianças de 5 a 11 anos de idade;
CONSIDERANDO que no dia 20 de janeiro de 2022, a Diretoria
Colegiada da ANVISA aprovou, por unanimidade, o uso pediátrico
emergencial da CoronaVac, para a inclusão de nova faixa etária em
bula, concedida especificamente para o público compreendido entre 6 e
17 anos, crianças e adolescentes não imunocomprometidos;
CONSIDERANDO que, com base em ampla e sólida fundamentação,
concluiu-se que “assim como em outras faixas etárias, as crianças com
idade entre 5 e 11 anos em risco de desenvolver a forma grave da
COVID-19 devem ser consideradas como grupo prioritário para
vacinação”;
CONSIDERANDO que a SECOVID emitiu, em 05/01/2022, a Nota
Técnica nº 2/2022-SECOVID/GAB/MS9, concluindo no item 9.1 pela
recomendação “de inclusão da vacina Comirnaty, de forma não-
obrigatória, para esta faixa etária, naqueles que não possuam contra-
indicações, no Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação
contra a Covid-19”, estabelecendo faixas de prioridade, exigindo-se dos
pais ou responsáveis que manifestem a sua concordância com a
vacinação;
CONSIDERANDO que Resolução CIB/PE nº 5.656, de 11 de janeiro de
2022, recomendou “a vacinação contra a COVID19 para todas as
crianças de 5 a 11 anos, ressalvadas as que possuam contraindicações,
de acordo com o deferimento do pedido de ampliação de uso do
imunizante Comirnaty para esse público, cuja segurança e eficácia foi
atestada pela ANVISA, nos termos do art. 3º, inciso III, alínea “d”, da Lei
13.979, de 06 de fevereiro de 2020”;
CONSIDERANDO que a própria SECOVID, com base em dados do
IBGE, informou que há 20 milhões de crianças com idade entre 5 e 11
anos no Brasil (público-alvo da vacinação), sendo notificados nessa
faixa etária no “E SUS Notifica”, 565.913 casos e 286 óbitos por COVID-
19, até a data de 6 de dezembro de 2021, consistindo em um número de
casos não negligenciável;
CONSIDERANDO que já foram administradas milhões de doses desses
imunizantes nesse público-alvo, com esmagadora estatística de
segurança e eficácia, havendo relatos de eventos adversos na grande
maioria de forma leve, corroborando o custo-benefício da sua utilização
nos infantes;
CONSIDERANDO que o processo de avaliação da ampliação do
público-alvo contou com o acompanhamento de grupo de especialistas
em pediatria e imunologia, além das contribuições de entidades
acreditadas, a exemplo da Associação Brasileira de Saúde Coletiva
(Abrasco), Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia (SBPT),
Sociedade Brasileira de Infectologia (SBI), Sociedade Brasileira de
Imunologia (SBI) e Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP);
CONSIDERANDO que para controlar a disseminação de doenças
infectocontagiosas que podem ocasionar no indivíduo sequelas graves
ou até mesmo a morte, TODOS devem procurar a única forma eficaz de
prevenção que é através da vacinação, cujos critérios de indicação são
revisados periodicamente pelo Ministério da Saúde e levam em conta
características clínicas
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da doença, idade, ocorrência de surtos, além de outros aspectos
epidemiológicos;
CONSIDERANDO a importância das vacinas na promoção do controle
das doenças preveníveis por imunização, porquanto, como propugna a
Lei 8.080/90 (Lei Orgânica do Sistema Único de Saúde – SUS), o dever
do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de
políticas não somente dirigidas à recuperação, mas também à promoção
da saúde e à redução de riscos de doenças e de outros agravos;
CONSIDERANDO a importância da atuação do poder público em saúde
preventiva e o cumprimento das metas estabelecidas pelo Ministério da
Saúde para cobertura vacinal, como instrumento de melhoria na
qualidade de vida e saúde dos cidadãos;
CONSIDERANDO a necessidade de avanço da vacinação contra a
COVID-19, única forma eficaz, pelo menos até o presente momento, de
contenção da pandemia e retorno mais rápido e seguro da normalidade
da vida cotidiana;
CONSIDERANDO a disposição do artigo 27, inciso IV, e § único, inciso
IV, da Lei Federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, o qual faculta
ao Ministério Público expedir recomendação administrativa, às
“entidades que exerçam outra função delegada do Estado ou do
Município ou executem serviço de relevância pública”;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em seu art. 227,
caput, e a Lei nº 8.069/90, em seu art. 4º, caput, estabelecem, como
dever da família, da sociedade e do Estado, assegurar à criança e ao
adolescente, com absoluta prioridade, dentre outros, os direitos
referentes à saúde e à educação;
CONSIDERANDO que o estatuto protetivo determina que nenhuma
criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência,
punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos
seus direitos fundamentais (art. 5º, Lei nº 8.069/90);
CONSIDERANDO que o do §1º do art 14 do Estatuto da Criança e do
Adolescente prevê a obrigatoriedade da vacinação das crianças, nos
casos recomendados pelas autoridades sanitárias;
CONSIDERANDO que incumbe aos pais os deveres de sustento,
guarda e educação dos filhos menores, nos termos do art. 22 do ECA;
CONSIDERANDO ser dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça
ou violação dos direitos da criança e do adolescente (art. 70, caput, do
ECA);
CONSIDERANDO que constitui infração administrativa, prevista no art.
249 do ECA, a conduta de descumprir, dolosa ou culposamente, os
deveres inerentes ao poder familiar ou decorrente de tutela ou guarda,
bem assim determinação da autoridade judiciária ou Conselho Tutelar;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº 13.770, de 18 de maio
de 20092, que dispõe sobre a obrigatoriedade da apresentação da
caderneta de vacinação para fins de cadastro, matrícula e renovação da
matrícula dos alunos nos estabelecimentos de ensino público ou privado
no âmbito do Estado de Pernambuco;
CONSIDERANDO que a citada lei dispõe, em seu art. 1º, que a
apresentação da Carteira de Vacinação constitui requisito obrigatório
para o cadastro, a matrícula ou renovação desta nas instituições de
ensino públicas ou privadas, até a 9° (nona) série do ensino
fundamental, no âmbito do Estado de Pernambuco;
CONSIDERANDO que a não apresentação da Carteira de Vacinação
não impedirá o cadastro, a matrícula ou a renovação da matrícula da
criança, concedendo o prazo de 06 (seis) meses aos responsáveis
legais para regularizar a Carteira de Vacinação, bem como as vacinas
obrigatórias que estejam atrasadas e reapresentá-la perante a
instituição de ensino, nos termos do art. 2º, § 1º, da Lei Estadual nº
13.770/2009;
CONSIDERANDO que o mesmo dispositivo legal prescreve, em seu §
2º, que “caso os responsáveis legais não apresentem a Carteira de
Vacinação ou não regularizem as vacinas obrigatórias no prazo de 06
meses, deverá a escola notificar os responsáveis legais para fazê-lo e,
se no prazo de 30 dias, a situação não for regularizada perante a
instituição de ensino, esta, obrigatoriamente, deverá comunicar o fato ao
Conselho

Tutelar e/ou ao Ministério Público Estadual”;
CONSIDERANDO o teor da Instrução Normativa SEE Nº 007/20173, da
Secretaria de Educação e Esportes do Estado de Pernambuco (SEE),
que estabelece procedimentos e normas para a realização do Cadastro
Escolar e da Matrícula do(a) estudante, na Educação Básica da Rede
Estadual de Ensino do Estado de Pernambuco;
CONSIDERANDO que a mencionada normativa elenca, em seu art. 20,
inc. VII, elenca a cópia da carteira de vacinação para estudantes do
Ensino Fundamental como um dos documentos de apresentação
obrigatória para a efetivação da matrícula (Lei Estadual nº 13.770 de
18/05/2009);
CONSIDERANDO o conteúdo da Nota Técnica Conjunta GNDH CNPG
nº 01/2022, que, por meio das Comissões Permanentes da Defesa da
Saúde (COPEDS), da Infância e Juventude (COPEIJ) e da Educação
(COPEDUC), integrantes do Grupo Nacional de Direitos Humanos
(GNDH), abordou diversas questões envolvendo a vacinação das
crianças de 5 a 11 anos contra a COVID 19;
CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde o ajuizamento de ações cíveis e a
expedição de recomendações visando a escorreita interpretação e
cumprimento das normas sanitárias, notadamente as referentes ao
enfrentamento da pandemia;
CONSIDERANDO, por fim, que compete ao Ministério Público a defesa
da ordem jurídica e dos direitos assegurados na Constituição Federal,
devendo promover as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO que, nos últimos dias, os dados epidemiológicos
demonstram um galopante aumento do número de casos de indivíduos
com síndrome respiratória aguda grave (SRAG), muitos deles
relacionados à epidemia provocada pela nova variante do vírus da
influenza (H3N2);
CONSIDERANDO que a circulação comunitária no estado da “ômicron”,
nova variante do SARS-CoV-2, tem provocado um aumento do número
de casos da COVID-19;
CONSIDERANDO que além dos casos de infecção por um dos vírus
prevalentes, ainda estão sendo registrados casos de pessoas infectadas
por ambos os vírus, situação esta denominada de “flurona”, ou seja,
quando o indivíduo é portador simultaneamente dos vírus da influenza e
do novo coronavírus;
CONSIDERANDO que tal cenário tem preocupado as autoridades
sanitárias, visto que o adoecimento de várias pessoas ao mesmo tempo,
inclusive com necessidade de suporte ventilatório avançado em
unidades de terapia intensiva, faz com que o sistema de saúde seja
colocado sob pressão;
CONSIDERANDO que dados divulgados pelos meios de comunicação
informam a existência de fila de espera de leitos de UTI, situação esta
verificada nos piores momentos da pandemia da COVID-19;
CONSIDERANDO que dentre vários motivos que podem ser elencados
como causadores desse recrudescimento, destacam-se o relaxamento
das medidas de distanciamento social, de proteção individual, da higiene
sanitária, além da existência de bolsões de não vacinados, dentre
outras;
CONSIDERANDO que o SUS é um sistema interfederativo, com
responsabilidades partilhadas, na qual todas as regiões de saúde devem
garantir o máximo de resolutividade para o atendimento das
necessidades geradas pela pandemia;
CONSIDERANDO que além do Plano de Contingência Estadual, há os
planos de contingência municipais, onde estão previstas medidas para o
enfrentamento de uma pandemia, dentre as quais a utilização de todos
os serviços de saúde disponíveis no território, tanto de baixa, média,
como também de alta complexidade;
CONSIDERANDO que o momento epidemiológico vigente requer a
tomada de medidas mais restritivas, a exemplo da ampliação da oferta
de leitos de terapia intensiva e enfermaria, para o atendimento dos
casos de SG, SRAG e da infecção humana pela influenza e pelo SarS-
CoV-2, visto que muitos pacientes diagnosticados com citadas viroses,
podem ser atendidos por unidades de saúde de menor complexidade,
fluxo este que
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garante vaga nos leitos de referência e UTI, reservados para
atendimento dos casos mais graves;
CONSIDERANDO que o CONASEMS – Conselho Nacional de
Secretarias Municipais de Saúde – já se pronunciou recomendando aos
municípios um “conjunto de medidas que devem ser tomadas na
perspectiva, tanto da contenção da epidemia, como da reorganização e
ajuste da assistência para esse momento crítico que atravessamos”,
sugerindo “que essas medidas componham um “Plano Municipal para o
Enfrentamento da Epidemia de Coronavírus”4;
CONSIDERANDO o devastador impacto humanitário provocado pela
pandemia do Sars-CoV-2, onde até o presente momento mais de
616.691 vidas foram ceifadas somente no Brasil5, especialmente por
não se contar, até o presente momento, com alternativa terapêutica
cientificamente comprovada e disponível para tratar eficientemente a
doença causada pelo novo coronavírus;
CONSIDERANDO que a situação da pandemia da COVID-19 no estado
de Pernambuco conta até a presente data com um total de 643.307
casos confirmados e 20.310 óbitos6;
CONSIDERANDO que apesar de não se contar com uma alternativa
terapêutica cientificamente comprovada para tratar as complicações
causadas pelo Sars-CoV-2, conta-se com a existência de várias vacinas
aprovadas por órgãos reguladores sanitários de diversos países,
inclusive do Brasil (ANVISA);
CONSIDERANDO que indicadores demonstram que a vacinação em
massa tem sido capaz de frear o avanço dos casos graves da COVID-19
em vários países;
CONSIDERANDO que apesar de até o presente momento ainda não ter
sido concluída a vacinação de 100% da população maior de dezoito
anos com, pelo menos, a primeira dose da vacina contra a COVID-19;
CONSIDERANDO que a melhora dos indicadores epidemiológicos
justificou o fechamento de vários leitos de enfermaria e terapia intensiva,
assim como a retomada da maioria das atividades sociais, a exemplo
dos eventos festivos, fazendo com que a população relaxasse no uso
das máscaras e no distanciamento social recomendado;
CONSIDERANDO que esse comportamento social, segundo
especialistas, tem constituído um fator crucial na propagação dos vírus,
pelo que se mostra necessário retomar algumas medidas restritivas
adotadas no passado, visando o controle da infecção, a prevenção de
óbitos e o distensionamento do sistema de saúde, novamente
pressionado em razão do crescimento exponencial dos casos;
CONSIDERANDO que esse pensamento foi externado por alguns
Prefeitos na reunião promovida pela Associação Municipalista de
Pernambuco (AMUPE) com o Governador e várias secretarias de
estado, inclusive com a participação do Ministério Público de
Pernambuco,  evento  es te  ocor r ido  no  d ia  06 .01 .22  por
v ideoconferênc ia7 ;
CONSIDERANDO que a situação atual demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos
à saúde pública, verificando-se a necessidade de ampliação da rede
assistencial à saúde pernambucana no enfrentamento da COVID-19 e
Influenza (H3N2), avanço na vacinação, reforço na fiscalização das
medidas não farmacológicas para prevenção de doenças
infectocontagiosas, tais como distanciamento social, uso correto de
máscaras (obrigatório em todo o estado)8 e higiene sanitária;
CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde o ajuizamento de ações cíveis e a
expedição de recomendações visando a escorreita interpretação e
cumprimento das normas sanitárias, notadamente as referentes ao
enfrentamento da pandemia;
CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO que o princípio da eficiência administrativa impõe a
obrigação legal do agente público agir com eficácia

real e concreta para a consecução dos interesses da coletividade,
notadamente em situação de Estado de Calamidade Pública;
CONSIDERANDO que, na consecução do retromencionado princípio,
constitui dever jurídico dos gestores empregar a medida (legal, ética,
impessoal e transparente) mais razoável e proporcional para obter o
resultado de interesse público expresso ou implícito na lei a ele
aplicável, conforme bem pontuado por Marino Pazzaglini Filho (in Lei de
Improbidade Administrativa comentada, Atlas, Sexta Edição);
CONSIDERANDO que o agente público, de qualquer nível ou hierarquia,
por força do artigo 4º da Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal
nº 8.429/92), deve respeitar e fazer respeitar os princípios da
administração pública, sob pena de sofrer as sanções da referida lei;
CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 01/2022, que
recomenda aos Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco, com
atribuição na defesa da saúde, a adoção de providências para que
sejam reforçadas as ações de enfrentamento às doenças virais pelos
municípios, face novo cenário epidemiológico decorrente do
recrudescimento da pandemia da COVID-19 e do surto de influenza
(H3N2);
CONSIDERANDO, por fim, o teor da Recomendação PGJ nº 02/2022,
que recomenda aos Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco a
adoção de providências no sentido de que seja observada a
obrigatoriedade da imunização das crianças de 5 a 11 anos contra a
COVID-19, face a autorização da ANVISA e recomendação das
autoridades sanitárias, assim como as consequências advindas com a
negativa dos pais e/ou responsáveis;
RESOLVE:
I – RECOMENDAR aos Excelentíssimos Senhores Prefeitos e aos
Secretários de Saúde, de Educação e de Ação Social dos Municípios de
Afogados da Ingazeira, Brejinho, Carnaíba, Iguaracy, Ingazeira, Itapetim,
Quixaba, Santa Terezinha, São José do Egito, Solidão, Tabira e
Tuparetama, no âmbito de suas respectivas atribuições, o seguinte:
1. Quanto à ampliação da rede assistencial local:
1.1. A retomada da execução do Plano de Contingência Municipal, no
que pertine, notadamente, à adoção de providências voltadas à atenção
integral das pessoas diagnosticadas com a COVID-19 e INFLUENZA,
que necessitem de acolhimento em unidades de saúde de baixa, média
e alta complexidade, de âmbito local ou regional, reativando o
funcionamento dos leitos de retaguarda, enfermarias, abrigos
temporários, espaços de proteção social, hospitais de campanha, leitos
de assistência crítica, enfim, ampliando a capacidade de atendimento
hospitalar na sua rede de serviços próprios ou contratados pelo SUS,
nos critérios definidos pela Gerência de Saúde (GERES) respectiva;
1.2. A manutenção em pleno funcionamento da rede de atenção
primária, as unidades de pronto atendimento, policlínicas e hospitais de
pequeno porte com atendimento 24 horas;
1.3. Procedam, quando necessário, com o internamento dos casos de
síndrome gripal, priorizando pacientes com maior condição de
vulnerabilidade, bem como realizando o primeiro atendimento da
Síndrome Respiratória Aguda Grave, com contato subsequente com a
central de leitos do Estado.
2. Quanto à vacinação:
2.1. Promovam ampla divulgação por todos os meios disponíveis da
importância da vacinação contra a COVID-19 e doenças
imunopreveníveis de âmbito estadual/nacional, realizando a busca ativa
de indivíduos ainda não completamente imunizados, notadamente os
mais vulneráveis;
2.2. Sejam reforçadas/mobilizadas as equipes responsáveis pela
vacinação nos postos/salas de vacinação, no período das campanhas
de vacinação de âmbito estadual/nacional, a serem realizadas no
município, com a ampliação dos horários de atendimento para
atendimento da população;
2.3. Analisem a possibilidade de o Município instituir a obrigatoriedade
da comprovação de vacinação contra a COVID-19 para o exercício de
determinadas atividades, observadas as orientações médicas, a
exemplo do que vem ocorrendo em
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diversas unidades federativas e nos órgãos e entidades da
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Estado de
Pernambuco 9.
3. Quanto à fiscalização das medidas não farmacológicas para
prevenção de doenças infectocontagiosas:
3.1. Reforcem, no âmbito municipal, as fiscalizações quanto à adoção
das medidas não farmacológicas, a exemplo do uso de máscaras,
distanciamento social, cumprimento de protocolos setoriais, dentre
outras medidas que visem a contenção da disseminação das doenças
infectocontagiosas;
4. Quanto ao retorno das aulas presenciais:
4.1. Promovam criteriosa avaliação técnica acerca do momento indicado
ao reinício das aulas presenciais, considerando-se, dentre outros
aspectos, a infraestrutura física das escolas municipais, o progresso da
vacinação no Município na faixa etária dos 5 aos 11 anos, e a
capacidade de acolhimento e tratamento de crianças e adolescentes
infectados com a Covid 19 pela rede pública de saúde;
4.2. Adotem as medidas cabíveis para garantir que o retorno às aulas
presenciais seja o mais seguro possível, promovendo-se estratégias
tecnicamente adequadas para garantia do direito fundamental à
educação sem ofensa ao direito fundamental à saúde;
4.3. Assegurem às crianças e adolescentes não vacinados e/ou
infectados com a Covid-19 e que, por isso, estejam afastados das aulas
presenciais, o acesso à educação, mediante adoção de métodos e
estratégias cientificamente válidas e eficazes de aprendizado a serem
propiciados, temporariamente, em seus respectivos domicílios, se
necessário e adequado, por via remota;
4.4. Caso seja adotado, temporariamente, o formato remoto para o
retorno às aulas, promovam as medidas necessárias para incluir os
alunos de baixa renda que, devido à condição socioeconômica de seu
núcleo familiar, não dispõem de meios para acessar a Internet e
acompanhar as aulas e atividades curriculares.
5. Quanto às medidas restritivas de enfrentamento à Pandemia:
5.1. Avaliem tecnicamente e de acordo com as características e
contextos locais os processos de funcionamento e restrições de
atividades no âmbito municipal, principalmente em relação aos eventos
festivos, bares, restaurantes e similares, aos esportes coletivos
amadores e vaquejadas, com a redução e/ou proibição, caso se entenda
necessário, considerando que a quantidade de pessoas autorizada pelo
Decreto Estadual ainda se constitui em situação de risco em face do
grande número de casos e mortes com a variante Ômicron;
5.2. Avaliem tecnicamente e de acordo com as características e
contextos locais os processos de funcionamento e restrições de
atividades no âmbito municipal em geral, adotando as medidas
necessárias para otimizar a fiscalização, em especial de bancos,
estabelecimentos comerciais de maior fluxo de pessoas e o transporte
coletivo;
5.3. Adotem medidas eficazes de combate à disseminação da Covid-19
no período carnavalesco, inclusive a proibição, se necessário, de acordo
com critérios técnico-científicos.
II – RECOMENDAR aos Excelentíssimos Senhores Prefeitos e aos
Secretários de Saúde, de Educação e de Ação Social, assim como aos
Conselhos Tutelares dos Municípios de Afogados da Ingazeira, Brejinho,
Carnaíba, Iguaracy, Ingazeira, Itapetim, Quixaba, Santa Terezinha, São
José do Egito, Solidão, Tabira e Tuparetama, no âmbito de suas
respectivas atribuições, o seguinte:
1. A adoção das providências necessárias para garantir às crianças na
faixa etária dos 5 aos 11 anos o direito à imunização contra a COVID-
19, respeitada a ordem de prioridade estabelecida pelas autoridades
sanitárias, conforme autorização expedida pela ANVISA quanto ao uso
dos imunizantes Pfizer/Comirnaty e CoronaVac, além das expressas
recomendações das autoridades sanitárias federal e estadual, nos
termos do disposto no artigo 14, § 1°, do Estatuto da Criança e do
Adolescente;
2. Promovam, no âmbito de suas respectivas atribuições, as medidas
que visem à completa imunização desse público-alvo, uma vez que os
diversos atos normativos emanados das

autoridades sanitárias, conjugados com dispositivos legais em vigor,
indicam que a vacina contra a COVID-19 para essa faixa etária é
obrigatória em todo o território nacional, observados ainda os contornos
das decisões do STF na ADI 6.578/DF, RE n. 1.267.879/SP e do Tema
1103 da referida corte constitucional, que estabeleceu a tese de que “é
constitucional a obrigatoriedade de imunização por meio de vacina que,
registrada em órgão de vigilância sanitária, (i) tenha sido incluída no
Programa Nacional de Imunizações ou (ii) tenha sua aplicação
obrigatória determinada em lei ou (iii) seja objeto de determinação da
União, Estado, Distrito Federal ou Município, com base em consenso
médico científico, não se caracterizando em tais casos, violação à
liberdade de consciência e de convicção filosófica dos pais ou
responsáveis, nem tampouco ao poder familiar”;
3. Sejam adotadas providências no sentido de garantir ao público alvo
imunização contra a COVID-19 com as vacinas indicadas para a faixa
etária eleita, ou seja, de 5 anos somente com o imunizante da
Pfizer/Comirnaty, e, de 6 a 11 anos com os imunizantes da
P f i z e r / C o m i r n a t y  o u  d a  C o r o n a V a c  ( d e s d e  q u e  n ã o
imunocomprometidos nesta última hipótese), evitando assim erros
vacinais e reações adversas desconhecidas dos fabricantes e das
autoridades sanitárias;
4. A realização de ampla divulgação da importância da imunização
contra a COVID-19 nesse público-alvo, com a veiculação de conteúdo
destinado a convocar a população para a vacinação nas unidades de
saúde local, especialmente nas escolas, que deverão ser utilizadas
como centros avançados/itinerantes de vacinação, considerando-se, em
todo caso, a adequação da infraestrutura da escola para montar o
ambiente de vacinação em conformidade com os requisitos técnico-
científicos para o processo de imunização e a conservação dos
imunizantes;
5. Oficiem-se aos estabelecimentos de ensino públicos e privados
localizados nas respectivas circunscrições ministeriais, a fim de que:
5.1. Sem prejuízo da apresentação da Caderneta de Vacinação,
também solicitem o comprovante de vacinação da COVID-19, para fins
de cadastro, matrícula e renovação da matrícula dos alunos;10
5.2. Cientifiquem as instituições de ensino para que, em caso de
descumprimento, expeçam notificação aos responsáveis legais para
fazê-lo, fazendo concomitantemente a comunicação do fato ao Conselho
Tutelar e/ou ao Ministério Público Estadual11, para adoção das
providências cabíveis, não sendo a ausência de apresentação da
caderneta de vacinação e do comprovante da vacinação da COVID-19
impedimento à matrícula ou à frequência escolar;
6. Oficiem-se os Conselhos Tutelares, a fim de que:
6.1. Ao receberem uma notícia, notificação ou representação contra os
pais ou responsáveis relativas à não oferta da vacina da COVID-19, os
notifiquem para comparecimento à sede do Conselho Tutelar,
aconselhando-os sobre a importância da vacinação, aplicando, no que
couber, as medidas previstas no art. 129, I a VII, do ECA;
6.2. Estabeleçam, após atendimento, um prazo máximo de 15 (quinze)
dias, para encaminhamento ao local de vacinação;
6.3. Findo o prazo fixado, e, no caso de descumprimento, sem prejuízo
da medida prevista no art. 129, VII, do ECA, representem à Autoridade
Judiciária (com fundamento no 136, III, b, do ECA) ou ao Ministério
Público (com fundamento no artigo 136, IV, do ECA).
III – DISPOSIÇÕES FINAIS:
1. Determinamos, para efetiva divulgação, conhecimento público e
cumprimento desta Recomendação:
1.1. O registro nos respectivos Procedimentos Administrativos de
Acompanhamento das Ações de Enfrentamento à Pandemia de cada
uma das Promotorias de Justiça subscritoras desta Recomendação;
1.2. A expedição de Ofícios, encaminhando cópias reprográficas:
a) à Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos Administrativos do
Ministério Público de Pernambuco, para conhecimento e controle, e
publicação no Diário Oficial;
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b) aos Excelentíssimos Senhores Prefeitos e aos Secretários de Saúde,
de Educação e de Ação Social, assim como aos Conselhos Tutelares
dos Municípios de Afogados da Ingazeira, Brejinho, Carnaíba, Iguaracy,
Ingazeira, Itapetim, Quixaba, Santa Terezinha, São José do Egito,
Solidão, Tabira e Tuparetama, para conhecimento e cumprimento;
c) ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da presente recomendação;
d) aos Excelentíssimos Senhores Presidentes das Câmaras de
Vereadores dos Municípios de Afogados da Ingazeira, Brejinho,
Carnaíba, Iguaracy, Ingazeira, Itapetim, Quixaba, Santa Terezinha, São
José do Egito, Solidão, Tabira e Tuparetama, para conhecimento e
cumprimento;
e) ao(a)(s) Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(s) Juiz(a)(s) de Direito
Diretor(es)(as) dos Foros das Comarcas de Afogados da Ingazeira,
Carnaíba, Itapetim, São José do Egito, Tabira e Tuparetama, para
conhecimento;
f) ao Conselho Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça em Defesa da Saúde, Educação
e Infância e Juventude do MPPE;
1.3. Remetam-se cópias, por mídia digital, aos blogs e rádios locais,
para conhecimento público, bem como aos seus destinatários.
2. Considerando-se o teor da Recomendação CGMP nº 005/2020, bem
como a urgência das ações destinadas ao enfrentamento da pandemia
do Coronavírus, FIXA-SE o prazo de 05 (cinco) dias, a contar do
recebimento, prazo este no qual SOLICITA aos destinatários que se
manifestem sobre o acatamento da presente recomendação, com
especial destaque ao sentimento de colaboração que se faz necessário
entre o Ministério Público e os órgãos solicitados, sejam eles
governamentais ou não governamentais, dada a gravidade e
excepcionalidade da situação ora enfrentada por toda sociedade,
devendo encaminhar ao e-mails institucionais das respectivas
Promotorias de Justiça, as providências adotadas e a documentação
hábil a provar o seu fiel cumprimento.
3. Cientifique-se de que o não atendimento à presente Recomendação
poderá impl icar a adoção das medidas necessárias à sua
implementação por este Órgão Ministerial, inclusive no concernente à
responsabilização civil e criminal.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
De Afogados da Ingazeira para Brejinho, Carnaíba, Iguaracy, Ingazeira,
Itapetim, Quixaba, Santa Terezinha, São José do Egito, Solidão, Tabira
e Tuparetama, PE, aos 08 de fevereiro de 2022.

Lúcio Luiz de Almeida Neto
1º Promotor de Justiça de Afogados da Ingazeira Coordenador da 3ª
Circunscrição Ministerial
Witalo Rodrigo de Lemos Vasconcelos
 3º Promotor de Justiça de Afogados da Ingazeira
Aurinilton Leão Carlos Sobrinho
1º Promotor de Justiça de São José do Egito
Márcio Fernando Magalhães França
 Promotor de Justiça de Itapetim

RECOMENDAÇÃO Nº 003/2022 – 32ª PJDCC
Referente ao Procedimento administrativo de acompanhamento de
políticas públicas  nº  01776.001.316/2021
O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO,  por
sua  representante  infra-assinada, no exercício de suas atribuições
constitucionais, com  fulcro  no  art.  129,  inciso  II,  e  art. 227, da
Constituição Federal, art. 201, inciso VIII, § 5º, alínea “c”, da Lei nº
8.069/90, arts. 25, VI,  e  26,  I, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 5º,
parágrafo único, inc. IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/94,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/98;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, nos termos

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO Nº 003/2022 – 32ª PJDCC
Referente ao Procedimento administrativo de acompanhamento de
políticas públicas  nº  01776.001.316/2021
Recife, 15 de fevereiro de 2022

do art. 260, § 4º, e art. 260-J, ambos do Estatuto da Criança e do
Adolescente (Lei Federal nº 8.069 /90), em  cada comarca fiscalizar a
aplicação dos recursos provenientes do Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO  a atribuição desta Promotoria de Justiça na
fiscalização do funcionamento do Conselho Municipal de Direitos da
Criança do Recife - COMDICA e do Fundo Municipal de Direitos da
Criança do Recife – FMCA por ele gerido, bem como na fiscalização das
entidades cadastradas no Conselho e na prestação de contas destas, na
forma do art. 95 da Lei nº 8.069/90;
CONSIDERANDO que para o exercício de tal atribuição pode o
representante do Ministério Público efetuar recomendações visando à
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública afetos à criança e
ao adolescente (arts. 25, VI e 26, I, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 5º,
Parágrafo único inc. IV da Lei Complementar Estadual nº 12 /94,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/98 e art. 201, § 5º, ‘c’, da Lei nº
8.069/90) e art. 43 da Resolução CSMP nº 001/2012;
CONSIDERANDO  que são diretrizes da política de atendimento a
criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da
criança e do adolescente, órgãos deliberativos e controladores das
ações em todos os níveis, bem como a manutenção de fundos nacional,
estaduais e municipais vinculados aos respectivos conselhos dos
direitos da criança e do adolescente, conforme art. 88, incisos II e IV da
Lei nº 8.069/90;
CONSIDERANDO que compete ao Conselho Municipal de Direitos da
Criança, com base no art. 260-I, e seus incisos, do Estatuto da Criança
e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/90), divulgar amplamente para a
população, dentre outros, os requisitos para a apresentação de projetos
a serem beneficiados com recursos dos Fundos dos Direitos da Criança
e do Adolescente, a relação dos projetos aprovados em cada ano-
calendário e o valor dos recursos previstos para implementação das
ações, por projeto atendido;
CONSIDERANDO o teor do Termo de Colaboração nº 027/2021,
firmado entre o COMDICA e a Organização da Sociedade Civil
Organização de Auxílio Fraterno do Recife - OAF, para execução do
projeto “OAF em Ação Prioridade é a Educação”, o qual prevê, em sua
Cláusula Segunda - DAS OBRIGAÇÕES, item  2.1., inciso II - DA
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, alínea c, a necessidade de
"divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e
estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as parcerias
celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as informações
requeridas no art. 11 da Lei nº 13.019/2014";
CONSIDERANDO que, segundo o parágrafo único do art. 11 da Lei
Federal nº 13.019/2014, "As informações de que tratam este artigo e o
art. 10 deverão incluir, no mínimo: I - data de assinatura e identificação
do instrumento de parceria e do órgão da administração pública
responsável; II - nome da organização da sociedade civil e seu número
de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB; III - descrição do objeto
da parceria; IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o
caso; V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá
informar a data prevista para a sua apresentação, a data em que foi
apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo; VI -
quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da
parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções
que seus integrantes desempenham e a  remuneração prevista para o
respectivo exercício";
CONSIDERANDO que em diligências efetuadas no Procedimento
Administrativo em apreço, foi apurado que a entidade supracitada não
cumpriu  integralmente a obrigação constante no artigo 11 da Lei
Federal nº 13.019/2014.
RESOLVE RECOMENDAR:
1- À direção da entidade Organização de Auxílio Fraterno do Recife -
OAF:
1.1  - que providencie,  no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a divulgação
na  internet (através de sua página oficial e/ou nas redes sociais) e em
local visível de sua sede social (através  de
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cartazes, papel ofício ou banners), em relação ao Termo  de
Colaboração nº 027/2021, firmado com o Fundo Municipal da Criança e
do Adolescente de Recife, de todas as informações constantes do
parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal nº 13.019/2014, quais
sejam:
I -  data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do
órgão da administração pública responsável;
II - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB;
III - descrição do objeto da parceria;
IV - valor total da parceria e valores liberados;
V -  situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar  a
data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o
prazo para a sua análise e o resultado conclusivo;
VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da
parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções
que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o
respectivo exercício.
1.2 - que encaminhe, no mesmo prazo acima, informações sobre as
providências adotadas para o cumprimento do item 1.1 acima,  instruído
com imagens que comprovem o efe t ivo cumpr imento da
Recomendação;
2 - Ao Conselho Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos da
Criança e do Adolescente do Recife – COMDICA:
2.1 - que adote, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento desta Recomendação, todas as medidas  cabíveis e
necessárias para orientar,  exigir e monitorar o seu cumprimento pela
entidade acima, quanto à divulgação na internet e em locais visíveis de
suas sedes sociais e estabelecimentos em que  exerça suas atividades,
de todas as informações constantes do parágrafo único do artigo 11 da
Lei Federal nº 13.019/2014 e conforme cláusula expressa e pactuada no
Termo de Colaboração supracitado;
2.2 - que encaminhe, no mesmo prazo acima, informações acerca das
medidas adotadas para o cumprimento do i tem 2.1 desta
Recomendação;
3  –   A  T O D O S  O S  D E S T I N A T Á R I O S  D A  P R E S E N T E
RECOMENDAÇÃO,  que encaminhem a esta Promotoria de Justiça, por
meio eletrônico, no prazo de 10 (dez) dias, informações quanto ao
acatamento da presente Recomendação e as medidas adotadas para
seu fiel cumprimento.
E n c a m i n h e -
se,  a  presente  Recomendação  aos  destinatários,  em  meio
eletrônico,  bem como à Secretaria-Geral do Ministério Público para a
devida publicação no Diário Oficial do Estado, e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça da Infância e Juventude, para
conhecimento.
Recife, 15 de fevereiro de 2022.
Rosa Maria Salvi da Carvalheira,
Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 002/2022 – 32ª PJDCC
Referente ao Procedimento administrativo de acompanhamento de
políticas públicas  nº  01776.001.314/2021
O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO,  por
sua  representante  infra-assinada,  no  exercício  de  suas  atribuições
constitucionais, com  fulcro  no  art.  129,  inciso  II,  e  art. 227, da
Constituição  Federal,  art.  201,  inciso  VIII,  §  5º,  alínea “c”,  da  Lei
nº  8.069/90,  arts. 25,  VI,  e  26,  I, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 5º,
parágrafo único, inc. IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/94,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/98;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, nos termos do art.
260, § 4º, e art. 260-J, ambos do Estatuto da Criança e do Adolescente
(Lei Federal nº 8.069 /90), em  cada comarca fiscalizar a aplicação dos
recursos provenientes do Fundo

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO Nº 002/2022 – 32ª PJDCC
Referente ao Procedimento administrativo de acompanhamento de
políticas públicas  nº  01776.001.314/2021
Recife, 15 de fevereiro de 2022

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO  a atribuição desta Promotoria de Justiça na
fiscalização do funcionamento do Conselho Municipal de Direitos da
Criança do Recife - COMDICA e do Fundo Municipal de Direitos da
Criança do Recife – FMCA por ele gerido, bem como na fiscalização das
entidades cadastradas no Conselho e na prestação de contas destas, na
forma do art. 95 da Lei nº 8.069/90;
CONSIDERANDO que para o exercício de tal atribuição pode o
representante do Ministério Público efetuar recomendações visando à
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública afetos à criança e
ao adolescente (arts. 25, VI e 26, I, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 5º,
Parágrafo único inc. IV da Lei Complementar Estadual nº 12 /94,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/98 e art. 201, § 5º, ‘c’, da Lei nº
8.069/90) e art. 43 da Resolução CSMP nº 001/2012;
CONSIDERANDO  que são diretrizes da política de atendimento a
criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da
criança e do adolescente, órgãos deliberativos e controladores das
ações em todos os níveis, bem como a manutenção de fundos nacional,
estaduais e municipais vinculados aos respectivos conselhos dos
direitos da criança e do adolescente, conforme art. 88, incisos II e IV da
Lei nº 8.069/90;
CONSIDERANDO que compete ao Conselho Municipal de Direitos da
Criança, com base no art. 260-I, e seus incisos, do Estatuto da Criança
e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/90), divulgar amplamente para a
população, dentre outros, os requisitos para a apresentação de projetos
a serem beneficiados com recursos dos Fundos dos Direitos da Criança
e do Adolescente, a relação dos projetos aprovados em cada ano-
calendário e o valor dos recursos previstos para implementação das
ações, por projeto atendido;
CONSIDERANDO o teor do Termo de Colaboração nº 004/2021,
firmado entre o COMDICA e a Organização da Sociedade Civil Lar
Batista Elisabeth Mein, para execução do projeto “Ação Acolhedora”,  o
qual prevê, em sua Cláusula Segunda - DAS OBRIGAÇÕES, item 2.1.,
inciso II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, alínea c, a
necessidade de "divulgar  na internet e em locais visíveis de suas sedes
sociais e estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as
parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as
informações requeridas no art. 11 da Lei nº 13.019/2014 ";
CONSIDERANDO que, segundo o parágrafo único do art. 11 da Lei
Federal nº 13.019/2014, "As informações de que tratam este artigo e o
art. 10 deverão incluir, no mínimo: I - data de assinatura e identificação
do instrumento de parceria e do órgão da administração pública
responsável; II - nome da organização da sociedade civil e seu número
de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB; III - descrição do objeto
da parceria; IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o
caso; V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá
informar a data prevista para a sua apresentação, a data em que foi
apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo; VI -
quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da
parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções
que seus integrantes desempenham e a  remuneração prevista para o
respectivo exercício";
CONSIDERANDO que em diligências efetuadas no Procedimento
Administrativo em apreço, foi apurado que a entidade supracitada não
cumpriu  integralmente a obrigação constante no artigo 11 da Lei
Federal nº 13.019/2014.
RESOLVE RECOMENDAR:
1- À direção da entidade Lar Batista Elisabeth Mein:
1.1  - que providencie,  no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a divulgação
na  internet (através de sua página oficial e/ou nas redes sociais) e em
local visível de sua sede social (através  de cartazes, papel ofício ou
banners), em relação ao Termo  de Colaboração nº 004/2021, firmado
com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de Recife, de todas
as informações constantes do parágrafo único do artigo 11 da Lei
Federal nº 13.019/2014, quais sejam:
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I -  data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do
órgão da administração pública responsável;
II - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB;
III - descrição do objeto da parceria;
IV - valor total da parceria e valores liberados;
V -  situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar  a
data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o
prazo para a sua análise e o resultado conclusivo;
VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da
parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções
que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o
respectivo exercício.
1.2 - que encaminhe, no mesmo prazo acima, informações sobre as
providências adotadas para o cumprimento do item 1.1 acima,  instruído
com imagens que comprovem o efe t ivo cumpr imento da
Recomendação;
2 - Ao Conselho Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos da
Criança e do Adolescente do Recife – COMDICA:
2.1 - que adote, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento desta Recomendação, todas as medidas  cabíveis e
necessárias para orientar,  exigir e monitorar o seu cumprimento pela
entidade acima, quanto à divulgação na internet e em locais visíveis de
suas sedes sociais e estabelecimentos em que  exerça suas atividades,
de todas as informações constantes do parágrafo único do artigo 11 da
Lei Federal nº 13.019/2014 e conforme cláusula expressa e pactuada no
Termo de Colaboração supracitado;
2.2 - que encaminhe, no mesmo prazo acima, informações acerca das
medidas adotadas para o cumprimento do i tem 2.1 desta
Recomendação;
3  –   A  T O D O S  O S  D E S T I N A T Á R I O S  D A  P R E S E N T E
RECOMENDAÇÃO,  que encaminhem a esta Promotoria de Justiça, por
meio eletrônico, no prazo de 10 (dez) dias, informações quanto ao
acatamento da presente Recomendação e as medidas adotadas para
seu fiel cumprimento.
E n c a m i n h e -
se,  a  presente  Recomendação  aos  destinatários,  em  meio
eletrônico,  bem como à Secretaria-Geral do Ministério Público para a
devida publicação no Diário Oficial do Estado, e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça da Infância e Juventude, para
conhecimento.
Recife, 15 de fevereiro de 2022.
Rosa Maria Salvi da Carvalheira,
Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 007/2022
                        REFERÊNCIA: Acompanhamento e fiscalização de
decreto executivo, diante da implementação de novas medidas
sanitárias restritivas voltadas para as atividades e eventos esportivos,
eventos culturais, shows e bailes, inclusive no período carnavalesco.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do (a) Promotor (a) de Just iça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo 127 da Constituição Federal, entre os quais o direito à
saúde, previsto no artigo 196 do mesmo diploma, sendo certo que a vida
é o bem maior a ser protegido pela ordem jurídica, devendo ser
prioridade para todo gestor público, sobretudo em época de pandemia;
CONSIDERANDO que o STJ, no julgamento do RESp 1681690,

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO Nº 007/2022 Procedimento
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acompanhamento de políticas públicas
Recife, 14 de fevereiro de 2022

afirmou que a disciplina do direito à saúde encontra na jurisprudência
pátria correspondência com o próprio direito à vida, de forma que a
característica da indisponibilidade do direito já decorre dessa premissa
firmada;
CONSIDERANDO o teor da Resolução CNMP nº 164/2017, que
disciplina a expedição de recomendações pelo Ministério Público
brasileiro, definindo no seu art. 1º que “a recomendação é instrumento
de atuação extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual
este expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada
questão, com o objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar
de praticar determinados atos em benefício da melhoria dos serviços
públicos e de relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e
bens defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus, ou seja,
momento em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos, bem como a situação de
calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada
da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos normativos, em
especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;
CONSIDERANDO o que dispõe no artigo 196, caput, da Constituição
Federal: “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”; o qual
também determina a prestação dos serviços do Sistema Único de Saúde
diretamente pelo Poder Público;
CONSIDERANDO a aproximação do período momino, no qual as
pessoas tradicionalmente se confraternizam de forma efusiva, não só
promovendo shows artísticos como também se organizando através de
blocos de rua, troças e outras manifestações tradicionais e espontâneas
típicas do período, práticas estas que se enquadram nas vedações do
citado Decreto, visto que independem do número de participantes e do
local de realização;
CONSIDERANDO que tanto os shows artísticos como os blocos de rua,
as troças ou qualquer outra manifestação coletiva atraem grande
número de pessoas que tendem a se aglomerar em um mesmo local,
prática esta extremamente perigosa em período de pandemia e que
deve ser evitada;
CONSIDERANDO o cancelamento das festividades do Carnaval 2022
no Estado de Pernambuco, a contumaz realização de festas e eventos
clandestinos em detrimento das determinações das autoridades
sanitárias, evidenciando menosprezo à dor dos enfermos, às vidas
ceifadas, ao esforço coletivo para a contenção da pandemia, enfim, à
grave situação de saúde pública enfrentada pela humanidade;
CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde o ajuizamento de ações cíveis e a
expedição de recomendações aos infratores, inclusive órgãos públicos e
autoridades com atribuição sanitária ou não, bem como aos Promotores
de Justiça com atribuição criminal a apuração dos crimes correlatos;
CONSIDERANDO tratar-se de fato público e notório o recrudescimento
do número de pessoas infectadas com a COVID-19, inclusive com o
aumento da ocupação de leitos na rede pública e privada, pelo que se
mostra necessário garantir que as medidas adotadas sejam
efetivamente cumpridas;
CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução
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ou propagação de doença contagiosa”, com pena de detenção de um
mês a um ano e multa;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e dos direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia:
CONSIDERANDO, por fim, o teor da Recomendação PGJ nº 03/2022,
que recomenda aos Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco a
adoção de providências no sentido de que seja intensificado o
acompanhamento e fiscalização de decreto executivo, diante da
implementação de novas medidas sanitárias restritivas voltadas para as
atividades e eventos esportivos, eventos culturais, shows e bailes,
inclusive no período carnavalesco;
RESOLVE:
I – RECOMENDAR:
a) À Exma. Sra. Prefeita MARLY QUENTAL DA CRUZ LEITE;
b) À Exma. Sra. Secretária Municipal de Saúde JULIA NATERCIA
ALVES DE OLIVEIRA; e
c) Às Polícias Civil e Militar;
1. Diligenciem para que seja apurada e coibida no âmbito municipal a
realização de qualquer manifestação carnavalesca no período de 25 de
fevereiro a 1º de março de 2022, independentemente do número de
participantes e/ou comercialização de ingressos, que venha a ter
conotação de show, festa, evento e/ou qualquer outra atitude similar, em
descumprimento dos protocolos setoriais, normas e regras sanitárias
aplicáveis;
2. Intensifiquem a fiscalização do cumprimento das normas sanitárias e
limitação de público nas atividades e eventos esportivos, eventos
culturais, shows e bailes;
3. Alertem àqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias
sobre aglomeração de pessoas e distanciamento social, que poderão
responder pelo crime de medida sanitária preventiva destinada a impedir
a introdução ou propagação de doença contagiosa (art. 268 do Código
Penal).
II – REMETA-SE cópia desta Recomendação:
1. À Exma. Sra. Prefeita MARLY QUENTAL DA CRUZ LEITE e à Exma.
Sra. Secretária Municipal de Saúde JULIA NATERCIA ALVES DE
OLIVEIRA, do município de Cedro, para conhecimento e cumprimento;
2. Aos órgãos de controle existentes no município (Polícia Civil e Polícia
Militar); 3. Ao Conselho Superior do Ministério Público, para
conhecimento;
4. Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde e
Criminal, para conhecimento e registro;
5. À Sub-Procuradoria em Assuntos Administrativos Ministério Público
para a devida publicação no Diário Eletrônico do MPPE;
6. À Câmara Municipal de Vereadores, para ciência do conteúdo da
presente recomendação;
7. À Assessoria Ministerial de Comunicação Social para que adote as
providências necessárias a dar conhecimento desta Recomendação à
população em geral, a fim de possibilitar ao cidadão denunciar ao
Promotor de Justiça local e demais órgãos de fiscalização a respeito do
descumprimento desta Recomendação.
Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº
005/2020, bem como a urgência das ações dest inadas ao
enfrentamento da pandemia do Coronavírus, FIXA-SE o prazo de 05
(cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este no qual SOLICITA aos
destinatários que se manifestem sobre o acatamento da presente
recomendação, com especial destaque ao sentimento de colaboração
que se faz necessário entre o Ministério Público e os órgãos solicitados,
sejam eles governamentais ou não governamentais, dada a gravidade e
excepcionalidade da situação ora enfrentada por toda sociedade,
devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça, através do e-mail
pj.serrita@mppe.mp.br, as providências adotadas e a documentação
hábil a provar o seu fiel cumprimento.
SERRITA/PE, 14 de fevereiro de 2022.
Andréa Griz Araujo Cavalcanti
Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 04/2022

REFERÊNCIA: Acompanhamento e fiscalização de  decreto executivo,
diante da implementação de novas medidas sanitárias restritivas
voltadas para as atividades e eventos esportivos, eventos culturais,
shows e bailes, inclusive no período carnavalesco.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do (a) Promotor (a) de Just iça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo 127 da Constituição Federal, entre os quais o direito à
saúde, previsto no artigo 196 do mesmo diploma, sendo certo que a vida
é o bem maior a ser protegido pela ordem jurídica, devendo ser
prioridade para todo gestor público, sobretudo em época de pandemia;
CONSIDERANDO que o STJ, no julgamento do RESp 1681690, afirmou
que a disciplina do direito à saúde encontra na jurisprudência pátria
correspondência com o próprio direito à vida, de forma que a
característica da indisponibilidade do direito já decorre dessa premissa
firmada;
CONSIDERANDO o teor da Resolução CNMP nº 164/2017, que
disciplina a expedição de recomendações pelo Ministério Público
brasileiro, definindo no seu art. 1º que “a recomendação é instrumento
de atuação extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual
este expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada
questão, com o objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar
de praticar determinados atos em benefício da melhoria dos serviços
públicos e de relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e
bens defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus, ou seja,
momento em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos, bem como a situação de
calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada
da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos normativos, em
especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;
CONSIDERANDO o que dispõe no artigo 196, caput, da Constituição
Federal: “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”; o qual
também determina a prestação dos serviços do Sistema Único de Saúde
diretamente pelo Poder Público;
CONSIDERANDO que o Decreto Executivo nº 52.249, de 08 de
fevereiro de 2022, implementou novas medidas sanitárias restritivas
voltadas para as atividades e eventos esportivos, eventos culturais,
shows e bailes, inclusive no período carnavalesco;
CONSIDERANDO que além de reduzir o quantitativo de público nos
eventos esportivos, culturais e festivos, o referido decreto ainda vedou,
em todos os municípios do Estado, a realização de
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qualquer tipo de evento cultural, independentemente do número de
participantes, inclusive festas, shows e bailes, com ou sem
comercialização de ingressos, em ambientes fechados ou abertos, no
período de 25 de fevereiro a 1º de março de 2022;
CONSIDERANDO que até 31 de março de 2022, o acesso ao público a
cinemas, teatros, museus, restaurantes, bares e lanchonetes, inclusive
os localizados em shopping centers, em centros comerciais e em feiras
de negócios, somente será admitido mediante a apresentação dos
certificados de comprovação do cumprimento do esquema vacinal;
CONSIDERANDO o conteúdo da Portaria Conjunta SES/SDEC/SETUR
nº 003 de 2022, que adota, a partir de 09 de fevereiro de 2022, novo
plano de convivência para enfrentamento à Covid-19 no Estado, a fim de
manter o processo de retorno das atividades sociais e econômicas, com
máxima segurança, até que se chegue a um quantitativo mais
expressivo da população do Estado, com a imunização completa para a
Covid e redução da taxa de ocupação de leito hospitalares; o acesso ao
público a cinemas, teatros, museus, restaurantes, bares e lanchonetes,
inclusive os localizados em shopping centers, em centros comerciais e
em feiras de negócios, somente será admitido mediante a apresentação
dos certificados de comprovação do cumprimento do esquema vacinal;
CONSIDERANDO a aproximação do período momino, no qual as
pessoas tradicionalmente se confraternizam de forma efusiva, não só
promovendo shows artísticos como também se organizando através de
blocos de rua, troças e outras manifestações tradicionais e espontâneas
típicas do período, práticas estas que se enquadram nas vedações do
citado Decreto, visto que independem do número de participantes e do
local de realização;
CONSIDERANDO que tanto os shows artísticos como os blocos de rua,
as troças ou qualquer outra manifestação coletiva atraem grande
número de pessoas que tendem a se aglomerar em um mesmo local,
prática esta extremamente perigosa em período de pandemia e que
deve ser evitada;
CONSIDERANDO o cancelamento das festividades do Carnaval 2022
no Estado de Pernambuco, a contumaz realização de festas e eventos
clandestinos em detrimento das determinações das autoridades
sanitárias, evidenciando menosprezo à dor dos enfermos, às vidas
ceifadas, ao esforço coletivo para a contenção da pandemia, enfim, à
grave situação de saúde pública enfrentada pela humanidade;
CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde o ajuizamento de ações cíveis e a
expedição de recomendações aos infratores, inclusive órgãos públicos e
autoridades com atribuição sanitária ou não, bem como aos Promotores
de Justiça com atribuição criminal a apuração dos crimes correlatos;
CONSIDERANDO tratar-se de fato público e notório o recrudescimento
do número de pessoas infectadas com a COVID-19, inclusive com o
aumento da ocupação de leitos na rede pública e privada, pelo que se
mostra necessário garantir que as medidas adotadas sejam
efetivamente cumpridas;
CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”,
com pena de detenção de um mês a um ano e multa;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e dos direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia:
CONSIDERANDO, por fim, o teor da Recomendação PGJ nº 03/2022,
que recomenda aos Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco a
adoção de providências no sentido de que seja intensificado o
acompanhamento e fiscalização de decreto executivo, diante da
implementação de novas medidas sanitárias restritivas voltadas para as
atividades e eventos esportivos, eventos culturais, shows e bailes,
inclusive no período carnavalesco;
RESOLVE:

I – RECOMENDAR aos Exmos Srs.  Prefeitos de Bonito-PE e de Barra
de Guabiraba-PE (a), aos (as) Secretários (as) de Saúde dos Municípios
envolvidos, às Polícias Civil e Militar, e, ao Procon:
Diligenciem para que seja apurada e coibida no âmbito municipal a
realização de qualquer manifestação carnavalesca no período de 25 de
fevereiro a 1º de março de 2022, independentemente do número de
participantes e/ou comercialização de ingressos, que venha a ter
conotação de show, festa, evento e/ou qualquer outra atitude similar, em
descumprimento dos protocolos setoriais, normas e regras sanitárias
aplicáveis;
Intensifiquem a fiscalização do cumprimento das normas sanitárias e
limitação de público nas atividades e eventos esportivos, eventos
culturais, shows e bailes;
Alertem àqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias
sobre aglomeração de pessoas e distanciamento social, que poderão
responder pelo crime de medida sanitária preventiva destinada a impedir
a introdução ou propagação de doença contagiosa (art. 268 do Código
Penal).
II – REMETA-SE cópia desta Recomendação:
Exmos. Srs.  Prefeitos e aos (as) Secretários (as) de Saúde do
Município de Bonito e de Barra de Guabiraba, para conhecimento e
cumprimento;
Aos órgãos de controle existentes no município (VISA, PROCON, PC,
PM, etc.);
Às rádios locais para conhecimento e divulgação;
Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde e Criminal,
para conhecimento e registro;
À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Eletrônico do MPPE;
Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência do
conteúdo da presente recomendação.
Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº
005/2020, bem como a urgência das ações dest inadas ao
enfrentamento da pandemia do Coronavírus, FIXA-SE o prazo de 05
(cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este no qual SOLICITA aos
destinatários que se manifestem sobre o acatamento da presente
recomendação, com especial destaque ao sentimento de colaboração
que se faz necessário entre o Ministério Público e os órgãos solicitados,
sejam eles governamentais ou não governamentais, dada a gravidade e
excepcionalidade da situação ora enfrentada por toda sociedade,
devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça, através do e-mail
pjibonito@mppe.mp.br, as providências adotadas e a documentação
hábil a provar o seu fiel cumprimento.
Bonito/PE,  16 de fevereiro de 2022.

Adriano Camargo Vieira
Promotor  de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 01/2022 – 32ª PJDCC
Referente ao Procedimento Administrativo nº 01776.001.312/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante infra-assinada, no exercício de suas atribuições
constitucionais, com fulcro no art. 129, inciso II, e art. 227 da
Constituição Federal, art. 201, inciso VIII, § 5º, alínea “c”, da Lei nº
8.069/90, arts. 25, VI, e 26, I, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 5º,
parágrafo único, inc. IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/94,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/98;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, nos termos do art.
260, § 4º, e art. 260-J, ambos do Estatuto da Criança e do Adolescente
(Lei Federal nº 8.069 /90), em cada comarca fiscalizar a aplicação dos
recursos provenientes do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente;
CONSIDERANDO a atribuição desta Promotoria de Justiça na
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fiscalização do funcionamento do Conselho Municipal de Direitos da
Criança do Recife - COMDICA e do Fundo Municipal de Direitos da
Criança do Recife – FMCA por ele gerido, bem como na fiscalização das
entidades cadastradas no Conselho e na prestação de contas destas, na
forma do art. 95 da Lei nº 8.069/90;
CONSIDERANDO que para o exercício de tal atribuição pode o
representante do Ministério Público efetuar recomendações visando à
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública afetos à criança e
ao adolescente (arts. 25, VI e 26, I, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 5º,
Parágrafo único inc. IV da Lei Complementar Estadual nº 12/94,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/98 e art. 201, § 5º, ‘c’, da Lei nº
8.069/90) e art. 43 da Resolução CSMP nº 001/2012;
CONSIDERANDO que são diretrizes da política de atendimento a
criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da
criança e do adolescente, órgãos deliberativos e controladores das
ações em todos os níveis, bem como a manutenção de fundos nacional,
estaduais e municipais vinculados aos respectivos conselhos dos
direitos da criança e do adolescente, conforme art. 88, incisos II e IV da
Lei nº 8.069/90;
CONSIDERANDO que compete ao Conselho Municipal de Direitos da
Criança, com base no art. 260-I, e seus incisos, do Estatuto da Criança
e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/90), divulgar amplamente para a
população, dentre outros, os requisitos para a apresentação de projetos
a serem beneficiados com recursos dos Fundos dos Direitos da Criança
e do Adolescente, a relação dos projetos aprovados em cada ano-
calendário e o valor dos recursos previstos para implementação das
ações, por projeto atendido;
CONSIDERANDO o teor do Termo de Colaboração nº 05/2021, firmado
entre o COMDICA e a Organização da Sociedade Civil INSTITUIÇÃO
DE CARIDADE LAR PAULO DE TARSO, para execução do projeto
“Reconstruindo Vidas com Amor”, o qual prevê, em sua Cláusula
Segunda - DAS OBRIGAÇÕES, item 2.1., inciso II - DA ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL, alínea c, a necessidade de "divulgar na internet
e em locais visíveis de suas sedes sociais e estabelecimentos em que
exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o poder público,
contendo, no mínimo, as informações requeridas no art. 11 da Lei nº
13.019/2014";
CONSIDERANDO que, segundo o parágrafo único do art. 11 da Lei
Federal nº 13.019/2014, "As informações de que tratam este artigo e o
art. 10 deverão incluir, no mínimo: I - data de assinatura e identificação
do instrumento de parceria e do órgão da administração pública
responsável; II - nome da organização da sociedade civil e seu número
de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB; III - descrição do objeto
da parceria; IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o
caso; V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá
informar a data prevista para a sua apresentação, a data em que foi
apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo; VI -
quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da
parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções
que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o
respectivo exercício";
CONSIDERANDO que em diligências efetuadas no Procedimento
Administrativo em apreço, foi apurado que a entidade supracitada não
cumpriu integralmente a obrigação constante no artigo 11 da Lei Federal
nº 13.019/2014.
RESOLVE RECOMENDAR:
1 -  À direção da entidade INSTITUIÇÃO DE CARIDADE LAR PAULO
DE TARSO:
1.1 - que providencie, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a divulgação
na  internet (através de sua página oficial e/ou nas redes sociais) e em
local visível de sua sede social (através de cartazes, papel ofício ou
banners), em relação ao Termo de Colaboração nº 05/2021, firmado
com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de Recife, de todas
as informações constantes do parágrafo único do artigo 11 da Lei
Federal nº 13.019/2014, quais sejam:

I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do
órgão da administração pública responsável;
II - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB;
III - descrição do objeto da parceria;
IV - valor total da parceria e valores liberados;
V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a
data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o
prazo para a sua análise e o resultado conclusivo;
VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da
parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções
que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o
respectivo exercício.
1.2 - que encaminhe, no mesmo prazo acima, informações sobre as
providências adotadas para o cumprimento do item 1.1 acima, instruído
com imagens que comprovem o efe t ivo cumpr imento da
Recomendação;
2 - Ao Conselho Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos da
Criança e do Adolescente do Recife – COMDICA:
2.1 - que adote, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento  desta Recomendação, todas as medidas cabíveis e
necessárias para orientar, exigir e monitorar o seu cumprimento pela
entidade acima, quanto à divulgação na internet e em locais visíveis de
suas sedes sociais e estabelecimentos em que exerça suas atividades,
de todas as informações constantes do parágrafo único do artigo 11 da
Lei Federal nº 13.019/2014 e conforme cláusula expressa e pactuada no
Termo de Colaboração supracitado;
2.2 - que encaminhe, no mesmo prazo acima, informações acerca das
medidas adotadas para o cumprimento do i tem 2.1 desta
Recomendação;
3  –  A  T O D O S  O S  D E S T I N A T Á R I O S  D A  P R E S E N T E
RECOMENDAÇÃO, que encaminhem a esta Promotoria de Justiça, por
meio eletrônico, no prazo de 10 (dez) dias, informações quanto ao
acatamento da presente Recomendação e as medidas adotadas para
seu fiel cumprimento.
Encaminhe-se, a presente Recomendação aos destinatários, em meio
eletrônico, bem como à Secretaria-Geral do Ministério Público para a
devida publicação no Diário Oficial do Estado, e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça da Infância e Juventude, para
conhecimento.
Recife, 15 de fevereiro de 2022.
Rosa Maria Salvi da Carvalheira,
Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº03/2022

REFERÊNCIA: Incremento da capacidade de testagem da COVID-19
pelo município e registro dos dados nos sistemas oficiais de informação.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do  Promotor  de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo 127 da Constituição Federal, entre os quais o direito à
saúde, previsto no artigo 196 do mesmo diploma, sendo certo que a vida
é o bem maior a ser protegido pela ordem jurídica, devendo ser
prioridade para todo gestor público, sobretudo em época de pandemia;
CONSIDERANDO que o STJ, no julgamento do RESp 1681690, afirmou
que a disciplina do direito à saúde encontra na jurisprudência pátria
correspondência com o próprio direito à vida, de forma que a
característica da indisponibilidade do
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direito já decorre dessa premissa firmada;
CONSIDERANDO o teor da Resolução CNMP nº 164/2017, que
disciplina a expedição de recomendações pelo Ministério Público
brasileiro, definindo no seu art. 1º que “a recomendação é instrumento
de atuação extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual
este expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada
questão, com o objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar
de praticar determinados atos em benefício da melhoria dos serviços
públicos e de relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e
bens defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus, ou seja,
momento em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos, bem como a situação de
calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada
da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos normativos, em
especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;
CONSIDERANDO o que dispõe no artigo 196, caput, da Constituição
Federal: “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”; o qual
também determina a prestação dos serviços do Sistema Único de Saúde
diretamente pelo Poder Público;
CONSIDERANDO que, conforme explicita o art. 6.º, da Lei 8.080/90,
está incluída no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS)
as ações de vigilância epidemiológica, que se entende como um
conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção ou
prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e
condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade de
recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das doenças
ou agravos;
CONSIDERANDO que, na forma do art. 7º, inciso VII, da Lei 8.080/90,
as ações e serviços públicos de saúde devem obedecer, entre outros
princípios, a utilização da epidemiologia para o estabelecimento de
prioridades, a alocação de recursos e a orientação programática;
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90, em seu art. 18, preconiza que
à direção municipal do Sistema Único de Saúde (SUS) compete
planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde;
e gerir e executar os serviços públicos de saúde;
CONSIDERANDO que a prevalência da variante ômicron no estado tem
provocado intenso fluxo de pessoas aos centros de testagem,
notadamente os instalados na região metropolitana, fato este que tem
gerado filas e aglomerações nos referidos locais e provocando longa
espera dos usuários;
CONSIDERANDO que a Portaria MS-GM nº 1.792, de 17 de julho de
2020, que alterou a Portaria MS-GM nº 356, de 11 de março de 2020,
dispôs sobre a obrigatoriedade de notificação ao Ministério da Saúde de
todos os resultados de testes-diagnóstico para SARS-CoV-2 realizados
por laboratórios da rede pública, rede privada, universitários e quaisquer
outros, em todo território nacional;
CONSIDERANDO que a obrigatoriedade de notificação ao Ministério da
Saúde de todos os resultados de testes-diagnóstico para detecção da
COVID-19 independe da metodologia utilizada, independendo
igualmente se positivos, negativos, inconclusivos e correlatos;
CONSIDERANDO que a notificação deverá ser realizada no prazo de
até 24 (vinte e quatro) horas contado do resultado do

teste, mediante registro e transmissão de informações na Rede Nacional
de Dados em Saúde – RNDS;
CONSIDERANDO que a inobservância ao disposto na referida portaria
poderá configurar infração sanitária, especialmente aquelas definidas
nos incisos VI, VII, VIII do caput art. 10 da Lei nº 6.437, de 20 de agosto
de 1977, cuja prática poderá acarretar a aplicação das penalidades
previstas no art. 2º da referida lei, como advertência, multa ou interdição
do estabelecimento, sem prejuízo de outras sanções de natureza
administrativa, civil ou penal cabíveis;
CONSIDERANDO que informações prestadas pela Secretaria Estadual
de Saúde, após solicitação do CAO-SAÚDE, evidenciam a distribuição
de vários testes de antígeno COVID-19 aos municípios, sem o devido
registro nos sistemas de informação, seja no E-SUS ou TESTA-PE;
CONSIDERANDO que a ausência dessas informações compromete a
análise de vários dados epidemiológicos, a exemplo da taxa de
incidência da COVID-19;
CONSIDERANDO que o registro da testagem nos sistemas de
informação do SUS funcionam como forma de prestação de contas,
podendo sua ausência acarretar nas penalidades anteriormente citadas,
visto a necessidade de transparência das ações executadas, não só
pela condição de gestão de bens públicos, como também para subsidiar
a tomada de decisões;
CONSIDERANDO a disposição do artigo 27, inciso IV, e § único, inciso
IV, da Lei Federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, o qual faculta
ao Ministério Público expedir recomendação administrativa, às
“entidades que exerçam outra função delegada do Estado ou do
Município ou executem serviço de relevância pública”;
CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde o ajuizamento de ações cíveis e a
expedição de recomendações visando a escorreita interpretação e
cumprimento das normas sanitárias, notadamente as referentes ao
enfrentamento da pandemia;
CONSIDERANDO, por fim, que compete ao Ministério Público a defesa
da ordem jurídica e dos direitos assegurados na Constituição Federal,
devendo promover as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO, por fim, o teor da Recomendação PGJ nº 04/2022,
que recomenda aos Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco a
adoção de providências no sentido de que seja incrementada a
capacidade de testagem da COVID-19 pelo município, além do efetivo
registro dos dados nos sistemas oficiais de informação;
RESOLVE:
I – RECOMENDAR aos Exmos  Srs.  Prefeitos  de Bonito-PE e de Barra
de Guabiraba-PE, aos  Secretários (as) de Saúde desses municípios:
Seja incrementada a capacidade de testagem local, em percentual a ser
definido pelos gestores (estado e municípios) através de pactuação
(caso necessária), dando-se preferência para a descentralização desses
serviços;
A observância dos dispositivos normativos que obrigam os gestores do
SUS a alimentarem os sistemas de informação, notadamente a
testagem para a COVID-19, nos termos da Portaria MS-GM nº 1.792, de
17 de julho de 2020, que alterou a Portaria MS-GM nº 356, de 11 de
março de 2020;
A adoção de providências que garantam a transparência da execução
dessas ações, notadamente a alimentação dos sistemas de informação
do SUS com os dados das testagens realizadas, como forma até de
justificar o recebimento de novos testes;
Requisitem-se às autoridades mencionadas, no prazo de até 10 (dez)
dias úteis, informações acerca das razões da defasagem verificada na
quantidade de testes distribuídos e os que foram utilizados no respectivo
território, conforme dados fornecidos pelo estado, devendo ser
informado, ainda, o quantitativo de testes efetivamente realizados no
município, com dados dos positivos, negativos, inconclusivos e
correlatos;
II – REMETA-SE cópia desta Recomendação:
Exmos  Srs.  Prefeitos  e aos (as) Secretário (as)  de Saúde dos
Municípios de Bonito e de Barra de Guabiraba, para conhecimento e
cumprimento;
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Às rádios locais para conhecimento e divulgação;
Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde, para
conhecimento e registro;
À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Eletrônico do MPPE;
Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência do
conteúdo da presente recomendação.
Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº
005/2020, bem como a urgência das ações dest inadas ao
enfrentamento da pandemia do Coronavírus, FIXA-SE o prazo de 05
(cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este no qual SOLICITA aos
destinatários que se manifestem sobre o acatamento da presente
recomendação, com especial destaque ao sentimento de colaboração
que se faz necessário entre o Ministério Público e os órgãos solicitados,
sejam eles governamentais ou não governamentais, dada a gravidade e
excepcionalidade da situação ora enfrentada por toda sociedade,
devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça, através do e-mail
pjibonito@mppe.mp.br, as providências adotadas e a documentação
hábil a provar o seu fiel cumprimento.
Bonito/PE,  15 de fevereiro de 2022.

Adriano Camargo Vieira
Promotor  de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 006/2022
REFERÊNCIA: Acompanhamento e fiscalização de decreto executivo,
diante da implementação de novas medidas sanitárias restritivas
voltadas para as atividades e eventos esportivos, eventos culturais,
shows e bailes, inclusive no período carnavalesco.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do (a) Promotor (a) de Just iça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo 127 da Constituição Federal, entre os quais o direito à
saúde, previsto no artigo 196 do mesmo diploma, sendo certo que a vida
é o bem maior a ser protegido pela ordem jurídica, devendo ser
prioridade para todo gestor público, sobretudo em época de pandemia;
CONSIDERANDO que o STJ, no julgamento do RESp 1681690, afirmou
que a disciplina do direito à saúde encontra na jurisprudência pátria
correspondência com o próprio direito à vida, de forma que a
característica da indisponibilidade do direito já decorre dessa premissa
firmada;
CONSIDERANDO o teor da Resolução CNMP nº 164/2017, que
disciplina a expedição de recomendações pelo Ministério Público
brasileiro, definindo no seu art. 1º que “a recomendação é instrumento
de atuação extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual
este expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada
questão, com o objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar
de praticar determinados atos em benefício da melhoria dos serviços
públicos e de relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e
bens defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus, ou seja,
momento em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos, bem como a situação de
calamidade pública imposta ao Estado de

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO Nº 006/2022 Procedimento
nº 01708.000.011/2020 — Procedimento administrativo de
acompanhamento de políticas públicas
Recife, 14 de fevereiro de 2022

Pernambuco com a chegada da pandemia da COVID-19, com edição de
vários atos normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de 14 de
março de 2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;
CONSIDERANDO o que dispõe no artigo 196, caput, da Constituição
Federal: “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”; o qual
também determina a prestação dos serviços do Sistema Único de Saúde
diretamente pelo Poder Público;
CONSIDERANDO que o Decreto Executivo nº 52.249, de 08 de
fevereiro de 2022, implementou novas medidas sanitárias restritivas
voltadas para as atividades e eventos esportivos, eventos culturais,
shows e bailes, inclusive no período carnavalesco;
CONSIDERANDO que além de reduzir o quantitativo de público nos
eventos esportivos, culturais e festivos, o referido decreto ainda vedou,
em todos os municípios do Estado, a realização de qualquer tipo de
evento cultural, independentemente do número de participantes,
inclusive festas, shows e bailes, com ou sem comercialização de
ingressos, em ambientes fechados ou abertos, no período de 25 de
fevereiro a 1º de março de 2022;
CONSIDERANDO que até 31 de março de 2022, o acesso ao público a
cinemas, teatros, museus, restaurantes, bares e lanchonetes, inclusive
os localizados em shopping centers, em centros comerciais e em feiras
de negócios, somente será admitido mediante a apresentação dos
certificados de comprovação do cumprimento do esquema vacinal;
CONSIDERANDO o conteúdo da Portaria Conjunta SES/SDEC/SETUR
nº 003 de 2022, que adota, a partir de 09 de fevereiro de 2022, novo
plano de convivência para enfrentamento à Covid-19 no Estado, a fim de
manter o processo de retorno das atividades sociais e econômicas, com
máxima segurança, até que se chegue a um quantitativo mais
expressivo da população do Estado, com a imunização completa para a
Covid e redução da taxa de ocupação de leito hospitalares; o acesso ao
público a cinemas, teatros, museus, restaurantes, bares e lanchonetes,
inclusive os localizados em shopping centers, em centros comerciais e
em feiras de negócios, somente será admitido mediante a apresentação
dos certificados de comprovação do cumprimento do esquema vacinal;
CONSIDERANDO a aproximação do período momino, no qual as
pessoas tradicionalmente se confraternizam de forma efusiva, não só
promovendo shows artísticos como também se organizando através de
blocos de rua, troças e outras manifestações tradicionais e espontâneas
típicas do período, práticas estas que se enquadram nas vedações do
citado Decreto, visto que independem do número de participantes e do
local de realização;
CONSIDERANDO que tanto os shows artísticos como os blocos de rua,
as troças ou qualquer outra manifestação coletiva atraem grande
número de pessoas que tendem a se aglomerar em um mesmo local,
prática esta extremamente perigosa em período de pandemia e que
deve ser evitada;
CONSIDERANDO o cancelamento das festividades do Carnaval 2022
no Estado de Pernambuco, a contumaz realização de festas e eventos
clandestinos em detrimento das determinações das autoridades
sanitárias, evidenciando menosprezo à dor dos enfermos, às vidas
ceifadas, ao esforço coletivo para a contenção da pandemia, enfim, à
grave situação de saúde pública enfrentada pela humanidade;
CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde o ajuizamento de ações cíveis e a
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expedição de recomendações aos infratores, inclusive órgãos públicos e
autoridades com atribuição sanitária ou não, bem como aos Promotores
de Justiça com atribuição criminal a apuração dos crimes correlatos;
CONSIDERANDO tratar-se de fato público e notório o recrudescimento
do número de pessoas infectadas com a COVID-19, inclusive com o
aumento da ocupação de leitos na rede pública e privada, pelo que se
mostra necessário garantir que as medidas adotadas sejam
efetivamente cumpridas;
CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”,
com pena de detenção de um mês a um ano e multa;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e dos direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia:
CONSIDERANDO, por fim, o teor da Recomendação PGJ nº 03/2022,
que recomenda aos Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco a
adoção de providências no sentido de que seja intensificado o
acompanhamento e fiscalização de decreto executivo, diante da
implementação de novas medidas sanitárias restritivas voltadas para as
atividades e eventos esportivos, eventos culturais, shows e bailes,
inclusive no período carnavalesco;
RESOLVE:
I – RECOMENDAR:
a) Ao Exmo. Sr. Prefeito SEBASTIÃO BENEDITO DOS SANTOS;
b) À Exma. Sra. Secretária Municipal de Saúde MARTA MARIA NUNES
ANGELIM; e
c) Às Polícias Civil e Militar;
1. Diligenciem para que seja apurada e coibida no âmbito municipal a
realização de qualquer manifestação carnavalesca no período de 25 de
fevereiro a 1º de março de 2022, independentemente do número de
participantes e/ou comercialização de ingressos, que venha a ter
conotação de show, festa, evento e/ou qualquer outra atitude similar, em
descumprimento dos protocolos setoriais, normas e regras sanitárias
aplicáveis;
2. Intensifiquem a fiscalização do cumprimento das normas sanitárias e
limitação de público nas atividades e eventos esportivos, eventos
culturais, shows e bailes;
3. Alertem àqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias
sobre aglomeração de pessoas e distanciamento social, que poderão
responder pelo crime de medida sanitária preventiva destinada a impedir
a introdução ou propagação de doença contagiosa (art. 268 do Código
Penal).
II – REMETA-SE cópia desta Recomendação:
1. Ao Exmo. Sr. Prefeito SEBASTIÃO BENEDITO DOS SANTOS e à
Exma. Sra. Secretária Municipal de Saúde MARTA MARIA NUNES
ANGELIM, do município de  Serrita, para conhecimento e cumprimento;
2. Aos órgãos de controle existentes no município (Polícia Civil e Polícia
Militar); 3. Ao Conselho Superior do Ministério Público, para
conhecimento;
4. Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde e
Criminal, para conhecimento e registro;
5. À Sub-Procuradoria em Assuntos Administrativos Ministério Público
para a devida publicação no Diário Eletrônico do MPPE;
6. À Câmara Municipal de Vereadores, para ciência do conteúdo da
presente recomendação;
7. À Assessoria Ministerial de Comunicação Social para que adote as
providências necessárias a dar conhecimento desta Recomendação à
população em geral, a fim de possibilitar ao cidadão denunciar ao
Promotor de Justiça local e demais órgãos de fiscalização a respeito do
descumprimento desta Recomendação.
Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº
005/2020, bem como a urgência das ações dest inadas ao
enfrentamento da pandemia do Coronavírus,  FIXA-SE o prazo de 05
(cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este no qual  SOLICITA aos
destinatários que se manifestem sobre o acatamento da presente
recomendação, com especial destaque

ao sentimento de colaboração que se faz necessário entre o Ministério
Público e os órgãos solicitados, sejam eles governamentais ou não
governamentais, dada a gravidade e excepcionalidade da situação ora
enfrentada por toda sociedade, devendo encaminhar a esta Promotoria
de Justiça, através do e-mail pj.serrita@mppe.mp.br, as providências
adotadas e a documentação hábil a provar o seu fiel cumprimento.
SERRITA/PE, 14 de fevereiro de 2022.
Andréa Griz Araujo Cavalcanti
Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÃO

RECOMENDAÇÃO No 002/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da promotora de Justiça desta comarca abaixo firmada, com atribuição
na promoção de defesa do patrimônio público e social, com fundamento
no art. 129, III, da Constituição da República, artigo 27, Parágrafo Único,
IV, da Lei nº 8.625/1993 e 5º, Parágrafo Único, IV, da Lei Complementar
Estadual nº 12/94, e:
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo 127 da Constituição Federal, entre os quais o direito à
saúde, previsto no artigo 196 do mesmo diploma, sendo certo que a vida
é o bem maior a ser protegido pela ordem jurídica, devendo ser
prioridade para todo gestor público, sobretudo em época de pandemia;
CONSIDERANDO que o STJ, no julgamento do RESp 16816901 ,
afirmou que a disciplina do direito à saúde encontra na jurisprudência
pátria correspondência com o próprio direito à vida, de forma que a
característica da indisponibilidade do direito já decorre dessa premissa
firmada;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus, ou seja,
momento em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos, bem como a situação de
calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada
da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos normativos, em
especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO que no âmbito do Ministério Público de Pernambuco,
a Portaria POR PGJ nº 558/2020 (alterada pela Portaria POR PGJ nº
541/2021), de 12 de março de 2020, instituiu o Gabinete de
Acompanhamento da Pandemia do novo coronavírus (Sars-CoV-2),
órgão excepcional e vinculado à Procuradoria-Geral de Justiça, do qual
fazem parte todos os Centros de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça, bem como a Assessoria Técnica em Matéria Constitucional,
com vista a assegurar a atuação dos membros do Ministério Público de
Pernambuco através de ação coordenada, da aproximação com as
autoridades sanitárias locais, permitindo a identificação de eventuais
vulnerabilidades dos sistemas estaduais e municipais, para respostas
eficientes no combate aos riscos da pandemia e a contenção da sua
propagação, mediante a adoção de eventuais medidas que se fizerem
necessárias pela Procuradoria Geral de Justiça;
CONSIDERANDO que desde a formação do Gabinete de
Acompanhamento da Pandemia do novo coronavírus (Sars-CoV-2), o
Procurador-Geral de Justiça expediu diversas recomendações (54 até a
presente data), ora direcionadas aos membros do Ministério Público de
Pernambuco, ora direcionadas às autoridades envolvidas, em especial
ao Estado de Pernambuco e municípios pernambucanos, bem como à
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população em geral;
CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;
CONSIDERANDO que dados epidemiológicos comprovam a diminuição
do número de casos graves e mortes de pessoas infectadas com a
COVID-19, fatores estes atribuídos, indiscutivelmente, ao avanço da
vacinação dos grupos prioritários e público em geral;
CONSIDERANDO que indicadores demonstram que a vacinação em
massa tem sido capaz de frear o avanço da COVID-19 em vários
países;
CONSIDERANDO que inobstante os resultados decorrentes do avanço
da vacinação no estado, dados da Secretaria Estadual de Saúde de
Pernambuco ainda demonstram “bolsões” de não vacinados, seja para a
dose de reforço, seja para a primeira dose dos imunizantes
disponibilizados pelo Programa Nacional de Imunização – PNI;
CONSIDERANDO o teor da Resolução CNMP nº 164/2017, que
disciplina a expedição de recomendações pelo Ministério Público
brasileiro, definindo no seu art. 1º que “a recomendação é instrumento
de atuação extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual
este expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada
questão, com o objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar
de praticar determinados atos em benefício da melhoria dos serviços
públicos e de relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e
bens defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades”;
CONSIDERANDO o que dispõe no artigo 196, caput, da Constituição
Federal: “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”; o qual
também determina a prestação dos serviços do Sistema Único de Saúde
diretamente pelo Poder Público;
CONSIDERANDO que, como explicita o art. 6.º, da Lei 8.080/90, está
incluída no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS) as
ações de vigilância epidemiológica, que se entende como um conjunto
de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção
de qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes de
saúde individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e adotar as
medidas de prevenção e controle das doenças ou agravos;
CONSIDERANDO que, na forma do art. 7º, inciso VII, da Lei 8.080/90,
as ações e serviços públicos de saúde devem obedecer, entre outros
princípios, a utilização da epidemiologia para o estabelecimento de
prioridades, a alocação de recursos e a orientação programática;
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90, em seu art. 18, preconiza que
à direção municipal do Sistema Único de Saúde (SUS) compete
planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde;
e gerir e executar os serviços públicos de saúde;
CONSIDERANDO que no dia 16 de dezembro de 2021, a ANVISA
aprovou a indicação da vacina Pfizer/Comirnaty para imunização contra
COVID-19 em crianças de 5 a 11 anos de idade;
CONSIDERANDO que no dia 20 de janeiro de 2022, a Diretoria
Colegiada da ANVISA aprovou, por unanimidade, o uso pediátrico
emergencial da CoronaVac, para a inclusão de nova faixa etária em
bula, concedida especificamente para o público compreendido entre 6 e
17 anos, crianças e adolescentes não imunocomprometidos;
CONSIDERANDO que, com base em ampla e sólida fundamentação,
concluiu-se que “assim como em outras faixas etárias, as crianças com
idade entre 5 e 11 anos em risco de desenvolver a forma grave da
COVID-19 devem ser consideradas como grupo prioritário para
vacinação”;
CONSIDERANDO que a SECOVID emitiu, em 05/01/2022, a Nota
Técnica nº 2 /2022- SECOVID/GAB/MS9, concluindo no item 9.1 pela
recomendação “de inclusão da vacina Comirnaty, de forma

não-obrigatória, para esta faixa etária, naqueles que não 4 possuam
contra-indicações, no Plano Nacional de Operacionalização da
Vacinação contra a Covid-19”, estabelecendo faixas de prioridade,
exigindo-se dos pais ou responsáveis que manifestem a sua
concordância com a vacinação;
CONSIDERANDO que Resolução CIB/PE nº 5.656, de 11 de janeiro de
2022, recomendou “a vacinação contra a COVID19 para todas as
crianças de 5 a 11 anos, ressalvadas as que possuam contraindicações,
de acordo com o deferimento do pedido de ampliação de uso do
imunizante Comirnaty para esse público, cuja segurança e eficácia foi
atestada pela ANVISA, nos termos do art. 3º, inciso III, alínea “d”, da Lei
13.979, de 06 de fevereiro de 2020”;
CONSIDERANDO que a própria SECOVID, com base em dados do
IBGE, informou que há 20 milhões de crianças com idade entre 5 e 11
anos no Brasil (público-alvo da vacinação), sendo notificados nessa
faixa etária no “E-SUS Notifica”, 565.913 casos e 286 óbitos por COVID-
19, até a data de 6 de dezembro de 2021, consistindo em um número de
casos não negligenciável;
CONSIDERANDO que já foram administradas milhões de doses desses
imunizantes nesse público-alvo, com esmagadora estatística de
segurança e eficácia, havendo relatos de eventos adversos na grande
maioria de forma leve, corroborando o custobenefício da sua utilização
nos infantes;
CONSIDERANDO que o processo de avaliação da ampliação do
público-alvo contou com o acompanhamento de grupo de especialistas
em pediatria e imunologia, além das contribuições de entidades
acreditadas, a exemplo da Associação Brasileira de Saúde Coletiva
(Abrasco), Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia (SBPT),
Sociedade Brasileira de Infectologia (SBI), Sociedade Brasileira de
Imunologia (SBI) e Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP);
CONSIDERANDO que para controlar a disseminação de doenças
infectocontagiosas que podem ocasionar no indivíduo sequelas graves
ou até mesmo a morte, TODOS devem procurar a única forma eficaz de
prevenção que é através da vacinação, cujos critérios de indicação são
revisados periodicamente pelo Ministério da Saúde e levam em conta
características clínicas da doença, idade, ocorrência de surtos, além de
outros aspectos epidemiológicos;
CONSIDERANDO a importância das vacinas na promoção do controle
das doenças preveníveis por imunização, porquanto, como propugna a
Lei 8.080/90 (Lei Orgânica do Sistema Único de Saúde – SUS), o dever
do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de
políticas não somente dirigidas à recuperação, mas também à promoção
da saúde e à redução de riscos de doenças e de outros agravos;
CONSIDERANDO a importância da atuação do poder público em saúde
preventiva e o cumprimento das metas estabelecidas pelo Ministério da
Saúde para cobertura vacinal, como instrumento de melhoria na
qualidade de vida e saúde dos cidadãos;
CONSIDERANDO a necessidade de avanço da vacinação contra a
COVID-19, única forma eficaz, pelo menos até o presente momento, de
contenção da pandemia e retorno mais rápido e seguro da normalidade
da vida cotidiana;
CONSIDERANDO a disposição do artigo 27, inciso IV, e § único, inciso
IV, da Lei Federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, o qual faculta
ao Ministério Público expedir recomendação administrativa, às
“entidades que exerçam outra função delegada do Estado ou do
Município ou executem serviço de relevância pública”;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em seu art. 227,
caput, e a Lei nº 8.069/90, em seu art. 4º, caput, estabelecem, como
dever da família, da sociedade e do Estado, assegurar à criança e ao
adolescente, com absoluta prioridade, dentre outros, os direitos
referentes à saúde e à educação;
CONSIDERANDO que o estatuto protetivo determina que nenhuma
criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência,
punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos
seus direitos fundamentais (art. 5º, Lei nº 8.069/90);
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CONSIDERANDO que o do §1º do art. 14 do Estatuto da Criança e do
Adolescente prevê a obrigatoriedade da vacinação das crianças, nos
casos recomendados pelas autoridades sanitárias;
CONSIDERANDO que incumbe aos pais os deveres de sustento,
guarda e educação dos filhos menores, nos termos do art. 22 do ECA;
CONSIDERANDO ser dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça
ou violação dos direitos da criança e do adolescente (art. 70, caput, do
ECA);
CONSIDERANDO que constitui infração administrativa, prevista no art.
249 do ECA, a conduta de descumprir, dolosa ou culposamente, os
deveres inerentes ao poder familiar ou decorrente de tutela ou guarda,
bem assim determinação da autoridade judiciária ou Conselho Tutelar;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº 13.770, de 18 de maio
de 20093, que dispõe sobre a obrigatoriedade da apresentação da
caderneta de vacinação para fins de cadastro, matrícula e renovação da
matrícula dos alunos nos estabelecimentos de ensino público ou privado
no âmbito do Estado de Pernambuco;
CONSIDERANDO que a citada lei dispõe, em seu art. 1º, que a
apresentação da Carteira de Vacinação constitui requisito obrigatório
para o cadastro, a matrícula ou renovação desta nas instituições de
ensino públicas ou privadas, até a 9° (nona) série do ensino
fundamental, no âmbito do Estado de Pernambuco;
CONSIDERANDO que a não apresentação da Carteira de Vacinação
não impedirá o cadastro, a matrícula ou a renovação da matrícula da
criança, concedendo o prazo de até 06 (seis) meses aos responsáveis
legais para regularizar a Carteira de Vacinação, bem como as vacinas
obrigatórias que estejam atrasadas e reapresentá-la perante a
instituição de ensino, nos termos do art. 2º, § 1º, da Lei Estadual nº
13.770/2009;
CONSIDERANDO que o mesmo dispositivo legal prescreve, em seu §
2º, que “caso os responsáveis legais não apresentem a Carteira de
Vacinação ou não regularizem as vacinas obrigatórias no prazo de 06
meses, deverá a escola notificar os responsáveis legais para fazê-lo e,
se no prazo de 30 dias, a situação não for regularizada perante a
instituição de ensino, esta, obrigatoriamente, deverá comunicar o fato ao
Conselho Tutelar e/ou ao Ministério Público Estadual”;
CONSIDERANDO o teor da Instrução Normativa SEE Nº 007/20174, da
Secretaria de Educação e Esportes do Estado de Pernambuco (SEE),
que estabelece procedimentos e normas para a realização do Cadastro
Escolar e da Matrícula do(a) estudante, na Educação Básica da Rede
Estadual de Ensino do Estado de Pernambuco;
CONSIDERANDO que a mencionada normativa elenca, em seu art. 20,
inc. VII, elenca a cópia da carteira de vacinação para estudantes do
Ensino Fundamental como um dos documentos de apresentação
obrigatória para a efetivação da matrícula (Lei Estadual nº 13.770 de
18/05/2009);
CONSIDERANDO o conteúdo da Nota Técnica Conjunta GNDH-CNPG
nº 01 /2022, que, por meio das Comissões Permanentes da Defesa da
Saúde (COPEDS), da Infância e Juventude (COPEIJ) e da Educação
(COPEDUC), integrantes do Grupo Nacional de Direitos Humanos
(GNDH), abordou diversas questões envolvendo a vacinação das
crianças de 5 a 11 anos contra a COVID-19;
CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde o ajuizamento de ações cíveis e a
expedição de recomendações visando a escorreita interpretação e
cumprimento das normas sanitárias, notadamente as referentes ao
enfrentamento da pandemia;
CONSIDERANDO, por fim, que compete ao Ministério Público a defesa
da ordem jurídica e dos direitos assegurados na Constituição Federal,
devendo promover as medidas necessárias à sua garantia:
RESOLVE: I – RECOMENDAR às Excelentíssimas autoridades, quais
sejam: Prefeito do Município de São José do Belmonte, Secretária
Municipal de Saúde, Secretário Municipal de Educação, Secretária de
Assistência Social e Conselho Tutelar do município de São José do
Belmonte, objetivando:
1) Garantir às crianças na faixa etária dos 5 aos 11 anos o

direito à imunização contra a COVID-19, respeitada a ordem de
prioridade estabelecida pelas autoridades sanitárias, conforme
autorização expedida pela ANVISA quanto ao uso dos imunizantes
Pfizer/Comirnaty e CoronaVac, além das expressas recomendações das
autoridades sanitárias federal e estadual, nos termos do disposto no
artigo 14, § 1°, do Estatuto da Criança e do Adolescente;
2) A adoção de medidas que visem à completa imunização desse
público-alvo, uma vez que os diversos atos normativos emanados das
autoridades sanitárias conjugados com dispositivos legais em vigor,
indicam que a vacina contra a COVID-19 para essa faixa etária é
obrigatória em todo o território nacional, observados ainda os contornos
das decisões do STF na ADI 6.578/DF, RE n. 1.267.879/SP e do Tema
1103 da referida corte constitucional, que estabeleceu a tese de que “é
constitucional a obrigatoriedade de imunização por meio de vacina que,
registrada em órgão de
vigilância sanitária, (i) tenha sido incluída no Programa Nacional de
Imunizações ou (ii) tenha sua aplicação obrigatória determinada em lei
ou (iii) seja objeto de determinação da União, Estado, Distrito Federal ou
Município, com base em consenso médico científico, não se
caracterizando em tais casos, violação à liberdade de consciência e de
convicção filosófica dos pais ou responsáveis, nem tampouco ao poder
familiar”;
3) Que sejam adotadas providências no sentido de garantir que o
público-alvo seja imunizado com as vacinas indicadas para a faixa etária
elegida, ou seja, de 5 anos somente com o imunizante da
Pfizer/Comirnaty, e, de 6 a 11 anos com os imunizantes da
Pfizer/Comirnaty e da CoronaVac (desde que não imunocomprometidos
nesta última hipótese), evitando assim erros vacinais e reações
adversas desconhecidas dos fabricantes e autoridades sanitárias;
4) A realização de ampla divulgação da importância da imunização
contra a COVID-19 nesse público-alvo, com a veiculação de conteúdo
destinado a convocar a população para a vacinação nas unidades de
saúde local, especialmente nas escolas, que deverão ser utilizadas
como centros avançados/itinerantes de vacinação;
5) Expedir ofícios aos estabelecimentos de ensino públicos e privados
deste município, a fim de que:
a) Sem prejuízo da apresentação da Caderneta de Vacinação, também
solicitem o comprovante de vacinação da COVID-19, para fins de
cadastro, matrícula e renovação da matrícula dos alunos;
b) Cientificar às  respectivas instituições de ensino para que, em caso de
descumprimento, expeçam notificação aos responsáveis legais para
fazê-lo, fazendo concomitantemente a comunicação do fato ao Conselho
Tutelar e/ou ao Ministério Público Estadual, para adoção das
providências cabíveis, não sendo a ausência de apresentação da
caderneta de vacinação e do comprovante da vacinação da COVID-19
impedimento à matrícula ou à frequência escolar;
6) Expedir ofício ao Conselho Tutelar deste município, a fim de que:
a) Ao receberem uma denúncia, notificação ou representação contra os
pais ou responsáveis relativas à não oferta da vacina da COVID-19, os
notifiquem para comparecimento à sede do Conselho Tutelar,
aconselhando-os sobre a importância da vacinação, aplicando, no que
couber, as medidas previstas no art. 129, I a VII, do ECA;
b) estabeleçam, após atendimento, um prazo máximo de 15 (quinze)
dias, para encaminhamento ao local de vacinação;
c) findo o prazo fixado, e, no caso de descumprimento, sem prejuízo da
medida prevista no art. 129, VII, do ECA, representem à Autoridade
Judiciária (com fundamento no 136, III, b, do ECA) ou ao Ministério
Público (com fundamento no artigo 136, IV, do ECA). Art. 1º, da Lei
Estadual nº 13.770/2009. Art. 2º, §2º, da Lei Estadual nº 13.770/2009.
II – Encaminhe-se a presente Recomendação à:
a) Assessoria Ministerial de Comunicação Social para que adote as
providências necessárias a dar conhecimento desta Recomendação à
população em geral, a fim de possibilitar ao cidadão denunciar ao
Promotor de Justiça local e demais órgãos
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de fiscalização a respeito do descumprimento desta Recomendação;
b) à AMUPE (Associação Municipalista de Pernambuco), dando-lhe
conhecimento desta Recomendação, inclusive para que possa informar
a todos os Excelentíssimos Senhores Prefeitos do Estado de
Pernambuco;
c) ao Governo do Estado de Pernambuco, dando-lhe conhecimento
desta Recomendação, inclusive para que possa informar a todos os
Secretários de Estado e demais órgãos estaduais que entender
pertinente;
d) aos CAO’s da Saúde, Educação e Infância e Juventude, para que
possam subsidiar os Promotores de Justiça com material de apoio
porventura solicitado.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
São José do Belmonte/PE, 02 de fevereiro de 2022.
GABRIELA TAVARES ALMEIDA
promotora de justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 013/2022 – 32ª PJDCC
Referente ao Procedimento administrativo de acompanhamento de
políticas públicas  nº  01776.001.313/2021
O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO,  por
sua  representante  infra-assinada, no exercício de suas atribuições
constitucionais, com  fulcro  no  art.  129,  inciso  II,  e  art. 227, da
Constituição  Federal,  art.  201,  inciso  VIII,  §  5º,  alínea “c”,  da  Lei
nº  8.069/90,  arts. 25,  VI,  e  26,  I, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 5º,
parágrafo único, inc. IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/94,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/98;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, nos termos do art.
260, § 4º, e art. 260-J, ambos do Estatuto da Criança e do Adolescente
(Lei Federal nº 8.069 /90), em  cada comarca fiscalizar a aplicação dos
recursos provenientes do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente;
CONSIDERANDO  a atribuição desta Promotoria de Justiça na
fiscalização do funcionamento do Conselho Municipal de Direitos da
Criança do Recife - COMDICA e do Fundo Municipal de Direitos da
Criança do Recife – FMCA por ele gerido, bem como na fiscalização das
entidades cadastradas no Conselho e na prestação de contas destas, na
forma do art. 95 da Lei nº 8.069/90;
CONSIDERANDO que para o exercício de tal atribuição pode o
representante do Ministério Público efetuar recomendações visando à
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública afetos à criança e
ao adolescente (arts. 25, VI e 26, I, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 5º,
Parágrafo único inc. IV da Lei Complementar Estadual nº 12 /94,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/98 e art. 201, § 5º, ‘c’, da Lei nº
8.069/90) e art. 43 da Resolução CSMP nº 001/2012;
CONSIDERANDO  que são diretrizes da política de atendimento a
criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da
criança e do adolescente, órgãos deliberativos e controladores das
ações em todos os níveis, bem como a manutenção de fundos nacional,
estaduais e municipais vinculados aos respectivos conselhos dos
direitos da criança e do adolescente, conforme art. 88, incisos II e IV da
Lei nº 8.069/90;
CONSIDERANDO que compete ao Conselho Municipal de Direitos da
Criança, com base no art. 260-I, e seus incisos, do Estatuto da Criança
e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/90), divulgar amplamente para a
população, dentre outros, os requisitos para a apresentação de projetos
a serem beneficiados com recursos dos Fundos dos Direitos da Criança
e do Adolescente, a relação dos projetos aprovados em cada ano-
calendário e o valor dos recursos previstos para implementação das
ações, por projeto atendido;
CONSIDERANDO o teor do Termo de Colaboração nº 003/2021,
firmado entre o COMDICA e a Organização da Sociedade Civil

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO Nº 013/2022 – 32ª PJDCC
Referente ao Procedimento administrativo de acompanhamento de
políticas públicas  nº  01776.001.313/2021
Recife, 15 de fevereiro de 2022

Abrigo Jesus Menino, para execução do projeto "Proposta Mais
Esperança”,  o qual prevê, em sua Cláusula Segunda - DAS
OBRIGAÇÕES, item 2.1., inciso II - DA ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL, alínea c, a necessidade de "divulgar  na internet e
em locais visíveis de suas sedes sociais e estabelecimentos em que
exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o poder público,
contendo, no mínimo, as informações requeridas no art. 11 da Lei nº
13.019/2014 ";
CONSIDERANDO que, segundo o parágrafo único do art. 11 da Lei
Federal nº 13.019/2014, "As informações de que tratam este artigo e o
art. 10 deverão incluir, no mínimo: I - data de assinatura e identificação
do instrumento de parceria e do órgão da administração pública
responsável; II - nome da organização da sociedade civil e seu número
de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB; III - descrição do objeto
da parceria; IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o
caso; V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá
informar a data prevista para a sua apresentação, a data em que foi
apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo; VI -
quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da
parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções
que seus integrantes desempenham e a  remuneração prevista para o
respectivo exercício";
CONSIDERANDO que em diligências efetuadas no Procedimento
Administrativo em apreço, foi apurado que a entidade supracitada não
cumpriu  integralmente a obrigação constante no artigo 11 da Lei
Federal nº 13.019/2014.
RESOLVE RECOMENDAR:
1- À direção da entidade Abrigo Jesus Menino:
1.1  - que providencie,  no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a divulgação
na  internet (através de sua página oficial e/ou nas redes sociais) e em
local visível de sua sede social (através  de cartazes, papel ofício ou
banners), em relação ao Termo  de Colaboração nº    003/2021,  firmado
com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de Recife,  de
todas as  informações  constantes do parágrafo único do artigo 11 da Lei
Federal nº 13.019/2014, quais sejam:
I -  data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do
órgão da administração pública responsável;
II - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB;
III - descrição do objeto da parceria;
IV - valor total da parceria e valores liberados;
V -  situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar  a
data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o
prazo para a sua análise e o resultado conclusivo;
VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da
parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções
que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o
respectivo exercício.
1.2 - que encaminhe, no mesmo prazo acima, informações sobre as
providências adotadas para o cumprimento do item 1.1 acima,  instruído
com imagens que comprovem o efe t ivo cumpr imento da
Recomendação;
2 - Ao Conselho Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos da
Criança e do Adolescente do Recife – COMDICA:
2.1 - que adote, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento desta Recomendação, todas as medidas  cabíveis e
necessárias para orientar,  exigir e monitorar o seu cumprimento pela
entidade acima, quanto à divulgação na internet e em locais visíveis de
suas sedes sociais e estabelecimentos em que  exerça suas atividades,
de todas as informações constantes do parágrafo único do artigo 11 da
Lei Federal nº 13.019/2014 e conforme cláusula expressa e pactuada no
Termo de Colaboração supracitado;
2.2 - que encaminhe, no mesmo prazo acima, informações acerca das
medidas adotadas para o cumprimento do i tem 2.1 desta
Recomendação;
3  –   A  T O D O S  O S  D E S T I N A T Á R I O S  D A  P R E S E N T E
RECOMENDAÇÃO,  que encaminhem a esta Promotoria de
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Justiça, por meio eletrônico, no prazo de 10 (dez) dias, informações
quanto ao acatamento da presente Recomendação e as medidas
adotadas para seu fiel cumprimento.
E n c a m i n h e -
se,  a  presente  Recomendação  aos  destinatários,  em  meio
eletrônico,  bem como à Secretaria-Geral do Ministério Público para a
devida publicação no Diário Oficial do Estado, e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça da Infância e Juventude, para
conhecimento.
Recife, 15 de fevereiro de 2022.
Rosa Maria Salvi da Carvalheira,
Promotora de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02256.000.447/2021
O Ministério Público do Estado de Pernambuco, representado pela
Promotora de Justiça que esta subscreve, em exercício junto à 1ª
Promotoria de Justiça de Pesqueira, atuando na Curadoria de Defesa do
Patrimônio Público e Social, e no uso das atribuições outorgadas pelos
Arts. 127, caput, e 129, inciso III, da Constituição Federal, Arts. 1º e 25,
inciso IV, alínea “a”, da Lei Federal n. 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público - LONMP), e Arts. 1° e 4º, inciso IV, alínea “a”, da
Lei Complementar nº 12/94 (Lei Orgânica Estadual do Ministério
Público) e Arts. 1º e 2º, da RESOLUÇÃO CSMP n. 003/2019 e
Resolução CNMP n. 174/2017;
CONSIDERANDO serem funções institucionais do Ministério Público a
defesa da ordem jurídica, do patrimônio público e social, dos interesses
sociais difusos e coletivos, bem como o zelo pelo efetivo respeito dos
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados constitucionalmente, de acordo com os Arts. 127 e 129 da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Administração Pública tem a obrigação de
aplicar a Lei, não agindo contra legem ou praeter, estando seus atos
sujeitos a nulidade, quando eivados do vício de ilegalidade, bem como
os agentes públicos sujeitos à responsabilização devida;
CONSIDERANDO que os atos dos agentes públicos são passíveis de
controle externo, visando a preservação dos limites da legalidade e
moralidade administrativa, garantindo a harmonia do princípio triparte de
poderes independentes e mecanismos de freios e contrapesos;
CONSIDERANDO o teor da MANIFESTAÇÃO AUDÍVIA n. 527390 –
OUVIDORIA MPPE, noticiando possíveis irregularidades na contratação
de Engenheiro Civil pela Secretaria Municipal de Educação de
Pesqueira, havendo indícios de descumprimento das normas legais,
especialmente no que diz respeito à acumulação indevida de cargos
públicos, dentre outros fatos;
CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade à apuração já
iniciada nos autos da Notícia de Fato n. 02256.000.447/2021, que se
encontra com prazo expirado, apesar das diligências realizadas com a
finalidade de instruir os autos;
RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL para apurar os fatos
acima noticiados, promovendo a coleta de informações, depoimentos,
certidões, perícias e demais diligências para posterior ajuizamento de
Ação Civil Pública, Ação Penal, celebração de TAC, expedição de
Recomendação ou arquivamento das peças de informação, nos termos
da Lei, e para tanto:
DETERMINA o seguinte:
a) Oficie-se ao Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério
Público, ao Exmo. Coordenador do CAOP/PPTS e ao Exmo. Sr.
Procurador Geral do MPCO-TCE PE, remetendo cópia desta Portaria,
para conhecimento, e, ainda, à Subprocuradoria Geral em Assuntos
Administrativos do Ministério Público, para a devida publicação no Diário
Oficial do MPPE;
b) Após a comprovação da publicação, faça-se conclusão. Pesqueira, 15
de fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO  Inquérito Civil
02256.000.447/2021
Recife, 15 de fevereiro de 2022

JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
Promotora de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02262.000.165/2020
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Apurar possíveis irregularidades no fechamento e apropriação
de via pública pelo condomínio Conjunto Residencial Chácara Baviera.
CONSIDERANDO o disposto no art. 127, caput, da CF/88, que dispõe:
“O Ministério Publico é instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do
regime democrát ico e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis.”, utilizando-se dos instrumentos legais do Inquérito Civil e
da Ação Civil Pública para efetivar tais direitos, nos termos do art. 129,
III, do já referido Diploma Legal;
CONSIDERANDO representação protocolada nesta Promotoria de
Justiça  solicitando providências com relação ao fechamento e
apropriação de via pública pelo condomínio Conjunto Residencial
Chácara Baviera;
CONSIDERANDO  que o Síndico do Condomínio alegou que o
noticiante reiteradamente apresenta denúncias infundadas e
forçosamente tenta reabrir procedimentos já solucionados perante este
Órgão Ministerial referindo-se à Notícia de Fato nº 2016/2254780
arquivada pela 1ª Promotoria de Justiça de Gravatá, com a finalidade de
expressar seu inconformismo com as próprias obrigações condominiais
inadimplidas;
CONSIDERANDO que esta curadoria ambiental notificou o síndico do
condomínio para apresentar comprovação de Cadastro Municipal como
condomínio fechado e autorização para o fechamento das ruas pelo
Conjunto Residencial Baviera, contudo, foi solicitada dilação do prazo, já
esgotado, sem apresentação de resposta;
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover a defesa
dos interesses difusos da sociedade, instaurar procedimentos para
investigar uma eventual omissão de poder público, buscando apurar as
responsabilidades e ainda responsabilizar civilmente o causador dos
excessos, propondo ações penais e aplicação imediata de pena
restritiva de direito ou multa, conforme o caso.
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público que regulamentam a instauração e
tramitação do Inquérito Civil e do Procedimento Preparatório;
CONSIDERANDO o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução RES-
CSMP Nº003 /2019, onde prevê que o procedimento preparatório
deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa dias), prorrogável por
igual prazo, uma única vez, em caso de motivo justificável;
CONSIDERANDO por fim, os elementos apresentados até então ainda
são insuficientes para identificar todos os responsáveis e delimitar seu
objeto, sendo necessária uma melhor apuração por meio do presente
inquérito civil, conforme previsto no artigo 14, ambos da Resolução
Resolução CSMP nº 003/2019, resolvo
CONVERTER o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL,
adotando as seguintes providências:
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Subprocuradoria em Assuntos
Administrativos,
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para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à
Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.
DETERMINO:
a) Reitere-se notificação expedida ao síndico do condomínio
investigado, para que apresente  comprovação de Cadastro Municipal
como condomínio fechado e autorização para o fechamento das ruas
pelo Conjunto Residencial Baviera;
b) Oficie-se à 1ª Promotoria de Justiça de Gravatá solicitando-se cópia
da Notícia de Fato nº 2016/2254780;
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
Gravatá, 04 de fevereiro de 2022.
Katarina Kirley de Brito Gouveia,
Promotora de Justiça.

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01662.000.015/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Acumulação Indevida de Cargos pelo Secretário da Educação
de Gameleira - Ítalo Agra de Oliveira Silva e Nepotismo.
INVESTIGADO: Ítalo Agra de Oliveira Silva
CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e tendo entre suas atribuições institucionais
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do
patrimônio público e social;
CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO o texto constitucional disciplina as acumulações de
cargos possíveis em seu artigo 37, XVI, desde que haja compatibilidade
de horários;
CONSIDERANDO que a prática do nepotismo e do nepotismo cruzado
encontram óbice nos princípios da legalidade, da impessoalidade e da
moralidade inseridos no art. 37, caput, da CF;
CONSIDERANDO que o STF editou a Súmula Vinculante nº 13 segundo
a qual  “a nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade
nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo
de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em
comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na
administração pública direta e indireta em qualquer dos poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, compreendido
o ajuste mediante designações recíprocas, viola a Constituição
Federal.”;
CONSIDERANDO ainda que “o nepotismo não exige a edição de uma
lei formal proibindo a sua prática, uma vez que tal vedação decorre
diretamente dos princípios contidos no art. 37, caput, da CF/88” (STF
Rcl 6.702/PR-MC-Ag);
CONSIDERANDO que os servidores públicos, de qualquer nível ou
hierarquia, por força do artigo 4o da Lei de Improbidade Administrativa
(Lei Federal Ordinária 8.429 /92), devem respeitar e fazer respeitar o
princípio da legalidade e da moralidade administrativa, sob pena de
sofrer as sanções da referida lei;

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO  Inquérito Civil
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Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.
Determino, ainda, que expeça-se ofícios, por e-mail, devidamente
instruído com cópia da presente Portaria, dirigidos aos destinatários
abaixo relacionados, requisitando, no prazo de 15 (quinze) dias,
contados do recebimento da comunicação ministerial, o seguinte:
Ao Prefeito do Município de Gameleira: cópia eletrônica dos atos de
nomeação e exoneração publicados desde janeiro de 2021 até a
presente data, para o exercício de cargos comissionados, no âmbito do
Poder Executivo Local; Atualizar o cumprimento das providências de
exoneração e reorganização administrativa aduzidas no ofício de nº 41 -
PGM.
À Comissão de Acumulação de Cargos, Empregos e Funções - CACEF,
vinculada à Secretaria de Administração do Estado, para informar
acerca da análise e apuração da acumulação de  cargo do servidor
ÍTALO AGRA DE OLIVEIRA SILVA como ANALISTA EM GESTÃO
EDUCACIONAL  na Unidade Escolar Padre Américo Novais, município
de Ribeirão e Secretário da Educação no Município de Gameleira.
Cumpra-se.
Gameleira, 11 de fevereiro de 2022.
Renata de Lima Landim
Promotora de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01917.000.567/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Investigação de possível negligência do Município de Olinda e
da Casa de Acolhimento de Olinda quanto a acolhido que necessita de
acompanhamento especializado em razão de sua condição de saúde
INVESTIGADOS: MUNICÍPIO DE OLINDA, CASA DE ACOLHIMENTO
DE OLINDA
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (art. 127 da Constituição Federal), cabendo-lhe
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos
interesses individuais, difusos ou coletivos relativos à infância e à
adolescência, nos termos do artigo 201, V do Estatuto da Criança e do
Adolescente;
CONSIDERANDO que o art. 227, “caput” da Constituição Federal
preconiza que: “ É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar
à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão ”;
CONSIDERANDO o art. 4º do Estatuto da Criança e do Adolescente,
que reza que é dever da família, da comunidade, da sociedade em geral
e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos
direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao
esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à
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liberdade e à convivência familiar e comunitária, bem como o seu
parágrafo único, que dispõe que a garantia de prioridade compreende:
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância
pública; c) preferência na formulação e na execução das políticas
sociais públicas; d) destinação privilegiada de recursos públicos nas
áreas relacionadas com a proteção à infância e à juventude;
CONSIDERANDO a previsão do art. 95 do Estatuto da Criança e do
Adolescente, que assevera que as entidades governamentais e não-
governamentais referidas no art. 90 serão fiscalizadas pelo Judiciário,
pelo Ministério Público e pelos Conselhos Tutelares;
CONSIDERANDO que o art. 92, §1º do Estatuto da Criança e do
Adolescente, prevê que o dirigente de entidade que desenvolve
programa de acolhimento institucional é equiparado ao guardião, para
todos os efeitos de direito, cabendo a tal gestor, portanto, requerer,
impulsionar e acompanhar todo e qualquer direito em favor dos
acolhidos, inclusive, se houver necessidade, requerer atendimento
integral à sua saúde;
CONSIDERANDO que o §6º do referido artigo do ECA estabelece que
"o descumprimento das disposições desta Lei pelo dirigente de entidade
que desenvolva programas de acolhimento familiar ou institucional é
causa de sua destituição, sem prejuízo da apuração de sua
responsabilidade administrativa, civil e criminal";
CONSIDERANDO que fio instaurado procedimento preparatório nesta
Promotoria de Justiça para apuração de denúncia recebida através da
coordenação do conselho tutelar de Olinda, indicativa de possível
negligência da gestão municipal na proteção integral dos direitos de
adolescente com deficiência acolhido na Casa de Acolhimento de
Olinda, especialmente quanto a seu direito à saúde;
CONSIDERANDO que ao longo do procedimento preparatório foram
colhidos elementos e feita recomendação administrativa, contudo ainda
há necessidade de  se empreenderem diligências para apuração integral
dos fatos e adoção das medidas judiciais ou extrajudiciais pertinentes,
inclusive a fim de se verificar eventual ato ilegal ou omissão injustificada
do Poder Público;
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
a) Oficie-se à Secretaria de Saúde de Olinda requisitando, no prazo de
30 dias, relatório atualizado quanto às intervenções e acompanhamento
de saúde do adolescente acolhido;
b) Oficie-se à Casa de Acolhimento de Olinda requisitando
comprovação, no prazo de 15 dias, das medidas adotadas para
regularizar a representação do infante junto ao órgão previdenciário,
com a finalidade de se obter, em favor do adolescente, o benefício a que
ele faria jus;
c) Oficie-se ao INSS requisitando, no prazo de 15 dias, informações
detalhadas sobre o benefício previdenciário atualmente recebido pela
genitora do adolescente.
Ainda, remetam-se cópias desta portaria, por meio eletrônico, para
conhecimento, ao CAOPIJ, ao CSMP e  à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP. Dê-se ciência da instauração do
procedimento ao Município de Olinda, através do Sr. Prefeito, e à Casa
de Acolhimento de Olinda, através de sua coordenadora.
Publique-se no Diario Oficial.
Cumpra-se.
Olinda, 15 de fevereiro de 2022.
Aline Arroxelas Galvão de Lima,
Promotora de Justiça.

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02198.000.115/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua representante
ao final assinada, no uso das atribuições outorgadas pelos arts. 127 e
129, inciso III, da Constituição Federal, art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347, de
24.07.1985, art. 4º,
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inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, nos
termos da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, e ainda:
CONSIDERANDO a existência de procedimento tramitando nesta
Promoto r i a  de  Jus t i ça  au tuado  e  reg i s t rado  sob  o  n °
02198.000.115/2021, instaurado para apurar notícia de que a Cervejaria
e Petiscaria do Léo, localizada no bairro Muribara, estaria promovendo
aglomerações, descumprindo os Decretos Estaduais para evitar a
disseminação do Coronavírus;
CONSIDERANDO as funções institucionais do MINISTÉRIO PÚBLICO
na defesa da ordem jurídica, do patrimônio público e social, dos direitos
e interesses sociais, difusos e coletivos, bem como o zelo pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados constitucionalmente, de acordo com os arts. 127 e
129 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 5º, inciso XXXII da
Constituição Federal “o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do
consumidor”;
CONSIDERANDO o teor dos arts. 14 e seguintes da Resolução RES-
CSMP nº 003 /2019, que tratam da instauração do Inquérito Civil;
CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações,
diante dos fatos trazidos ao conhecimento desta Promotoria de Justiça;
RESOLVE:
INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com a finalidade de colher
provas, informações e para a realização de todas as diligências que se
mostrarem necessárias para a completa elucidação dos fatos;
DETERMINAR:
1. A remessa de cópias desta portaria, por meio eletrônico:
1.1 Ao Conselho Superior do Ministério Público, à Corregedoria-Geral de
Justiça e ao CAOP/Consumidor, para conhecimento;
1.2 À Subprocuradoria-Geral em Assuntos Administrativos, para a
devida publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE;
2. Cumpra-se o despacho retro.
São Lourenço da Mata, 15 de fevereiro de 2022.
Danielle Ribeiro Dantas de Carvalho Clementino.
Promotora de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
CONSIDERANDO o art. 8º, I da Resolução 174/17 que determina os
casos para instauração de Procedimento Administrativo:
Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade-fim destinado a:
I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento
de conduta celebrado;
CONSIDERANDO  o  arquivamento  do  IC  02053.000.075/2022  com
Termo  de Ajustamento de Conduta celebrado 02/09/2021;
CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, I- “a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos
provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços
considerados perigosos ou nocivos”.
CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC).
RESOLVE i ns tau ra r  o  P roced imen to  Adm in i s t r a t i vo  n º
02053.000.075/2022 em faceda DEFUMARIA- DELICIA DO MAR,
adotando a Secretaria da 16ª PJ de Defesa do Consumidor as seguintes
providências:
1- Designo reunião com a ADAGRO, representante legal da empresa,
acompanhado do responsável técnico e com o advogado do
compromissado no dia 22 de fevereiro de 2022, às 10 horas (Assunto:
comprovar o cumprimento/andamento do TAC);
3- Remeta-se cópia desta Portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Subprocuradoria de Justiça

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO PA nº
02053.000.075/2022- 16ªPJCON -SIM
Recife, 17 de janeiro de 2022
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em Assuntos Administrativos do Ministério Público para publicação no
Diário Oficial do Estado.
Cumpra-se.
Recife, 17 de janeiro de 2022.

Maviael de Souza Silva,
 Promotor de Justiça.

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01582.000.009/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Apurar dilapidação de patrimônio público e cessão indevida de
bens públicos pela gestão do ex-prefeito DHONKINSON AMORIM (itens
3 e 4 da representação)
INVESTIGADO: Dhonikson Amorim e Mauricio Alves da Silva
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.
Cumpra-se.
Lagoa Grande, 15 de fevereiro de 2022.
Filipe Regueira de Oliveira Lima,
Promotor de Justiça.
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01704.000.033/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Suposta prática de nepotismo cruzado entre a Câmara de
Vereadores e a Prefeitura Municipal
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, consoante o
previsto no art. 69, parágrafo único, d, da Lei Complementar estadual nº
141/96, expedir recomendações visando ao efetivo respeito aos
interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover;
CONSIDERANDO que a Administração Pública deverá se pautar nos
princípios da moralidade, impessoalidade, publicidade, legalidade e
eficiência, insculpidos no artigo 37 da Carta Magna e reproduzidos pelo
art. 4° da Lei n° 8.429/92;
CONSIDERANDO que constitui ato de improbidade que atenta contra os
princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole
os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às
instituições, consoante preceitua o art. 11, caput, da Lei n° 8.429/92;
CONSIDERANDO que a nomeação de parentes para o exercício
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de cargos públicos em comissão ou de confiança ou, ainda, de função
gratificada, constitui uma prática nociva à Administração Pública
denominada nepotismo;
CONSIDERANDO que o nepotismo é incompatível com o conjunto de
normas éticas abraçadas pela sociedade brasileira e pela moralidade
administrativa; que é uma forma de favorecimento intolerável em face da
impessoalidade administrativa; e que, sendo praticado reiteradamente,
beneficiando parentes em detrimento da utilização de critérios técnicos
para o preenchimento dos cargos e funções públicas de alta relevância,
constitui ofensa à eficiência administrativa necessária no serviço público;
CONSIDERANDO que, com isso, a prática do nepotismo viola os
Princípios da Moralidade, da Impessoalidade e da Eficiência,
norteadores da Administração Pública, de modo que configura-se como
uma prática repudiada pela própria Constituição de 1988 (art. 37, caput),
não necessitando de lei ordinária para sua vedação;
CONSIDERANDO o teor da Súmula Vinculante nº 13 editada pelo
Supremo Tribunal Federal, in verbis: “A nomeação de cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da
mesma pessoa jurídica, investido em cargo de direção, chefia ou
assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de
confiança, ou, ainda, de função gratificada na Administração Pública
direta e indireta, em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos municípios, compreendido o ajuste mediante
designações recíprocas, viola a Constituição Federal”;
CONSIDERANDO a decisão de mérito do STF, em sede de controle
concentrado de constitucionalidade, nos autos da ADC nº 12,
consolidando o teor da Resolução nº 07 do Conselho Nacional de
Justiça em nosso ordenamento jurídico, de modo a proibir o exercício de
qualquer função pública em Tribunais, que não as providas por concurso
público, por parentes consangüíneos, em linha reta e colateral, ou por
afinidade até o terceiro grau de magistrados vinculados aos mesmos,
ainda que por meio indireto, como a contratação temporária, a
terceirização ou a contratação direta de serviços de pessoas físicas; e
que a decisão da ADC tem eficácia geral e “efeito vinculante
relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração
pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal”
(Constituição da República, artigo 102, §2º);
CONSIDERANDO que os fundamentos de decisões adotados em sede
de controle concentrado de constitucionalidade — do qual a ADC é
espécie — são tão vinculantes quanto seus dispositivos, e deles
inafastáveis, como se pode aferir da decisão do mesmo Pretório na
Reclamação 2986/SE;
CONSIDERANDO também a decisão do STF, nos autos do recurso
extraordinário nº 579.951-4, que, por meio do voto condutor do Ministro
Ricardo Lewandowski, delineou fundamentos de mérito, confirmando a
inconstitucionalidade da prática do nepotismo à luz dos já asseverados
princípios da moralidade, eficiência, impessoalidade e igualdade —
independentemente da atuação do legislador ordinário;
CONSIDERANDO a notícia de fato acerca de suposta prática de
nepotismo cruzado no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo do
município de Sanharó, em especial no que tange aos servidores
Gabrielly Vasconcelos Foerster Luna, esposa do Vereador  Gutemberg
Leite Rocha, exercendo o cargo em comissão de diretora de vigilância
em saúde e Caique Emanuel de Oliveira Fernandes, suposto  sobrinho
do Secretário Municipal de Finanças, Fernando Edier de Araújo
Fernandes, exercendo o cargo comissionado de secretário da Casa
Legislativa;
CONSIDERANDO o Ofício do Presidente da Casa Legislativa que afirma
que o servidor  Caique Emanuel de Oliveira Fernandes, sobrinho do
Secretário Municipal de Finanças, Fernando Edier de Araújo Fernandes,
exerce cargo comissionado na Casa Legislativa;
CONSIDERANDO a necessidade de continuação das investigações
para apurar a incidência de suposta prática de nepotismo cruzado
quanto ao caso em comento;
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CONSIDERANDO que os fatos acima, caso confirmados, podem
configurar atos de improbidade administrativa previsto na Lei nº
8.429/92;
RESOLVE:
INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL com o fito de apurar suposta
prática de nepotismo cruzado no âmbito do município de Sanharó.
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
1. Remeta-se cópia da presente portaria, por meio eletrônico, ao Centro
de Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral,
para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à
Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP;
2. Oficie-se o então Secretário de Finanças, Fernando Edier de Araújo
Fernandes, para que indique qual o grau de parentesco com o servidor
Caique Emanuel de Oliveira Fernandes;
3. Após, certifique se todos os documentos e informações requisitados
foram encaminhados. Caso negativo, reitere-se. Caso positivo,
conclusos.
Cumpra-se.
Sanharó, 15 de fevereiro de 2022.
JEFSON M. S. ROMANIUC
Promotor de Justiça

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
REF. IC 02052.000.154/2022

Aos quinze dias do mês de fevereiro de 2022, na sede da Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania, com atuação em matéria de Proteção e
Defesa dos Direitos do Consumidor, sita à Av. Visconde de Suassuna,
99, 1º Andar, no bairro de Santo Amaro, na cidade do Recife, Estado de
Pernambuco, presente o representante do Ministério Público do Estado
de Pernambuco, Exmo. Dr. MAVIAEL DE SOUZA SILVA, 16º Promotor
de Justiça de Defesa do Consumidor da Capital; Dra. Liliane de Fonseca
Lima Rocha, Coordenadora do Caop Consumidor e 18ª PJ do
Consumidor; Dra. Maria Danyelle Sena Falcão, Gerente Geral do
Procon Pernambuco; o Secretário executivo de Defesa do Consumidor
do Procon Recife, Dr. Pablo Bismark; Dra. Quesia Maria da Silva, do
Procon – Cabo de Santo Agostinho; Dr. Nyverson  Moura, do Procon –
Caruarau; Dr. José Rangel, do Procon Jaboatão dos Guararapes e
doravante denominados INTERVENIENTES; as Pessoas Jurídicas
adiante indicadas, doravante denominadas COMPROMISSÁRIA:
TAMPA ENTRETENIMENTO, CNPJ 31.747.440/0001-30, telefone 81-
30336969, representado pelo Sr. ANDRÉ FELIPE CARNEIRO
MONTEIRO E SILVA, CPF 697.297.194-20

CONSIDERANDO que, consoante dicção do art. 127, caput, da
Constituição da República Federativa do Brasil, incumbe ao Ministério
Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis e que se encontra entre as
suas funções institucionais a proteção dos interesses difusos e coletivos;
CONSIDERANDO que os arts. 1º, inciso II, e 5º, ambos da Lei Federal
nº 7.347, de 24 de julho de 1985, e os arts. 81 e 82, ambos da Lei
Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor), em conjuminância com o art. 25, inciso IV, “a”, da Lei
Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e art. 72, inciso IV, “b” e
“c”, da Lei Complementar Estadual nº 12/94, estatuem caber ao
Ministério Público a proteção, prevenção e reparação dos danos
causados ao consumidor, bem como a tutela de outros interesses
difusos, coletivos e individuais homogêneos;
CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº TERMO DE
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transparência e harmonia das relações de consumo, de acordo com o
art. 4º, caput, do Código de Defesa do Consumidor;
CONSIDERANDO que o governo de Pernambuco no dia 08 de fevereiro
de 2022 confirmou o cancelamento de festas de carnaval em todo o
estado e proibiu a realização de eventos de qualquer tipo entre os dias
25 de fevereiro e 1º de março, a sexta pré-carnavalesca e a Terça-Feira
Gorda, respectivamente, e que a proibição vale para espaços públicos e
privados.
CONSIDERANDO que o secretário de Saúde, André Longo, detalhou as
mudanças no Plano de Convivência com a Covid-19 em Pernambuco
onde a capacidade dos eventos será reduzida, a partir de 09/02/2022,
de três mil para 500 pessoas em espaços abertos, e de mil para 300
pessoas em locais fechados e que permanece obrigatória a
comprovação de vacinação e a apresentação de teste negativo nos
eventos com mais de 300 pessoas, destacando que cinemas, teatros,
circos e jogos de futebol também estão inclusos nas medidas.
CONSIDERANDO  a preocupação das Promotorias do Consumidor com
o cumprimento do Decreto Estadual em vigor e também com  os efeitos
nas relações de consumo do cancelamento/suspensão/ redução de
público nos eventos e shows no Estado de Pernambuco;
CONSIDERANDO que  há necessidade de proteção dos consumidores
e também dos prestadores de serviços que, ainda que por tempo
determinado, t iveram prejuízos f inanceiros por conta dos
cancelamentos/ redução de público/suspensão/adiamentos decorrentes
de medidas governamentais para conter a propagação do Covid.
CONSIDERANDO que o art. 6º, IV, do Código de Defesa do
Consumidor, prescreve entre os direitos básicos do consumidor a
proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 elenca a Defesa
do Consumidor como um direito fundamental e é cláusula pétrea,
conforme disposto no art. 5º, XXXII;
CONSIDERANDO que a Lei nº 7.347 de 1985, em seu artigo 5º, §6º,
prevê expressamente a possibilidade de Termo de Ajustamento de
Conduta, o que contribui para uma sociedade democrática, de mercado
e livre, nos termos do art. 170 da Constituição Federal e do art. 3º da Lei
da Liberdade Econômica;
CONSIDERANDO que a boa fé, a transparência e a proteção do
consumidor são princípios basilares das relações consumeristas;
CONSIDERANDO que o art. 6º, III, do Código de Defesa do
Consumidor, determina ser direito básico do consumidor a informação
adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com
especificação correta de quantidade, características, composição,
qualidade e preço;
RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, conforme as cláusulas e condições a
seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA, que possui eficácia de título executivo extrajudicial, busca
prevenir a ocorrência de eventuais ilícitos e irregularidades praticados
contra os consumidores e demais titulares dos interesses difusos,
coletivos e individuais homogêneos , nos termos do § 6º, do artigo 5º, da
Lei nº 7.347, de 24/07/85, acrescido pelo artigo 113, da Lei nº 8.078, de
11/09/90 (Código de Defesa do Consumidor).
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E ABRANGÊNCIA- O presente
Termo de Ajustamento de Conduta compreende fatos motivados pelos
efeitos do Decreto com vigência até 01 de março até 2022, podendo ser
prorrogado em razão de eventual manutenção do cenário epidêmico
estadual com a prorrogação do Decreto Estadual, por meio de Termo
Aditivo e abrange, de um lado, os órgãos de defesa do consumidor, de
outro lado, a empresa signatária do Termo de Ajustamento de Conduta.
CLÁUSULA TERCEIRA- FLEXIBILIZAÇÃO DAS REGRAS DE
REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO DE EVENTOS E REEMBOLSO.
Para todos os eventos originalmente agendados e que foram ou venham
a ser cancelados em razão das medidas adotadas no
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Estado de Pernambuco, em especial na cidade de Recife, para
enfrentamento da propagação do COVID-19, será concedido aos
consumidores o direito à remarcação do evento, sem qualquer custo
adicional;
Parágrafo Primeiro:  A nova data do evento ou o seu cancelamento
deverá ser amplamente divulgada, e deverá ser apresentada ao
consumidor até 01 de março de 2022,  pelos mesmos meios de
comunicação em que ocorreu a divulgação da data originária do evento
remarcado, através do instagram @tampaentretenimento, que serão
expostos nas redes sociais e canais oficiais da empresa.
Parágrafo Segundo: a partir do pronunciamento da empresa, o
consumidor terá um prazo mínimo de 10 dias para optar pelo reembolso,
por meio dos canais of ic ia is indicados pela empresa,  no
pronunciamento. A não manifestação do consumidor, o crédito para o
evento é concedido automaticamente.
Parágrafo Terceiro: O canal oficial da manifestação será o constante no
anexo I do presente Termo de Ajustamento de Conduta.
Parágrafo Quarto: Em caso de remarcação do evento ou seu
cancelamento, o consumidor pode solicitar o reembolso dos valores
pagos, os quais ocorrerão nos mesmos parâmetros da compra, por
exemplo pagamento à vista deverá ser integral em até 90 dias, a partir
do requerimento do consumidor. E nos casos de reembolso das
compras parceladas, esta se dará nos mesmos moldes da compra, com
início de devolução no prazo máximo de até 90  dias.
CLÁUSULA QUARTA – As empresas ticketeiras (empresas que
comercializam os ingressos), solidárias aos produtores, respondem
subsidiariamente pela devolução do valor do ingresso.
CLÁUSULA QUINTA - O não cumprimento de quaisquer das cláusulas
ora assumidas pela COMPROMISSÁRIA importará no pagamento de
multa no valor de R$100.000,00 (cem mil reais), referente a cada
cláusula descumprida, além das penalidades administrativas oriundas
do exercício do poder de polícia administrativo.
Parágrafo Único – Os valores arrecadados devem ser revertidos em
favor do Fundo Estadual de Defesa do Consumidor.
CLÁUSULA SEXTA. Na hipótese de descumprimento total ou parcial do
presente ajuste, a execução da multa não exclui a possibilidade de
propositura de execução específica das obrigações constantes deste
compromisso. O presente termo também não exclui a possibilidade de
propositura de Ação Civil Pública se, em razão de circunstâncias
supervenientes, venha a se revelar inadequado ou insuficiente para a
efetiva proteção dos interesses difusos e coletivos lesados.
CLAÚSULA SÉTIMA: O Ministério Público fará publicar em Diário Oficial
o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, cujo termo
inicial dos prazos firmados é o da assinatura do presente;
CLÁUSULA OITAVA. Após lavrado e assinado pelas partes, este TAC
produzirá todos os seus efeitos jurídicos, elegendo as partes o foro da
Comarca de Recife para dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos oriundos
do presente termo.
E, por estarem justos e acordados, as partes COMPROMISSÁRIA,
INTERVENIENTES E COMPROMITENTE, por meio de seus
representantes legais, firmam o presente TERMO DE AJUSTAMENTO
DE CONDUTA, para que surta seus efeitos legais e jurídicos , tendo
eficácia de título executivo extrajudicial, na forma do  artigo 5º, §6º, da
Lei nº 7.347/85 c/c o art.585, VII, do Código de Processo Civil.
Recife, 15 de fevereiro de 2021.
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TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
REF. IC 02052.000.154/2022

Aos catorze dias do mês de fevereiro de 2022, na sede da Promotoria
de Justiça de Defesa da Cidadania, com atuação em matéria de
Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor, sita à Av. Visconde de
Suassuna, 99, 1º Andar, no bairro de Santo Amaro, na cidade do Recife,
Estado de Pernambuco, presente o representante do Ministério Público
do Estado de Pernambuco, Exmo. Dr. MAVIAEL DE SOUZA SILVA, 16º
Promotor de Justiça de Defesa do Consumidor da Capital; Dra. Liliane
de Fonseca Lima Rocha, Coordenadora do Caop Consumidor e 18ª PJ
do Consumidor; Dra. Maria Danyelle Sena Falcão, Gerente Geral do
Procon Pernambuco; o Secretário executivo de Defesa do Consumidor
do Procon Recife, Dr. Pablo Bismark; Dra. Quesia Maria da Silva, do
Procon – Cabo de Santo Agostinho; Dr. Nyverson  Moura, do Procon –
Caruarau; Dr. José Rangel, do Procon Jaboatão dos Guararapes e
doravante denominados INTERVENIENTES; as Pessoas Jurídicas
adiante indicadas, doravante denominadas COMPROMISSÁRIAS:
Decana Organização de Eventos Eirelli, CNPJ 08826452/0001-39,
representada pelo Sr. Geraldo Bandeira de Melo, CPF 021.291.774-92;
BG Produções, CNPJ 08573695/0001-02, representada pelo Sr. Bruno
da Silva Rêgo, CPF: 819681244-20; Bilheteria Digital, CNPJ
21689483/0001-53,  representada pelo Sr. Rosemberg Adriano Leite,
CPF 027.446.394-60;  Agittos Promoções e Eventos, CNPJ
33984777/0001-97, representada pelo Sr. Saulo Ferreira Melo, CPF
096986004-85; Recife Ingressos, CNPJ 16658359/0001-80,
representada pelo Sr. Rafael Ramos de Moura, CPF 054567124-82;
Festa Cheia Produções e Propaganda, CNPJ 06179652/0001-11,
representada pelo Sr. Gustavo André Catalano, CPF 023.416.644-40;
TFM Promoções, CNPJ 07350328/0001-87, representada pelo Sr.
Frederico Gomes, CPF 045.819.484-01; Ingresso Prime, CNPJ
25002407/0001-89, representada pelo Sr. Kenyo Kallysson Lapenda de
Aquino, CPF 032.225.664-02 e pela Sra. Natacha Suzane Casado
Cavalcanti Lapenda, CPF 074.033.044-62; ALX Entretenimento, CNPJ
18443056/0001-86, representada pelo Sr. Carlos Sales Asfora Sobrinho,
CPF 583.429.234-67; Zabumba Entretenimentos, CNPJ 13313318/0001-
74, representada pelo Sr. Joadilson Gomes Ferraz, CPF 007.660.614-
77; BR 5 Produções, CNPJ 28472861/0001-91, representada pelo Sr.
Bruno Ramos de Moura, CPF 013187534-57;
CONSIDERANDO que, consoante dicção do art. 127, caput, da
Constituição da República Federativa do Brasil, incumbe ao Ministério
Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis e que se encontra entre as
suas funções institucionais a
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proteção dos interesses difusos e coletivos;
CONSIDERANDO que os arts. 1º, inciso II, e 5º, ambos da Lei Federal
nº 7.347, de 24 de julho de 1985, e os arts. 81 e 82, ambos da Lei
Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor), em conjuminância com o art. 25, inciso IV, “a”, da Lei
Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e art. 72, inciso IV, “b” e
“c”, da Lei Complementar Estadual nº 12/94, estatuem caber ao
Ministério Público a proteção, prevenção e reparação dos danos
causados ao consumidor, bem como a tutela de outros interesses
difusos, coletivos e individuais homogêneos;
CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das
relações de consumo, de acordo com o art. 4º, caput, do Código de
Defesa do Consumidor;
CONSIDERANDO que o governo de Pernambuco no dia 08 de fevereiro
de 2022 confirmou o cancelamento de festas de carnaval em todo o
estado e proibiu a realização de eventos de qualquer tipo entre os dias
25 de fevereiro e 1º de março, a sexta pré-carnavalesca e a Terça-Feira
Gorda, respectivamente, e que a proibição vale para espaços públicos e
privados.
CONSIDERANDO que o secretário de Saúde, André Longo, detalhou as
mudanças no Plano de Convivência com a Covid-19 em Pernambuco
onde a capacidade dos eventos será reduzida, a partir de 09/02/2022,
de três mil para 500 pessoas em espaços abertos, e de mil para 300
pessoas em locais fechados e que permanece obrigatória a
comprovação de vacinação e a apresentação de teste negativo nos
eventos com mais de 300 pessoas, destacando que cinemas, teatros,
circos e jogos de futebol também estão inclusos nas medidas.
CONSIDERANDO  a preocupação das Promotorias do Consumidor com
o cumprimento do Decreto Estadual em vigor e também com  os efeitos
nas relações de consumo do cancelamento/suspensão/ redução de
público nos eventos e shows no Estado de Pernambuco;
CONSIDERANDO que  há necessidade de proteção dos consumidores
e também dos prestadores de serviços que, ainda que por tempo
determinado, t iveram prejuízos f inanceiros por conta dos
cancelamentos/ redução de público/suspensão/adiamentos decorrentes
de medidas governamentais para conter a propagação do Covid.
CONSIDERANDO que o art. 6º, IV, do Código de Defesa do
Consumidor, prescreve entre os direitos básicos do consumidor a
proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 elenca a Defesa
do Consumidor como um direito fundamental e é cláusula pétrea,
conforme disposto no art. 5º, XXXII;
CONSIDERANDO que a Lei nº 7.347 de 1985, em seu artigo 5º, §6º,
prevê expressamente a possibilidade de Termo de Ajustamento de
Conduta, o que contribui para uma sociedade democrática, de mercado
e livre, nos termos do art. 170 da Constituição Federal e do art. 3º da Lei
da Liberdade Econômica;
CONSIDERANDO que a boa fé, a transparência e a proteção do
consumidor são princípios basilares das relações consumeristas;
CONSIDERANDO que o art. 6º, III, do Código de Defesa do
Consumidor, determina ser direito básico do consumidor a informação
adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com
especificação correta de quantidade, características, composição,
qualidade e preço;
RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, conforme as cláusulas e condições a
seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA, que possui eficácia de título executivo extrajudicial, busca
prevenir a ocorrência de eventuais ilícitos e irregularidades praticados
contra os consumidores e demais titulares dos interesses difusos,
coletivos e individuais

homogêneos , nos termos do § 6º, do artigo 5º, da Lei nº 7.347, de
24/07/85, acrescido pelo artigo 113, da Lei nº 8.078, de 11/09/90
(Código de Defesa do Consumidor).
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E ABRANGÊNCIA- O presente
Termo de Ajustamento de Conduta compreende fatos motivados pelos
efeitos do Decreto com vigência até 01 de março até 2022, podendo ser
prorrogado em razão de eventual manutenção do cenário epidêmico
estadual com a prorrogação do Decreto Estadual, por meio de Termo
Aditivo e abrange, de um lado, os órgãos de defesa do consumidor, de
outro lado, as empresas signatárias do Termo de Ajustamento de
Conduta.
CLÁUSULA TERCEIRA- FLEXIBILIZAÇÃO DAS REGRAS DE
REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO DE EVENTOS E REEMBOLSO.
Para todos os eventos originalmente agendados e que foram ou venham
a ser cancelados em razão das medidas adotadas no Estado de
Pernambuco, em especial na cidade de Recife, para enfrentamento da
propagação do COVID-19, será concedido aos consumidores o direito à
remarcação do evento, sem qualquer custo adicional;
Parágrafo Primeiro:  A nova data do evento ou o seu cancelamento
deverá ser amplamente divulgada, e deverá ser apresentada ao
consumidor até 01 de março de 2022,  pelos mesmos meios de
comunicação em que ocorreu a divulgação da data originária do evento
remarcado, bem como pelos meios indicados no anexo I, que serão
expostos nas redes sociais e canais oficiais da empresa.
Parágrafo Segundo: a partir do pronunciamento da empresa, o
consumidor terá um prazo mínimo de 10 dias para optar pelo reembolso,
por meio dos canais of ic ia is indicados pela empresa,  no
pronunciamento. A não manifestação do consumidor, o crédito para o
evento é concedido automaticamente.
Parágrafo Terceiro: O canal oficial da manifestação será o constante no
anexo I do presente Termo de Ajustamento de Conduta.
Parágrafo Quarto: Em caso de remarcação do evento ou seu
cancelamento, o consumidor pode solicitar o reembolso dos valores
pagos, os quais ocorrerão nos mesmos parâmetros da compra, por
exemplo pagamento à vista deverá ser integral em até 90 dias, a partir
do requerimento do consumidor. E nos casos de reembolso das
compras parceladas, esta se dará nos mesmos moldes da compra, com
início de devolução no prazo máximo de até 90  dias.
CLÁUSULA QUARTA – As empresas ticketeiras (empresas que
comercializam os ingressos), solidárias aos produtores, respondem
subsidiariamente pela devolução do valor do ingresso.
CLÁUSULA QUINTA - O não cumprimento de quaisquer das cláusulas
ora assumidas pela COMPROMISSÁRIA importará no pagamento de
multa no valor de R$100.000,00 (cem mil reais), referente a cada
cláusula descumprida, além das penalidades administrativas oriundas
do exercício do poder de polícia administrativo.
Parágrafo Único – Os valores arrecadados devem ser revertidos em
favor do Fundo Estadual de Defesa do Consumidor.
CLÁUSULA SEXTA. Na hipótese de descumprimento total ou parcial do
presente ajuste, a execução da multa não exclui a possibilidade de
propositura de execução específica das obrigações constantes deste
compromisso. O presente termo também não exclui a possibilidade de
propositura de Ação Civil Pública se, em razão de circunstâncias
supervenientes, venha a se revelar inadequado ou insuficiente para a
efetiva proteção dos interesses difusos e coletivos lesados.
CLAÚSULA SÉTIMA: O Ministério Público fará publicar em Diário Oficial
o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, cujo termo
inicial dos prazos firmados é o da assinatura do presente;
CLÁUSULA OITAVA. Após lavrado e assinado pelas partes, este TAC
produzirá todos os seus efeitos jurídicos, elegendo as partes o foro da
Comarca de Recife para dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos oriundos
do presente termo.
E, por estarem justos e acordados, as partes COMPROMISSÁRIA,
INTERVENIENTES E COMPROMITENTE, por meio de seus
representantes legais, firmam o presente TERMO DE AJUSTAMENTO
DE CONDUTA, para que surta seus efeitos legais e jurídicos , tendo
eficácia de título executivo extrajudicial, na
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forma do  artigo 5º, §6º, da Lei nº 7.347/85 c/c o art.585, VII, do Código
de Processo Civil.
Recife, 14 de fevereiro de 2021.
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DESPACHO
Inquérito Civil 02153.000.023/2020.
OBJETO: IC nº 011/2016, instaurado a partir do Ofício nº 115/2013, da
Secretaria de Assuntos Jurídicos de Abreu e Lima, relatando a
constatação de comercialização de loteamento irregular na Estrada de
Jaguaribe, neste município, denominado Condomínio São Francisco.
INVESTIGADO: Município de Abreu e Lima e Condomínio São
Francisco, CNPJ nº 08.935.601/0001-06, sediada em Rua Santa Tereza,
Nº 386-b, Bairro Centro, Paulista - Pe, Erico Rodrigues Carneiro de
Almeida, Brasileiro, CPF nº 030.714.734-78, RG nº 5172220, residente
na Rua Marajó, Nº 305, Bairro Jardim Brasil Ii, Olinda - Pe, telefone (s):
(81) 9-8350-6544, (81) 9-8467-7313, Patrícia Rodrigues Carneiro de
Almeida, Brasileira, CPF nº 667.971.954-20, RG nº 3586380, residente
na Rua Marajó, Nº 305, Bairro Jardim Brasil 2 , Olinda - Pe, Leonilson
Carneiro de Almeida, Brasileiro, CPF nº 268.850.004-00, RG nº
4295467, residente na Rua Marajó, Nº 305, Bairro Jardim Brasil 2,
Olinda - Pe, telefone(s): (81) 9-8720-0740, (81) 9-9510-4722.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da  2ª Promotoria de Justiça de Abreu e Lima, na tutela da ordem
urbanística, meio ambiente, direitos humanos e cidadania,  com base no
artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil
vigente (CRFB/88); no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual;
no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347 /1985; no artigo 25,
inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14, da Resoluçãodo
Conselho Superior do Ministério Público (CSMP) nº 03/2019, no uso das
atribuições constitucionais e legais;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a proteção dos
direitos e interesses difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e
individuais homogêneos;
CONSIDERANDO o disposto no inciso I, do artigo 74, da Lei
nº10.741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público
"instaurar o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos
direitos e interesses difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e
individuais homogêneos do idoso";
CONSIDERANDO o disposto no art. 14 da Resolução do Conselho
Superior do Ministério Público (RES-CSMP) nº 003/2019: "O inquérito
civil, de natureza unilateral e facultativa, será instaurado para apurar fato
que possa autorizar a tutela dos interesses ou direitos a cargo do
Ministério Público nos termos da legislação aplicável, servindo como
preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções
institucionais";
CONSIDERANDO que a mencionada resolução, no art. 31, determina
que o Inquérito Civil deverá ser concluído no prazo de um ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização ou
conclusão de diligências, cientificando-se o CSMP;
CONSIDERANDO a necessidade de continuar as investigações, com a
coleta de informações necessárias ao esclarecimento dos fatos em
apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais ou judiciais para
a solução dos problemas noticiados, que permanece sem resolutividade,
apesar das diligências até o momento realizadas;
RESOLVE, nos termos do art. 31, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019:
1. Prorrogar o prazo de validade do presente Inquérito Civil;
2. Determinar que seja dada ciência desta manifestação, por meio
eletrônico, ao CSMP; e
3. O envio de uma via da presente portaria de prorrogação do prazo de
validade, por meio do endereço eletrônico institucional, ao setor
competente do MPPE para que se dê a necessária publicidade.
Cumpra-se.
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Abreu e Lima, 11 de fevereiro de 2022.
Rodrigo Costa Chaves,
Promotor de Justiça.

DESPACHO
Inquérito Civil 02153.000.023/2020.
OBJETO: IC nº 009/2016, instaurado a partir do Ofício nº 99/2013, da
Secretaria de Assuntos Jurídicos de Abreu e Lima, relatando o resultado
de fiscalização que constatou a comercialização de loteamento irregular
na Estrada do Belenga, Zona Rural de São Bento, em Jaguaribe, neste
município, denominado Loteamento Boa Esperança.
INVESTIGADO: Município de Abreu e Lima  e Loteamento Boa
Esperança, Marcelo Fernando Vasconcelos de Queiroz, residente na
Rua 96, N° 545, Bairro Maranguape Ii, Paulista - Pe, telefone(s): (81) 9-
8696-0496, (81) 9-9492-7966, Maurício Reimão Varchavsky, CPF nº
070.603.944-00, RG nº 702536, residente na Rua Da Aurora, 295, Sala
1206, Edifício São Cristóvão, Bairro Boa Vista, Recife - Pe, telefone(s):
(81) 9- 8824-7843, (81) 9-8610-8068, (81) 9-9972-2810, Eduardo
Magalhães Lira Souto Maior, CPF nº 766.355.704-20, RG nº 4133778,
telefone(s): (81) 9-8777-2001.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da  2ª Promotoria de Justiça de Abreu e Lima, na tutela da ordem
urbanística, meio ambiente, direitos humanos e cidadania,  com base no
artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil
vigente (CRFB/88); no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual;
no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347 /1985; no artigo 25,
inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14, da Resolução do
Conselho Superior do Ministério Público (CSMP) nº 03/2019, no uso das
atribuições constitucionais e legais;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a proteção dos
direitos e interesses difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e
individuais homogêneos;
CONSIDERANDO o disposto no inciso I, do artigo 74, da Lei
nº10.741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público
"instaurar o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos
direitos e interesses difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e
individuais homogêneos do idoso";
CONSIDERANDO o disposto no art. 14 da Resolução do Conselho
Superior do Ministério Público (RES-CSMP) nº 003/2019: "O inquérito
civil, de natureza unilateral e facultativa, será instaurado para apurar fato
que possa autorizar a tutela dos interesses ou direitos a cargo do
Ministério Público nos termos da legislação aplicável, servindo como
preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções
institucionais";
CONSIDERANDO que a mencionada resolução, no art. 31, determina
que o Inquérito Civil deverá ser concluído no prazo de um ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização ou
conclusão de diligências, cientificando-se o CSMP;
CONSIDERANDO a necessidade de continuar as investigações, com a
coleta de informações necessárias ao esclarecimento dos fatos em
apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais ou judiciais para
a solução dos problemas noticiados, que permanece sem resolutividade,
apesar das diligências até o momento realizadas;
RESOLVE, nos termos do art. 31, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019: 1. Prorrogar o prazo de validade do presente Inquérito Civil;
2. Determinar que seja dada ciência desta manifestação, por meio
eletrônico, ao CSMP; e
3. O envio de uma via da presente portaria de prorrogação do prazo de
validade, por meio do endereço eletrônico institucional, ao setor
competente do MPPE para que se dê a necessária publicidade.
Cumpra-se.

DESPACHO Nº DESPACHO  Inquérito Civil 02153.000.023/2020.
OBJETO: IC nº 009/2016
Recife, 11 de fevereiro de 2022

Abreu e Lima, 11 de fevereiro de 2022.
Rodrigo Costa Chaves,
Promotor de Justiça.

DESPACHO
Inquérito Civil 02153.000.023/2020.
OBJETO: Regularização (ou reparação dos danos) do Loteamento
Planalto dos Coqueirais, localizado no bairro de Desterro, neste
município.
INVESTIGADO: Prefeitura Municipal de Abreu e Lima  e LOTEAMENTO
PLANALTO DOS COQUEIRAIS.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da  2ª Promotoria de Justiça de Abreu e Lima, na tutela da ordem
urbanística, meio ambiente, direitos humanos e cidadania,  com base no
artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil
vigente (CRFB/88); no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual;
no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347 /1985; no artigo 25,
inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14, da Resolução do
Conselho Superior do Ministério Público (CSMP) nº 03/2019, no uso das
atribuições constitucionais e legais;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a proteção dos
direitos e interesses difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e
individuais homogêneos;
CONSIDERANDO o disposto no inciso I, do artigo 74, da Lei
nº10.741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público
"instaurar o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos
direitos e interesses difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e
individuais homogêneos do idoso";
CONSIDERANDO o disposto no art. 14 da Resolução do Conselho
Superior do Ministério Público (RES-CSMP) nº 003/2019: "O inquérito
civil, de natureza unilateral e facultativa, será instaurado para apurar fato
que possa autorizar a tutela dos interesses ou direitos a cargo do
Ministério Público nos termos da legislação aplicável, servindo como
preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções
institucionais";
CONSIDERANDO que a mencionada resolução, no art. 31, determina
que o Inquérito Civil deverá ser concluído no prazo de um ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização ou
conclusão de diligências, cientificando-se o CSMP;
CONSIDERANDO a necessidade de continuar as investigações, com a
coleta de informações necessárias ao esclarecimento dos fatos em
apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais ou judiciais para
a solução dos problemas noticiados, que permanece sem resolutividade,
apesar das diligências até o momento realizadas;
RESOLVE, nos termos do art. 31, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019: 1. Prorrogar o prazo de validade do presente Inquérito Civil;
2. Determinar que seja dada ciência desta manifestação, por meio
eletrônico, ao CSMP; e
3. O envio de uma via da presente portaria de prorrogação do prazo de
validade, por meio do endereço eletrônico institucional, ao setor
competente do MPPE para que se dê a necessária publicidade.
Cumpra-se.
Abreu e Lima, 11 de fevereiro de 2022.
Rodrigo Costa Chaves,
Promotor de Justiça.

DESPACHO Nº DESPACHO  Inquérito Civil 02153.000.023/2020.
Recife, 11 de fevereiro de 2022
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volta das 09h00min, através de reunião virtual no aplicativo Google Meet
(https://meet.google. com/ztj-aroi-mtw?pli=1), sob a presidência dos
Promotores de Justiça Salomão Abdo Aziz Ismail Filho, titular da 22ª
PJDC, foi iniciada esta reunião setorial, com a finalidade de discutir a
ampliação de vagas da educação infantil na rede municipal do Recife e
atendimento de requisições de matrícula do Conselho Tutelar do Recife,
no âmbito de atuação da RPA 03-A.
Presente os senhores doutores:
1. BRUNO CRUZ (Gerente Jurídico da Secretaria de Educação do
Recife);  2. ALEXANDRE EL DEIR (Gerente-Geral de Infraestrutura da
SEDUC Recife);
3. JOSANE DA SILVA PEREIRA (Chefe do Setor de Informações e
Ordenamento da Rede da SEDUC Recife);
4. WOLLINSON MARTINS ALBUQUERQUE MELO (administrativo da
SIORE Recife); 5. ROMEL TARGINO MUSSA ASFORA (técnico da
SEDUC/SEGRE).
Ausentes os Conselheiros Tutelares da RPA 3A, apesar de terem sido
devidamente intimados através de e-mail.
Aberta a audiência, foi feita uma exposição preliminar pelo Promotor de
Justiça, sobre os objetivos da reunião, reforçando a existência de um
canal de diálogo permanente entre as instituições em prol do direito
fundamental à educação.
JOSANE DA SILVA PEREIRA (Chefe do Setor de Informações e
Ordenamento da Rede da SEDUC Recife): em 2021, não foram
atendidas 10 solicitações de creche e 04 solicitações para a educação
infantil, todas feitas pelo Conselho Tutelar RPA 3A. De outro lado, foram
atendidas 16 requisições na faixa etária de 0 a 3 anos (creche) e 28
requisições da faixa etária de 04 a 05 anos (educação infantil). Houve
uma reunião no Centro Paulo Freire, em 16.12.2021, e foi solicitado
pelos representantes do Conselho Tutelar do Recife uma alteração do
fluxo outrora estabelecido. Eles apresentaram o SIPIA (Sistema nacional
de registro e tratamento de informações sobre a garantia e defesa dos
direitos fundamentais preconizados no Estatuto da Criança e do
Adolescente), o qual servirá para fazer a comunicação eletrônica dos
Conselhos Tutelares com os diversos órgãos públicos. As comunicações
e requisições do Conselho Tutelar do Recife passarão a ser feitos pelo
SIPIA. Será abolida a planilha, a pedido dos próprios Conselheiros.
Assim, eles pediram uma alteração do fluxo outrora estabelecido com o
Município, através da mediação do Ministério Público. Mas, os prazos
estabelecidos anteriormente foram mantidos. A demanda dos Conselhos
chegará pelo e-mail da SEDUC Recife e a Secretaria responderá pelo
próprio e-mail. Haverá vários encontros entre o SIORE, a SEGRE e os
Conselhos Tutelares do Recife, a fim de discutir casos específicos e
realizar o monitoramento da nova metodologia. Sobre as matrículas para
o ano letivo de 2022, ficou estabelecido que as requisições de matrícula
para a educação infantil e fundamental somente poderão atendidas após
a 3ª fase de matrícula, ou seja, após 16.02.2022 (vagas não
confirmadas e que porventura tenha sobrado durante as duas primeiras
fases da matrícula on-line). No que se refere às requisições do MPPE, o
SIORE se compromete a, a partir desta data, entrar em contato com a
parte interessada e explicar que ela precisa fazer a inscrição on-line, de
14 a 16 de fevereiro de 2022.
ALEXANDRE EL DEIR (Gerente-Geral de Infraestrutura da SEDUC
Recife): está sendo elaborado um projeto de ampliação de duas salas
de aula na CRECHE-ESCOLA ALTO DO MANDU (a licitação deve ser
feita ainda este ano, com conclusão prevista para o início do ano que
vem). Há uma Escola da Santa Casa de Misericórdia (Escola Santa
Luíza de Marilac) que está em processo de municipalização (previsão de
conclusão e início das aulas ainda este ano), dependendo somente de
alguns serviços. Há estudos também para a ampliação da ESCOLA
PADRE ANTÔNIO HENRIQUE e da CRECHE MENINO JESUS DE
CASA FORTE. O declarante não tem conhecimento da indicação, pelo
Conselho Tutelar RPA 3A, de imóveis para compra ou aluguel na região,
a fim de que pudessem servir como unidades escolares.
Deixo registrado que o DECRETO Municipal Nº 34.893, 03.09.2021,
instituiu o Programa Infância na Creche, com a finalidade de aumentar a
oferta de atendimento educacional a crianças de 0 a 5 anos na
educação infantil.

Ao final, foram PACTUADOS com o Ministério Público de Pernambuco,
com alicerce nos arts. 127, caput, e 129-II da CF/1988 e no art. 26 da
Lei 8.625/93, os seguintes encaminhamentos, sob a forma de propostas
de atuação resolutiva e conjunta:
1. para o Secretaria de Educação do Recife, encaminhar ao MPPE as
seguintes informações (deverão ser informadas citando o PA
01891.002.186/2022 - educação infantil, RPA 3A):
1.1. através da SEINFRA, informar as atuais medidas adotadas para
diminuir o déficit de vagas, na educação infantil, no âmbito da RPA 3A
(projetos de ampliação e /ou construção de novas unidades escolares
ou procedimentos em andamento para aluguel ou construção de novas
unidades escolares). Prazo: até 22.02.2022;
1.2. através do SIORE, informar o resultado da próxima reunião com os
Conselheiros Tutelares do Recife a respeito do fluxo a ser adotado para
atendimento das suas requisições. Prazo: até 03.03.2022.
À Secretaria Ministerial para as seguintes diligências no feito
procedimental: 1. no PA 01891.000.895/2020:
   1.1. encaminhar cópia desta ata de audiência à SEDUC Recife;
   1.2. encaminhar cópia desta ata de audiência para publicação no
Diário Oficial do MPPE;
  1.3. alterar o seu objeto de investigação para “Acompanhamento das
medidas adotadas pela Prefeitura do Recife (Poder Executivo Municipal)
a fim de aumentar a oferta de vagas na educação infantil do Recife”;
  1.4. informar de ordem à SEDUC Recife o deferimento parcial da
dilação de prazo pleiteada na NT 132/2021-SECRE: 30 dias corridos,
contados a partir da ciência da prorrogação;
   1.5. atentar para a reunião setorial designada para 08.03.2022, às
09h00min (PA 01891.000.895/2020)
2. no PA 01891.002.186/2022 (educação infantil, RPA 3A):
    2.1. juntar uma cópia desta ata de audiência, onde deverá ser feito o
monitoramento da resposta da SEDUC Recife;
    2.2. cancelar a reunião setorial marcada para o dia 31.03.2022, nos
autos do PA 01891.002.186/2022;
    2.3. oficiar ao Conselho Tutelar RPA 3A, para que se pronuncie a
respeito dos termos desta audiência ministerial;
3. gerar um DP com a Portaria de Instauração deste procedimento (PA
01891.000.895/2020); as atas de reunião setorial de 02.06.2021,
28.07.2021; 31.08.2021; as notas técnicas 235/2021-SIORE; do Decreto
Municipal nº 34.893, 03.09.2021 (instituiu o Programa Infância na
Creche, com a finalidade de aumentar a oferta de atendimento
educacional a crianças de 0 a 5 anos na educação infantil), com a
finalidade de formar um DP e colocar concluso para análise (será
instaurado um PA específico para as demandas da RPA 3B, no que se
refere à ausência de vagas para a educação infantil e a educação
fundamental).
A presente ata será assinada digitalmente e encaminhada para a
Sec re ta r i a  de  Educação  do  Rec i f e  a t r avés  do  e -ma i l
apo io . j u r i d i co .gab@educ . rec .b r .
Nada mais havendo, os trabalhos foram encerrados, ficando o Promotor
de Justiça responsável pela lavratura da ata. Eu, Salomão Ismail Filho,
Promotor de Justiça do Ministério Público de Pernambuco, por volta das
11h00min, encerro a presente ata.
Recife, 08 de fevereiro de 2022.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
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Onde se lê: 
ESCALA DE PLANTÃO DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL 

COM SEDE EM AFOGADOS DA INGAZEIRA 

Endereço: Praça Monsenhor Alfredo Arruda Câmara, nº 298, 1º Andar, Centro, Afogados da Ingazeira-PE 
E-mail: plantao3a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA 

12.02.2022 
Sábado 

13 às 17h Afogados da 
Ingazeira 

Witalo Rodrigo de 
Lemos Vasconcelos 

3º Promotor de 
Justiça de Afogados 
da Ingazeira 

13.02.2022 
Domingo 

13 às 17h Afogados da 
Ingazeira 

Witalo Rodrigo de 
Lemos Vasconcelos 

3º Promotor de 
Justiça de Afogados 
da Ingazeira 

19.02.2022 
Sábado 

13 às 17h Afogados da 
Ingazeira 

Romero Tadeu Borja de 
Melo Filho 

Promotor de Justiça 
de Tabira 

20.02.2022 
Domingo 

13 às 17h Afogados da 
Ingazeira 

Romero Tadeu Borja de 
Melo Filho 

Promotor de Justiça 
de Tabira 

 

Leia-se: 
 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL 

COM SEDE EM AFOGADOS DA INGAZEIRA 

Endereço: Praça Monsenhor Alfredo Arruda Câmara, nº 298, 1º Andar, Centro, Afogados da Ingazeira-PE 
E-mail: plantao3a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA 

12.02.2022 
Sábado 

13 às 17h Afogados da 
Ingazeira 

Romero Tadeu Borja de 
Melo Filho 

Promotor de Justiça 
de Tabira 

13.02.2022 
Domingo 
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Ingazeira 
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de Tabira 

19.02.2022 
Sábado 
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Ingazeira 

Witalo Rodrigo de 
Lemos Vasconcelos 

3º Promotor de 
Justiça de Afogados 
da Ingazeira 

20.02.2022 
Domingo 

13 às 17h Afogados da 
Ingazeira 

Witalo Rodrigo de 
Lemos Vasconcelos 

3º Promotor de 
Justiça de Afogados 
da Ingazeira 
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Ata 5ª Sessão Ordinária CSMP – 09.02.2022 

 
 

ANEXO I 
 

 
Processos da Corregedoria 

 
 

 

Nº Conselheiro(a): Marco Aurélio Farias da Silva 

1. 
19.20.2221.0015076/2021-46, correição, 3ª PJ Limoeiro, relatando e votando 
pela aprovação e devolução dos autos à CGMP.  

 

Nº Conselheiro (a): Christiane Roberta Gomes de Farias Santos 

1. 
19.20.2221.0015455/2021-95, correição, 32ª PJC Capital, relatando e votando 
pela aprovação e devolução dos autos à CGMP.  

2. 
19.20.2221.0015497/2021-28, correição, PJ Passira, relatando e votando pela 
aprovação e devolução dos autos à CGMP.  

 

Nº Conselheiro (a): Carlos Alberto Pereira Vitório 

1. 
19.20.2221.0003480/2021-22, correição, 18ª PJDC Capital, relatando e votando 
pela aprovação e devolução dos autos à CGMP.   

 

Nº Conselheiro(a): Ricardo Lapenda Figueiroa 

2. 
19.20.2221.0002253/2021-74, correição, PJ Mirandiba , relatando e votando 
pela aprovação e devolução dos autos à CGMP.  

3. 
19.20.2221.0000476/2021-38, correição, 48ª PJ Criminal Capital, relatando e 
votando pela aprovação e devolução dos autos à CGMP.  

 

Nº Conselheiro (a): José Lopes de Oliveira Filho 

 
19.20.2221.0015228/2021-16, correição, PJ Primavera, relatando e votando 
pela aprovação e devolução dos autos à CGMP.  

 

Nº Conselheiro (a): Nelma Ramos Maciel Quaiotti 

 
19.20.2221.0015096/2021-88, correição, 1ª PJ Carpina, relatando e votando 
pela aprovação e devolução dos autos à CGMP.  

 
 

ANEXO I.I 
   
   

 Processos da 3ª Sessão Virtual Homologados pelo CSMP 

Nº Conselheiro(a): Drª. NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI 

1 
SIM 02053.001.058/2021 

ORIGEM: 17ª PJDC DA CAPITAL 

2 SIM 01979.000.339/2020 
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ORIGEM: 6ª PJDC DE PAULISTA 

3 SIM 02007.000.028/2020 

ORIGEM: 6ª PJDC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 

4 SIM 02014.001.093/2021  

ORIGEM: 30ª PJDC DA CAPITAL 

5 SIM 02236.000.037/2021 

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUA PRETA 

6 SIM 02326.000.099/2021 

ORIGEM: 2ª PJDC DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

7 SIM 02240.000.006/2020 

ORIGEM: 2ª PJ DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 

8 SIM 02236.000.022/2021  

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUA PRETA 

9 SIM 02144.000.023/2020 

ORIGEM: 6ª PJDC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 

10 SIM 02286.000.024/2020 

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARCOVERDE 

11 SIM 02236.000.034/2021  

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUA PRETA 

12 SIM 02053.000.027/2021 

ORIGEM: 19ª PJDC DA CAPITAL 

13 AUTOS 2017-2544245.DOC.10722871  

ORIGEM: 2ª PJ DE ITAMARACÁ 

14 AUTO. 2019-55292.DOC.11460890  

ORIGEM: PJ DE CALÇADO 

15 AUTOS 2014-1410729.DOC.7978313  

ORIGEM: 2ª PJ DE ITAMARACÁ 

 

Nº Conselheiro(a): Dr. RICARDO LAPENDA FIGUEIROA 

1 29ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL (EDUCAÇÃO)  
Procedimento nº 01891.000.940/2020  — Procedimento Preparatório 

2 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE 
CARUARU 

Procedimento nº 01876.000.010/2020  — Procedimento Preparatório 

3 3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE 
CARUARU  
Procedimento nº 01848.000.004/2020  — Inquérito Civil 

4 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TORITAMA  
Procedimento nº 01622.000.006/2020  — Inquérito Civil 

5 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARCOVERDE 

Procedimento nº 02284.000.002/2021  — Procedimento Preparatório 

6 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
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(EDUCAÇÃO)  
Procedimento nº 01891.000.180/2020  — Inquérito Civil 

7 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANHARÓ  
Procedimento nº 01704.000.003/2021  — Procedimento Preparatório 

8 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE 
JABOATÃO DOS GUARARAPES 

Procedimento nº 02141.000.207/2020 — Inquérito Civil 

9 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIMOEIRO 

Procedimento nº 02098.000.247/2020 — Inquérito Civil 

10 6ª PJDC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 

Procedimento nº 02144.000.245/2020 — Procedimento Preparatório 

11 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE 
CARUARU 

Procedimento nº 01876.000.191/2021 — Inquérito Civil 

12 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
(DIREITOS HUMANOS) 
Procedimento nº 02007.000.043/2021 — Procedimento Preparatório 

13 AUTO 2019/366923 

DOC 11855066 

ORIGEM:19ª PJDC DA CAPITAL 

14 AUTO 2019/366919 

DOC 11855062 

ORIGEM:19ª PJDC DA CAPITAL 

15 AUTO 2021/336044 

DOC 14039584 

ORIGEM:19ª PJDC DA CAPITAL 

16 AUTO 2019/366904 

DOC 11855027  
ORIGEM:19ª PJDC DA CAPITAL 

17 AUTO 2019/366915 

DOC 11855058 

ORIGEM:19ª PJDC DA CAPITAL 

18 AUTO 2019/366911 

DOC 11855054 

ORIGEM:19ª PJDC DA CAPITAL 

19 AUTO 2019/366939 

DOC 11855082 

ORIGEM:19ª PJDC DA CAPITAL 

 

Nº Conselheiro(a):  Dr. JOSÉ LOPES DE OLIVEIRA FILHO 

1 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PANELAS 

Procedimento nº 2018/234173 — Inquérito Civil 
DOC 9785339 

2 IC Nº 2017/2806505 

DOC 9866133 

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GAMELEIRA 

3 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AFRÂNIO 

Procedimento nº 2019/47908 — Inquérito Civil 
DOC 10676783 

ANEXOS - ATA Nº 5ª SESSÃO ORDINÁRIA - CSMP

ANEXOS - ATA Nº 5ª SESSÃO ORDINÁRIA - CSMP



4 

 

4 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

Procedimento nº 2017/2550953 — Procedimento Preparatório 

DOC 7795143 

5 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

Procedimento nº 2018/307853 - Inquérito Civil 
DOC 10193101 

6 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

Procedimento nº 2015/2069346 - Inquérito Civil 
DOC 6689071 

7 IC 2017.2824695 

DOC 14101335 

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 

8 IC N° 2016.2293400 

DOC 13087761 

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULISTA 

9 IC nº 2019.366938 

DOC. 11855081 

ORIGEM: 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL 

10 IC nº 2019.366903 

DOC. 11855026 

ORIGEM: 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL 

11 IC nº 2019.346222 

DOC. 11780913 

ORIGEM: 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL 

12 IC nº 2019.366900 

DOC. 11855023 

ORIGEM: 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL 

13 IC nº 2021.336075 

DOC. 14039695 

ORIGEM: 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL 

14 IC nº 2019.346201 

DOC. 11780892 

ORIGEM: 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL 

15 IC nº 2019.346191 

DOC. 11780882 

ORIGEM: 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL 

16 IC nº 2019.346190 

DOC. 11780881 

ORIGEM: 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL 

17 IC nº 2019.346193 

DOC. 11780884 

ORIGEM: 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
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CAPITAL 

18 IC nº 2019.346178 

DOC. 11780869 

ORIGEM: 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL 

19 IC nº 2019.346182 

DOC. 11780873 

ORIGEM: 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL 

20 IC nº 2019.366948 

DOC. 11855091 

ORIGEM: 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL 

21 IC nº 2019.366928 

DOC. 11855071 

ORIGEM: 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL 

22 IC nº 2019.366925 

DOC. 11855068 

ORIGEM: 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL 

23 IC nº 2019.346212 

DOC. 11780903 

ORIGEM: 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL 

24 IC nº 2019.346207 

DOC. 11780898 

ORIGEM: 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL 

25 IC nº 2021.335576 

DOC. 14038191 

ORIGEM: 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL 

 

Nº 
Conselheiro(a): Drª. CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS 
SANTOS 

1 

36ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02011.000.146/2020  — Inquérito Civil  
AUTO 2021.97108 

DOC 13388871 

2 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUA PRETA 

Procedimento nº 02236.000.035/2021  — Inquérito Civil 
AUTO 2021/98863 

DOC 13392308 

3 18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

Procedimento nº 02053.002.103/2020  — Inquérito Civil 
AUTO 2021/100647 

DOC 13396429 
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Nº Conselheiro(a):  Dr. CARLOS ALBERTO PEREIRA VITÓRIO 

1 

Nº SIM 02095.000.002-2021 IC 

AUTO 2021.97191 

DOC 13389017 

ORIGEM: 1ª PJ Limoeiro 

2 Nº SIM 01906.000.002_2020 IC 

AUTO 202198825 

DOC 13392292 

3 PP nº 2012.885393 

DOC. 1921477 

ORIGEM: Promotoria de Justiça de Gameleira 

4 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
(IDOSO) 
Procedimento nº 02014.001.167/2020 — Inquérito Civil 

5 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
(PATRIMÔNIO PÚBLICO) 
Procedimento nº 01998.000.370/2020 — Inquérito Civil 

6 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
(CONSUMIDOR) 
Procedimento nº 02053.000.113/2020 — Inquérito Civil 

7 3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 

Procedimento nº 01848.000.032/2020 — Procedimento Preparatório 

8 29ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
(EDUCAÇÃO) 
Procedimento nº 01891.000.968/2020 — Procedimento Preparatório 

9 32ª E 33ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL 

Procedimento nº 01776.000.229/2021 — Procedimento Preparatório 

10 3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE 
PETROLINA 

Procedimento nº 01877.000.100/2021 — Procedimento Preparatório 

11 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02014.000.082/2021 — Procedimento Preparatório 

12 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUA PRETA 

Procedimento nº 02236.000.030/2021 — Inquérito Civil 

13 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

Procedimento nº 02197.000.004/2021 — Procedimento Preparatório 

14 IC Nº 02053.002.348-2020 

AUTO 2021.108423 

DOC. 13414512 

 

Nº Conselheiro(a): Dr. MARCO AURÉLIO FARIAS DA SILVA 

1 
SIM 01680.000.017/2020  

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAGOA DOS GATOS 

2 
SIM  02144.000.211/2020 

ORIGEM: 6ª PJDC de Jaboatão dos Guararapes 

3 
SIM 01690.000.042/2020 

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMEIRINA 
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4 
SIM  02144.000.269/2020 

ORIGEM: 6ª PJDC de Jaboatão Dos Guararapes 

 
5 

SIM 01975.000.161/2020 

ORIGEM: 4ª PJDC DE PAULISTA 

 
6 

SIM 01877.000.391/2020 

ORIGEM: 3ª PJDC DE PETROLINA 

7 
SIM 02208.000.090/2021 

ORIGEM:3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARPINA 

8  
SIM 01975.000.293/2020 

ORIGEM: 4ª PJDC DE PAULISTA 

9 
AUTOS 2016-2471243.DOC.13311979   

ORIGEM: PJ DE BONITO 

10 
AUTOS 2014-1500442.DOC.7602928  

ORIGEM:  PJ DE ITAMARACÁ 

11 
AUTO 2019-237183.DOC.12389645   

ORIGEM:  PJ DE CALÇADO 

12 
AUTO 2014-1715875.DOC.5489751  

ORIGEM: PJ DE ALTINHO 

 

Nº 
Conselheiro(a): Dr. RICARDO VAN DER LINDEN DE VASCONCELOS 
COELHO 

1 
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRAVATÁ 

Procedimento nº 02261.000.234/2020  — Procedimento Preparatório 

2 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 
DOS GUARARAPES 

Procedimento nº 02133.000.008/2020  — Procedimento Preparatório 

3 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUA PRETA 

Procedimento nº 02236.000.008/2021  — Inquérito Civil 

4 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRAVATÁ 

Procedimento nº 02262.000.112/2020  — Procedimento Preparatório 

5 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

Procedimento nº 02199.000.004/2020  — Inquérito Civil 

6 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 
DOS GUARARAPES 

Procedimento nº 02142.000.031/2020  — Procedimento Preparatório 

7 22ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 01891.000.293/2020  — Inquérito Civil 

8 32ª E 33ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL 

Procedimento nº 01776.000.691/2020  — Procedimento Preparatório 

9 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 
DOS GUARARAPES 

Procedimento nº 02144.000.227/2020  — Inquérito Civil 

10 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PAULISTA 

Procedimento nº 01979.000.325/2020  — Inquérito Civil 

11 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA 

Procedimento nº 02302.000.265/2020  — Procedimento Preparatório 

12 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 

Procedimento nº 01876.000.143/2020  — Procedimento Preparatório 
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13 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 

Procedimento nº 01848.000.014/2020  — Inquérito Civil 

14 44ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
(PATRIMÔNIO PÚBLICO) 
Procedimento nº 01998.000.844/2020  — Inquérito Civil 

15 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 
DOS GUARARAPES 

Procedimento nº 02141.000.164/2020  — Inquérito Civil 

16 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BELÉM DE MARIA 

Procedimento nº 01637.000.018/2020  — Inquérito Civil 

17 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FERREIROS 

Procedimento nº 01659.000.042/2020  — Procedimento Preparatório 

18 2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 

Procedimento nº 01871.000.106/2020  — Procedimento Preparatório 

19 20ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

Procedimento nº 02009.000.134/2020  — Inquérito Civil 

20 27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 01998.000.011/2020  — Inquérito Civil 

21 AUTO. 202197143 

DOC. 13388902 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALGUEIRO 

Procedimento nº 01940.000.022/2020  — Procedimento Preparatório 
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 MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 
 SUBPROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

 COORDENADORIA MINISTERIAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
 Departamento Ministerial de Administração de Pessoal 

 ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO 
    COM SEDE EM AFOGADOS DA INGAZEIRA 

 Onde se Lê: 

 DATA  DIA  HORÁRIO  LOCAL DO PLANTÃO  SERVIDORES 
 (TITULAR E SUBSTITUTO) 

 12.02.22  sábado  13:00 h às 17:00 h 
 Afogados da Ingazeira  Laís Tenório Cavalcante de Melo 

 Viviane Barbosa de Oliveira Nascimento 
 13.02.22 

 domingo  13:00 h às 17:00 h 
 Afogados da Ingazeira  Laís Tenório Cavalcante de Melo 

 Viviane Barbosa de Oliveira Nascimento 
 19.02.22 

 sábado  13:00 h às 17:00 h 
 Afogados da Ingazeira  Jairon Machado Ferraz 

 Alberto Cauê de Siqueira Patriota  
 20.02.22 

 domingo  13:00 h às 17:00 h 
 Afogados da Ingazeira  Jairon Machado Ferraz 

 Alberto Cauê de Siqueira Patriota  
 25.02.22 

 sexta  13:00 h às 17:00 h 
 Afogados da Ingazeira  Débora Monique D´Ângelo Lopes 

 Alessandra Patrícia Evangelista de Siqueira 
 26.02.22 

 sábado  13:00 h às 17:00 h 
 Afogados da Ingazeira  Débora Monique D´Ângelo Lopes 

 Alessandra Patrícia Evangelista de Siqueira 

 Leia- se: 

 DATA  DIA  HORÁRIO  LOCAL DO PLANTÃO  SERVIDORES 
 (TITULAR E SUBSTITUTO) 

 12.02.22 
 sábado  13:00 h às 17:00 h 

 Afogados da Ingazeira  Alberto Cauê de Siqueira Patriota  
 Jairon Machado Ferraz 

 13.02.22 
 domingo  13:00 h às 17:00 h 

 Afogados da Ingazeira  Alberto Cauê de Siqueira Patriota  
 Jairon Machado Ferraz 

 19.02.22 
 sábado  13:00 h às 17:00 h 

 Afogados da Ingazeira  Laís Tenório Cavalcante de Melo 
 Viviane Barbosa de Oliveira Nascimento 

 20.02.22 
 domingo  13:00 h às 17:00 h 

 Afogados da Ingazeira  Laís Tenório Cavalcante de Melo 
 Viviane Barbosa de Oliveira Nascimento 

 25.02.22 
 sexta  13:00 h às 17:00 h 

 Afogados da Ingazeira  Maria Missilene Fernandes da Silva 
 Alessandra Patrícia Evangelista de Siqueira 

 26.02.22 
 sábado  13:00 h às 17:00 h 

 Afogados da Ingazeira  Maria Missilene Fernandes da Silva 
 Alessandra Patrícia Evangelista de Siqueira 
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 MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 
 SUBPROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

 COORDENADORIA MINISTERIAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
 Departamento Ministerial de Administração de Pessoal 

    ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA CAPITAL 
   
 Onde se Lê: 

 DATA  DIA  HORÁRIO  LOCAL  SERVIDORES 
 (Titular e Substituto) 

 19.02.22  Sábado  13:00 às 
 17:00 h  Criminal 

 Ana Flávia de Amorim Santos 
 Yolane Costa Bione Ferraz Brito 

 Leia- se: 

 DATA  DIA  HORÁRIO  LOCAL  SERVIDORES 
 (Titular e Substituto) 

 19.02.22  Sábado  13:00 às 
 17:00 h  Criminal 

 João Victor Fernandes Galvão Coelho 
 Yolane Costa Bione Ferraz Brito 
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